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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

“TÍTUlo ii
dos órgÃos E das EnTidadEs da adMinisTraÇÃo pÚ-
BliCa EsTadUal

.........................................................................................

CapÍTUlo iii
dos órgÃos do gaBinETE do goVErnador do EsTado

.........................................................................................

seção iV
da secretaria de Estado da Casa Civil

.........................................................................................

subseção ii
da secretaria Executiva de articulação internacional e projetos 
Estratégicos

...............................................................................” (nr)

art. 3º o art. 49 da lei Complementar nº 741, de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“art. 49. ...........................................................................

.........................................................................................

X – secretaria Executiva de articulação internacional em secreta-
ria Executiva de articulação internacional e projetos Estratégicos.

...............................................................................” (nr)

art. 4º o art. 106-a da lei Complementar nº 741, de 2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“art. 106-a. .....................................................................

.........................................................................................

XXi – secretário Executivo adjunto de articulação internacional e 
projetos Estratégicos.

...............................................................................” (nr)

art. 5º o art. 108 da lei Complementar nº 741, de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“art. 108. .........................................................................

i – secretário Executivo de articulação internacional e projetos 
Estratégicos;

...............................................................................” (nr)

art. 6º o anexo iii da lei Complementar nº 741, de 2019, passa a 
vigorar conforme a redação constante do anexo Único desta lei.

art. 7º as despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias do poder Executivo.

art. 8º o poder Executivo encaminhará projetos de lei, em até 60 
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta lei, com as 
adequações necessárias na lei orçamentária anual para o exer-
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
assEMBlEia lEgislaTiVa do EsTado dE sC

LEI Nº 19.041, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

altera a lei Complementar nº 741, de 2019, que dispõe sobre a 
estrutura organizacional básica e o modelo de gestão da administra-
ção pública Estadual, no âmbito do poder Executivo, e estabelece 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
Faço saber que o governador do Estado de santa Catarina, de 
acordo com o art. 51 da Constituição do Estado, adotou a Medida 
provisória nº 264, de 6 de julho de 2024, e, nos termos do disposto 
no § 8º do art. 318 do regimento interno, eu promulgo a seguinte lei:

art. 1º o art. 5º da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 5º .............................................................................

i – ....................................................................................

.........................................................................................

b) ....................................................................................

.........................................................................................

2. a secretaria Executiva de articulação internacional e projetos 
Estratégicos (sai); e

...............................................................................” (nr)

art. 2º a subseção ii da seção iV do Capítulo iii do Título ii da lei 
Complementar nº 741, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
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cício de 2024 (loa 2024) e no plano plurianual para o quadriênio 
2024-2027 (ppa 2024-2027) para a consecução do objeto desta lei.

art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

palÁCio Barriga-VErdE, em Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

deputado MAURO DE NADAL
presidente

anEXo ÚniCo

“anEXo iii

QUadro dE Cargos EM CoMissÃo E dE FUnÇÕEs dE 
ConFianÇa da adMinisTraÇÃo pÚBliCa EsTadUal dirE-
Ta, aUTÁrQUiCa E FUndaCional

1. adMinisTraÇÃo pÚBliCa EsTadUal dirETa

................................................................................................

1.1.2.2 sECrETaria EXECUTiVa dE arTiCUlaÇÃo inTErna-
Cional E proJETos EsTraTÉgiCos

......................................................................................” (nr)
Cod. Mat.: 1015205

ATOS DO PODER EXECUTIVO

2.899.285 Outros Recursos Vinculados - 
Remuneração de 
Disponibilidade Bancária - 
Executivo - Outras Fontes - 
(EA) 

2.676,06 

 
 

10.000.000,00 

 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes 
da anulação de dotações orçamentárias consignadas aos 
programas de trabalho do Fundo para Reconstituição de Bens 
Lesados (FRBL), constantes do Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Os autos nº SEF 8852/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Cleverson Siewert 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

DECRETO Nº 666, DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 10.000.000,00, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato 
Normativo 2024AN000368, de junho de 2024, e nos autos do 
processo nº SEF 8852/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso III  
do § 1º do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 

FONTE DE RECURSO VALOR 

2.501.240  Outros Recursos Não 
Vinculados - Recursos de 
Serviços - Outras Fontes - 
(EA) 

311.415,45 

2.501.280  Outros Recursos Não 
Vinculados - Remuneração 
de Disponibilidade Bancária 
Executivo - Outras Fontes - 
(EA) 

2.075,91 

2.501.284  Outros Recursos Não 
Vinculados - Remuneração 
de Disponibilidade Bancária 
MP - Outras Fontes - (EA) 

9.683.832,58 

site

Cod. Mat.: 1015595









 

  


    
 




 
 

 
 


 

 











 

  


    
 




 
 

 
 

 




 
         


         




     

     


     
  
    


     
  


    
    



 
 
 
 









 

  


    
 




 
 

 
 

 




 
         


         




     

     


     
  
    


     
  


    
    



 
 
 
 

Cod. Mat.: 1015596

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2754 / 2023
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sds 236/2023, os efeitos do ato nº 505, publicado em 
17/03/20, com prorrogação posterior, que recebeu à disposição 
para atuar na sas, MaiCon dE MEdEiros, ocupante do cargo 
de assistente social, lotado na prefeitura Municipal de itapema, 
até 31/07/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Cod. Mat.: 1015290

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1290 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da prefeitura Municipal de Florianó-
polis, de acordo com o decreto 336/2019, conforme processo nº 
sEF 9676/2024, Carlos EdUardo osorio, mat. n° 0652586-
5-01, ocupante do cargo de aUdiTor EsTadUal dE FinanCas 
pUBliCas, lotado na sEF, com ônus da remuneração e encargos 
patronais ressarcidos à origem, até 31/12/2024, fazendo cessar 
o ato nº 1258/2024, publicado em 31/07/2024, que o colocou à 
disposição da sEplan.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015300
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1305 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, do MpsC, para atuar no gaECo, 
de acordo com o decreto nº 336/2019 e o Termo de acordo de 
Cooperação Técnica nº 013/2022/Mp, celebrado entre o MpsC e 
a sap, conforme processo nº sap 29497/2024, os policiais penais 
abaixo listados, lotados na sap, com ônus para órgão de origem, 
até 31/12/2024:

- andrEoMar rossETo, mat. nº 654022-8-01;
- JosE lUis arBigaUs, mat. n° 381493-9-02.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015165

aTo nº 473/2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, em cumprimento à decisão judicial proveniente 
dos autos nº 5002470-05.2020.8.24.0282/sC, ação Civil de improbi-
dade administrativa, e ao que consta no processo sEa 5142/2024, 
com relação a dErli MEndEs MUnHoZ, rEsolVE determinar: 
à perda da função pública que esteja atualmente exercendo;  à 
proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 
pelo prazo de 3 (três) anos, tudo nos termos do art. 12, inciso iii, 
da lei n. 8.429/92 na sua redação anterior.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015310

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1361 / 2024
RECEBER À DISPOSIÇÃO, para exercer o cargo de assessor de 
gabinete, no gVg, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEa 14508/2024, THaYnara gilli Tonolli, ocupante 
do cargo de assistente em administração, lotada na UFsC, com 
ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à origem, 
no período de 08/08/2024 a 31/12/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015547

aTo nº 131 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 41 da lei federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, art. 7º da lei nº 18.316, de 29 de dezembro 
de 2021, e de acordo com o decreto nº 1.892, de 3 de maio de 
2022, Karla lEnisE Margarida, mat. nº 0297963-2-02, para 
exercer a função de EnCarrEgado pElo TraTaMEnTo dE 
dados pEssoais, da sCTi, a contar de 02/01/2024.

aTo nº 1365 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.º 6.745/85, confor-
me processo n.° sEF 11491/2024, MaUro dElFino dE MoUra 
lUiZ, mat. n.º0139168-2-01, do cargo de CorrEgEdor, nível 
Fg-1, da sEF, a contar de 12/08/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015662

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
01/2024

a  presidente  da  Comissão  permanente  de  avaliação,  designada  

pela  portaria  nº  60  de 14/04/2023, publicada no diário oficial de 
santa Catarina, nº 22062, de 18/07/2023, de acordo com a listagem 
de Eliminação de documentos nº 001/2024, aprovada pela gerência 
de gestão documental, por  intermédio   do  oficio  n°  84/2024/
sEa/diap/gEdoC,   conforme  processo  sCC  7790/2024,  faz 
saber a quem possa interessar que a partir do período de 30 (trinta 
dias corridos) subsequente a data de  publicação  deste  Edital  no  
diário  oficial  do  Estado  de  santa  Catarina,  se  não  houver  
oposição, secretaria de Estado da Casa Civil - sCC eliminará os 
documentos relativos a processo sobre pedido de informação, do 
período de 2007-2015, processo sobre indicação do período 2010 
– 2015, processo sobre  requerimento,  do  período  2010  –  2015,  
processo  sobre  Moção,  do  período  2010  –  2015, processo de 
solicitação parlamentar, do período 2011 – 2015, da gerência de 
acompanhamento de pedidos de informações – gEapi, da dire-
toria de assuntos legislativos – dial. os interessados, no prazo 
citado, poderão requerer às suas expensas e mediante  petição 
dirigida à Comissão permanente de avaliação de documentos da 
secretaria de Estado da Casa Civil - sCC, a retirada ou cópias de 
documentos, avulsos ou processos, bem como o desentranhamento 
ou cópias de folhas de um processo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
assinado por: daniela alves Carvalho schmidt, presidente da 
Comissão permanente de avaliação de documentos e Marcelo 
Mendes, secretário de Estado da Casa Civil, designado.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1015219

Executiva de Articulação Nacional

PORTARIA 0008/2024
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, no 
exercício de suas atribuições e conforme processo san120/2024, 
resolve DESIGNAR a servidora Márcia regina sbeghen, matrícula 
0254685-0-03 como fiscal, e a servidora stelamary de oliveira nu-
nes, matrícula 0658040-8-01 como gestora e fiscal suplente, para 
acompanhar e fiscalizar a gestão do Termo de adesão 005/2024 do 
contrato central nº043/2024 sEa, que tem por objeto a prestação 
de serviços  de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, 
óleos lubrificantes, filtros de óleo e aditivos, com extração de dados 
da frota de  veículos  automotores,  embarcações  e  equipamentos  
dos  órgãos  e  entidades  da administração pública Estado de 
santa Catarina.
VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1015048

PORTARIA 0009/2024
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, no 
exercício de suas atribuições e conforme processo sCC6379/2022, 
resolve DESIGNAR a servidora stelamary de oliveira nunes, matrícula 
65804080-1, administradora, como fiscal e gestora, e a servidora 
Márcia regina sbeghen, matrícula 0254685-0-03 como fiscal e 
gestora suplente, para acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato 
sub-rogado n.º 010/2020 sCC, que tem por objeto  a prestação 
de serviços de sustentação, suporte, licenciamento, garantia e 
bilhetagem dos equipamentos e softwares que compõem a rede 
de telefonia ip corporativa governo do Estado de santa Catarina, 
contrato celebrado com a empresa CYClo-X solUÇÕEs EM Ti.
VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1015049

PORTARIA 00010/2024
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, no 
exercício de suas atribuições e conforme processo sCC12704/2022, 
resolve DESIGNAR a servidora silvane piazza dos reis, matrícula 
0211637-5-01 como fiscal, e a servidora stelamary de oliveira 
nunes, matrícula 0658040-8-01 como gestora e fiscal suplente, 
para acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato sub-rogado n.º 
13/2020sCC, que tem por objeto  a    prestação  de  serviço  Móvel  
pessoal  (sMp)  pós-pago,  com  cessão  de  aparelhos telefônicos  
e  modens  de  acesso  móvel  à  internet  4g,  em  regime  de  
comodato, contrato celebrado com a empresa Claro s/a.
VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1015050

PORTARIA 00011/2024
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, no 
exercício de suas atribuições e conforme processo san10/2024, 
resolve DESIGNAR a servidora Márcia regina sbeghen, matrícula 
0254685-0-03 como fiscal, e a servidora stelamary de oliveira 
nunes, matrícula 0658040-8-01 como gestora e fiscal suplente, 
para acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato 002/2024, que 
tem por objeto a prestação de serviços de link dedicado de acesso 
à internet com velocidade de 200/200MBps(full duplex), para a 
secretaria de articulação nacional, em Brasília/dF, de acordo com 

as especificações e condições descritas no Termo de referência, 
na dispensa de licitação nº 003/2024, contrato celebrado com a 
empresa TElEFÔniCa Brasil s.a.
VÂNIA DE OLIVEIRA FRANCO
Secretária Executiva de Articulação Nacional

Cod. Mat.: 1015051

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE EDUCACIONAL, conforme decreto 
Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: ALÉXIA T ADAMS; 
CpF: ***.325.73*-**; TC 029/2024; Data da Rescisão: 08/08/2024.

Cod. Mat.: 1015055

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 
EDUCACIONAL conforme decreto Estadual n° 1.271, de 06.05.2021. 
Estagiário: LUCAS DA SILVA SOUZA, CpF: ***.286.88*-**; TC 
030/2024; Início: 05/08/2024; Valor: r$ 2.400,00; lotação: PRO-
CONT/GESEN.

Cod. Mat.: 1015115

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNIVALI conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiária: KAIANNE K M DE 
OLIVEIRA, CpF: ***.290.42*-**; TC 085/2024; Início: 01/08/2024; 
Valor: r$ 1.340,00; lotação: REGIONAL DE ITAJAÍ/SC.

Cod. Mat.: 1015116

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 803/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1.860/2022, 
tendo em vista o que consta no processo FCEE 3073/2024 e em 
cumprimento a determinação judicial exarada nos autos nº 5097877-
34.2023.8.24.0023, RESOLVE, para fins de regularização funcional, 
baixar a seguinte portaria para a servidora aline Miotto, mat. n° 
0319739-5-02, ocupante do cargo proFEssor, lotada na FCEE:

CONCEDER PROGRESSO FUNCIONAL HORIZONTAL, por curso, 
passando do Mag-10-E para Mag-10-F, a contar de 01/06/2014;

RETIFICAR O ENQUADRAMENTO, nos termos da lei Comple-
mentar nº 668/2015, no sistema integrado de gestão de recursos 
Humanos - sigrH, na parte referente ao nível/referência, que 
deverá ser: nível 04/F, a contar de 01/03/2016;

RETIFICAR, na portaria nº 439 de 20/07/2017, publicada no doE 
nº 20.622 de 22/09/2017, que concedeu progresso Funcional Ho-
rizontal, na parte referente ao nível/referência, que deverá ser: 
04/g, a contar de 01/06/2017;

RETIFICAR, na portaria nº 37 de 20/01/2021, publicada no doE nº 
21.453 de 08/02/2021, que concedeu a promoção, na parte referente 
ao nível/referência, que deverá ser: 04/H, a contar de 01/06/2020.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015396

PORTARIA n° 808/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições e com fulcro no processo sar 1001/2024, resolve 
HOMOLOGAR o nome do(a) respectivo(a) servidor(a) capacitado(a) 
a atuar como prEgoEiro(a) perante o instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina - iprEV:
Henrique silveira Martins, matrícula n° 0732953-9-01.

VANIO BOING
secretário de Estado da administração

Cod. Mat.: 1015201

porTaria nº 805/2024
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n° sEa 5802/2024, 
a designação de ana paUla galVÃo FingErHUT, matrícula nº 
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0656868-8-01, para adotar o procedimento sindiCÂnCia inVEs-
TigaTiVa, efetuada por intermédio da portaria nº 788, publicada 
no doE nº 22.325, de 07/08/2024.

porTaria nº 807/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, i, da lei Complementar nº 
741/2019, e art. 4º, ii, a, 1, do decreto nº 1.860/2022; em consonân-
cia ao art. 3º, §3º, da lei Complementar nº 491/2010, rEsolVE:

art. 1º. instaurar SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, cuja finalidade é 
apurar fatos que podem evidenciar possível prática de nepotismo, 
na diretoria de saúde do servidor, da secretaria de Estado da 
administração.

art. 2º designar as servidoras públicas civis e estáveis, ana paUla 
galVÃo FingErHUT, matrícula nº 0656868-8-01, ocupante do 
cargo de pedagogo, lotada na siCos e em exercício na sEa, e 
CrisTianE grando, matrícula nº 0952501-7-01, lotada na sas 
e em exercício na sEa, para conduzirem, sob a presidência do 
primeiro membro, a sindicância investigativa, consoante os fatos 
relatados no processo nº sEa 5802/2024.

art. 3° as servidoras designadas não incidem em nenhuma das 
vedações do art. 31 da lei Complementar nº 491/2010.

art. 4º. os trabalhos deverão ter início no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da publicação desta portaria no doE, e serão encerrados 
no prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação, de acordo com 
o disposto no art. 24, da lei Complementar nº 491/2010.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015280

porTaria nº 798/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1.860/2022 
e de acordo com o processo sEF 11277/24, resolve ConsidErar 
rETiFiCado o EnQUadraMEnTo, na portaria nº 1.700/93/sJa, 
publicada no do de 26.05.1993, que enquadrou por transformação, 
de acordo com a lC nº 81/93, do servidor nilson Vidal JUnior, 
matrícula nº 168073-0-01, lotado na sEF, na parte referente ao 
cargo da situação nova, que deverá ser: analista Técnico admi-
nistrativo ii, ons 15-B.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1015313

porTaria nº 806/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 

647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art. 
1º, inciso ii, e art. 4º § 1º da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a HEloisE da silVa Vargas, CpF XXX.297.XXXXX, 
residente no Município de graVaTal, representado(a) por riTa 
dE Cassia da silVa Vargas, conforme os autos do processo 
sEa 00014276/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1015408

porTaria nº 804/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com 
o art. 169, inciso iV, da lei n° 6.745/85, conforme processo nº iMa 
29354/2024, a aManda sanFErari, matrícula nº 0723363-9-01, 
do cargo de provimento efetivo de gEólogo, lotada no iMa, a 
partir de 21/08/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1015330

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível 
gerar um extrato somente com seu ato ou 
matéria desejada, com certificação digital 
e possível de ser verificado/autenticado 
via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai 
ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a 
publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 2349/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/gaBs/sap, publicada no diário 
oficial do Estado n° 21.774, dE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00090451/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei Com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, a servidora lotada na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
CINTIA BORTOLOTTO KESTERING, matrícula 0628032301, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, a contar de 31/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1015327

PORTARIA nº 2350/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/gaBs/sap, publicada no diário 
oficial do Estado n° 21.774, dE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00090222/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 65, parágrafo único, da lei Com-
plementar 777/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
RAFAEL GARBIN CARPENEDO, matrícula 0692559601, ocupante 
do cargo de agEnTE dE sEgUranÇa soCioEdUCaTiVo, pas-
sando da classe 02/a, para a classe 03/a, a contar de 01/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1015335

PORTARIA nº 2351/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/gaBs/sap, publicada no diário 
oficial do Estado n° 21.774, dE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00089913/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei Com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
RAFAEL DE ALMEIDA BORGES, matrícula 0627587701, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, a contar de 01/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1015339

PORTARIA nº 2352/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/gaBs/sap, publicada no diário 
oficial do Estado n° 21.774, dE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00089896/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei Com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
IAPOEMA DE SOUSA RIBEIRO JUNIOR, matrícula 0627863901, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, a contar de 04/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1015344

PORTARIA Nº 2348/GABS/SAP/2024.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/gaBs/sap, publicada no diário oficial do Estado 
nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com o art. 11, inciso i alínea 

b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
89974/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei 
Complementar 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa conforme 
segue:
JOSE LUCAS VALENTINI CORREIA, matrícula 0627828001, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, passando da Classe 01/a, 
para Classe 02/a, a contar de 05/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1015194

PORTARIA Nº 2347/GABS/SAP/2024
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socio-
educativa, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, 
inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00088951/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) BEATRIZ SUZANA 
MACHADO, matricula: 0966247205, admitido em caráter temporário 
no cargo de TECniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da 
prEsidio MasCUlino rEgional dE Florianopolis, com 
efeitos a contar de 01/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1015186

PORTARIA nº 2353/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00013835/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) IVAN 
FELIX PASSOS, matrícula 0628894401, ocupante do cargo de 
poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 06/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1015347

PORTARIA Nº 2356/GABS/SAP/2024 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e 
com fulcro na portaria nº 144/gaBsa/sap, publicada no diário 
oficial do Estado nº 21.215, de 05/03/2020 e no processo sap 
00069385/2024, rEsolVE:
SUBSTITUIR, a servidora JULIANA ZIMMERMANN COELHO MA-
CHADO, matrícula 0654558001, pelo servidor ALEXANDRE MOISES 
EGER SCHARF, matrícula 0320968702, e o servidor FERDINANDO 
GREGÓRIO QUERINO DA SILVA, matrícula 0381130101, pelo ser-
vidor RANIERI DO ROSÁRIO RAMOS, matrícula 0379303601, como 
titulares primário e secundário, respectivamente da conta bancária 
junto ao Banco do Brasil, destinada à gestão e movimentação de 
numerários dos presos do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE BIGUAÇU.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1015351

PORTARIA Nº 2336/GABSA/SAP/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art. 4°, ii, ''a'', 1 e 2, do decreto n° 1.860 
de 2022, c/c art. 106, § 2°, i, da lei Complementar n° 741, de 
2019 e tendo em vista do que consta no relatório Conclusivo 
da sindicância n° 072/2022/CogEr/sap, de 17/02/2022 (sap 
15531/2022), resolve DESIGNAR os servidores públicos Civis e 
Estáveis: Fábio Henrique Balduci da Cruz, matrícula 0384011501, 
ocupante do cargo de policial penal, lotado na Corregedoria geral 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva, Bruno Domingos Gabriel, matrícula 0956867003, ocupante 
do cargo de policial penal, lotado na diretoria da academia de 
administração prisional e socioeducativa, e Patrícia Mayer Vei-
ga, matrícula 0393576001, do cargo de policial penal, lotada no 
presídio regional de Mafra, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, de acordo com o art. 36 da lei Complementar n° 
491/2010, a fim de apurar irregularidade funcional atribuída em 
desfavor do servidor E.C.G., matrícula 0958237103, ocupante do 
cargo de policial penal, lotada no presídio regional de Joinville, 

por ter em 28/01/2022, inobservado as normas e princípios para 
uso de equipamento, supostamente ofendendo a integridade física 
de reeducando. infringindo supostamente desta forma os artigos 
68, 69 e 78, Vi, todos da lei Complementar 774/2021. a Comissão 
disciplinar deverá instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado, e encerrará seus 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, de acordo com artigo 38 da lei Complementar n° 491/2010.

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod. Mat.: 1015190

PORTARIA Nº 2341/COGER/SAP, 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria n º2546/gaBs/sap/2023, publicada no 
doE 22.099 de 11/09/2023, resolve:
PRORROGAR por mais 60 dias, a contar de 17/08/2024, a portaria nº 
1594/gaBs/sap/2024, publicada no d.o.E. nº22.288 de 18/06/2024, 
considerando os termos da lei Complementar nº 491/2010, para 
término dos trabalhos da presente Comissão processante.

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod. Mat.: 1015183

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria nº 155, dE 12 dE agosTo dE 2024
a secretária de Estado da assistência social Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição 
Estadual; art. 106º, §2º, inciso i e iX, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, c/c decreto nº 1860, de 13 de abril de 
2022, e nos termos do art. 136, § 5º, da norma operacional Básica 
– noB/sUas, de 12 de dezembro de 2012,
rEsolVE:
art. 1º dEsignar os/as representantes abaixo relacionados/as para 
compor a Comissão intergestores Bipartite da assistência social 
do Estado de santa Catarina – CiB as sC, gestão 2023-2024, com 
mandato vigente até 31 de dezembro de 2024:

i.   - 06 (seis) representantes do Estado e seus respectivos su-
plentes, indicados/as pela secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família - sas: Maria Helena Zimmermann (Titu-
lar e Coordenadora) e luciane natalícia dos passos (suplente); 
gabriella dornelles Chagas pereira (Titular) e Vandilene Maria 
lavratti Martins (suplente); giovani Machado seemann (Titular) 
e paulo guilherme orcioli Belvedere (suplente); Kátia Freitas da 
silva (Titular) e sabrina Mores (suplente); Juliana rocha pires 
(Titular) e sabrina gomes Cerva (suplente); simone Cristina Vieira 
Machado (Titular) e Cinthia Ferrari angeli (suplente).
ii.   - 06 (seis) secretários municipais e seus respectivos suplentes, 
indicados pelo Colegiado Estadual de gestores Municipais de as-
sistência social do Estado de santa Catarina – CoEgEMas/sC: 
Município de pequeno porte i : samanta lazzaroto Franzoi (Titular) 
e glaucy schmitz (suplente); salete Teresinha sausen (Titular); 
Município de pequeno porte ii: Fabiani Tenfen soberanski (Titular) 
e rollynton luiz guimarães (suplente); Município de Médio porte: 
aline Cristle Bortolon dos santos Ferraz (Titular); Capital: anibal 
Julian Curti gonzáles (Titular) e Fabiana ramos da Cruz Cardozo 
(suplente); Município de grande porte: patrícia Morastoni sasse- 
(Titular) e Claudia Bassin (suplente).

art. 2º rEVogar a portaria nº 170, de 14 de março de 2023, 
publicada no doE/sC nº 21.983, de 20/03/2023, e suas respec-
tivas alterações.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
Maria HElEna ZiMMErMann
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1015377

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2225 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso iii, da Constituição do 
Estado de santa Catarina, e art. 106, § 2º, inciso i, da lei Comple-
mentar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág. 02, conforme processo SED 106251/2024, RESOLVE:
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Art. 1º - INCLUIR no art. 1º da portaria nº 1981 de 18/07/2024, 
publicada no doE/sC nº 22.313, de 22/07/2024, a servidora, Bruna 
Moro Clezar, matrícula n° 0678921-8-01, ocupante do cargo de 
professor. local de lotação: gerência de Tecnologia da informação 
e Comunicação/sEd.

Art. 2º. as funções que lhes são atribuídas serão consideradas 
de relevante serviço prestado ao Estado e os seus membros não 
receberão remuneração por sua atuação.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a contar da data da sua publicação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1015367

PORTARIA N° 2230 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições legais, em especial o disposto no artigo 44, inciso iV, do 
decreto Estadual nº 1.199, de 22 de junho de 2017, e decreto 
Estadual 1886, 02 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, pro-
cesso SED 214647/2023, de acordo com o decreto n° 1.886/2013 e 
instrução normativa n° TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano decorren-
te e obtenção do ressarcimento aos cofres públicos do suposto 
dano causado ao erário na execução do Contrato de assistência 
Financeira Estudantil, celebrado entre o Estado de santa Catari-
na, por meio da secretaria de Estado da Educação, através da 
interveniente ¿ Universidade do Contestado - UnC - Campus de 
Concórdia e a bolsista M.g.s CpF ..8.492...-.0, no valor total de 
r$ 85.283,06 (oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais 
e seis centavos) conforme art. 32 da lei Complementar (estadual) 
n. 202/2000 c/c o art. 34, caput, da resolução n. TC-06/2001 e a 
decisão normativa n. TC-16/2021.

Art. 2º DESIGNAR as servidoras, adiles ana Bof, matrícula n° 
297.637-4-01, Maria aparecida Francisco, matrícula n° 673.976-8-
03, Marilúcia de souza Crispim, matrícula nº 251.487-7-03, sendo a 
primeira a presidente, para instruir e remeter a Tomada de Contas 
Especial ao órgão de Controle interno no prazo de 90 dias, contados 
da publicação desta portaria, em conformidade com o disposto no 
decreto nº 1886/2013 e na instrução normativa nº TC-13/2012, 
visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano decorrente

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1015392

PORTARIA N° 2214 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo sEd 
131657/2024, para atuar na Coordenadoria regional de Educação 
de Florianópolis, lUCianE nEVEs, matrícula nº 303.289-2-02, 
professor, a contar da data de publicação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2215 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 
2019 e considerando as razões expostas nos autos do pad SED 
84023/2023, DECIDE, com fundamento no inciso V do art. 15 da 
lei nº 16.861/2015, c/c o art. 60 da lCE nº 491/2010, aplicar a 
penalidade de DISPENSA do servidor (M.A.C), professor aCT, 
matrícula nº 606.912-6, por infração ao art.167 Xi da lei Estadual 
nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2216 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02 conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dECidE de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lCE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 12107/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2217 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 84º da lei 9615, de 24/03/1998, conforme processo SCC 
11618/2024, Maria gorETi KoprB, matrícula n° 287.743-0-04, 
ocupante do cargo de professor, lotada na CrE de Concórdia, para 
atuar como oficial de Mesa na fase Estadual dos Jogos Escolares 
de santa Catarina (JEsC -15 a 17 anos), no município de Timbó/
sC, no período de 15 a19/08/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2218 de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02 conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dECidE de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lCE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 12111/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2219 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
140666/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22217 de 05/03/2024, da JUliana grUnoW MaTias, matrícula 
nº 689.346-5-01, ocupante do cargo de professor, para atuar, na EEB 
prEF pEdro BiTTEnCoUr, código 769000948380, município de 
iMarUi, a parte referente à data fim que deverá ser: 16/08/2024.

PORTARIA N° 2220 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
140443/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 488 de 28/02/2024, publicada no diário oficial do Es-
tado n° 22213 de28/02/2024, da raQUElY BUEno, matrícula nº 
674.381-1-02 ocupante do cargo de professor, para atuar, EEB 
Joao JosE dE s CaBral, código 767000886920, município de 
Canoinhas, a parte referente à data fim que deverá ser: 14/08/2024.

PORTARIA N° 2221 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
139849/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 488 de 28/02/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22213 de 28/02/2024, da KaTianE HassE da rosa, matrícula 
nº 634.806-8-01, ocupante do cargo de professor, para atuar no 
CEJa dE sao JoaQUiM, código 803007017930, município de são 
Joaquim, a parte referente à data fim que deverá ser: 28/07/2024

PORTARIA N° 2222 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
139643/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2123 de 01/08/2024, publicada no diário oficial do Es-
tado n° 22322 de 02/08/2024, da CaMila BoEing dos sanTos, 
matrícula nº 734.858-4-01, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEF sao CrisToVao, código 752000116570, município 
de Criciúma, a parte referente à data fim que deverá ser: 24/07/2024.

PORTARIA N° 2223 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
137771/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22217 de 05/03/2024, Maria EdUarda paFUMi CordEiro 
lEiTE, matrícula nº 636.853-0-02, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEB proF lilia aYroso oECHslEr, código 
768000914210, município de Jaraguá do sul, a parte referente à 
data fim que deverá ser: 16/08/2024.

PORTARIA N° 2224 - de 12/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
137735/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22217 de 05/03/2024, da daiana sTaCHUK dos sanTos, 
matrícula nº 637.930-3-02 ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEB proF gUsTaVo FriEdriCH, código 757000389200, 
município de Mafra, a parte referente à data fim que deverá ser: 
04/10/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1015345

CEE – Conselho Estadual de Educação

PORTARIA CEE/SC Nº 061/2024
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso V e XiV do art. 25, mais o estatuído 
nos artigos 30 e 31, todos do regimento interno do Conselho 
Estadual de Educação,
R E S O L V E:
Art. 1° Constituir as Comissões do Conselho Estadual de Educação 
de santa Catarina, com vigência até 31 de dezembro de 2024:

I - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO – CPL
01. Tito lívio lermen – presidente
02. simone schramm – Vice-presidente
03. adelcio Machado dos santos
04. alex Cleidir Tardetti
05. alvete pasin Bedin
06. ana Cláudia Collaço de Mello
07. antônio Carlos nunes
08. diogo raimundo Martins
09. Felipe Felisbino
10. Maurício Fernandes pereira
11. Moisés diersmann
12. patricia lueders
13. solange salete sprandel da silva
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 09h

II - COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL– CEDP
01. sônia regina Victorino Fachini – presidente
02. luciane Bisognin Ceretta – Vice-presidente
03. alex Cleidir Tardetti
04. alvete pasin Bedin
05. antônio Carlos nunes
06. Celso lopes de albuquerque Junior
07. Claudio luiz orço
08. débora Carla Melo e pimenta
09. diogo raimundo Martins
10. Elizabete Terezinha piotto Kitamura
11. Maricelma simiano Jung
12. Mehran ramezanali
13. Moisés diersmann
14. natalino Uggioni 
15. raimundo Zumblick
16. simone schramm
17. Tito livio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 10h

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CEDB
01. Felipe Felisbino – presidente
02. alvete pasin Bedin– Vice-presidente
03. alex Cleidir Tardetti
04. antônio Carlos nunes
05. Claudio luiz orço
06. débora Carla Melo e pimenta
07. Elizabete Terezinha piotto Kitamura
08. Maricelma simiano Jung
09. Maurício Fernandes pereira
10. natalino Uggioni
11. patricia lueders
12. raimundo Zumblick
13. simone schramm
14. sônia regina Victorino Fachini
15. Tito livio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 11h

IV - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – CEDS
01. adelcio Machado dos santos – presidente
02. Moisés diersmann – Vice-presidente
03. ana Cláudia Collaço de Mello
04. Celso lopes de albuquerque Junior
05. Claudio luiz orço
06. débora Carla Melo e pimenta
07. Felipe Felisbino
08. luciane Bisognin Ceretta
09. Maricelma simiano Jung
10. Maurício Fernandes pereira
11. Mehran ramezanali
12. raimundo Zumblick
13. solange salete sprandel da silva
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 13h

V - COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO AOS SISTEMAS MU-
NICIPAIS DE ENSINO, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL– CEASPE
01. Claudio luiz orço – presidente
02. alex Cleidir Tardetti – Vice-presidente
03. adelcio Machado dos santos
04. alvete pasin Bedin
05. antônio Carlos nunes
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06. Celso lopes de albuquerque Junior
07. diogo raimundo Martins
08. Elizabete Terezinha piotto Kitamura
09. Maricelma simiano Jung
10. natalino Uggioni
11. patricia lueders
12. simone schramm
13. sônia regina Victorino Fachini
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 16h

VI- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS – CLN
01. osvaldir ramos – presidente
02. ana Cláudia Collaço de Mello – Vice-presidente
03. Celso lopes de albuquerque Junior
04. débora Carla Melo e pimenta
05. luciane Bisognin Ceretta
06. Mehran ramezanali
07. Moisés diersmann
08. natalino Uggioni
09. patricia lueders
10. solange salete sprandel da silva
11. sônia regina Victorino Fachini
12. Tito lívio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: terças-feiras às 09h

VII - COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CEED
01. diogo raimundo Martins – presidente
02. Mehran ramezanali – Vice-presidente
03. adelcio Machado dos santos
04. ana Cláudia Collaço de Mello
05. Elizabete Terezinha piotto Kitamura
06. Felipe Felisbino
07. luciane Bisognin Ceretta
08. Maurício Fernandes pereira
09. raimundo Zumblick
10. solange salete sprandel da silva
HORÁRIO DA REUNIÃO: terças-feiras às 11h

Art. 2°. revoga-se a portaria CEE/sC nº 066/2023 e as disposi-
ções em contrário.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
OSVALDIR RAMOS
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina
[assinado digitalmente]

Cod. Mat.: 1015180

FAZENDA
PORTARIA Nº 203/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 20.556.751,00.

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22.191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00488, de agosto de 
2024, e nos autos do processo nº sEF 11925/2024,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 20.556.751,00 (vinte milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil 
e setecentos e cinquenta e um reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 
da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 11925/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

lUCiano dE soUsa rodrigUEs da FonsECa
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000488
Órgão 27000 secretaria de Estado da indústria,
Comércio e serviço  siCos

UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 secretaria de Estado da indústria, Comércio e
serviço (siCos)
 23.122.0900.0002.005030
 1.500.100.000 33.90.39  98.500,00
Subtotal  98.500,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12.368.0610.0663.014273
 1.500.100.000 33.90.39  15.000.000,00
Subtotal  15.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
(UdEsC)
 12.364.0630.1262.014842
 1.599.240.000 33.90.36  325.251,00
 1.599.240.000 33.90.39  50.000,00
Subtotal  375.251,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda (sEF)
 04.122.0900.0151.011336
 1.500.100.000 33.90.39  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
(FUpEsC)
 14.122.0750.0002.010927
 1.500.100.000 33.90.37  4.783.000,00
Subtotal  4.783.000,00
Total  20.556.751,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000488
Órgão 27000 secretaria de Estado da indústria,
Comércio e serviço  siCos
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 secretaria de Estado da indústria, Comércio e
serviço (siCos)
 11.333.0354.1257.015854
 1.500.100.000 33.90.39  48.500,00
 11.125.0354.1285.015855
 1.500.100.000 33.90.39  50.000,00
Subtotal  98.500,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12.368.0610.0104.011562
 1.500.100.000 33.90.30  8.000.000,00
 1.500.100.000 33.90.37  7.000.000,00
Subtotal  15.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
(UdEsC)
 12.364.0630.1227.003201
 1.599.240.000 33.90.36  325.251,00
 12.122.0900.0002.011038
 1.599.240.000 33.90.39  50.000,00
Subtotal  375.251,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda (sEF)
 04.122.0900.0002.006237
 1.500.100.000 33.90.37  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
(FUpEsC)
 14.421.0750.0391.011043
 1.500.100.000 33.90.39  2.783.000,00
 14.126.0750.0239.011047
 1.500.100.000 33.90.39  200.000,00
 14.331.0855.0445.014933
 1.500.100.000 33.90.39  800.000,00
 14.122.0750.1113.015206
 1.500.100.000 33.90.30  300.000,00
 14.421.0750.1297.016027
 1.500.100.000 33.90.39  700.000,00
Subtotal  4.783.000,00
Total  20.556.751,00
Subação
003201 incentivo às atividades de ensino  UdEsC
005030 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  siCos
006237 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEF

010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011038 gestão administrativa, manutenção e conservação das 
unidades da UdEsC
011043 gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011047 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação  sap
011336 adequação de ambiente das unidades da sEF
011562 operacionalização da educação básica  sEd
014273 operacionalização descentralizada da educação básica
014842 incentivo às atividades de pesquisa e pósgraduação  UdEsC
014933 saúde e segurança no contexto ocupacional aos servi-
dores  sap
015206 atividade com o enfrentamento de pandemias
015854 apoio as ações da unidade móvel do sinE
015855 Capacitação de servidores do sinE estaduais e municipais
016027 apoio a ações para o sistema prisional e socioeducativo  
sC levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.599.240.000 outros recursos Vinculados à Educação  recursos 
de serviços
(EC)
**Natureza Despesa
33.90.30 Material de Consumo
33.90.36 outros serviços Terceirospessoa Física
33.90.37 locação de Mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica

Cod. Mat.: 1015385

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 165/2024/SEF – de 25 de junho de 2024.

O Diretor de Administração e Finanças da SEF, de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e portaria 
nº 033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art. 67 da lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR a servidora 
ISABEL FARIAS SZAJMAN, matrícula nº 0645515-8-01 (titular) e 
o servidor DANIEL QUEIROZ MOTTA, matrícula nº 0646052-6-01 
(suplente), para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRA-
TO Nº 032/2024, decorrente a dispensa de licitação nº 01/2024, 
processo sEF 17815/2023, firmado entre a secretaria de Estado 
da Fazenda e a Empresa reus Engenharia ltda.
Florianópolis, sC, 25 de junho de 2024.
itamar Bezerra de Mello
Diretor de Administração e Finanças

Cod. Mat.: 1015281

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO
PORTARIA N° 042/2024 - de 07/08/2024.
o secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço - siCos, 
amparado pelo processo nº sgp – e siCos 1151/2023, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, §2°, i, da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, a contar da data de 
sua publicação resolve, dEsignar: Art. 1º. Felipe Cesar Martins, 
gerente de novos negócios, matrícula nº 0732550-9-01, para res-
ponder cumulativamente pela prestação de Contas de Convênio, 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Transferência Especial 
Voluntária (TEV) da secretaria de Estado de indústria, Comércio 
e serviço – siCos. Art. 2º. a presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e sua validade será até 31/12/2025. Art. 
3º. revogam-se as disposições em contrário. SILVIO DREVECK 
- secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço – siCos.

Cod. Mat.: 1015567

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 834/24, do Conselho deliberativo 
do prodEC, que concede o incentivo do prodEC, para a Empre-
sa: SCHULZ COMPRESSORES LTDA., Joinville (sC), CnpJ nº 
23.635.798/0001-43, com base na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e 
suas alterações, regulamentada pelo decreto nº 704, de 17/10/2007, 
e suas alterações. Objetivo: Trata-se de um projeto de expansão 
produtiva da unidade de produção de compressores e linhas de 
produção altamente tecnológicas. Características do Incentivo: 
1) Montante de até r$81.630.000,00 (oitenta e um milhões, seis-
centos e trinta mil reais) a serem realizados conforme cronograma 
de investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 60% (sessenta por cento), sobre o incremento do 
iCMs norMal calculado sobre a média gerada no período de 
setembro de 2022 a agosto de 2023, correspondente aos 12 meses 
anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: 
o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 120 (cento e 
vinte) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto no 
Convênio iCMs nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 
2032; 4) Prazo de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) 
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Amortização: cada parcela será integralmente amortizada no mês 
de término da carência; 6) Taxa de Juros: 4% a.a.; 7) Atualização 
Monetária: 100% (cem por cento) do índice que a critério do poder 
Executivo seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) 
Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo 
do prodEC, composto pela restituição do principal, pelos juros e 
pelo montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de 
todas e quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, 
assina, com base no relatório de análise do agente financeiro na 
qualidade de inTErVEniEnTEs FiadorEs,  sCHUlZ s/a, inscrito 
no CnpJ nº 84.693.183/0001-68 e renunciando expressamente aos 
benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro e 
responsabilizando-se solidariamente até final liquidação de todas 
as obrigações do presente contrato.; 08) Dos Encargos de Ina-
dimplência: no caso de impontualidade nos pagamentos devidos 
a qualquer título, sem prejuízo do vencimento antecipado e da 
imediata exigibilidade de toda a dívida e demais cominações legais 
e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após o vencimento, 
os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) pagamento de 
juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, 
incidentes sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento 
das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos na 
forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo. Florianópolis, 31 de julho de 2024. silvio 
dreveck, secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço e 
presidente do Conselho deliberativo do prodEC.

Cod. Mat.: 1015250

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
lEilÃo pÚBliCo nº 0001/siE/2024
o secretário da sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra 
E MoBilidadE do Estado de santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na forma da lei, de acordo com o que prescrevem os art. 
271 e art. 328 da lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 
e suas  alterações; a resolução 623/2016,  de  06  de  setembro  
de  2016,  do  Conselho  nacional  de  Trânsito  -  ConTran;  a  
resolução  nº.611/2016 do ConTran, de 24 de maio de 2016; a lei 
nº 13.160 de 25 de agosto de 2015; a lei nº 13.281 de 04 de maio 
de 2016, lei nº 12.977 de 20 de maio de 2014,  e a lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho  de  1993  e  suas  alterações torna  público  
que a  partir  do dia  26  de  setembro  de  2024, fará a abertura  
de  Cadastramento  e  registro  de pré-lances  para  o  lEilÃo  
ElETrÔniCo  on  linE com pregão de fechamento dos lotes 
a ser realizado a partir das 08:00 horas do dia 2 de outubro de 
2024 até23:59  horas  do  mesmo  dia,    do  Tipo  Maior  lan-
CE,  de  veículos  conservados e sucatas de veículos removidos, 
apreendidos e retirados de circulação pelo CpMr - Comando de 
polícia Militar rodoviária - pMsC, decorrentes de medida admi-
nistrativa, prevista no Código de Trânsito Brasileiro, já notificados 
seus respectivos  proprietários conforme legislação  supracitada, 
tendo como leiloeiro oficial o sr. Eduardo abreu alves Barbosa, 
matrícula aarC/258 (www.bestleiloes.com.br). os lotes poderão 
ser examinados no(s) local(is) indicado(s) no Memorial descritivo, 
no período de 23/09/2024 a 25/09/2024, no horário das 09:00 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. os veículos e sucatas de veículos 
serão leiloados no estado de conservação em que se encontram. os 
veículos terão direito à documentação e poderão voltar a circular. 
as sucatas de veículos não terão direito à documentação e não 
poderão circular em vias públicas. o Memorial descritivo contendo 
as especificações e as condições de participação poderá ser obtido 
na sede do Comando de policiamento Militar rodoviário de santa 
Catarina, rua pref. dib Cherem, 2579 - Capoeiras - Florianópolis/
sC - Fone (48) 3271-2300, através da internet, nos sites: www.sie.
sc.gov.br, www.pmrv.sc.gov.br e, ou ainda ser solicitado por correio 
eletrônico no endereço: cpmrleilao@pm.sc.gov.br.
Florianópolis - sC, 7 de agosto de 2024.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

Cod. Mat.: 1015168

P O R T A R I A   N.º 1166 de 09/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
art. 1º CONCEDER, de acordo com processo psFs 4048/2020, 
ao Técnico em atividades administrativas, ANTONIO JOAO DO 
ROSARIO, matricula nº         0379.621-3-01, horário especial com 
redução da jornada normal de trabalho de 20% no período de 
29.08.2021 a 08.12.2021;

art. 2º CONCEDER, redução de 50% no período de 09.12.2021 
a 29.08.2023;
art. 3º CONCEDER, redução de 50% no período de 30.08.2023 
a 30.08.2028;
art. 4º TORNAR SEM EFEITO, a portaria n.º 565, de 27.04.2022, 
publicada no doE 21.759 de 28.04.2022.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1015174

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspECial dE Uso Nº 049/2024.
Permissora: siE. Permissionária: orTCons inCorporadora 
lTda.. Objeto: ocupação da faixa de domínio da rodovia sC-100, 
trecho: Entr. sC-445 (p/ distrito Balneário rincão) – distrito lagoa 
dos Esteves, no km 69+150, lado direito e no km 69+200, lado 
esquerdo, de acordo com o plano rodoviário Estadual instituído 
pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a utilização 
de acessos a seu empreendimento, mediante implantação de vias 
marginais na faixa de domínio da rodovia. Validade: 05 anos. Flo-
rianópolis, 12.08.2024. Signatários: Jerry Edson Comper, pela 
siE e o sr. Michel de Castro, pela permissionária.

Cod. Mat.: 1015142

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 202TR000695 (Processo: 
SCC 11547/2024). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, atra-
vés da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE, 
e o Município de TAIO. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Convênio n.º  202TR000695,  até o dia  30/11/2025. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem  inalteradas  as  
demais  cláusulas  e  disposições  do  convênio  original,  desde  
que  não conflitem com o disposto neste instrumento. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo aditivo será 
publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, como 
condição indispensável à sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o  presente  Termo  aditivo  entra  
em  vigor  na  data  da  publicação  do  seu  extrato  no  diário  
Oficial  do Estado. DATA: Florianópolis, 12 agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e Horst alexandre 
purnhagem, pelo Município.

Cod. Mat.: 1015181

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº301 de 29/07/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos oUTorganTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia 
VErdE. oUTorgado: romeu daros, CpF nº 223.xxx.xxx-10. 
Município: Turvo. Captação Superficial: Rio Cachorrinho. Coorde-
nadas: lat –28,9177°/ long -49,7552°. Vazão máxima captada (m³/
mês) será de 691,2; 1.620; 518,4; 1.101,6; 648 e 777,6; em Janeiro, 
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro. Validade: 10 
(dez) anos. Finalidade: irrigação de 6,18 hectares (rizicultura). 
obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E 
EConoMia VErdE – gUilHErME dallaCosTa - secretário de 
Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle 
dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014990

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº307 de 30/07/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos oUTorganTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da ECono-
Mia VErdE. oUTorgado: João Carlos gava, CpF nº 532.xxx.
xxx-04. Município: Forquilhinha. Captação Superficial: Rio Sanga 
do Engenho. Coordenadas: lat –28,8219°/ long -49,5319°. Vazão 
máxima captada (m³/mês) será de 172,8; 129,6; 259,2; 432; 155,52 
e 120,96; em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro 
e dezembro. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 8 
hectares (rizicultura). obrigações do outorgado: respeitar a legis-
lação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014991

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº309 de 30/07/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos oUTorganTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia 
VErdE. oUTorgado: João Carlos gava, CpF nº 532.xxx.xxx-04; 
osmar Fabris, CpF: 669.xxx.xxx-44; Joacir Martinello, CpF: 568.
xxx.xxx-00 e rosane gava padoin, CpF: 648.xxx.xxx-68. Município: 
Forquilhinha. Captação Superficial: Rio do Cedro. Coordenadas: Lat 
–28,8344°/ long -49,5314°. Vazão máxima captada (m³/mês) será 
de 3.075,84; 2.341,44; 6.635,52; 11.430,7; 3.905,28 e 2.315,52; em 
Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro e dezembro. 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 24 hectares (rizi-
cultura). obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014992

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº304 de 29/07/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos oUTorganTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia 
VErdE. oUTorgado: João Carlos gava, CpF nº 532.xxx.xxx-
04 e osmar Fabris, CpF: 669.xxx.xxx-44. Município: Forquilhinha. 
Captação Superficial: Rio Mãe Luzia. Coordenadas: Lat –28,8497°/ 
long -49,5069°. Vazão máxima captada (m³/mês) será de 4.112,67; 
6.264; 13.271; 21.859,2; 7.853,76 e 3.093,12; em Janeiro, Fevereiro, 
setembro, outubro, novembro e dezembro. Validade: 10 (dez) 
anos. Finalidade: irrigação de 8 hectares (rizicultura). obrigações 
do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014993

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 297 de 25/07/2024. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorganTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia 
VErdE. oUTorgado: gilberto goulart, CpF: 745.XXX.XXX-53. 
Município: Jaguaruna. Captação Superficial: Canal de Jaguaruna. 
Coordenadas (lat/log): -28,6100° e -49,0076°. Vazão máxima cap-
tada (m³/mês) será de 32.209,92, 32.209,92, 16.104,96, 32.209,92, 
32.209,9 e 32.209,92, em Janeiro, Fevereiro, Março, outubro, 
novembro e dezembro. nos períodos em que a disponibilidade 
hídrica for superior à vazão de referência, o usuário poderá captar 
adicionalmente os volumes solicitados até 1.083.45,00 m³/safra. 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 39,5 hectares 
(rizicultura). oBrigaÇÕEs do oUTorgado: respeitar a legis-
lação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014994

RESOLUÇÃO CONSEMA N° 251, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

aprova, nos termos da alínea a, do inciso XiV, do art. 9º da lei 
Complementar federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, listagem 
das atividades ou empreendimentos que causem ou possam cau-
sar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas ao licenciamento 
ambiental municipal e estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 381, 07 
de maio de 2007, e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, do 
decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, e
ConsidErando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Com-
plementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, atribui ao ConsEMa 
a definição da tipologia das atividades que causam ou possam 
causar impacto ambiental de âmbito local;
ConsidErando a publicação da resolução ConsEMa nº 250, 
de 08 de agosto de 2024, que aprova, nos termos do inciso Xiii, 
do art. 12, da lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, a listagem das 
atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, define os estudos 
ambientais necessários e estabelece outras providências;

rEsolVE:

art. 1º Esta resolução aprova a listagem das atividades ou em-
preendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental 
de âmbito local, sujeitas ao licenciamento ambiental municipal, 
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considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza 
da atividade ou empreendimento, nos termos do anexo Único, em 
três níveis, em ordem crescente de complexidade, a ser definido 
pelo Município.
parágrafo Único. aplicam-se, no que couber, as demais regras, 
definições, siglas e abreviaturas previstas na resolução ConsEMa 
nº 250, de 08 de agosto de 2024.
art. 2º revoga-se a resolução ConsEMa nº 99, de 5 de maio 
de 2019.
parágrafo Único. Às disposições em lei, decreto, resoluções, 
instruções normativas e demais atos da administração, em que 
houver menção às resoluções revogadas no caput, aplica-se o 
disposto nesta resolução.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
§1° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que estão sujeitos a licenciamento, terão prazo de até 01 (um) 
ano após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§2° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que não constavam nas resoluções ConsEMa n. 98/2017 e n. 
99/2017, sendo estes: 03.33.01 – algicultura e Equinodermocultura; 
11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, 
ou esmaltação ou imersão; 11.40.02 - Fabricação de artefatos de 
trefilados de ferro e aço e de metais não- ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superficial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou imersão; 47.82.03 – aeródromo; 
e passam a serem licenciados diante desta resolução, terão prazo 
de até 02 (dois) anos após a publicação desta, para atender as 
diretrizes e estar de acordo com esta resolução.
§3° o órgão ambiental licenciador terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação para fazer as adequações resultantes desta 
resolução.
§4º restará provisoriamente suspenso, nos termos do Termo de 
referência (Tr) celebrado entre o instituto do Meio ambiente – iMa 
e a associação Catarinense de Emissoras de rádio e Televisão 
(aCaErT), o licenciamento ambiental municipal dos empreendimentos 
e atividades dos códigos 34.16.00 – antenas de telecomunicações 
com estrutura em torre ou poste e 34.16.10 – Compartilhamento 
de estrutura em torre ou poste para antenas de telecomunicações, 
enquadrados ao referido Tr, sujeitando- se, em todos os casos, ao 
licenciamento estadual, ressalvado o exercício do poder de polícia 
por parte das municipalidades.
§5º o órgão ambiental estadual será o licenciador da atividade 
34.11.06 quando o empreendimento estiver localizado em trecho 
de curso d'água que fizer divisa entre municípios.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

guilherme dallacosta
presidente do ConsEMa

ANEXO I

LISTAGEM DAS ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS QUE 
CAUSEM OU POSSAM CAUSAR IMPACTO AMBIENTAL DE 
ÂMBITO LOCAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS

CAPÍTULO I
DO NÍVEL I DE COMPLEXIDADE

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 2000 (RAP)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 30 (RAP)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: LA ≤ 5
Porte Médio: 5 < LA ≤ 50 (RAP) 
porte grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: Truticultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: VT ≤ 300
Porte Médio: 300 < VT ≤ 1.000 (RAP) 

porte grande: VT > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: A(5) ≤ 10  
porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap) 
Porte Grande: AU(5) ≥ 40 (RAP)
o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 3 (RAP)
porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.11.00 - desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/degradador ar: p 
Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 20 < QT ≤ 100 (RAP)
porte Médio: 100 < QT < 150 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 150 (RAP)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas) 

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,02 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: 
p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 3 ≤ AE(3) ≤ 10 (RAP)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QT < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 5 ≤ QT ≤ 30 (RAP)
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porte Médio: 30 < QT < 50 (rap) 
Porte Grande: QT ≥ 50 (RAP) 

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.000 ≤ AE(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap) 
Porte Grande: AE(2) ≥ 10.000 (RAP)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 1 (EAS) 

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M 
Porte Pequeno: 50 ≤ NL ≤ 150 (RAP) 
porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: 
M geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas) 

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: NH ≤ 50 (RAP)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP) 
porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno*: 2.000 ≤ AE (1) ≤ 10.000 ou 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
*deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte. 

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 0,5 (RAP) 

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (RAP)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP)

71.60.05 - disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 3 ≤ AU(3) ≤ 5 (EAS) 

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

CAPÍTULO II
DO NÍVEL II DE COMPLEXIDADE

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 100 ≤ CmáxC ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 1000 (RAP)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 2000 (RAP)

01.54.00 - granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 50 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC  < 900 (RAP)
Porte Médio: 900 ≤ CmáxC < 2000 (RAP)

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.

pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxM <120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxM <  360 (RAP)
Porte Médio: 360 ≤ CmáxM < 800 (RAP)

01.54.02 - granja de suínos – creche.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 200 ≤ CmáxC < 1.200 - Será licenciado por meio 
da expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.200 ≤ CmáxC < 3.600 (RAP)
Porte Médio: 3.600 ≤ CmáxC < 8.000 (RAP)

01.54.03 - granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 5 ≤ CmáxM < 60 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 60 ≤ CmáxM < 100 (RAP)
Porte Médio:100 ≤ CmáxM < 230 (RAP)

01.54.04 - granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC <  1.000 (RAP)
Porte Médio: 1.000 ≤  Cmáx C < 3.000 (RAP)

01.54.05 - granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxC < 700 (RAP)
Porte Médio: 700 ≤ Cmáx C < 1.200 (RAP)

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP) 
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 30 (RAP)

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP)
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,4 (RAP) 
porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,8 (RAP)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: LA ≤ 5
Porte Médio: 5 < LA ≤ 50 (RAP) 
porte grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: Truticultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: VT ≤ 300
Porte Médio: 300 < VT ≤ 1.000 (RAP) 
porte grande: VT > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: A(5) ≤ 10  
porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap) 
Porte Grande: AU(5) ≥ 40 (RAP)
o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
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Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 400.000
porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000
Porte Grande: CP ≥ 1.200.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,08 (RAP)
porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 80 (RAP)
porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap) 

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: CN ≤ 100 (RAP) 
porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap) 

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 
a quente, sem fusão. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M 
solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.

pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤ 0,1 - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,1  - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 3 (RAP)
porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.11.00 - desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
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Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/degradador ar: p 
Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 20 < QT ≤ 100 (RAP)
porte Médio: 100 < QT < 150 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 150 (RAP)

15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 3.000 ≤ AE(1) ≤ 5.000 (RAP)
porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP) 

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.

pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1(RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M

Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.
Porte Pequeno: 200 ≤ CmedA ≤ 15.000 (RAP)

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte pequeno: 
0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,02 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
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Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: 
p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M porte 
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Pequeno: 30 ≤ L ≤ 50 (RAP)
o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§ 4° 
do art. 36 da lei 14675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 3 ≤  AIN ≤ 5 -Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
porte Médio: 5 < ain < 50 (rap)
Porte Grande: AIN ≥ 50 (EAS)

33.20.01 - desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ L ≤ 5 (RAP) 

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 3 ≤ AE(3) ≤ 10 (RAP)
porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: Q(1) ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: 1,5 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: Q(2) ≤ 50 (RAP)

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap)

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QT < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 5 ≤ QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap) 
Porte Grande: QT ≥ 50 (RAP) 

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 < QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60 (RAP)

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ VT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < VT < 60 (rap) 
porte grande: VT ≥ 60 (RAP)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60
porte Médio: 60 < VT < 125 
Porte Grande: VT ≥ 125
Todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.40.00 - depósito de agrotóxico em casas agropecuárias 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.000 ≤ AE(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap) 
Porte Grande: AE(2) ≥ 10.000 (RAP)

43.20.00 - depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: ad < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AD ≤ 1.000 (RAP) 
porte Médio: 1.000 < ad< 2.000 (rap)
Porte Grande: AD ≥ 2.000 (RAP)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AE(2) ≤ 1.000 (RAP)
porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)
Porte Grande: AE(2) ≥ 2.000 (RAP)
43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,04 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP))

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.84.00 - Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições: 
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: 
p geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ AU(3) ≤ 2,5 (RAP) 
porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5,0 (EAS) 

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: NL ≤ 80 (RAP)

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.
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56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses. 
pot. poluidor/degradador    ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP) 
porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno*: 2.000 ≤ AE (1) ≤ 10.000 ou 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
*deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte. 

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 10 (EAS)
 
71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (RAP)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.50.00 - depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(6) ≤ 5 (RAP) 

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 

71.60.05 - disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap) 

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,03 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP)

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP)
Porte Médio: 1500 < QMR ≤ 3000 (RAP) 

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 3 ≤ AU(3) ≤ 5 (EAS) 
porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas) 

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador – ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(9) ≤ 0,005 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental — aua.
Porte Médio: 0,005 < AU(9) ≤ 0,01 (RAP)

CAPÍTULO III
DO NÍVEL III DE COMPLEXIDADE

00 - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

00.01.00 - pesquisa mineral de qualquer natureza com uso de 
guia de utilização.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU (1) ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < aU (1) < 2.000 (rap)
Porte Grande: AU (1) ≥ 2.000 (RAP)

00.10.00 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)

00.10.01 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo, se 
mineral típico de emprego na construção civil, independentemente 
de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)

00.12.00 - lavra a céu aberto por escavação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)

00.12.02 - lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
porte Mínimo: pa < 2.400 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua.
Porte Pequeno: 2.400 ≤ PA ≤ 48.000 (RAP)

00.12.03 - lavra a céu aberto por escavação e usinas de britagem 
que não possuam a finalidade de comercialização, requerida dire-
tamente por órgãos da administração direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios, e que seja destinada à manutenção 
e melhorias da malha viária municipal.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 - O porte "P" será licenciado por meio 
da expedição de autorização ambiental — aua. 
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de 
licença ambiental por Compromisso – laC até pa 12.000, desde 
que não dependa de supressão de vegetação. (§13° do art. 29 da 
lei 14.675/2009 e §4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

00.13.00 - lavra a céu aberto por dragagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 24.000 (EIA)
porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)
Porte Grande: PA ≥ 120.000 (EIA)

00.30.01 - lavra por outros métodos, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(1) ≤ 80 ou PM ≤ 2.000 (RAP)

00.30.03 - lavra a céu aberto de pedras aparentes, com aparelha-
mento no local, para emprego direto na construção civil.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: M geral: M 
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 100 ≤ CmáxC ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 1000 (RAP)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 2000 (RAP)

01.54.00 - granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 50 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC  < 900 (RAP)
Porte Médio: 900 ≤ CmáxC < 2000 (RAP)

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxM <120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxM <  360 (RAP)
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01.54.02 - granja de suínos – creche.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 200 ≤ CmáxC < 1.200 - Será licenciado por meio 
da expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.200 ≤ CmáxC < 3.600 (RAP)
Porte Médio: 3.600 ≤ CmáxC < 8.000 (RAP)

01.54.03 - granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 5 ≤ CmáxM < 60 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 60 ≤ CmáxM < 100 (RAP)
Porte Médio:100 ≤ CmáxM < 230 (RAP)

01.54.04 - granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC <  1.000 (RAP)
Porte Médio: 1.000 ≤  Cmáx C < 3.000 (RAP)

01.54.05 - granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxC < 700 (RAP)
Porte Médio: 700 ≤ Cmáx C < 1.200 (RAP)

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP) 
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 30 (RAP)

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP)
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,4 (RAP) 
porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,8 (RAP)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: LA ≤ 5
Porte Médio: 5 < LA ≤ 50 (RAP) 
porte grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: Truticultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: VT ≤ 300
Porte Médio: 300 < VT ≤ 1.000 (RAP) 
porte grande: VT > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: A(5) ≤ 10  
porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap) 
Porte Grande: AU(5) ≥ 40 (RAP)
o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 400.000
porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000
Porte Grande: CP ≥ 1.200.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,08 (RAP)
porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 80 (RAP)
porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap) 
Porte Grande: CN ≥ 150 (EAS)

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: CN ≤ 100 (RAP) 
porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap) 
Porte Grande: CN ≥ 300 (EAS)

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)
Porte Grande: CN ≥ 1 (EAS)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10.50.20 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto. 
pot. poluidor/degradador ar: g Água: M solo: p geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Média: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 
a quente, sem fusão. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M 
solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1(EAS)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.05 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.06 - produção de canos e tubos de ferro e aço, com fusão 
e tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.07 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.12 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.13 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a quente, com tratamento químico super-
ficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.14 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
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Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS) 

11.11.10 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤ 0,1 - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)
11.40.01 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, com tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,1  - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.50.01 - Estamparia e funilaria industrial, com tratamento quí-
mico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.60.01 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤ 0,05 - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização
ambiental – aua
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.70.01 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico, exceto ferramentas para máquinas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.80.02 - serviços de tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.90.01 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, com tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.90.02 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, sem tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.10.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: p geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

12.11.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 

de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 3 (RAP)
porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.11.00 - desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/degradador ar: p 
Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 20 < QT ≤ 100 (RAP)
porte Médio: 100 < QT < 150 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 150 (RAP)
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15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 3.000 ≤ AE(1) ≤ 5.000 (RAP)
porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)
Porte Grande: AE(1) ≥ 10.000 (EAS)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP) 

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EIA)

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1(RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

24.70.00 - Beneficiamento de fios ou tecidos, exceto estamparia 
sem lavagem por processo de sublimação ou digital.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

24.80.00 - serviços industriais de tinturaria, de estamparia (exceto 
sem lavagem,  por processo de sublimação ou digital), de lavanderia 
ou de outros processos de acabamentos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,3 (RAP)
porte Médio: 0,3 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

25 - INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS

25.20.00 - Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com 
tinturaria, ou com estamparia (exceto por sublimação ou digital, 
desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou com outros pro-
cessos de acabamento.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: aU(3) < 0,3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
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pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.
Porte Pequeno: 200 ≤ CmedA ≤ 15.000 (RAP)
porte Médio: 15.000 < Cmeda < 150.000 (Eas) 
Porte Grande: CmedA ≥ 150.000 (EAS)

26.60.00 - preparação de pescado e fabricação de conservas de 
pescado, exceto entreposto de pescados.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,14 (RAP)
porte Médio: 0,14 < aU(3) < 1 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.70.00 - preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 2 (RAP)
porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte pequeno: 
0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.94.00 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos pre-
parados para animais - inclusive farinhas de carne, sangue, osso, 
peixe e pena.
potencial poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
porte Mínimo: aU(3) < 0,02 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,02 < AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,02 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: 
p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.12.00 - implantação, duplicação ou pavimentação de rodovias, 
exceto as vicinais ou sobre vias urbanas consolidadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: g geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 30 (EAS)
porte Médio: 30 < l < 100 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 100 (EIA)

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M porte 
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Pequeno: 30 ≤ L ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < l < 100 (rap) 
Porte Grande: L ≥ 100 (EAS) 
o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§4° 
do art. 36 da lei 14.675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 3 ≤  AI ≤ 5 -Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 5 < ai < 50 (rap)
Porte Grande: AI ≥ 50 (EAS)

33.13.19 - Estrutura de apoio náutico - Ean i - Trapiche, pier, 
atracadouro, rampa de lançamento de embarcações e plataforma 
de pesca.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte pequeno: 100 < aE(1) < 250 (rap)
Porte Médio: 250 ≤ AE(1) < 500 (RAP) 
Porte Grande: 500 ≤ AE(1) (EAS)

33.13.20 - Estrutura de apoio náutico - Ean ii - garagem náutica 
ou Marina. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 150 ≤ AU(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aU(2) < 20.000 (Eas)

33.13.27 - retificação de cursos d'água, em no máximo 50 m 
(cinquenta metros) de extensão em áreas antropizadas, visando 
a contenção de processos erosivos, segurança de edificações e 
de vias públicas
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

33.13.28 - Canalização ou tubulação de cursos d'água em área 
urbana, em no máximo 100 m (cem metros) lineares de extensão 
entre trechos já tubulados ou canalizados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

33.20.00 - dragagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VD ≤ 20.000 (RAP)
porte Médio: 20.000 < Vd < 500.000 (Eas)
Porte Grande: VD ≥ 500.000 (EIA)

33.20.01 - desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ L ≤ 5 (RAP) 
porte Médio: 5 < l < 10 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 10 (EAS)

33.30.00 - Macrodrenagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: 100 ≤ ABH ≤ 200 (RAP)
porte Médio: 200 < aBH < 400 (Eas)
Porte Grande: ABH ≥ 400 (EIA)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.02 - produção de energia eólica, exceto se com minigeração 
de energia distribuída. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ P ≤ 10 (RAP) 

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 3 ≤ AE(3) ≤ 10 (RAP)
porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)
Porte Grande: AE(3) ≥ 30 (EAS) 

34.11.06 - produção de energia elétrica através de centrais geradoras 
hidrelétricas de geração distribuída até 0,5 MW, sem formação de 
reservatório ou com aproveitamento de barramentos já consolidados.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: p < 0,075 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,075 ≤ P ≤ 0,15 (RAP)
porte Médio: 0,15 < p < 0,3 (rap) 
Porte Grande: 0,3 ≤ P ≤ 0,5 (RAP)

34.12.00 – linhas e redes de transmissão de energia elétrica. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 69 ≤ V ≤ 138 (EAS)
Porte Médio: 138 < V ≤ 230 (EAS)
porte grande: V > 230 (Eia) 

34.15.00 - subestação de transmissão de energia elétrica. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,0 (EAS)
porte Médio: 1,0 < aU(3) < 2,0 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2,0 (EAS)
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34.16.00 - antenas de telecomunicações com estrutura em torre 
ou poste. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: FR ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)
Porte Grande: FR ≥ 10 (EAS)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

34.16.10 - Compartilhamento de estrutura em torre ou poste para 
antenas de telecomunicações. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: FR ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)
Porte Grande: FR ≥ 10 (EAS)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009).

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: Q(1) ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: 1,5 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: Q(2) ≤ 50 (RAP)

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 50 (EAS) 

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QT < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 5 ≤ QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap) 
Porte Grande: QT ≥ 50 (RAP) 

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 < QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60 (RAP)
porte Médio: 60 < VT < 125 (Eas) 
Porte Grande: VT ≥ 125 (EAS)

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ VT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < VT < 60 (rap) 
Porte Grande: VT ≥ 60 (RAP)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60
porte Médio: 60 < VT < 125 
Porte Grande: VT ≥ 125
Todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.32.40 - instalações subterrâneas de tancagem autônoma para 
consumo próprio de combustíveis líquidos ou gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: VT < 2 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 2 ≤ VT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < VT < 60 (rap) 
Porte Grande: VT ≥ 60 (EAS)

42.40.00 - depósito de agrotóxico em casas agropecuárias 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.000 ≤ AE(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap) 
Porte Grande: AE(2) ≥ 10.000 (RAP)

43.20.00 - depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: ad < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AD ≤ 1.000 (RAP) 
porte Médio: 1.000 < ad< 2.000 (rap)
Porte Grande: AD ≥ 2.000 (RAP)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AE(2) ≤ 1.000 (RAP)
porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)
Porte Grande: AE(2) ≥ 2.000 (RAP)

43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,04 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP)

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.82.03 - aeródromo
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 10 (RAP)
porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 50 (EAS)

47.84.00 - Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições: 
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: 
p geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ AU(3) ≤ 2,5 (RAP) 
porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5,0 (EAS) 

47.85.00 - Terminal ferroviário de carga.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,5 (EAS)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

47.86.00 - Terminal retroportuário
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,5 (EAS) 
porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: NL ≤ 80 (RAP)
porte Médio: 80 < nl < 200 (rap) 
Porte Grande: NL ≥ 200 (RAP)

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses. 
pot. poluidor/degradador    ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.01.00 - laboratórios de prestação de serviços de análises bioló-
gicas, físicas, físico-químicas, excluídas as unidades laboratoriais 
temporárias.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)
Porte Grande: AU(7) ≥ 5 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização) 

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)
Porte Grande: NH ≥ 100 (EAS) 
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71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M 
Porte Pequeno: 50 ≤ NL ≤ 150 (RAP) 
porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)
Porte Grande: NL ≥ 200 (EAS)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: 
M geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas) 
Porte Médio: 10 ≤ AU(7) ≤ 100 (EAS)
porte grande: aU(7) > 100 (Eia) 

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)
Porte Grande: NH ≥ 150 (EAS) 

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP) 
porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)
Porte Grande: AE(1) ≥ 100.000 (EAS) 

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno*: 2.000 ≤ AE (1) ≤ 10.000 ou 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
Porte Grande*: AE (1) ≥ 100.000 ou NH ≥ 100 (EAS)
*deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte. 

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte pequeno: AU(7) ≤ 0,5 (RAP) 
porte médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)
Porte grande: AU(7) ≥ 3 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização) 

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 10 (EAS)

71.21.11 - Condomínio com fins industriais ou de serviços (unis-
setorial ou multissetorial). 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 10 (EAS) 
porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (Eas)

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (RAP)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a. 

pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,15 (EAS)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

71.50.00 - depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(6) ≤ 5 (RAP) 
porte Médio: 5 < aU(6) < 15 (Eas) 
Porte Grande: AU(6) ≥ 15 (EIA)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (Eas)
71.60.05 - disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 3000 (EAS)

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 3000 (EAS)

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,03 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP)
Porte Médio: 1500 < QMR ≤ 3000 (RAP) 
porte grande: QMr > 3000 (Eas)

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (rap)

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 3 ≤ AU(3) ≤ 5 (EAS) 
porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 20 (EIA)

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.01 - Cemitérios.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(8) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)

Porte Grande: AU(8) ≥ 5 (EAS) 

71.90.03 - Cemitérios implantados até abril de 2003 e com atividade 
de sepultamento em operação. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

71.90.04 - Cemitérios implantados após abril de 2003 e com ativi-
dade de sepultamento em operação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(8) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)
Porte Grande: AU(8) ≥ 5 (EAS)

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador – ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(9) ≤ 0,005 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental — aua.
Porte Médio: 0,005 < AU(9) ≤ 0,01 (RAP)
porte grande: aU(9) > 0,01 (rap)

ANEXO II
PARÂMETROS TÉCNICOS

aBH = Área de Contribuição da Bacia Hidrográfica (ha)
ad = Área para depósito (m²)
aE(1) = área edificada: somatório das áreas ocupadas pelas edi-
ficações existentes dentro da área útil do empreendimento (m²).
aE(2) = área edificada : somatório das áreas ocupadas pelas edifi-
cações existentes dentro da área útil do empreendimento destinadas 
exclusivamente para depósito de produtos (m²).
aE(3) = Área edificada dos painéis fotovoltaicos (em hectares). 
ain = área inundada (ha)
aU(1) = área útil titulada pelo dnpM (ha)
aU(2) = área total utilizada pelo empreendimento em terra ou sobre 
a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas e vagas 
molhadas (m²)
aU(3) = área útil geral (ha)
aU(4) = área útil para atividades agrícolas, para projeto agropecuário 
irrigado com infraestrutura coletiva (ha).
aU(5) = área útil para parque aquícola (ha).
aU(6) = área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração(ha). 
aU(7) = área total para parcelamento de solo urbano(ha).
aU(8) = área útil para cemitérios (ha) 
aU(9) = área útil para atividades de somatoconservação ou de 
tanatopraxia ou de taxidermia (ha) 
Cn = capacidade nominal do equipamento (t/h) Cp = capacidade 
de produção
Cp = capacidade instalada por ciclo de produção 
Cmeda = capacidade média de abate/dia 
CmáxC = capacidade máxima de cabeças 
CmáxM = capacidade máxima de matrizes 
Fr = faixa de rádio frequência (gHz)
l = comprimento (km)
la = lâmina d`água (ha) 
l(1) = comprimento do curso d’água que será retificado (km)
Mp = matéria prima (t/safra)
nH = número de unidades habitacionais 
nl para hotelaria: número de leitos em hotelaria é considerado 
como a capacidade total de hóspedes do hotel.
nl para hospital: número de leitos em hospitais é considerado 
como a capacidade de pacientes do hospital.
nV = número de veículos
p = potência instalada (MW)
pa = produção anual de roM (m3/ano)
pax = número de passageiros por ano (embarcados e desembar-
cados) pM = produção mensal de roM (m3/mês)
Q = vazão máxima prevista (l/s)
Q(1) = vazão de bombeamento (m3/h) 
Q(2) = vazão média ao final do plano (l/s)
Ql = quantidade mensal de lâmpadas recebidas
QT = quantidade média de resíduos (t/dia) 
QMr = quantidade média mensal de resíduos (t/mês)
V = tensão (kV) 
Vd = volume dragado (m3)
Vs = volume de sedimento (m3) 
VT = Volume de tancagem: somatório do volume dos tanques (m3) 
VUF = volume útil do forno (m3).

Republicado por incorreção.
Cod. Mat.: 1015525
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RESOLUÇÃO CONSEMA N° 250, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

aprova, nos termos do inciso Xiii, do art. 12, da lei nº 14.675, de 
13 de abril de 2009, a listagem das atividades sujeitas ao licen-
ciamento ambiental, define os estudos ambientais necessários e 
estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 381, 07 
de maio de 2007, e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, do 
decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, e
ConsidErando que, de acordo com o art. 6º, §1º, da lei federal 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, ―os Estados, na esfera de suas 
competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas 
supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo ConaMa;
ConsidErando que o licenciamento ambiental é um instrumento 
da política nacional do Meio ambiente, cujas regras gerais estão 
definidas pela lei federal nº 6.938/81;
ConsidErando que a lei Complementar federal nº 140, de 
08 de dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre 
a União, os Estados e Municípios, relativamente ao exercício da 
competência disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Consti-
tuição Federal; entre elas a de licenciamento ambiental, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio 
ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e 
natureza da atividade;
ConsidErando que a lei nº 14.675/09 estabelece no art. 2º que 
compete ao poder público Estadual e Municipal e à coletividade 
promover e exigir medidas que garantam a qualidade do meio 
ambiente, da vida e da diversidade biológica no desenvolvimento 
de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir os efeitos 
da atividade degradadora ou poluidora;
ConsidErando que o ConsEMa tem por finalidade orientar as 
diretrizes da política Estadual do Meio ambiente, competindo-lhe 
estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente‖ e aprovar e expedir resoluções 
regulamentadoras e moções, observadas as limitações constitucio-
nais e legais, consoante art. 12, incisos ii e Vii, da lei nº 14.675/09;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

art. 1º Esta resolução estabelece procedimentos para licencia-
mento ambiental, define os estudos ambientais, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento, e aprova a listagem das atividades sujeitas ao 
licenciamento ambiental no Estado de santa Catarina.
art. 2º para fins desta resolução adotam-se as seguintes definições:
i - Aeródromo: É aquele onde seu operador suporta operações 
aéreas em seu próprio benefício ou com sua permissão, vedadas 
operações de transporte regular de passageiro ou carga nos moldes 
da agência nacional de aviação Civil. para fins de aplicação desta 
resolução consideram-se aeródromos, entre outros:
a) Fazenda ou sociedade empresária que possui aeródromo para 
servir de base relacionada à aviação agrícola ou para realização 
de serviços de pulverização de pesticidas, para seu acesso às 
dependências de sua propriedade e permite que terceiros também 
o utilize com o mesmo propósito;
b) órgão público ou concessionária que necessita acessar loca-
lidades remotas e possui aeródromo para realizar tal acesso por 
sua equipe no cumprimento de suas funções;
c) sociedade empresária para acessar essas localidades exclu-
sivamente por seus funcionários e terceirizados, para facilitar o 
transporte logístico de seus produtos ou para realização de atividade 
aerodesportiva, voo panorâmico ou lançamento de paraquedistas, 
permitindo seu uso por terceiro para instalação de oficina de ma-
nutenção de aeronaves;
d) Condomínio de alto padrão que possui aeródromo para uso 
exclusivo de seus moradores;
e) operador de aeródromo que tem o aeródromo para sua utilização, 
dentre as quais por meio de contratação de táxi-aéreo.
ii - Aproveitamento energético: É a recuperação   energética, 
pela utilização da energia térmica gerada a partir da combustão de 
resíduos ou seus derivados, incluindo os processos de oxidação 
térmica e outros como gaseificação, pirólise ou incineração, que 
fundamentalmente utilizam a energia térmica gerada para qualquer 
fim, executados sob condições controladas e com os devidos con-
troles e monitoramento ambiental;
iii - Área Contaminada: aquela onde comprovadamente exista 
degradação ambiental fora dos parâmetros legalmente permitidos, 
causada por quaisquer substâncias ou resíduos que nela tenham 
sido depositados, acumulados, armazenados, enterrados ou infil-
trados, causando impactos negativos sobre os bens a proteger;
iV - Área de Influência Direta (AID): área afetada pelos alcances 
geográficos dos impactos ambientais diretos causados pela atividade 

ou empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental, conforme 
delimitação apontada no estudo ambiental aprovados pelo órgão 
ambiental licenciador;
V - Área de Influência Indireta (AII): área afetada pelos alcan-
ces geográficos dos impactos ambientais indiretos causados pela 
atividade ou empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental, 
conforme delimitação apontada no estudo ambiental aprovados 
pelo órgão ambiental licenciador;
Vi - Área de Intervenção (AI): área diretamente afetada da atividade 
ou empreendimento, necessária para a sua construção, instalação, 
operação e, quando couber, ampliação ou desativação (incluindo 
estruturas de apoio e vias de acesso privativas, bem como todas as 
demais operações unitárias associadas à infraestrutura do projeto, 
do empreendimento ou da atividade);
Vii - Área Edificada (AE1): é o somatório das áreas ocupadas 
pelas edificações existentes dentro da área útil do empreendimento, 
expressa em metro quadrado (m²);
Viii - Área Edificada (AE2): somatório das áreas ocupadas pe-
las edificações existentes dentro da área útil do empreendimento 
destinada exclusivamente para depósito de produtos, expressa 
em metro quadrado (m²);
iX - Área Inundada (AIN): é a área inundada pelo reservatório, 
determinada pelo barramento com delimitação pelo nível d'água 
máximo projetado. deve ser expressa em hectare (ha); 
X - Armazenamento temporário: local devidamente licenciado, 
destinado a armazenar temporariamente resíduos e rejeitos para 
fins de consolidação de cargas, sem que ocorra, antes disso, qual-
quer tipo de processamento dessas cargas, tais como mistura, 
separação, triagem, enfardamento, até o envio para a destinação 
final ambientalmente adequada;
Xi - Atividade Inerente: atividade exercida pelo empreendimento 
e considerada como uma etapa essencial, abrangida no licencia-
mento ambiental;
Xii - Área Útil (AU): área de empreendimento de acordo com as 
indicações abaixo, para fins de enquadramento:
a) AU(1): área útil titulada pelo dnpM e expressa em hectares (ha);
b) AU(2): área total utilizada pelo empreendimento em terra ou 
sobre a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas 
e vagas molhadas. as poitas não computam como área útil do 
empreendimento em licenciamento ambiental e deve ser expressa 
em metro quadrado (m²);
c) AU(3): área útil geral - somatório das áreas utilizadas pelo em-
preendimento necessárias para a realização da atividade licenciada 
incluídas, quando houver, as áreas dos setores de apoio, às áreas 
destinadas à estocagem, à circulação, às manobras e ao esta-
cionamento de veículos pesados, além das áreas efetivamente 
utilizadas ou reservadas para disposição ou tratamento de efluentes 
e resíduos. a área útil deve ser expressa em hectare (ha);
d) AU(4): área útil para atividades agrícolas, para projeto agrope-
cuário irrigado com infraestrutura coletiva. É o somatório das áreas 
destinadas ao plantio. a área útil deve ser expressa em hectare (ha); 
e) AU(5): área útil para parque aquícola – espaço físico contínuo 
em meio aquático delimitado, expressa em hectare (ha);
f) AU(6): área útil para pilhas de rejeito e de estéril em minera-
ção – é a área ocupada pela base da pilha, acrescida das áreas 
destinadas aos respectivos sistemas de controle ambiental e de 
drenagem pluvial. a área útil deve ser expressa em hectare (ha);
g) AU(7): área total para parcelamento de solo urbano - área total 
da gleba a ser parcelada, incluindo as áreas ocupadas por lotes 
e as demais áreas destinadas ao sistema de circulação, à im-
plantação de equipamento urbano e comunitário, à composição 
paisagística, aos espaços livres de uso público e áreas verdes. 
deve ser expressa em hectare (ha);
h) AU(8): área útil para cemitérios (hectares) - somatório das áreas 
destinadas para sepultamento, expressa em hectare (ha);
i) AU(9): área útil para somatório das áreas utilizadas exclusiva-
mente às atividades de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, expressa em hectares (ha);
Xiii - Atividade Licenciável: é a atividade desenvolvida por pessoa 
física ou jurídica que, para concepção, localização, instalação, 
ampliação ou operação, necessita de licenciamento ambiental, 
conforme a listagem do anexo Vi desta resolução;
XiV - Autorização Ambiental (AuA): documento de licenciamento 
ambiental simplificado, para atividades de porte Mínimo ou porte 
Único, constituído por um único ato, que aprova a localização e 
concepção do empreendimento ou atividade, bem como sua implan-
tação e operação, de acordo com os controles ambientais aplicáveis 
a serem definidos pelo órgão ambiental licenciador;
XV - Barragem de Elevação de Nível ou Estrutura Hidráulica de 
Elevação de Nível: Estrutura hidráulica instalada transversalmente 
a um talvegue, objetivando a elevação do nível de água a uma cota 
pré-determinada, tendo como principal finalidade a garantia de níveis 
mínimos de água para as estruturas de captação e derivação de 
águas instaladas à montante;
XVi - Barragem ou reservatório artificial de usos múltiplos que 
decorram de barramento ou represamento em cursos d’água 
naturais: estrutura construída no leito de um curso d’água trans-
versalmente à direção de escoamento de suas águas, alterando 
as suas condições de escoamento natural, objetivando a formação 

de um reservatório à montante, tendo como principal finalidade a 
regularização das vazões liberadas à jusante, por meio de estruturas 
controladoras de vazão, excluídas as barragens ou estruturas de 
elevação de nível para captação ou derivação de água. a barra-
gem ou reservatório artificial de uso múltiplo deve atender diversas 
finalidades, tais como abastecimento de água para cidades ou 
indústrias, aproveitamento hidroelétrico, irrigação, abastecimento 
de sistemas de produção agropecuários ou aquícolas, controle de 
enchentes e regularização de curso de água;
XVii – Bens culturais acautelados: 
a) bens culturais protegidos pela lei federal nº 3.924, de 26 de 
julho de 1961, que dispõe sobre os monumentos arqueológicos 
e pré-históricos;
b) bens tombados nos termos do decreto-lei federal nº 25, de 
30 de novembro de 1937, que organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional;
c) bens registrados nos termos do decreto federal nº 3.551, de 4 
de agosto de 2000, o qual institui o registro de Bens Culturais de 
natureza imaterial que constitui o patrimônio cultural brasileiro, e 
cria o programa nacional do patrimônio imaterial;
d) bens valorados nos termos da lei federal nº 11.483, de 31 de 
maio de 2007, que dispõe sobre a revitalização do setor ferroviário;
XViii - Capacidade Nominal (CN): é a capacidade máxima de 
produção do empreendimento ou atividade, expressa em toneladas 
por hora (t/h);
XiX - Capacidade Máxima de Cabeças (CmáxC): é a quantidade 
máxima de animais, passíveis de alojamento no empreendimento, 
independente da categoria animal, expressa em quantidade de 
cabeças;
XX - Capacidade Máxima de Matrizes (CmáxM): é a quantidade 
máxima de matrizes, passíveis de alojamento no empreendimento, 
expressa em quantidade de matrizes;
XXi - Capacidade Média de Abate (CmedA): é a quantidade 
média de animais abatidos por dia;
XXii - Certidão de Conformidade Ambiental: documento que 
certifica que o porte da atividade está abaixo dos limites fixados para 
licenciamento ambiental e, portanto, não passível de licenciamento 
ambiental. a Certidão de Conformidade ambiental (CCa), não se 
configura como documento autorizativo para instalação, operação 
ou ampliação da atividade ou empreendimento;
XXiii - Comprimento do Curso d’água - Talvegue (L1): comprimento 
do curso d’água que será retificado, expresso em quilômetro (km);
XXiV - Condomínio: edificação ou conjunto de edificações composta 
por unidades isoladas entre si e com áreas comuns, destinadas 
a fins residenciais, comerciais, de serviços ou industriais, com ou 
sem constituição legal de condomínio; 
XXV - Declaração de Atividade Não Constante: documento que 
declara que a atividade não integra a listagem de atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental e, portanto, não passível de 
licenciamento ambiental. a declaração de atividade não Constante 
(danC) não se configura como documento autorizativo para ins-
talação, operação ou ampliação da atividade ou empreendimento;
XXVi - Declaração de Conformidade Ambiental: documento 
subscrito por profissional legalmente habilitado, obrigatoriamente 
acompanhada de anotação de responsabilidade Técnica (arT) 
ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional de 
Classe do profissional, que comprove, junto ao órgão ambiental 
licenciador, que o empreendimento ou atividade está localizado 
de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que 
trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e 
resíduos sólidos; 
XXVii - Depósito ou Armazenamento de Produtos Químicos 
Perigosos: depósito de produtos químicos, explosivos, inflamá-
veis, oxidantes, radioativos, tóxicos ou corrosivos. para fins de 
licenciamento esta definição não se aplica para: 
a) combustíveis, 
b) agrotóxicos e 
c) fertilizantes para consumo próprio e sem fim comercial.
XXViii - Estrada Vicinal - Estrada local existente, destinada prin-
cipalmente a dar acesso a propriedades lindeiras ou caminho que 
liga povoações relativamente pequenas e próximas;
XXiX - Entreposto de pescados: estabelecimento destinado 
exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição de 
pescado, que necessitem ou não de conservação pelo emprego 
de frio industrial (congelamento ou glaciamento);
XXX - Estudo Ambiental Simplificado (EAS): estudo técnico 
elaborado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para 
a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou ati-
vidades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de 
degradação do meio ambiente. o Eas deve abordar a interação 
entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, 
buscando a elaboração de um diagnóstico integrado da área de 
influência direta do empreendimento, possibilitando a avaliação dos 
impactos diretos resultantes da implantação do empreendimento 
e a definição das medidas mitigadoras, de controle ambiental e 
compensatórias, quando couber;
XXXi - Estudo de Conformidade Ambiental (ECA): estudo que 
guardará a relação de proporcionalidade com os estudos técnicos 
ambientais (rap, Eas e Eia/riMa) para fins de regularização de 
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licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade;
XXXii - Estudo de Impacto Ambiental (EIA): estudo técnico ela-
borado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a 
análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades 
consideradas potencial ou efetivamente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente. o Eia deve abordar a interação 
entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, 
buscando a elaboração de um diagnóstico integrado das áreas 
de influência direta e indireta do empreendimento, possibilitando 
a avaliação dos impactos diretos e indiretos resultantes da implan-
tação do empreendimento e a definição das medidas mitigadoras, 
de controle ambiental e compensatórias;
XXXiii - Família de Baixa Renda: aquela que atenda aos critérios 
definidos no art. 5º, da lei no 14.620/2023, ou norma que a suceda;
XXXiV - Impacto ambiental de âmbito local: aquele causado por 
empreendimento cuja área de intervenção (ai) e área de influência 
direta (aid) da atividade estejam localizadas em espaço territorial 
de um único município e cujas características, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou em-
preendimento, se enquadrem na tipologia definida pelo ConsEMa;
XXXV - Implantação Pioneira: conjunto de serviços necessários 
para a implantação, com ou sem pavimentação, de uma rodovia 
que liga pontos previamente determinados, com liberdade para 
a escolha de traçado, respeitando-se os pontos obrigatórios de 
passagem e evitando-se aqueles diagnosticados como impróprios 
durante o desenvolvimento dos estudos e projetos;
XXXVi - Lâmina d`água (LA): considera-se o somatório das áreas 
cobertas pelas lâminas ou espelhos d'água explorados. deve ser 
expressa em hectare (ha);
XXXVii - Implantação e Pavimentação: conjunto de serviços 
necessários para a implantação e pavimentação de uma rodovia 
que liga pontos previamente determinados, sem liberdade para a 
escolha de traçado, onde a diretriz esteja estabelecida por estradas, 
acessos ou vias pré-existentes e submetidas a tráfego, buscando 
a adequação geométrica e funcional, oportunizando a redução de 
impactos ambientais indesejáveis e eliminando eventuais passivos 
ambientais;
XXXViii - Licença Ambiental Prévia (LAP): documento que apro-
va a concepção e localização de empreendimento ou atividade, 
atestando sua viabilidade ambiental, com o estabelecimento dos 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua implementação;
XXXiX - Licença Ambiental de Instalação (LAI): documento que 
autoriza a instalação do empreendimento ou atividade, de acordo 
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes;
Xl - Licença Ambiental de Operação (LAO): documento que 
autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das licenças anteriores, com 
as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados 
para a operação e, quando necessário, para a sua desativação;
Xli - Licença Ambiental por Compromisso (LAC): documento 
de licenciamento, preferencialmente obtido por meio eletrônico, 
em uma única etapa, por meio de declaração de compromisso do 
empreendedor aos critérios e pré-condições estabelecidas pelo 
órgão ambiental licenciador para a instalação e operação do em-
preendimento ou atividade; 
Xlii - Órgãos interessados no licenciamento ambiental: os ór-
gãos e as entidades públicas incumbidos da elaboração de parecer 
sobre temas de sua competência, nos processos de licenciamento 
ambiental, incluindo os órgãos responsáveis pela gestão de uni-
dades de conservação, a Fundação nacional do Índio (FUnai), 
o instituto nacional de Colonização e reforma agrária (inCra) 
e o instituto do patrimônio Histórico e artístico nacional (ipHan);
Xliii - Porte do Empreendimento:  define o tamanho do empre-
endimento em porte Mínimo (Mín), porte pequeno (p), porte Médio 
(M), porte grande (g) ou porte Único (U), conforme os parâmetros 
técnicos especificados nesta resolução;
XliV - Potencial Poluidor: o potencial poluidor da atividade é 
considerado pequeno (p), Médio (M) ou grande (g) em função das 
características intrínsecas da atividade conforme anexo Vi desta 
resolução. o potencial poluidor é estabelecido sobre as variáveis 
ambientais ar, água e solo;
XlV - Processo térmico de tratamento de resíduos e seus 
derivados: Todo e qualquer processo em que se utiliza energia 
térmica (calor), de uma fonte externa ou autotérmica, cuja finali-
dade é descaracterizar os resíduos ou seus derivados, podendo 
o remanescente deste ser empregado para a produção de novos 
materiais, sejam sólidos, líquidos ou gasosos, utilizáveis ou não 
para fins de recuperação energética. Estão incluídos entre esses 
processos térmicos a pirólise, a gaseificação e a incineração, entre 
outros que operam em condições similares a estes processos;
XlVi - Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos 
que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas 
ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 
produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos 
pelos órgãos competentes do sisnama e, se couber, do snVs e 
do suasa; 

XlVii - Relatório Ambiental Prévio (RAP): estudo técnico elabo-
rado por um profissional habilitado ou por equipe multidisciplinar 
que oferece elementos para a análise da viabilidade ambiental de 
empreendimentos ou atividades consideradas potencial ou efetiva-
mente causadoras de degradação do meio ambiente. o rap deve 
abordar um diagnóstico simplificado da área do empreendimento 
e de seu entorno;
XlViii - Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): relatório que 
expressa as conclusões do Eia, devendo ser apresentado de forma 
objetiva e adequada à sua compreensão. as informações devem ser 
traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, 
quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de 
modo que se possa entender as vantagens e desvantagens do 
projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua 
implementação;
XliX - Resíduos Equiparados: são os resíduos ou rejeitos que 
são caracterizados como não perigosos e que, em razão de sua 
natureza, composição ou volume, podem ser equiparados aos re-
síduos ou rejeitos domiciliares; 
l - Restauração de rodovias: conjunto de operações aplicadas às 
rodovias com pavimento desgastado ou danificado, com o objetivo 
de restabelecer suas características técnicas originais ou de adaptar 
às condições de tráfego atual, prolongando seu período de vida útil, 
por meio de intervenções de reforço, reciclagem ou reconstrução 
do pavimento, bem como de recuperação, complementação, ou 
substituição dos componentes da rodovia;
li - Sistema de Disposição Oceânica: sistema provido de ins-
talações para o tratamento, transporte e disposição por meio de 
difusores, destinado ao lançamento de esgotos tratados no mar;
lii - Terminal Rodoviário de Carga: área ou instalação utilizada 
para movimentação ou armazenagem de produtos, destinados e 
provenientes de transporte rodoviário, incluindo centros de distribuição; 
liii - Terras indígenas: conforme definição do art. 3º, da lei nº 
14.701/2023, ou norma que a suceda;
liV - Terra quilombola: área ocupada por remanescentes das 
comunidades dos quilombos, que tenha sido reconhecida por re-
latório Técnico de identificação e delimitação (rTid) e cujos limites 
tenham sido reconhecidos e declarados por portaria do instituto 
nacional de Colonização e reforma agrária (inCra);
lV - Triagem de Resíduos: Etapa do processo de reciclagem, com 
o objetivo de efetuar a separação dos resíduos para determinados 
fins, de acordo com suas características físicas e químicas, podendo 
ser manual ou mecanizada. 
lVi - Via Urbana: equipamento de acessibilidade urbana com gênese 
no parcelamento do solo, que seja compatível com o plano diretor, 
e dotado de características como: meio fio; drenagem; espaço para 
circulação de pedestres; e de condições apropriadas para implanta-
ção e manutenção dos serviços de distribuição de energia elétrica 
e água potável, coleta de esgoto e coleta de lixo, dentre outros.
parágrafo Único. além das definições previstas no caput, obser-
var-se-ão os parâmetros técnicos conforme disposto no anexo Vii.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO COMPETENTE

art. 3º a competência para licenciar atividades ou empreendimen-
tos, utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 
poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental deve atender à legislação ambiental aplicável, em especial 
à lei Complementar Federal n° 140/11.
parágrafo Único. o licenciamento de empreendimentos e atividades 
localizados em mais de um município e não enquadrados como 
impacto ambiental de âmbito local serão licenciados pelo órgão 
ambiental competente, nos termos dos artigos 7°, 8° e 9° da lei 
Complementar n° 140/11.
art. 4° os processos de licenciamento ambiental, iniciados em 
data anterior à publicação desta resolução, terão sua tramitação 
mantida perante os órgãos ambientais originários até o término 
da vigência da lao, cuja renovação caberá ao ente federativo 
competente, nos termos desta resolução.
§1º Quando da transferência do processo de licenciamento entre 
os órgãos ambientais, o órgão originalmente licenciador deverá 
remeter o processo completo de licenciamento para o órgão am-
biental competente que deverá proceder a análise.
§2º a transferência de processo de licenciamento entre órgãos 
ambientais não configura regularização ambiental de uma atividade 
ou empreendimento.
§3º nos casos de ampliações de atividades com lao em vigor, o 
processo deverá tramitar junto ao órgão ambiental emissor dessa lao.
§4º nos casos de solicitação da ampliação de que trata o parágrafo 
3º deste artigo e o porte ou o potencial excederem a competência 
do órgão ambiental licenciador municipal, o pedido de ampliação 
deverá ser protocolado junto ao órgão ambiental licenciador estadual 
e os documentos do processo original remetidos integralmente 
ao mesmo.
art. 5º Fica vedada a formalização de novos requerimentos de 
licenciamento ambiental no órgão ambiental licenciador estadual 
para atividades ou empreendimentos considerados de impacto 
local, localizados em municípios aptos para realizar licenciamento 

ambiental, conforme resoluções específicas.
parágrafo Único. Considera-se um município apto à realização de 
licenciamento ambiental aquele que conste em ato publicado pelo 
ConsEMa no diário oficial do Estado de santa Catarina.
art. 6º o licenciamento ambiental de empreendimento que engloba 
mais de uma atividade passível de licenciamento deverá ser rea-
lizado por um único órgão licenciador, que seja competente para 
o licenciamento da atividade de maior impacto.
§1º o órgão ambiental responsável pelo licenciamento inicial deverá 
encaminhar o processo, observando-se o art. 4° desta resolução.
§2º as condições indicadas no caput deste artigo não se aplicam 
aos licenciamentos das atividades relativas aos códigos 33.13.07, 
33.13.08, 47.10.10, 53.20.20 e 71.60.10.
§3º os processos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades que se localizarem em condomínios industriais (códi-
go 71.21.11) ou Complexos Turísticos de lazer (código 71.70.10) 
licenciados pelo órgão ambiental licenciador estadual, deverão ser 
igualmente realizados pelo órgão ambiental licenciador estadual.
§4º os processos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades que se localizarem em condomínios industriais (códi-
go 71.21.11) ou Complexos Turísticos de lazer (código 71.70.10) 
licenciados pelo órgão ambiental licenciador municipal, deverão ser 
igualmente realizados pelo órgão ambiental licenciador municipal. 
§5º Fica vedada a formalização de novos requerimentos de licen-
ciamento ambiental no órgão ambiental licenciador, divergente das 
situações previstas nos parágrafos §3º e §4º deste artigo, bem 
como autorizar licenciamentos por diferentes entes federativos.
art. 7° o ente federativo poderá delegar a execução de ações 
administrativas a ele atribuídas no art. 6º, desde que o ente des-
tinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a 
executar as ações administrativas a serem delegadas e de Conselho 
de Meio ambiente.

CAPÍTULO III
ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 8º dependerão de prévio licenciamento ambiental a constru-
ção, a instalação, ampliação e o funcionamento de atividades ou 
empreendimentos, utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, listados no anexo Vi, com a indicação 
do respectivo estudo ambiental.

CAPÍTULO IV
DAS MODALIDADES DE LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL

art. 9º são modalidades de licenciamento ambiental:
i - licenciamento Trifásico, por meio de lap, lai e lao;
ii - licenciamento simplificado, por meio de aua;
iii - licenciamento por Compromisso, por meio de laC. 
§1º as licenças de que trata o inciso i do caput, poderão ser emi-
tidas isolada, sucessiva ou concomitantemente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou atividade 
e os procedimentos definidos pelo órgão ambiental licenciador.
§2º o licenciamento simplificado de que trata o inciso ii do caput, 
aplicar-se-á nos termos e casos taxativamente previstos no anexo 
Vi, nos quais se prevê a expedição de aua.
art. 10. no pedido de licenciamento, o requerente deve informar 
todas as atividades licenciáveis.
§1° o estudo ambiental exigido para fins de licenciamento am-
biental deverá ser de acordo com a atividade que requeira o es-
tudo ambiental de maior complexidade. o estudo ambiental a ser 
apresentado deverá ainda considerar os impactos de todas as 
atividades licenciáveis e inerentes existentes no empreendimento.
§2º Caso o empreendimento não seja passível de licenciamento, 
mas exista em sua estrutura atividades sujeitas ao licenciamento 
ambiental, deverá ser aplicado o licenciamento de forma indivi-
dualizada, de acordo com os portes constantes nesta resolução. 
o porte a ser considerado será aquele da atividade licenciável.
§3º o licenciamento ambiental das atividades licenciáveis deve se 
dar em um único processo, com exceção das atividades realizadas 
por pessoa física ou jurídica distinta, que deve ter processo de 
licenciamento próprio, considerando:
i - no caso de processo de licenciamento distinto, o órgão ambiental 
licenciador deverá vincular os processos. o estudo ambiental a ser 
apresentado deverá considerar os impactos de todas as atividades 
vinculadas. para fins de enquadramento a atividade deverá ser 
considerada de forma individual;
ii - no caso de empreendimentos que desenvolvam atividades 
em área compartilhada, independentemente de sua titularidade, 
os processos de licenciamento serão distintos, porém os estudos 
ambientais devem considerar todas as atividades existentes na 
área compartilhada;
iii - Considerando o disposto no inciso ii deste artigo, para fins 
de enquadramento deverão ser computadas as áreas individuais 
e compartilhadas, somando-se individualmente em cada um dos 
licenciamentos;
iV - o disposto nos incisos ii e iii deste artigo não se aplicam aos 
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condomínios. 
art. 11. a ampliação do empreendimento ou atividade licenciada 
que implique na alteração dos critérios de porte, potencial poluidor 
e natureza da atividade ou empreendimento estabelecidos no licen-
ciamento ambiental, deverá observar os seguintes procedimentos: 
i - requerer a lap quando a ampliação do empreendimento ou 
atividade alterar o tipo de estudo técnico ambiental (rap, Eas, 
Eia) apresentado no processo original do licenciamento ambiental. 
o novo estudo técnico ambiental deverá contemplar os impactos 
das atividades existentes acrescidas da ampliação;
ii - requerer diretamente a lai quando a ampliação do empreendi-
mento ou atividade alterar o porte, o valor do parâmetro técnico da 
atividade licenciada ou a área de intervenção do processo original 
do licenciamento ambiental, apresentando as atualizações técnicas 
pertinentes, sem a necessidade de novo estudo técnico ambiental.
§1º as ampliações ou alterações nas instalações e equipamentos 
das atividades licenciadas, que não impliquem na alteração dos 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento e da área de intervenção estudada, estabelecidos 
no licenciamento ambiental vigente, devem ser informadas ao órgão 
ambiental licenciador, via ofício, para conhecimento e inserção no 
processo de licenciamento ambiental original, sem a necessidade 
de licenciamento ambiental para ampliação.
§2° Quando o empreendimento aumentar somente o parâmetro 
técnico, sem que haja alteração do porte (de p para M, de p para 
g, ou M para g), desde que os controles ambientais já estejam 
contemplados no estudo ambiental inicial, o empreendedor poderá 
informar ao órgão ambiental, via ofício, fundamentado através de 
documentação complementar necessária, sem a necessidade de 
licenciamento ambiental para ampliação.
art. 12. o licenciamento ambiental por Compromisso será efetuado 
por meio eletrônico, em uma única etapa, por meio de declaração 
de compromisso do empreendedor aos critérios e pré-condições 
estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador, para a instalação 
e operação de empreendimentos ou atividades, nos termos da lei 
n° 14675 de 13 de abril de 2009. 
§1º o órgão ambiental licenciador deverá disciplinar antecipadamente 
as medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias, bem como 
as ações de monitoramento ambiental relacionadas à instalação e 
operação dos empreendimentos ou atividades submetidas a esta 
modalidade de licenciamento.
§2º os documentos técnicos exigidos pelo órgão ambiental licen-
ciador deverão ser acompanhados da devida anotação de res-
ponsabilidade Técnica (arT) ou documento equivalente, expedido 
pelo Conselho regional de Classe do profissional.
§3º a prestação de informações falsas ou o não cumprimento do 
compromisso assumido implicará a aplicação de sanções admi-
nistrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos 
ambientais.
art. 13. o licenciamento ambiental do uso múltiplo da pequena 
propriedade rural (código 01.70.02), somente será exigível quando 
o proprietário possuir duas ou mais atividades passíveis de licen-
ciamento na pequena propriedade e optar por esta modalidade 
de licenciamento.
art. 14. as atividades indicadas no anexo Vi desta resolução que 
estejam abaixo dos limites fixados para fins de licenciamento am-
biental, desde que sejam atividades não licenciadas pelos municí-
pios, poderão ser objeto de cadastramento junto ao órgão ambien-
tal licenciador, em modelo simplificado e por meio de formulário 
próprio, devendo ser emitido documento intitulado ― Certidão de 
Conformidade ambiental.
§1º o pedido de cadastramento deverá ser acompanhado de de-
claração de Conformidade ambiental (conforme modelo anexo iii a 
esta resolução), emitida por profissional habilitado, obrigatoriamente 
acompanhado de anotação de responsabilidade Técnica (arT) 
ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional de 
Classe do profissional.
§2º a prestação de informações falsas implicará a aplicação de 
sanções administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparação 
de eventuais danos ambientais.
art. 15. para as atividades não indicadas no anexo Vi desta resolução 
e que se requeira uma manifestação de que não estão sujeitas a 
licenciamento, o órgão ambiental licenciador poderá emitir docu-
mento intitulado ― Declaração de Atividade Não Constante (DANC). 
parágrafo único. para emissão da danC deverão ser analisadas 
todas as atividades desenvolvidas pelo empreendimento, visando 
atestar que as mesmas não integram a listagem de atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental, não eximindo o empreendimento 
ou atividade de atender às demais disposições das legislações 
ambiental e florestal vigentes.

CAPÍTULO V
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

art. 16. sempre que, para fins de instalação de um empreendimen-
to ou atividade licenciável, houver a necessidade de autorização 
de supressão de vegetação, o competente inventário florestal, o 
levantamento fitossociológico e ainda o faunístico, quando coube-
rem, identificando especialmente as espécies da biota endêmica, 

raras e ameaçadas de extinção, deverão ser apresentados pelo 
empreendedor e avaliados pelo órgão licenciador juntamente com 
os demais estudos necessários para fins de obtenção da licença 
ambiental. 
§1º nos casos em que o pedido de autorização de corte de vege-
tação estiver vinculado a uma atividade licenciável, a auC deve 
ser analisada e expedida conjuntamente com a licença ambiental 
de instalação (lai) ou a autorização ambiental (aua) da atividade. 
Excepcionalmente, a lai poderá ser emitida de forma parcial, sem 
a autorização de corte, para locais do empreendimento onde não 
se fizer necessária supressão de vegetação.
§2º nos casos em que o licenciamento estiver vinculado, a reque-
rimento do interessado, à análise e emissão de auC, a lai poderá 
ser emitida para parte da atividade ou empreendimento que não 
necessitar de supressão de vegetação.
§3° Qualquer atividade que envolva supressão de vegetação, in-
dependente da necessidade de licenciamento ambiental, deverá 
solicitar autorização junto ao órgão ambiental competente.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS E VALIDADES DAS LICENÇAS

art. 17. o órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de 
validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo 
documento, levando em consideração:
i - o prazo de validade da lap deverá ser, no mínimo, o estabe-
lecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e 
projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo 
ser superior a 5 (cinco) anos;
ii - o prazo de validade da lai, ou da licença ambiental prévia 
com dispensa de lai, deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não 
podendo ser superior a 6 (seis) anos;
iii - o prazo de validade da lao deverá ser de no mínimo 4 (quatro) 
anos e no máximo 10 (dez) anos;
iV - o prazo de validade da laC deverá ser de no mínimo 3 (três) 
anos e no máximo 5 (cinco) anos;
V - o prazo de validade da aua deverá ser de no mínimo 4 (quatro) 
anos e no máximo 10 (dez) anos;
Vi - o prazo de validade da declaração de atividade não Constante 
deverá ser de no máximo 1 (um) ano;
Vii - o prazo de validade da Certidão de Conformidade ambiental 
deverá ser de acordo com o prazo de validade indicado na decla-
ração de Conformidade ambiental.
§1º a lap e a lai poderão ter os prazos de validade prorrogados, 
desde que requeridos até o último dia de vigência das mesmas, 
respeitados os prazos máximos estabelecidos nos incisos i e ii.
§2º nos casos de empreendimentos ou atividades em fase de 
instalação que ultrapassem o prazo máximo de 6 (seis) anos, a 
lai poderá ser renovada desde que requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 
validade, fixado na respectiva licença, ficando este automatica-
mente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente, mediante comprovação do cumprimento de todas as 
condicionantes da licença anteriormente emitida.
§3º poderá ser autorizado, via ofício de comissionamento e previa-
mente à concessão da lao, em caráter excepcional e devidamente 
fundamentado pelo órgão licenciador, o teste para avaliar a efici-
ência das condições, restrições e medidas de controle ambiental, 
impostas à atividade ou ao empreendimento, por um período não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias.
§4º o órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de 
validade específicos para a lao de empreendimentos ou ativi-
dades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a 
encerramento ou modificação em prazos inferiores.
§5º na renovação da lao de uma atividade ou empreendimento, o 
órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, 
aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação 
do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento, no 
período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos 
no inciso iii.
§6º a renovação da lao de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento 
e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado, até 
a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.
§7º Caso a solicitação do empreendedor seja feita após o prazo de 
validade da lao, o empreendedor poderá requerer a emissão de 
uma nova lao, devendo apresentar a documentação ambiental 
relativa ao processo administrativo relativo à renovação de lao, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.
art. 18. para os empreendimentos e atividades que tenham implan-
tado o sistema de gestão ambiental (sga), o prazo de validade 
da lao será prorrogado, via ofício, por 2 (dois) anos a partir do 
vencimento da lao, uma única vez para cada licença expedida, 
respeitado o prazo máximo de validade previsto na legislação vigente.
§1° para cumprimento do caput deste artigo a empresa deverá 
apresentar ao órgão ambiental licenciador, no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias antes da expiração do prazo de validade da 

lao, o Certificado válido para o seu sga emitido por empresa 
certificadora acreditada por sistema nacional ou internacional.
§2° a prorrogação da lao por 2 (dois) anos não está vinculada 
ao prazo de vencimento do Certificado de sga, e sim à vigência 
do Certificado no momento da solicitação ao órgão licenciador.
art. 19. Excepcionalmente, a depender das peculiaridades do empre-
endimento ou atividade, mediante decisão fundamentada, o órgão 
licenciador pode dispensar a renovação de lao, nas hipóteses de:
i - encerramento da atividade;
ii - parcelamento do solo;
iii - fase final de plano de recuperação de área degradada; e
iV - outros casos devidamente justificados.
parágrafo Único. após a emissão da primeira lao para o parce-
lamento do solo com estação própria de tratamento de esgoto, a 
renovação da lao incluirá apenas a estação de tratamento de 
esgoto, se for considerado como passível de licenciamento.

CAPÍTULO VII
DA REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 20. os empreendimentos ou atividades que se encontrem im-
plantados ou em operação sem o devido licenciamento ambiental 
deverão requerê-lo junto ao órgão ambiental licenciador competente, 
a fim de verificar a possibilidade de regularizar sua situação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
§1º a regularização do licenciamento ambiental de empreendimentos 
ou atividades se dará pela emissão de lao.
§2° para fins de emissão da lao deverá o órgão ambiental exigir 
um ECa compatível com o porte e o potencial poluidor do empre-
endimento ou atividade compreendendo, no mínimo:
a) diagnóstico atualizado do ambiente;
b) avaliação dos impactos gerados pela implantação e operação 
do empreendimento ou atividade, incluindo os riscos;
c) medidas de controle, mitigação, compensação e de readequa-
ção, se couber.
§3° o nível de abrangência dos estudos constituintes do ECa guar-
dará relação de proporcionalidade com os estudos necessários para 
fins de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade 
no âmbito da lap. 
§4° a lao de regularização contemplará simultaneamente as fases 
do licenciamento ambiental prévio, de instalação e de operação.

CAPÍTULO VIII
DOS ESTUDOS AMBIENTAIS

art. 21. o órgão ambiental licenciador exigirá:
i - relatório ambiental prévio (rap) para o licenciamento das ati-
vidades indicadas no anEXo Vi, conforme Termo de referência 
do anEXo i;
ii - Estudo ambiental simplificado (Eas) para o licenciamento das 
atividades indicadas no anEXo Vi, conforme Termo de referência 
do anEXo ii;
iii - Estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental 
(Eia/riMa) para o licenciamento das atividades de significativo 
impacto ambiental, indicadas no anEXo Vi, conforme Termo de 
referência aprovado pelo órgão ambiental licenciador;
iV - Estudo de Conformidade (ECa) para o licenciamento das ati-
vidades indicadas no anEXo Vi, conforme disposto no art. 20.
§1º o órgão ambiental licenciador poderá, por meio de despacho 
fundamentado em parecer técnico, exigir estudo mais aprofundado 
quando o apresentado for insuficiente.
§2º poderá ser requerida desde que devidamente justificado, a 
realização de audiência pública, nos casos de atividade ou empreen-
dimento passível de licenciamento mediante apresentação de Eas, 
cujo porte e potencial poluidor for grande (g), antes da emissão da 
lap. Esta proposição poderá ser apresentada por entidade civil, 
pelo Ministério público ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos. 
o órgão ambiental licenciado promoverá a audiência pública com 
um rito simplificado a ser regulamentado.
§3º Caso o órgão ambiental licenciador julgue necessário e de 
forma motivada, poderá determinar ao empreendedor a realização 
de reuniões técnicas informativas.
§4° para toda atividade que exigir o Eia/riMa para fins de licen-
ciamento ambiental, a audiência pública será obrigatória, podendo 
ser realizada de forma presencial ou híbrida (presencial e virtual), 
nos termos da legislação vigente.
§5º o riMa será disponibilizado para consulta pública pelo órgão 
ambiental licenciador e na sede dos municípios diretamente afetados, 
pelo período mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecedem 
a audiência pública e por igual período após.
§6º o estabelecido nos termos de referência anexos poderão ser 
detalhados em instruções normativas dos órgãos licenciadores, 
para a atividade ou grupo de atividades específicas.
§7º Em regiões onde já exista diagnóstico ambiental constante 
de Estudo ambiental aprovado pelo órgão ambiental licenciador, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos da data de elaboração do 
estudo, este diagnóstico poderá ser utilizado em Estudo ambiental 
de outra atividade, desde que atenda ao Termo de referência cor-
respondente à atividade a ser licenciada, dispensada a elaboração 
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de novo diagnóstico.
§8º os dados provenientes de levantamentos primários e dispo-
nibilizados em estudo ambiental aprovado por órgão ambiental 
competente, em prazo não superior a 3 (três) anos da data de 
coleta, poderão ser considerados como dados primários em novos 
estudos. os dados com prazo superior a esse período poderão ser 
utilizados como dados secundários.
art. 22. as atividades licenciáveis mediante aua ou que não te-
nham a indicação do estudo correspondente ficam dispensadas da 
apresentação dos estudos ambientais tratados nesta resolução.
parágrafo Único. os critérios para atendimento à emissão da aua 
serão estabelecidos através de instruções normativas do órgão 
ambiental licenciador.

CAPÍTULO IX
DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS

art. 23. nos casos de atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
Eia/riMa, quando demonstrada a existência de potenciais impactos 
diretos em Unidade de Conservação (UC), com fundamento no Eia, 
o órgão ambiental licenciador encaminhará, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento, cópia do Eia para manifestação dos órgãos 
gestores da UC sobre estudos relativos a impactos do empreen-
dimento ou atividade na UC e respectiva Zona de amortecimento 
(Za), quando for o caso.
§1º durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da publi-
cação da resolução ConaMa nº 473 de 11 de dezembro de 2015, 
o licenciamento de empreendimento ou atividade de significativo 
impacto ambiental, localizados numa faixa de 3 (três) mil metros a 
partir do limite da UC, cuja Za não esteja estabelecida, sujeitar-se-á 
ao procedimento previsto no caput, com exceção de reserva par-
ticular do patrimônio natural (rppn), Área de proteção ambiental 
(apa) e Área Urbana Consolidada.
§2º o órgão ambiental licenciador aguardará a manifestação final 
do órgão interessado por até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de recebimento da solicitação.
§3º a contagem do prazo para manifestação do órgão responsável 
pela administração da UC será interrompida durante a elaboração 
dos estudos complementares específicos ou preparação de escla-
recimentos, sendo retomada, acrescido de mais 30 (trinta) dias, 
em relação ao prazo original, se necessário.
§4º Em casos excepcionais, mediante justificativa, o órgão am-
biental licenciador poderá prorrogar o prazo mencionado no pa-
rágrafo 2º deste artigo em até 15 (quinze) dias para a entrega da 
manifestação final.
§5º a ausência de manifestação nos prazos estabelecidos não 
implicará em prejuízo ao andamento do processo de licenciamento 
ambiental, nem para a expedição da respectiva licença.
§6º o disposto no caput se aplica às UCs criadas até a data de 
requerimento da licença ambiental.
art. 24. nos processos de licenciamento ambiental de empreendi-
mentos ou atividades não sujeitas a Eia/riMa, o órgão ambiental 
licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela adminis-
tração da UC, quando o empreendimento:
i - puder causar impacto direto em UC, com base no estudo apresentado;
ii - estiver localizado na sua Za;
iii - esteja localizado no limite de até 2 (dois) mil metros da UC, 
cuja Za não tenha sido estabelecida no prazo de até 5 (cinco) 
anos a partir da data da publicação da resolução nº 473, de 11 
de dezembro de 2015.
parágrafo Único. nos casos de rppns, o órgão licenciador deverá 
dar ciência ao órgão responsável pela sua criação e ao proprietário.
art. 25. nos casos de empreendimentos ou atividades sujeitos a 
Eia/riMa, quando demonstrado impacto direto em terra indígena 
ou em terra quilombola, o órgão ambiental licenciador encami-
nhará, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento, cópia do Eia 
para manifestação dos órgãos interessados sobre os temas de 
sua competência.
§ 1º o órgão ambiental licenciador aguardará a manifestação final 
do órgão interessado por até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de recebimento da solicitação.
§2º a contagem do prazo para manifestação do órgão interessado 
será interrompida durante a elaboração dos estudos complementares 
específicos ou preparação de esclarecimentos, sendo retomada, 
acrescida de mais 30 (trinta) dias, em relação ao prazo original, 
se necessário.
§3º Em casos excepcionais, mediante justificativa, o órgão am-
biental licenciador poderá prorrogar o prazo mencionado no pa-
rágrafo 2º deste artigo em até 15 (quinze) dias para a entrega da 
manifestação final.
§4º a ausência de manifestação nos prazos estabelecidos não 
implicará prejuízo ao andamento do processo de licenciamento 
ambiental, nem para a expedição da respectiva licença.
art. 26. nos casos de empreendimentos ou atividades sujeitos a 
Eia/riMa, que prevejam intervenção ou impacto direto em bem 
cultural acautelado, o órgão ambiental licenciador exigirá a apre-
sentação pelo empreendedor do protocolo no ipHan de formulário 
de caracterização de sua atividade, para que o órgão interessado 
possa se manifestar a respeito dos temas de sua competência.

parágrafo Único. nos casos do caput, o órgão ambiental licen-
ciador exigirá a manifestação conclusiva do ipHan previamente 
à emissão da lai.
art. 27. as demandas apresentadas pelos órgãos interessados 
devem ser acompanhadas de justificativa técnica que demonstre 
sua necessidade para evitar, mitigar ou compensar efeitos adver-
sos do empreendimento ou atividade, podendo o órgão ambiental 
licenciador rejeitá-las, desde que devidamente fundamentado.
art. 28. para fins do disposto neste capítulo, presume-se:
i - impacto direto em terra indígena: quando a atividade ou o em-
preendimento submetido ao licenciamento ambiental apresentar 
elementos que possam ocasionar impacto direto na terra indígena, 
respeitados os limites estabelecidos no anexo Viii;
ii - intervenção ou impacto direto em terra quilombola: quando a 
atividade ou o empreendimento submetido ao licenciamento ambien-
tal localizar-se em terra quilombola ou apresentar elementos que 
possam ocasionar impacto direto na terra quilombola, respeitados 
os limites estabelecidos no anexo Viii;
iii - intervenção ou impacto direto em bens culturais acautelados: 
quando a área de influência direta da atividade ou o empreendi-
mento submetido ao licenciamento ambiental localizar-se em área 
onde foi constatada a ocorrência dos bens culturais acautelados.

CAPÍTULO X
DO ACOMPANHAMENTO PÓS-LICENÇA AMBIENTAL

art. 29. Compete ao órgão ambiental licenciador adotar medidas 
de avaliação do cumprimento das condicionantes e dos programas 
ambientais previstos nas licenças ambientais de empreendimentos 
ou atividades, por meio de verificação dos relatórios apresentados 
pelo empreendedor, sem prejuízo de adotar ações de fiscalização 
a qualquer tempo.
parágrafo Único. as atividades que possuem sistema de gestão 
ambiental certificada por entidades credenciadas pelo sistema 
Brasileiro de Certificação ambiental, poderão utilizar esta certifi-
cação para o atendimento à exigência disposta no caput, desde 
que o escopo da auditoria e seu relatório incluam a avaliação dos 
programas ambientais e das condicionantes das licenças emitidas.
art. 30. a avaliação contínua do atendimento das condicionantes 
e gestão dos controles ambientais relacionados ao licenciamento 
é de responsabilidade do empreendedor, por meio de estrutura e 
responsabilidades definidas, para manutenção da conformidade das 
atividades licenciadas, incluindo profissional habilitado, obrigatoria-
mente acompanhado de anotação de responsabilidade Técnica 
(arT) ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional 
de Classe do profissional.

CAPÍTULO XI
DA REVISÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 31. o empreendedor pode solicitar, de forma fundamentada, 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão da licença am-
biental, a revisão das condicionantes ambientais ou do período de 
sua aplicação, devendo o recurso ser respondido no mesmo prazo, 
de forma motivada, pela autoridade licenciadora, que pode reade-
quar os parâmetros de execução das condicionantes ambientais, 
deferindo, total ou parcialmente, a revisão solicitada.
§1. a contagem do prazo previsto para o órgão ambiental licenciador 
mencionado no caput será suspensa sempre que ocorrer a solici-
tação de estudos técnicos complementares para o empreendedor.
§2. o recurso previsto no caput deste artigo tem efeito suspen-
sivo, ficando a condicionante objeto do recurso sobrestada até a 
manifestação final do órgão competente, bem como a validade 
da licença fica automaticamente prorrogada pelo prazo em que 
tramitar o recurso, sem prejuízo da vigência e eficácia da licença 
ambiental concedida.
art. 32. da decisão que indeferir o pedido de concessão de li-
cença ambiental cabe recurso administrativo ao órgão ambiental 
licenciador, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da 
ciência da decisão. 
art. 33. o órgão ambiental licenciador, mediante decisão funda-
mentada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expe-
dida, quando ocorrer:
i - descumprimento de normas legais ou condicionantes impres-
cindíveis à adequada instalação ou operação da atividade ou 
empreendimento;
ii - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença; e
iii - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

CAPÍTULO XII
DA DESATIVAÇÃO TEMPORÁRIA E DO ENCERRAMENTO DE 
ATIVIDADE

art. 34. os empreendimentos ou atividades sujeitas ao licenciamen-
to ambiental deverão comunicar previamente ao órgão ambiental 
licenciador a desativação temporária de uma ou mais atividades.
art. 35. nos casos de encerramento das atividades, os empreendi-

mentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar ao 
órgão ambiental licenciador, com antecedência de 90 (noventa) dias.
§1º a comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser acompanhada de um plano de desativação que contemple a 
situação ambiental existente e, se for o caso, informe a implemen-
tação das medidas de restauração e de recuperação da qualidade 
ambiental das áreas que serão desativadas ou desocupadas. o 
plano de desativação do Empreendimento deverá conter:
i - a caracterização da situação ambiental: a situação ambiental 
deverá ser caracterizada por meio de uma avaliação preliminar, 
incluindo a identificação de áreas com potencial de contaminação, 
através de mapa. Caso sejam identificados indícios ou suspeitas 
de contaminação na avaliação preliminar, deverá ser realizada 
uma investigação Confirmatória. 
ii - informações acerca da remoção e destino dos materiais exis-
tentes na área: 
a) identificar e quantificar as matérias primas e os produtos rema-
nescentes, e indicar o destino dado a eles; 
b) Caracterizar os resíduos e indicar o tratamento ou destino dado 
a eles; 
c) identificar os equipamentos existentes e informar o destino dado 
a eles; 
d) Caracterizar os materiais e entulhos provenientes de eventuais 
demolições, e informar o destino dado a eles. 
§2º o órgão ambiental licenciador deverá analisar o plano de de-
sativação, verificando a adequação das propostas apresentadas, 
no prazo de 60 (sessenta) dias.
§3º após a restauração ou recuperação da qualidade ambiental, o 
empreendedor deverá apresentar um relatório final elaborado por 
profissional habilitado, acompanhado da respectiva anotação de 
responsabilidade Técnica (arT) ou documento equivalente emitido 
pelo Conselho regional de Classe do profissional, atestando o 
cumprimento do plano de desativação.
§4º as restrições ao uso verificadas após a recuperação da área 
devem ser averbadas no registro de imóveis.

CAPÍTULO XVI
DA PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÃO POPULAR

art. 36. os pedidos e a concessão de licenças ou autorizações 
ambientais de atividades licenciáveis, consideradas potencial ou 
efetivamente causadoras de significativo impacto ambiental, sujei-
tos a Eia/riMa, devem ser publicados no diário oficial do Estado 
e em periódico de circulação local, às custas do empreendedor.
§1º o empreendedor deverá encaminhar ao órgão ambiental licen-
ciador cópia da publicação, no prazo de 15 (quinze) dias.
§2º nos demais casos, as publicações devem ser feitas por meio 
eletrônico na página do órgão ambiental licenciador ou, na inexis-
tência desta, no mural do mesmo órgão.
art. 37. o órgão ambiental licenciador, a partir da avaliação preli-
minar da adequação do Eia/riMa, oficiará ao empreendedor para 
que ele publique edital no diário oficial do Estado e na imprensa 
local comunicando a abertura do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para consulta pública ao riMa, informando sobre os locais 
onde o riMa estará disponível.
parágrafo Único. a audiência pública somente poderá ser realizada 
após o decurso do prazo mencionado no caput deste artigo e seu 
agendamento deverá ser publicado no diário oficial do Estado, na 
imprensa local e por meio eletrônico na página do órgão ambiental 
licenciador, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
art. 38. o acesso e a disponibilização de informações obtidas no 
processo de licenciamento ambiental regem-se pelo disposto na lei 
federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, na lei federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 e demais dispositivos legais aplicáveis.
§1º o órgão licenciador deverá disponibilizar em meio digital, 
ressalvado o disposto no parágrafo 3º deste artigo, informações 
sobre o processo de licenciamento ambiental, como forma de zelar 
pela transparência e publicidade dos atos administrativos sob sua 
responsabilidade.
§2º a publicação das informações referentes ao processo de licen-
ciamento ambiental, incluindo os pedidos de licença, sua renovação 
e sua respectiva concessão, deverá preferencialmente se realizar 
por meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão licenciador.
§3º É assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qual-
quer outro sigilo protegido por lei.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

art. 39. no processo de licenciamento ambiental, quando o em-
preendedor deixar de atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações necessários para emissão da lap ou lai, dentro 
do prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
da respectiva notificação, o requerimento do seu processo de li-
cenciamento ambiental poderá ser arquivado definitivamente pelo 
órgão ambiental licenciador.
§1º o prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorroga-
do desde que haja solicitação fundamentada do empreendedor e 
concordância expressa do órgão ambiental;
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§2º o disposto no caput deste artigo não se aplica aos processos 
de regularização do licenciamento ambiental.
art. 40. Fica resguardada ao empreendedor autonomia para atua-
ção preventiva e imediata em casos de acidentes ou em situações 
emergenciais e imprevisíveis de risco ambiental iminente, mediante 
comunicação às autoridades competentes, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da atuação do empreendedor.
art. 41. o licenciamento ambiental, ou sua dispensa, não desobri-
gam o empreendedor a obter, quando couber, as certidões, alvarás, 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual 
ou Municipal.
art. 42.  a autorização para destinação final de rejeitos e efluentes, 
Classe i e iia, oriundos de outros estados, em aterros, ou por 
incineração sem aproveitamento energético ou para tratamento 
de efluentes será objeto de emissão de documento de arrecada-
ção Estadual (darE) pelo órgão ambiental estadual utilizando os 
parâmetros definidos no anexo Único, item 9, da lei Estadual nº 
14.262, de 21 de dezembro de 2007.
art. 43. revogam-se as resoluções ConsEMa nº 98/2017 e nº 
99/2017.
parágrafo Único. Às disposições em lei, decreto, resoluções, 
instruções normativas e demais atos da administração em que 
houver menção às resoluções revogadas no caput, aplica-se o 
disposto nesta resolução.
art. 44. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
§1° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que estão sujeitos a licenciamento, terão prazo de até 01 (um) 
ano após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§2° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que não constavam nas resoluções ConsEMa n. 98/2017 e n. 
99/2017, sendo estes: 03.33.00 – Malacocultura; 03.33.01 – algi-
cultura e Equinodermocultura; 11.30.02 – Fabricação de estruturas 
metálicas, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão; 11.40.02 - 
Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço e de metais 
não- ferrosos - exceto móveis, sem tratamento químico-superficial 
ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imer-
são; 47.82.03 – aeródromo; 71.60.14 - recuperação energética 
de resíduos em caldeiras à biomassa, conforme subseção XViii 
da resolução Consema n. 190 de 1 de abril de 2022; 71.60.15 - 
planta piloto para tratamento de resíduos sólidos e seus derivados, 
por meio de processos térmicos, com ou sem reaproveitamento 
energético, por período de até 48 meses; e passam a serem li-
cenciados diante desta resolução, terão prazo de até 02 (dois) 
anos após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§3° o órgão ambiental licenciador terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação para fazer as adequações resultantes desta 
resolução.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

guilherme dallacosta
presidente do ConsEMa

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO AMBIENTAL PRÉVIO

o relatório ambiental prévio (rap) é um estudo técnico elaborado 
por um profissional habilitado ou mesmo equipe multidisciplinar, 
visando a oferecer elementos para a análise da viabilidade am-
biental de empreendimentos ou atividades consideradas potencial 
ou efetivamente causadoras de degradação do meio ambiente. o 
objetivo de sua apresentação é a obtenção da licença ambiental 
prévia (lap).
o rap deve apresentar uma caracterização da área, com base na 
elaboração de um diagnóstico simplificado da área de intervenção 
do empreendimento ou atividade e de seu entorno. deve conter 
a descrição sucinta dos impactos resultantes da implantação do 
empreendimento ou atividade e a definição das medidas mitiga-
doras de controle e compensatórias, se couber. Mapas, plantas, 
fotos, imagens, e outros documentos complementares deverão 
ser apresentados como anexo. deve conter estudo geotécnico 
para fins de ocupação, uso do solo e urbanização para no caso de 
áreas com possibilidade de subsidência, risco de deslizamento, de 
erosão, de inundação ou de qualquer suscetibilidade geotécnica.
o conteúdo do rap deverá seguir a seguinte estrutura de informação:

1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE
1.1. Características técnicas.
1.2. obras e ações inerentes à sua implantação.
1.3. Municípios afetados.
1.4. indicadores do porte (área, capacidade produtiva, quantidade 
de insumos, entre outros.).
1.5. Mão de obra necessária para implantação e operação.
1.6. Cronograma de implantação.
1.7. Valor estimado do investimento.

2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA
2.1. Bacia hidrográfica e dos corpos d’água e respectivas classes 
de uso.
2.2. Feições da área, presença de terrenos alagadiços ou sujeitos 
à inundação.
2.3. suscetibilidade do terreno à erosão.
2.4. Cobertura vegetal, vegetação nativa e estágio sucessional, 
vegetação exótica, culturas (eucalipto, temporárias, entre outras).
2.5. presença de fauna, identificando-a.
2.6. Área de preservação permanente (app). 
2.7. Unidades de conservação.
2.8. Uso do solo.
2.9. Existência de equipamentos urbanos.
2.10. identificação de passivos ambientais (áreas contaminadas).

3. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS DE 
CONTROLE OU DE COMPENSAÇÃO.
para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigadoras, 
de controle ou de compensação correspondentes à:
3.1. processos erosivos associados à implantação do empreen-
dimento ou atividade.
3.2. impacto na qualidade das águas superficiais ou subterrâneas, 
identificando os corpos d’água afetados.
3.3. impactos decorrentes das emissões atmosféricas, da emissão 
de ruídos e da geração de efluentes líquidos e de resíduos sólidos.
3.4. impactos decorrentes da supressão de cobertura vegetal nativa.
3.5. interferência em área de preservação permanente e demais 
áreas protegidas, inclusive supressão de vegetação (quantificar).
3.6. interferência sobre infraestruturas urbanas.
3.7. Mitigação e monitoramento de passivos ambientais, caso couber.
3.8. outros impactos relevantes.

4. CONCLUSÃO
deve refletir os resultados das análises realizadas referentes às 
prováveis modificações na área de intervenção e entorno do empre-
endimento ou atividade, inclusive com as medidas mitigadoras, de 
controle ou compensatórias propostas, de forma a concluir quanto 
à viabilidade ambiental ou não do projeto proposto.

5. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
PELO ESTUDO
5.1. nome.
5.2. CpF.
5.3. Qualificação profissional.
5.4. nº do registro no conselho de classe e região.
5.5. Endereço e informações de contato (logradouro, nº, bairro, 
município, CEp, telefone, e-mail, etc).
5.6. local e data.
5.7. assinatura do responsável técnico. 
5.8. número do documento de responsabilidade técnica do respec-
tivo conselho de classe (arT, aFT, outros) e data de expedição.

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA DO ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

o Estudo ambiental simplificado (Eas) é um estudo técnico ela-
borado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a 
análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades 
consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação 
do meio ambiente. o objetivo de sua apresentação é a obtenção 
da licença ambiental prévia (lap).
o Eas deve abordar a interação entre elementos dos meios fí-
sico, biológico e socioeconômico, buscando a elaboração de um 
diagnóstico integrado da área de influência do empreendimento ou 
atividade. deve possibilitar a avaliação dos impactos resultantes 
da implantação do empreendimento ou atividade, e a definição 
das medidas mitigadoras, de controle ambiental e compensató-
rias, quando couber. deve conter estudo geotécnico para fins de 
ocupação, uso do solo e urbanização para no caso de áreas com 
possibilidade de subsidência, risco de deslizamento, de erosão, de 
inundação ou de qualquer suscetibilidade geotécnica.
o conteúdo do Eas deverá seguir a seguinte estrutura de informação:

1. OBJETO DE LICENCIAMENTO
indicar natureza e porte do empreendimento ou atividade.

2. JUSTIFICATIVA DA ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO
Justificar a atividade ou empreendimento proposto em função da 
demanda a ser atendida demonstrando, quando couber, a inserção 
do mesmo no planejamento regional e do setor.

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
3.1. localizar o empreendimento considerando os municípios atin-
gidos e bacia hidrográfica, com coordenadas geográficas.
3.2. descrever o empreendimento ou atividade apresentando suas 
características técnicas.
3.3. descrever as obras, apresentando as ações inerentes à 
implantação.
3.4. Estimar a mão de obra necessária à sua implantação e operação.

3.5. Estimar o custo total do empreendimento.
3.6. apresentar o cronograma de implantação.

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DI-
RETA (AID)
as informações a serem abordadas neste item devem propiciar o 
diagnóstico da área de intervenção e de influência direta do empre-
endimento ou atividade, refletindo as condições atuais dos meios 
físico, biológico e socioeconômico. devem ser inter-relacionadas, 
resultando num diagnóstico integrado que permita a avaliação dos 
impactos resultantes da implantação do empreendimento ou ativi-
dade, com ênfase nos seguintes tópicos: 
4.1. delimitar a área de influência direta do empreendimento ou 
atividade.
4.2. Caracterizar o uso e a ocupação do solo atual.
4.3. Caracterizar a infraestrutura existente.
4.4. Caracterizar a cobertura vegetal e a fauna.
4.5. Caracterizar a área quanto à suscetibilidade de ocorrência de 
processos de dinâmica superficial, com base em dados geológicos 
e geotécnicos.
4.6. Caracterizar os recursos hídricos, enquadrando os corpos 
d’água e suas respectivas classes de uso.
4.7. identificação de passivos ambientais (áreas contaminadas).

5. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS DE 
CONTROLE OU DE COMPENSAÇÃO
identificar os principais impactos na aid que poderão ocorrer em 
função das diversas ações previstas para a implantação e operação 
do empreendimento ou atividade, abordando:
5.1. processos erosivos associados à implantação do empreen-
dimento ou atividade.
5.2. impacto na qualidade das águas superficiais ou subterrâneas, 
identificando os corpos d’água afetados.
5.3. impactos decorrentes das emissões atmosféricas, da emissão 
de ruídos e da geração de efluentes líquidos e de resíduos sólidos.
5.4. impactos decorrentes da supressão de cobertura vegetal nativa.
5.5. interferência em área de preservação permanente e demais 
áreas protegidas, inclusive supressão de vegetação (quantificar).
5.6. interferência sobre infraestruturas urbanas.
5.7. Mitigação e monitoramento de passivos ambientais, caso couber.
5.8. outros impactos relevantes.

6. MEDIDAS MITIGADORAS, POTENCIALIZADORAS, DE CON-
TROLE E COMPENSATÓRIAS
para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigadoras, 
de controle ou de compensação correspondentes, além das po-
tencializadoras dos impactos positivos.

7. PROGRAMAS AMBIENTAIS
indicar os programas ambientais de monitoramento necessários 
para implementação das medidas do item 6.

8. CONCLUSÃO
deve refletir os resultados das análises realizadas referentes às 
prováveis modificações na área de influência direta do empreendi-
mento ou atividade, inclusive com as medidas mitigadoras, poten-
cializadoras, de controle ou compensatórias propostas, de forma a 
concluir quanto à viabilidade ambiental ou não do projeto proposto.

9. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
PELO ESTUDO
9.1. nome.
9.2. CpF.
9.3. Qualificação profissional.
9.4. nº do registro no conselho de classe e região.
9.5. Endereço e informações de contato (logradouro, nº, bairro, 
município, CEp, telefone, e-mail, etc).
9.6. local e data.
9.7. assinatura do responsável técnico.
9.8. número do documento de responsabilidade técnica do respec-
tivo conselho de classe (arT, aFT, outros) e data de expedição.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL

o declarante, abaixo identificado, em conformidade com o disposto 
na resolução ConsEMa nº.........., de .......... de ..................... de 
..........., e ciente das implicações relativas à legislação administra-
tiva, civil e penal, declara para fins de comprovação junto ao órgão 
ambiental licenciador .......................................................................
..... que o empreendimento abaixo descrito, na data da emissão da 
presente declaração, está localizado de acordo com a legislação 
ambiental e florestal vigente e que trata de forma adequada seus 
efluentes atmosféricos e líquidos e resíduos sólidos.

Identificação do Responsável Técnico
nome:.................................................................................................
CpF:....................................................................................................
Formação profissional:...................................................................
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nº. reg. Conselho profissional:................................................................
n° da anotação de responsabilidade ou Função Técnica: ..........
.................................
data da Emissão: ......../........../.........
data da Validade: ......./......./.......
Identificação do empreendedor
nome:...........................................................................................
CpF/CnpJ: ............................................................................................
Dados do empreendimento/atividade
nome: .....................................................................................................
CpF/CnpJ:..............................................................................................
logradouro: ...........................................................................................
número: ............... Complemento: ..........................................
CEp: ..................... Município: ....................................UF: sC

Coordenadas geográficas (latitude/longitude) ou planas (UTM) 
no sistema de projeção (DATUM) SIRGAS2000
localização:
latitude(s): g: .................. m: ................. s: .................
longitude(W): g: ................. m: ................. s: .................
Coordenadas UTM x: .......................................................
Coordenadas UTM y: .......................................................

Esta declaração tem sua validade de acordo com o prazo de validade 
indicado na anotação de responsabilidade ou Função Técnica.

local e data: ____________________,______de_______________
de______.
nome/assinatura do responsável Técnico: _________________
________________.

ANEXO IV
MODELO DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL

CErTidÃo dE ConForMidadE aMBiEnTal nº ....................
..../...............

o órgão ambiental licenciador: .........................................................
.............................. certifica para os devidos fins que o empreende-
dor: ...................................................................................................,
CpF/CnpJ nº ............................................................cadastrou nos 
termos da resolução ConsEMa nº .............................................., o 
empreendimento ou atividade, situado à..........................................
........................................................... (endereço), município de.......
.................................., em santa Catarina, no item ..........................
....................................................................... (descrição do código) 
da listagem de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, 
aprovada pela resolução ConsEMa   nº ................, de ......... de 
.......................... de ..............., para o qual apresentou declaração 
de Conformidade ambiental, onde declara expressamente que, na 
data da emissão, o empreendimento ou atividade está localizado 
de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que 
trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e 
resíduos sólidos, sendo a mencionada declaração acompanhada 
de documento de responsabilidade técnica do respectivo conselho 
de classe (arT, aFT, outros).

Validade: ....................................

data: ...........................................

nome/assinatura: ........................................................................

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE

dEClaraÇÃo dE aTiVidadE nÃo ConsTanTE n° ..............
......../............

o órgão ambiental licenciador: .......................................................
...................... declara para os devidos fins que .............................
............................................................ (nome do solicitante), CpF/
CnpJ nº ...................................................................., informou a 
implantação/operação da atividade ...............................................
....................................................... (nome ou descrição),
situado à ......................................................................................
............................ (endereço completo), no município de ..........
........................................................., em santa Catarina, a qual 
não integra a listagem de atividades sujeitas ao licenciamento 
ambiental, aprovada pelas resolução ConsEMa nº ....................., 
de ............. de ............................. de......., portanto não sujeito ao 
licenciamento ambiental, o que não eximirá o empreendimento ou 
atividade em atender às demais disposições da legislação ambiental 
e florestal vigente.

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações pres-
tadas pelo empreendedor. o órgão ambiental licenciador poderá, a 
qualquer momento, exigir o licenciamento ambiental caso verifique 
discordância entre as informações prestadas e as características 

reais do empreendimento ou da atividade.

Esta declaração não desobriga o empreendedor a obter, quando 
couber, as certidões, alvarás, de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Validade: ....................................

data: ...........................................

nome/assinatura: .......................................................................

ANEXO VI

LISTAGEM DAS ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS

00 - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

00.01.00 - pesquisa mineral de qualquer natureza com uso de 
guia de utilização.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU (1) ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < aU (1) < 2.000 (rap)
Porte Grande: AU (1) ≥ 2.000 (RAP)

00.10.00 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eia)
Porte Grande: PA ≥ 240.000 (EIA)

00.10.01 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo, se 
mineral típico de emprego na construção civil, independentemente 
de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥ 240.000 (EIA)

00.11.00 - lavra a céu aberto com desmonte hidráulico. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eia)
Porte Grande: PA ≥ 240.000 (EIA)

00.11.01 - lavra a céu aberto com desmonte hidráulico, se mineral 
típico de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥240.000 (EIA) 

00.12.00 - lavra a céu aberto por escavação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 (EAS)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥240.000 (EIA) 

00.12.01 - lavra a céu aberto por escavação de carvão mineral. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: PA ≤ 24.000 (EIA)
porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)
Porte Grande: PA ≥ 120.000 (EIA)

00.12.02 - lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
porte Mínimo: pa < 2.400 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua.
Porte Pequeno: 2.400 ≤ PA ≤ 48.000 (RAP)
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥ 240.000 (EIA)

00.12.03 - lavra a céu aberto por escavação e usinas de britagem 
que não possuam a finalidade de comercialização, requerida dire-
tamente por órgãos da administração direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios, e que seja destinada à manutenção 
e melhorias da malha viária municipal.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 48.000 - O porte "P" será licenciado por meio 
da expedição de autorização ambiental — aua. 
porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥ 240.000 (EIA) 
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de 
licença ambiental por Compromisso – laC até pa 12.000, desde 
que não dependa de supressão de vegetação. (§13° do art. 29 da 
lei 14.675/2009 e §4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

00.13.00 - lavra a céu aberto por dragagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: PA ≤ 24.000 (EIA)
porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)
Porte Grande: PA ≥ 120.000 (EIA)

00.13.02 - lavra a céu aberto por dragagem, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g porte 
Pequeno: PA ≤ 24.000 (EAS)
porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eas)
Porte Grande: PA ≥ 120.000 (EIA) 

00.20.00 - lavra do subsolo com desmonte por explosivo. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: PM ≤ 10.000 (EIA)
porte Médio: 10.000 < pM < 40.000 (Eia)
Porte Grande: PM ≥ 40.000 (EIA)

00.30.00 - lavra por outros métodos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(1) ≤ 80 ou PM ≤ 2.000 (EIA)
porte Médio: 80 < aU(1) < 300 ou 2.000< pM <10.000 (Eia)
Porte Grande: AU(1) ≥ 300 ou PM ≥ 10.000 (EIA)

00.30.01 - lavra por outros métodos, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(1) ≤ 80 ou PM ≤ 2.000 (RAP)
porte Médio: 80 < aU(1) < 300 ou 2.000 < pM <10.000 (rap)
Porte Grande: AU(1) ≥ 300 ou PM ≥ 10.000 (RAP) 

00.30.02 - lavra por outros métodos de água mineral. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(1) ≤ 80 ou PM ≤ 2.000 (RAP)
porte Médio: 80 < aU(1)< 300 ou 2.000< pM<10.000 (rap)
Porte Grande: AU(1) ≥ 300 ou PM ≥ 10.000 (RAP)

00.30.03 - lavra a céu aberto de pedras aparentes, com aparelha-
mento no local, para emprego direto na construção civil.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: M geral: M 
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 100 ≤ CmáxC ≤ 500 (RAP) 
porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 1000 (RAP)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 2000 (RAP)

01.54.00 - granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 50 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC  < 900 (RAP)
Porte Médio: 900 ≤ CmáxC < 2000 (RAP)
Porte Grande: CmáxC ≥ 2000 (EAS)

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxM <120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxM <  360 (RAP)
Porte Médio: 360 ≤ CmáxM < 800 (RAP)
Porte Grande: CmáxM ≥ 800 (EAS)

01.54.02 - granja de suínos – creche.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 200 ≤ CmáxC < 1.200 - Será licenciado por meio 
da expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.200 ≤ CmáxC < 3.600 (RAP)
Porte Médio: 3.600 ≤ CmáxC < 8.000 (RAP)
Porte Grande: CmáxC ≥ 8000 (EAS)

01.54.03 - granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: 5 ≤ CmáxM < 60 - Será licenciado por meio da 
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expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 60 ≤ CmáxM < 100 (RAP)
Porte Médio:100 ≤ CmáxM < 230 (RAP)
Porte Grande: CmáxM ≥ 230 (EAS)

01.54.04 - granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 500 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 500 ≤ CmáxC <  1.000 (RAP)
Porte Médio: 1.000 ≤  Cmáx C < 3.000 (RAP)
Porte Grande: CmáxC ≥ 3.000 (EAS)

01.54.05 - granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Mínimo: 15 ≤ CmáxC < 120 - Será licenciado por meio da 
expedição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 120 ≤ CmáxC < 700 (RAP)
Porte Médio: 700 ≤ Cmáx C < 1.200 (RAP)
Porte Grande: CmáxC ≥ 1.200 (EAS)

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP) 
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 30 (RAP)

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 12.000 ≤ CmáxC ≤ 36.000 (RAP)
porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap) 
Porte Grande: CmáxC ≥ 60.000 (RAP)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura). 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,4 (RAP) 
porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,8 (RAP)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: LA ≤ 5
Porte Médio: 5 < LA ≤ 50 (RAP) 
porte grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: Truticultura.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: VT ≤ 300
Porte Médio: 300 < VT ≤ 1.000 (RAP) 
porte grande: VT > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.06 - sistema iii: Unidade de produção de peixes em tanques-
-rede. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: VT ≤ 300
Porte Médio: 300 < VT ≤ 1.000 (RAP) 
porte grande: VT > 1.000 (Eas)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.32.00 - Carcinicultura - Unidade de produção de camarão em 
monocultivo ou em consórcio com outras espécies.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: LA ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < la < 50 (Eas)
Porte Grande: LA ≥ 50 (EIA) 

03.33.00 - Malacocultura
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: A(5)≤ 5  
porte Médio: 5 < aU(5) < 30 (rap) 
Porte Grande: AU(5) ≥ 30 (RAP
o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.

pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: A(5) ≤ 10  
porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap) 
Porte Grande: AU(5) ≥ 40 (RAP)
o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 400.000
porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000
Porte Grande: CP ≥ 1.200.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CP ≤ 40.000.000
porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000
Porte Grande: CP ≥ 80.000.000
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,08 (RAP)
porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 80 (RAP)
porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap) 
Porte Grande: CN ≥ 150 (EAS)

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: CN ≤ 100 (RAP) 
porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap) 
Porte Grande: CN ≥ 300 (EAS)

10.20.20 - Beneficiamento de Minerais com Flotação. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: CN ≤ 50 (EAS)
porte Médio: 50 < Cn < 150 (Eas)
Porte Grande: CN ≥ 150 (EAS) 

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: CN ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)
Porte Grande: CN ≥ 1 (EAS)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

10.40.20 - Fabricação de material cerâmico esmaltado. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio:0,1 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.50.00 - Fabricação de cimento.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS)

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EIA)

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

10.50.20 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto. 
pot. poluidor/degradador ar: g Água: M solo: p geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Média: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

10.70.00 - Beneficiamento e preparação de carvão mineral, não 
associado à extração. pot. poluidor/degradador ar: M Água: g 
solo: p geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.01 - siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 
redução de minérios - inclusive ferro-gusa.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EIA) 

11.00.02 - produção de ferro e aço e suas ligas em qualquer forma, 
sem redução de minério, com fusão.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 
a quente, sem fusão. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M 
solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1(EAS)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.05 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.06 - produção de canos e tubos de ferro e aço, com fusão 
e tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.07 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2: pequeno (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)
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11.00.09 - produção de fundidos de ferro e aço em forno cubilot, 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS) 

11.00.10 - produção de fundidos de ferro e aço em forno cubilot, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.12 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.13 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a quente, com tratamento químico super-
ficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.14 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.10.00 - Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1,0 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.01 - produção de ligas de metais não-ferrosos em formas 
primárias - inclusive metais preciosos.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2(Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

11.11.02 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), com fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 

Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.04 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, com fusão e com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.05 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, com fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.06 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS) 

11.11.08 - produção de formas, moldes e peças fundidas de metais 
não-ferrosos – inclusive ligas, em forno cubilot com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.09 - produção de formas, moldes e peças fundidas de metais 
não-ferrosos – inclusive ligas, em forno cubilot sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.10 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.12 - produção de fios e arames de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos – inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.20.00 - Metalurgia do pó - inclusive peças moldadas.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 

Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤ 0,1 - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.40.01 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, com tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,1  - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.50.01 - Estamparia e funilaria industrial, com tratamento quí-
mico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.60.01 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤ 0,05 - Será licenciado por meio da expedição 
de autorização
ambiental – aua
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.70.01 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico, exceto ferramentas para máquinas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 



PÁGINA 29 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22330 13.08.2024 - TERÇA-FEIRA

aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

11.80.02 - serviços de tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.80.03 - serviços de têmpera e de cementação de aço. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.90.01 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, com tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Mínimo: AU(3) ≤  0,05  - Será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

11.90.02 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, sem tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.10.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: p geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.11.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 

porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.10.00 - Fabricação ou recondicionamento de pilhas, baterias 
e acumuladores.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
porte pequeno: aU(3) < = 0,2: pequeno (Eas)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
porte grande: aU(3) > = 1 (Eas)

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

14.30.00 - Fabricação ou montagem de veículos rodoviários, ae-
roviários e navais. pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: 
M geral: g
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (EAS) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EIA)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 3 (RAP)
porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.11.00 - desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 8 (RAP)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/degradador ar: p 
Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 20 < QT ≤ 100 (RAP)
porte Médio: 100 < QT < 150 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 150 (RAP)

15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 3.000 ≤ AE(1) ≤ 5.000 (RAP)
porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)
Porte Grande: AE(1) ≥ 10.000 (EAS)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (RAP)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.11.00 - Fabricação de celulose.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS)
porte Médio: 1 < aU(3) < 15 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 15 (EIA)

17.12.00 - Fabricação de pasta mecânica.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP) 

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 



PÁGINA 30 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22330 13.08.2024 - TERÇA-FEIRA

Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EIA)

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

19.12.00 - Curtimento e outras preparações de couros e peles. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.00.00 - produção de elementos químicos e produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos - exceto produtos de-
rivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do 
carvão mineral e de madeira.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EIA)

20.10.00 - Fabricação de produtos derivados do processamento 
do petróleo, de rochas oleígenas e do carvão mineral.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água M solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 3 (EAS)
porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 6 (EIA)

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.30.00 - Fabricação de adubos, fertilizantes e corretivos de solo. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 3 (EAS)
porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 6 (EIA)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.50.00 - Fabricação de corantes e pigmentos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EIA)

20.60.00 - Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, imper-
meabilizantes, solventes e secantes.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EIA)

20.70.00 - produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais, 
em bruto, de óleos de essências vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto refinação de produtos alimentares.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 

Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.70.10 - recuperação e refino de solventes, óleos minerais, 
vegetais e animais. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 2 (EAS) 
porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.82.00 - Fabricação de inseticidas, germicidas, fungicidas e 
agrotóxicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água:g solo: M geral:g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS) fracio
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

22 - INDÚSTRIA DO REFINO DE PETRÓLEO E DESTILAÇÃO 
DO ÁLCOOL

22.21.00 - refino do petróleo e produção de álcool por processa-
mento de cana de açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 3 (EAS)
porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 6 (EIA)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1(RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,5 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
porte grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 

Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (RAP)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP) 
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

24.70.00 - Beneficiamento de fios ou tecidos, exceto estamparia 
sem lavagem por processo de sublimação ou digital.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

24.80.00 - serviços industriais de tinturaria, de estamparia (exceto 
sem lavagem,  por processo de sublimação ou digital), de lavanderia 
ou de outros processos de acabamentos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,3 (RAP)
porte Médio: 0,3 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

25 - INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS

25.20.00 - Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com 
tinturaria, ou com estamparia (exceto por sublimação ou digital, 
desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou com outros pro-
cessos de acabamento.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: aU(3) < 0,3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,3 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.05.00 - Fabricação de fécula, amido e seus derivados. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: Mp < 2.000 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 2.000 ≤ MP ≤ 6.000 (RAP)
porte Médio: 6.000 < Mp < 15.000 (Eas)
Porte Grande: MP ≥ 15.000 (EAS)

26.10.00 - Fabricação e refino de açúcar.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (EAS)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)
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26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.
Porte Pequeno: 200 ≤ CmedA ≤ 15.000 (RAP)
porte Médio: 15.000 < Cmeda < 150.000 (Eas) 
Porte Grande: CmedA ≥ 150.000 (EAS)

26.50.30 abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, ca-
prinos) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: Cmeda < 7 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua. para enquadramento em aua o 
abate máximo semanal não pode ultrapassar 48 animais.
Porte Pequeno: 7 ≤ CmedA ≤ 48 (RAP)
porte Médio: 48 < Cmeda < 450 (Eas) 
Porte Grande: CmedA ≥ 450 (EAS)

26.50.40 abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, 
com ou sem industrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: Cmeda < 3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua. para enquadramento em aua o 
abate máximo semanal não pode ultrapassar 20 animais.
Porte Pequeno: 3 ≤ CmedA ≤ 20 (RAP)
porte Médio: 20 < Cmeda < 150 (Eas) 
Porte Grande: CmedA ≥ 150 (EAS)

26.60.00 - preparação de pescado e fabricação de conservas de 
pescado, exceto entreposto de pescados.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: M geral: g 
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,14 (RAP)
porte Médio: 0,14 < aU(3) < 1 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.70.00 - preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: p geral: g
Porte Pequeno: 0,05 ≤ AU(3) ≤ 2 (RAP)
porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,2 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte pequeno: 
0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

26.94.00 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos pre-
parados para animais - inclusive farinhas de carne, sangue, osso, 
peixe e pena.
potencial poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
porte Mínimo: aU(3) < 0,02 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,02 < AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,02 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,2 (RAP) 
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (RAP)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.20.00 - Usinas de produção de concreto asfáltico.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: M geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

30.30.00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água g solo M geral: g 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

30.60.00 - Fabricação de carvão ativado e cardiff.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (EAS)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (EAS)

30.60.10 - Fabricação de carvão vegetal.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: p geral: g 
Porte Pequeno: 50 ≤ VUF ≤ 300 (RAP)
porte Médio: 300 < VUF < 1.000 (Eas)
Porte Grande: VUF ≥ 1.000 (EAS) 

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.

pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP) 
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5 (EAS)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: 
p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU (3) ≤ 0,2 (RAP)
porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU (3) ≥ 1 (RAP)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.10.00 - implantação de ferrovias.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: g geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 1 (EAS)
porte Médio: 1 < l < 5 (Eas)
Porte Grande: L ≥ 5 (EIA) 

33.11.00 - implantação pioneira de estradas públicas, com ou sem 
pavimentação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: g geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < l < 20 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 20 (EIA)

33.12.00 - implantação, duplicação ou pavimentação de rodovias, 
exceto as vicinais ou sobre vias urbanas consolidadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: g geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 30 (EAS)
porte Médio: 30 < l < 100 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 100 (EIA)

33.12.01 - Canais para navegação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 10 (EAS)
porte Médio: 10 < l < 50 (Eia) 
Porte Grande: L ≥ 50 (EIA)

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M porte 
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Pequeno: 30 ≤ L ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < l < 100 (rap) 
Porte Grande: L ≥ 100 (EAS) 
o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§ 4° 
do art. 36 da lei 14675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 3 ≤ AIN ≤ 5 -Será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
porte Médio: 5 < ain < 50 (rap)
Porte Grande: AIN ≥ 50 (EAS)

33.13.03 - Barragem ou reservatório artificial de usos múltiplos que 
decorram de barramento ou represamento em cursos d’água naturais.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: AIN ≤ 20 (RAP)
porte Médio: 20 < ain < 100 (Eas)
Porte Grande: AIN ≥ 100 (EIA)

33.13.07 - retificação de cursos d'água.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: L(1) ≤ 2 (EAS)
porte Médio: 2 < l(1) < 5 (Eia) 
Porte Grande: L(1) ≥ 5 (EIA)
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33.13.08 - Canalização de cursos d'água.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M  
Porte Pequeno: L(1) ≤ 2 (EAS)
porte Médio: 2 < l(1) < 5 (Eas)
Porte Grande: L(1) ≥ 5 (EIA) 

33.13.09 - aberturas de barras e embocaduras.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 0,1 (EAS)
porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (Eia) 
Porte Grande: L ≥ 0,5 (EIA)

33.13.12 - Molhes, guias de correntes e enrocamentos para controle 
de erosão costeira. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: L ≤ 0,1 (RAP)
porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (rap) 
Porte Grande: L ≥ 0,5 (EAS)

33.13.13 - diques.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: L ≤ 2 (EAS)
porte Médio: 2 < l < 5 (Eia) 
Porte Grande: L ≥ 5 (EIA)

33.13.19 - Estrutura de apoio náutico - Ean i - Trapiche, pier, 
atracadouro, rampa de lançamento de embarcações e plataforma 
de pesca.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte pequeno: 100 < aE(1) < 250 (rap)
Porte Médio: 250 ≤ AE(1) < 500 (RAP) 
Porte Grande: 500 ≤ AE(1) (EAS)

33.13.20 - Estrutura de apoio náutico - Ean ii - garagem náutica 
ou Marina. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 150 ≤ AU(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aU(2) < 20.000 (Eas)
Porte Grande: AU(2) ≥ 20.000 (EIA) 

33.13.21 - Transposição de bacia.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 0,1 (EAS)
porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (Eia)
Porte Grande: L ≥ 0,5 (EIA) 

33.13.27 - retificação de cursos d'água, em no máximo 50 m 
(cinquenta metros) de extensão em áreas antropizadas, visando 
a contenção de processos erosivos, segurança de edificações e 
de vias públicas
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

33.13.28 - Canalização ou tubulação de cursos d'água em área 
urbana, em no máximo 100 m (cem metros) lineares de extensão 
entre trechos já tubulados ou canalizados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

33.20.00 - dragagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VD ≤ 20.000 (RAP)
porte Médio: 20.000 < Vd < 500.000 (Eas)
Porte Grande: VD ≥ 500.000 (EIA)

33.20.01 - desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ L ≤ 5 (RAP) 
porte Médio: 5 < l < 10 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 10 (EAS)

33.30.00 - Macrodrenagem.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: 100 ≤ ABH ≤ 200 (RAP)
porte Médio: 200 < aBH < 400 (Eas)
Porte Grande: ABH ≥ 400 (EIA)

33.40.00 - alimentação artificial de praia
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VS ≤ 100.000 (EAS)
porte Médio: 100.000 < Vs < 500.000 (Eas)
Porte Grande: VS ≥ 500.000 (EIA)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.00 - produção de energia termoelétrica.
pot. poluidor/degradador ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: P ≤ 10 (EAS)
porte Médio: 10 < p < 70 (Eia)
Porte Grande: P ≥ 70 (EIA) 

34.11.01 - produção de energia hidrelétrica.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: P ≤ 10 (EAS ou EIA, se AI ≥ 100)
Porte Médio: 10 < P < 30 (EAS ou EIA, se AI ≥ 100) 
Porte Grande: P ≥ 30 (EAS ou EIA, se AI ≥ 100)

34.11.02 - produção de energia eólica, exceto se com minigeração 
de energia distribuída. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,1 ≤ P ≤ 10 (RAP) 
porte Médio: 10 < p < 30 (Eas) 
Porte Grande: P ≥ 30 (EAS)

34.11.03 - Usina de energia solar termoelétrica.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: P ≤ 10 (EAS)
porte Médio: 10 < p < 30 (Eas) 
Porte Grande: P ≥ 30 (EAS)

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 3 ≤ AE(3) ≤ 10 (RAP)
porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)
Porte Grande: AE(3) ≥ 30 (EAS) 

34.11.05 - produção de energia termoelétrica a partir de gás natural. 
pot. poluidor/degradador ar: g Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: P ≤ 10 (EAS) 
porte Médio: 10 < p < 100 (Eas) 
Porte Grande: P ≥ 100 (EIA)

34.11.06 - produção de energia elétrica através de centrais geradoras 
hidrelétricas de geração distribuída até 0,5 MW, sem formação de 
reservatório ou com aproveitamento de barramentos já consolidados.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: p < 0,075 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,075 ≤ P ≤ 0,15 (RAP)
porte Médio: 0,15 < p < 0,3 (rap) 
Porte Grande: 0,3 ≤ P ≤ 0,5 (RAP)

34.11.10 - planta piloto para produção de energia elétrica por pe-
ríodo de até 48 meses.
pot. poluidor/degradador ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: P ≤ 1 (RAP) 
Porte Médio: 1 < P ≤ 2 (RAP)

34.12.00 – linhas e redes de transmissão de energia elétrica. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 69 ≤ V ≤ 138 (EAS)
Porte Médio: 138 < V ≤ 230 (EAS)
porte grande: V > 230 (Eia) 

34.15.00 - subestação de transmissão de energia elétrica. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,0 (EAS)
porte Médio: 1,0 < aU(3) < 2,0 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2,0 (EAS)

34.16.00 - antenas de telecomunicações com estrutura em torre 
ou poste. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: FR ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)
Porte Grande: FR ≥ 10 (EAS)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

34.16.10 - Compartilhamento de estrutura em torre ou poste para 
antenas de telecomunicações. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: FR ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)
Porte Grande: FR ≥ 10 (EAS)
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009).

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: Q(1) ≤ 500 (RAP) 

porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)
Porte Grande: Q(1) ≥ 2000 (EAS) 

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: 15 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.31.10 - sistema de coleta e tratamento de efluentes industriais. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: Q ≤ 100 (EAS) 
porte Médio: 100 < Q < 300 (Eas) 
Porte Grande: Q ≥ 300 (EIA)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g
Porte Pequeno: 1,5 ≤ Q(2) ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eas)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS) 

34.31.12- sistema público de coleta e tratamento de esgotos sa-
nitários com sistema de disposição oceânica.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: Q(2) ≤ 50 (EAS)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eia) 34.41.09
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EIA)

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: Q(2) ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eas)
Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

34.41.09 - Tratamento de resíduos sólidos urbanos e seus derivados, 
por processos térmicos, com ou sem aproveitamento energético
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: M geral: g
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (EAS)
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 3000 (EAS)

34.41.10 - disposição final de rejeitos urbanos em aterros sanitários. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: QMR ≤ 900 (EAS) 
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EIA)

34.41.11: Tratamento de resíduos de serviços de saúde, por pro-
cessos térmicos, com ou sem aproveitamento energético, exceto 
para redução microbiana de resíduos de serviços de saúde 
pot. poluidor/degradador ar: g Água: M solo: p geral: g
Porte Pequeno: QT ≤ 0,2 (EIA) 
porte Médio: 0,2 < QT < 1,5 (Eia) 
Porte Grande: QT ≥ 1,5 (EIA)

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap)
Porte Grande: QT ≥ 50 (EAS) 

34.41.14 - Unidade de redução microbiana (processo por microondas 
ou autoclavagem) de resíduos de serviços de saúde. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: QT ≤ 2 (EAS) 
porte Médio: 2 < QT < 5 (Eas) 
Porte Grande: QT ≥ 5 (EAS)  

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
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pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QT < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 5 ≤ QT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < QT < 50 (rap) 
Porte Grande: QT ≥ 50 (RAP) 

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 < QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60 (RAP)
porte Médio: 60 < VT < 125 (Eas) 
Porte Grande: VT ≥ 125 (EAS)

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 15 ≤ VT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < VT < 60 (rap) 
Porte Grande: VT ≥ 60 (RAP)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: VT ≤ 60
porte Médio: 60 < VT < 125 
Porte Grande: VT ≥ 125
Todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.32.40 - instalações subterrâneas de tancagem autônoma para 
consumo próprio de combustíveis líquidos ou gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte Mínimo: VT < 2 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 2 ≤ VT ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < VT < 60 (rap) 
Porte Grande: VT ≥ 60 (EAS)

42.40.00 - depósito de agrotóxico em casas agropecuárias 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 1.000 ≤ AE(2) ≤ 5.000 (RAP) 
porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap) 
Porte Grande: AE(2) ≥ 10.000 (RAP)

43.20.00 - depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
porte Mínimo: ad < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AD ≤ 1.000 (RAP) 
porte Médio: 1.000 < ad< 2.000 (rap)
Porte Grande: AD ≥ 2.000 (RAP)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 200 ≤ AE(2) ≤ 1.000 (RAP)
porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)
Porte Grande: AE(2) ≥ 2.000 (RAP)

43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤ AU(3) ≤ 0,5 (RAP)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 1 (RAP)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 0,04 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP))

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resídu-
os perigosos ou rejeitos perigosos, exclusivamente no território 
catarinense.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: NV ≤ 10
porte Médio: 10 < nV < 40 
Porte Grande: NV ≥ 40
Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

47.51.00 - Transporte por oleodutos, gasodutos e minerodutos. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: L ≤ 100 (EIA)
porte Médio: 100 < l < 400 (Eia) 
Porte Grande: L ≥ 400 (EIA)

47.51.10 - ramais para transporte de combustíveis.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: 0,1 ≤  L ≤ 5 (RAP)
porte Médio: 5 < l < 30 (Eas) 
Porte Grande: L ≥ 30 (EAS)

47.51.20 - ramais para distribuição de gás natural, exceto quan-
do em áreas urbanas ou em faixas de domínio de infraestruturas 
viárias já implantadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Mínimo: l < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 5 ≤ L ≤ 30 (RAP)
porte Médio: 30 < l < 150 (rap) 
Porte Grande: L ≥ 150 (EAS)

47.81.00 - portos.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,5 (EIA)
porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eia)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EIA)

47.81.01 - Terminais portuários
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,5 (EAS) 
porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EIA)

47.82.01 - aeroportos
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: M geral: g 
Porte Pequeno: Pax ≤  600.000 (EAS)
porte Médio: 600.000 < pax < 1.500.000 (Eia)
Porte Grande: Pax ≥ 1.500.000 (EIA)

47.82.02 - Terminais aeroportuários de Carga.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(3) < 2,5 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2,5 (EAS)

47.82.03 - aeródromo
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 10 (RAP)
porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 50 (EAS)

47.83.01 - Terminal de minério.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 30 (EIA)
porte Médio: 30 < aU(3) < 80 (Eia)
Porte Grande: AU(3) ≥ 80 (EIA)

47.83.02 - Terminal de petróleo.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 20 (EIA)
porte Médio: 20 < aU(3) < 80 (Eia)
Porte Grande: AU(3) ≥ 80 (EIA)

47.83.03 - Terminal de produtos químicos.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 20 (EIA)
porte Médio: 20 < aU(3) < 80 (Eia)
Porte Grande: AU(3) ≥ 80 (EIA)

47.84.00 - Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições: 
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: 
p geral: M
Porte Pequeno: 1 ≤ AU(3) ≤ 2,5 (RAP) 
porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 5,0 (EAS) 

47.85.00 - Terminal ferroviário de carga.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,5 (EAS)
porte Médio: 0,5 < aU(3) < 2 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 2 (EAS)

47.86.00 - Terminal retroportuário
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 1,5 (EAS) 
porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 3 (EAS)

53 - SERVIÇOS DIVERSOS

53.20.20 - serviço de coleta e transporte rodoviário de efluentes. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: NV ≤ 5 
porte Médio: 5 < nV < 20 
Porte Grande: NV ≥ 20

53.40.00 - prestação de serviços de aplicação de agrotóxicos ou 
produtos agrícolas, por aeronaves tripuladas pot. poluidor/degra-
dador: ar: p Água: g solo: M geral: g
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua. 

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: p geral: g 
Porte Pequeno: NL ≤ 80 (RAP)
porte Médio: 80 < nl < 200 (rap) 
Porte Grande: NL ≥ 200 (RAP)

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses. 
pot. poluidor/degradador    ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno 0,05 ≤ AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,2 (RAP)

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.01.00 - laboratórios de prestação de serviços de análises bioló-
gicas, físicas, físico-químicas, excluídas as unidades laboratoriais 
temporárias.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
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de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 1 (EAS) 
porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)
Porte Grande: AU(7) ≥ 5 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização) 

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP) 
porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)
Porte Grande: NH ≥ 100 (EAS) 

71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M 
Porte Pequeno: 50 ≤ NL ≤ 150 (RAP) 
porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)
Porte Grande: NL ≥ 200 (EAS)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento Territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: 
M geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas) 
Porte Médio: 10 ≤ AU(7) ≤ 100 (EAS)
porte grande: aU(7) > 100 (Eia) 

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/degradador: ar: M Água M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)
Porte Grande: NH ≥ 150 (EAS) 

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP) 
porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)
Porte Grande: AE(1) ≥ 100.000 (EAS) 

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: 
M geral: M
Porte Pequeno*: 2.000 ≤ AE (1) ≤ 10.000 ou 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP)
porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
Porte Grande*: AE (1) ≥ 100.000 ou NH ≥ 100 (EAS)
*deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte. 

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte pequeno: AU(7) ≤ 0,5 (RAP) 
porte médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)
Porte grande: AU(7) ≥ 3 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização) 

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 10 (EAS)
porte Médio: 10 < aU(7) < 50 (Eas)
Porte Grande: AU(7) ≥ 50 (EIA)
 
71.21.11 - Condomínio com fins industriais ou de serviços (unis-
setorial ou multissetorial). 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 10 (EAS) 
porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 50 (EIA)

71.30.00 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe i. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: QMR ≤ 300 (RAP)
porte Médio: 300 < QMr < 900 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 900 (EIA)

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (RAP)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 150 ≤ QMR ≤ 900 (RAP)
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,15 (EAS)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: 15 ≤ QMR ≤ 900 (RAP) 
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EAS)

71.40.01 - Unidade de descaracterização, com ou sem desconta-
minação, com ou sem reciclagem de lâmpadas.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
Porte Pequeno: QL ≤ 75.000 (EAS)
porte Médio: 75.000 < Ql < 300.000 (Eas)
Porto Grande: QL ≥ 300.000 (EAS)

71.40.02 - Unidade móvel de tratamento de resíduos, sem que 
ocorra emissão de efluentes gasosos.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: M geral: g 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.
Todos os efluentes líquidos e resíduos gerados pela atividade 
deverão ser destinados em unidades devidamente licenciadas.

71.50.00 - depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(6) ≤ 5 (RAP) 
porte Médio: 5 < aU(6) < 15 (Eas) 
Porte Grande: AU(6) ≥ 15 (EIA)

71.60.00 - Tratamento de resíduos Classes i, iia e iiB, por proces-
sos térmicos, com ou sem aproveitamento energético, exceto para 
recuperação energética de resíduos em caldeiras à biomassa e 
derivados de madeira. 
pot. poluidor/degradador ar: g Água: M solo: M geral: g
Porte Pequeno: QMR ≤ 3000 (EIA) 
porte Médio: 3000 < QMr < 12000 (Eia)
Porte Grande: QMR ≥ 12000 (EIA) 

71.60.01 - armazenamento temporário de resíduos Classe i. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,01 (EAS)
porte Médio: 0,01 < aU(3) < 0,1 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,1 (EAS)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.

pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.03 - disposição final de rejeitos Classe i, de qualquer origem. 
potencial poluidor/degradador ar: g Água: g solo: g geral: g 
Porte Pequeno: QMR ≤ 150 (EIA)
porte Médio: 150 < QMr < 450 (Eia)
Porte Grande: QMR ≥ 450 (EIA) 

71.60.04 - disposição final de rejeitos Classe ii a e Classe iiB, de 
qualquer origem, em aterros. 
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: g solo: g geral: g
Porte Pequeno: QMR ≤ 900 (EAS) 
porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas)
Porte Grande: QMR ≥ 1500 (EIA) 

71.60.05 - disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas) 
Porte Grande: QMR ≥ 3000 (EAS)

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil. 
pot. poluidor/degradador ar: M Água: p solo: p geral: M
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP) 
porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap) 
Porte Grande: QMR ≥ 3000 (EAS)

71.60.07 - Unidade de mistura e pré-condicionamento de resíduos 
industriais Classe i e Classe iia para fins de coprocessamento.
pot. poluidor/degradador ar: g Água: M solo: M geral: g 
Porte Pequeno: QMR ≤ 3000 (EAS)
Porte Médio: 3000 < QMR ≤ 12000 (EAS) 
porte grande: QMr > 12000 (Eas)

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
Porte Pequeno: 0,03 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP)
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.09 - destinação final de rejeitos e efluentes, Classe i, oriundos 
de outros estados, em aterros, ou por incineração sem aproveita-
mento energético ou para tratamento de efluentes. 
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
porte: Único 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.10 - Utilização de resíduos classes i, iia ou iiB como insumos 
na agricultura, silvicultura ou em processos industriais ou construtivos.
pot. poluidor/degradador Água: M solo: M ar: M geral: M 
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.11 - destinação final de rejeitos e efluentes, Classe iia, 
oriundos de outros Estados, em aterros, ou por incineração sem 
aproveitamento energético ou para tratamento de efluentes. pot. 
poluidor/degradador: ar: g Água: g solo: g geral: g 
porte: Único 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: M geral: M 
Porte Pequeno: QMR ≤ 1500 (RAP)
Porte Médio: 1500 < QMR ≤ 3000 (RAP) 
porte grande: QMr > 3000 (Eas)

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB. 
pot. poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua
Porte Pequeno: 0,05 < AU(3) ≤ 0,1 (RAP) 
Porte Médio: 0,1 < AU(3) ≤ 0,15 (RAP) 
porte grande: aU(3) > 0,15 (rap)

71.60.14 recuperação energética de resíduos em caldeiras à bio-
massa, conforme subseção XViii da resolução Consema n° 190 
de 1 de abril de 2022.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: M geral: g
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.
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71.60.15 - planta piloto para tratamento de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos térmicos, com ou sem reapro-
veitamento energético, por período de até 48 meses.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: M solo: M geral: g
Porte Pequeno: QMR ≤ 6 (RAP) 

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p geral: M 
Porte Pequeno: 3 ≤ AU(3) ≤ 5 (EAS) 
porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas) 
Porte Grande: AU(3) ≥ 20 (EIA)

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/degradador ar: p Água: p solo: p geral: p 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/degradador ar: p Água: M solo: M geral: M 
porte Único. 
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.01 - Cemitérios.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(8) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)
Porte Grande: AU(8) ≥ 5 (EAS) 

71.90.02 - Crematórios.
pot. poluidor/degradador: ar: g Água: p solo: p geral: g 
Porte Pequeno: AU(3) ≤ 0,1 (EAS)
porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,5 (Eas)
Porte Grande: AU(3) ≥ 0,5 (EAS)

71.90.03 - Cemitérios implantados até abril de 2003 e com atividade 
de sepultamento em operação. 
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M
porte Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua. 

71.90.04 - Cemitérios implantados após abril de 2003 e com ativi-
dade de sepultamento em operação.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: M geral: M 
Porte Pequeno: AU(8) ≤ 1 (RAP)
porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)
Porte Grande: AU(8) ≥ 5 (EAS)

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/degradador – ar: p Água: M 
solo: M geral: M
Porte Pequeno: AU(9) ≤ 0,005 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental — aua.
Porte Médio: 0,005 < AU(9) ≤ 0,01 (RAP)
porte grande: aU(9) > 0,01 (rap)

ANEXO VII

PARÂMETROS TÉCNICOS

aBH = Área de Contribuição da Bacia Hidrográfica (ha)
ad = Área para depósito (m²)
aE(1) = área edificada: somatório das áreas ocupadas pelas edi-
ficações existentes dentro da área útil do empreendimento (m²).
aE(2) = área edificada : somatório das áreas ocupadas pelas edifi-
cações existentes dentro da área útil do empreendimento destinadas 
exclusivamente para depósito de produtos (m²).
aE(3) = Área edificada dos painéis fotovoltaicos (em hectares). 
ain = área inundada (ha)
aU(1) = área útil titulada pelo dnpM (ha)
aU(2) = área total utilizada pelo empreendimento em terra ou sobre 
a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas e vagas 
molhadas (m²)
aU(3) = área útil geral (ha)
aU(4) = área útil para atividades agrícolas, para projeto agropecuário 
irrigado com infraestrutura coletiva (ha).
aU(5) = área útil para parque aquícola (ha).
aU(6) = área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração(ha). 
aU(7) = área total para parcelamento de solo urbano(ha).
aU(8) = área útil para cemitérios (ha) 

aU(9) = área útil para atividades de somatoconservação ou de 
tanatopraxia ou de taxidermia (ha) 
Cn = capacidade nominal do equipamento (t/h) Cp = capacidade 
de produção
Cp = capacidade instalada por ciclo de produção 
Cmeda = capacidade média de abate/dia 
CmáxC = capacidade máxima de cabeças 
CmáxM = capacidade máxima de matrizes 
Fr = faixa de rádio frequência (gHz)
l = comprimento (km)
la = lâmina d`água (ha) 
l(1) = comprimento do curso d’água que será retificado (km)
Mp = matéria prima (t/safra)
nH = número de unidades habitacionais 
nl para hotelaria: número de leitos em hotelaria é considerado 
como a capacidade total de hóspedes do hotel.
nl para hospital: número de leitos em hospitais é considerado 
como a capacidade de pacientes do hospital.
nV = número de veículos
p = potência instalada (MW)
pa = produção anual de roM (m3/ano)
pax = número de passageiros por ano (embarcados e desembar-
cados) pM = produção mensal de roM (m3/mês)
Q = vazão máxima prevista (l/s)
Q(1) = vazão de bombeamento (m3/h) 
Q(2) = vazão média ao final do plano (l/s)
Ql = quantidade mensal de lâmpadas recebidas
QT = quantidade média de resíduos (t/dia) 
QMr = quantidade média mensal de resíduos (t/mês)
V = tensão (kV) 
Vd = volume dragado (m3)
Vs = volume de sedimento (m3) 
VT = Volume de tancagem: somatório do volume dos tanques (m3) 
VUF = volume útil do forno (m3).

ANEXO VIII

LIMITES PARA FINS DE IMPACTO EM TERRAS INDÍGENAS 
OU QUILOMBOLAS

Tipologia
Distância de Em-

preendimento

Ferrovias 5 km

Dutos 3 km

Linhas de transmissão 5 km

Rodovias 10 km

Empreendimentos pontuais (portos, 
mineração e termoelétricas)

8 km

Aproveitamentos hidrelétricos (UHEs e 
PCHs

15 km* ou reser-
vatório acresci-
do de 20 km à 

jusante

* medidos a partir do eixo(s) do(s) barramento(s) e respectivo 
corpo central do(s) reservatório(s)
Republicado por incorreção.

Cod. Mat.: 1015506

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Portaria nº 113, de 09/08/2024.
o secretário de Estado da proteção e defesa Civil de santa Cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art. 106, da lei 
Complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º DESIGNAR, 
o servidor Fernando Fraga Filho, matrícula 0922262-6-01, para 
atuar como FisCal de Contrato e o servidor ailton altino lopes 
Filho, matrícula 919424-0, para atuar como gEsTor de Contrato,  
do Termo de adesão nº 024/2024/sEa,vinculado ao Contrato nº 
043/2024/sEa, que tem por objeto o gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis, óleos lubrificantes, filtros de óleo e aditivos, com 
extração de dados da frota de veículos automotores da secretaria 
de Estado da proteção e defesa Civil.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil.

Cod. Mat.: 1015053

SAÚDE
portaria nº 1073, de 9/8/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 

pela portaria nº 703 de 31/07/2023 referente ao CT 025/2023 – sEs 
71379/2023 – Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: associação Comunitária são Judas Tadeu de Meleiro
Município: Meleiro
CnpJ: 02.160.922/0001-91
i – gestora Municipal de saúde:
Titular: Cristiani Felisberto scarpari;
suplente: Katrine Casagrande.
ii - representantes da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchini;
suplente: Erica sartor Zuchinali.
iii – representantes da gerência regional de saúde
Titulares: Caroline gonçalves Cardoso;
Cristiane alves Barbosa dos santos;
rivane pires Francisco Bianchi;
suplente: adaiane daros.
iV - representantes do Hospital:
Titular: suzana peruchi;
suplente: amanda simon.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015167

porTaria nº 1090 de 21/03/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente ,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº 373 de 21/03/2024 referente ao CT 044/2024 - sEs 
29456/2024 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Entidade: instituto Maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – Hospital santo antônio
Município: Timbé do sul
CnpJ: 28.700.530/0003-23
i – gestor Municipal de saúde:
Titular: sabrina Moro pizzolo
suplente: Mariana goulart
ii - representante da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchini
suplente: Erica sartor Zuchinali
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Caroline gonçalves Cardoso
Cristiane alves Barbosa dos santos
rivane pires Francisco Bianchi
suplente: adaiane daros
iV - representante do Hospital:
Titular: rinaldo ghelere
suplente: giani Fabri
Florianópolis, 12 de agosto de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015252

portaria nº 1088 de 12/08/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº 292 de 05/03/2024 referente ao CT 033/2024 - sEs 
30821/2024 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: Hospital são roque.
Município: Jacinto Machado.
CnpJ: 85.666.774/0001-09
i – gestor Municipal de saúde:
Titular: Juliane Furlanetto Trombim
suplente: Emily giassi generoso
ii - representante da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchin
suplente: Erica sartor Zuchinali
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Cristiane alves Barbosa dos santos
nereu soares Elias
rivane pires Francisco Bianchi
suplente: adaiane daros
iV - representante do Hospital:
Titular: deise aparecida Matheos da silva
suplente: Elizete da rolt
Florianópolis, 12 de agosto de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015262
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portaria nº 1089 de 12/08/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento da portaria 
nº 603 de 06/07/2023 do CT 029/2023 – sEs 71461/2023 - Edital 
de Chamada pública 2376/2019
Unidade: Hospital são sebastião de Turvo
Município: Turvo
CnpJ: 86.513.124/0001-96
i – gestora Municipal de saúde:
Titular: gabriela Borges pessi;
suplente: Kátia Cristina Biz.
ii - representantes da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchini ;
suplente: Erica sartor Zuchinali .
iii – representantes da gerência regional de saúde:
Titulares: Cristiane alves Barbosa dos santos;
rivane pires Francisco Bianchi;
nereu soares Elias
suplente: adaiane daros.
iV - representante do Hospital:
Titular: Evandro pereira peck;
suplente: Maria ivonete angeloni de luca.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015267

portaria nº1076 de 05/10/2023
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº 907 de 05/10/2023 referente ao CT 050/2023 - sEs 
183492/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: associação Hospitalar nossa senhora de Fátima
Município: praia grande
CnpJ: 07.420.153/0001-37
i – gestor Municipal de saúde:
Titular: avenir oliveira Martins;
suplente: Verônica Magnus lopes.
ii - representantes da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchini;
suplente: Erica sartor Zuchinali.
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: nereu soares Elias
Caroline gonçalves Cardoso;
rivane pires Francisco Bianchi;
suplente: adaiane daros.
iV - representantes do Hospital:
Titular: Jean da silva gonçalves;
suplente: aline graziela selau.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015169

portaria nº 1077 de 9/8/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente.
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº415 de 01/04/2024 referente ao CT 063/2024 – sEs 
20782/2024 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: instituto Maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do Cidadão – iMas / Hospital dom 
Joaquim
Município: sombrio
CnpJ: 28.700.530/0002-42
i – gestor Municipal de saúde:
Titular: aline inácio dos santos;
suplente: Marcela Caetano alves pacheco.
ii – representantes da Cir:
Titular: Elisangela pereira pignatel Bianchini;
suplente: Erica sartor Zuchinali.
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Caroline gonçalves Cardoso;
nereu soares Elias;
rivane pires Francisco Bianchi;

suplente: adaine daros.
iV – representantes do Hospital:
Titular: Mariele Felipe dassoler;
suplente: Beatriz schutz godinho.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015171

PORTARIA nº 1086 de 12/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e em conformidade com a instrução normativa 
nº 003/2020/sEa/dipa de 28 de fevereiro de 2020 e a instrução 
normativa Conjunta dgpa-sEa/dCog-sEF nº 001 de 12 de abril 
de 2011, em seu art.9º, RESOLVE:

Art. 1º - designar, conforme, psEs nº 189972/2024, os servidores 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão Central perma-
nente de patrimônio, que se incumbirá pela avaliação, controle e 
supervisão de baixa, dos bens permanentes

Nome Matrícula

ademilson Hames 294.653-0-01

roberta pando de Melo 359.495-5-01

Cleide Claudete garcia 361.600-2-03

Thiago rucker 658.575-2-01

Vera lúcia de souza petry 295.874-0-01

ivam Machado 377.744-8-01

leandro silva Botelho 350.161-2-02

Emerson oscar dos santos 221.940-9-01

andré Martins 631.150-4-01

leandro alves de souza Cavalheiro 735.305-7-01

José roberto de Carvalho 360.318-0-01

Art. 2º - as unidades e setores vinculados a sEs, sempre que 
solicitados, deverão fornecer à Comissão Central permanente os 
documentos e informações necessários à realização dos trabalhos.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação, ficando revogada a portaria nº 850 de 01/07/2024, 
publicada no d.o.E. nº 22.298 de 02/07/2024.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1015175

PORTARIA nº 1083 de 12/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e em conformidade com a instrução normativa 
nº 003/2020/sEa/dipa de 28 de fevereiro de 2020 e a instrução 
normativa Conjunta dgpa-sEa/dCog-sEF nº 001 de 12 de abril 
de 2011, em seu art.9º, RESOLVE:

Art. 1º – designar, conforme psEs nº 1793512024, os servidores 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão interna perma-
nente de patrimônio do Hospital regional Terezinha gaio Basso,  
que se incumbirá pela avaliação, controle e supervisão de baixa, 
dos bens permanentes.

Nome Matrícula

simone Calescura 295

Ezequiel alves da paixão 263

ivan luiz gnatta 2136

pedro Cezar peliser 277

rodrigo lopes 479

Art. 2º - as unidades e setores vinculados a sEs, sempre que 
solicitados, deverão fornecer à Comissão Central permanente os 
documentos e informações necessários à realização dos trabalhos.

art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua 
publicação, ficando revogada a designação da portaria nº 1274 de 
24/11/2021, publicada no d.o.E. nº 21.656 de 29/11/2021.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1015138

PORTARIA nº 1019, de 29/07/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, 
Viii, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CON-
CEDER DISPENSA, nos termos do artigo 11 da lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde, como segue.

Lotação/Nome Matrícula
Data 

dispensa

ASSESSORIA DE COMUNICACAO

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Karla CHrisTianE dE 
oliVEira loBaTo

0617729-8-01 12/06/2024

BANCO DE OLHOS DO SC TRANSPLANTES

TECNICO EM ENFERMAGEM

daniEli TErEZinHa MEdEi-
ros lEHMKUHl

0616499-4-02 01/06/2024

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

FISIOTERAPEUTA

alinE FaQUin 0976557-3-09 12/06/2024

CONSULTORIA JURIDICA

FARMACEUTICO

CaTiEli dE Morais Flo-
rEs

0634870-0-02 05/06/2024

laUriTa BoFF 0608699-3-02 04/06/2024

Marion MEnEZEs BaTisTa 0617358-6-02 05/06/2024

VanEssa BaldEZ do 
CanTo

0618874-5-03 06/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CrYsTal Fraga CaMpos 0634357-0-01 25/06/2024

MilEnE FEiJo ViEira 0617718-2-01 13/06/2024

COORDENADORIA DE CONTROLE
INTERNO E OUVIDORIA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lUCiana YaZBEK EngEl-
BErg

0623497-6-01 08/06/2024

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

FARMACEUTICO

alinE dE MoUra soUZa 0962866-5-02 12/06/2024

daniEllE FonTana pErEi-
ra dalMarCo

0659784-0-04 18/06/2024

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ODONTOLOGO

CHEila FUrraTi 0631095-8-01 01/06/2024

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS

ENFERMEIRO

aUrEa CrisTina MarCZaK 0307695-4-02 11/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

naTalia prUdEnCio dE 
soUZa

0630706-0-01 13/06/2024

DIRETORIA DE REGIONALIZACAO E PLANEJAMENTO

ENFERMEIRO

saManTa BiasUs 0631195-4-01 08/06/2024

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA

ClaUdinEi dE CarValHo 0974557-2-03 07/06/2024

daniEl dE soUZa MEllo 0974496-7-04 10/06/2024

BIOLOGO

JErrianE oliVEira goMEs 0619321-8-03 08/06/2024

ENFERMEIRO

daniEla lEandro TEo-
doro

0605038-7-04 04/06/2024

daniEla lEandro TEo-
doro

0605038-7-05 04/06/2024

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

FARMACEUTICO

BrUna ToBias 0618551-7-02 05/06/2024

DIRETORIA DO LABORATORIO CENTRAL 
DE SAUDE PUBLICA

FARMACEUTICO

iZaBEla oliVEira da CrUZ 0722849-0-01 08/06/2024

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

ASSISTENTE SOCIAL

JosianE ZEnETE porTo 0319314-4-06 22/06/2024

GABINETE DO SECRETARIO
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ANALISTA DE SISTEMAS

FElipE BECK aMoriM 0618300-0-01 22/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

FErnanda prEVE da silVa 0617776-0-01 13/06/2024

GERENCIA DE BENS JUDICIAIS

FARMACEUTICO

daianE Mari pErondi 
FUrlan

0696320-0-02 14/06/2024

JaCKson CasanoVa dos 
sanTos

0722350-1-01 01/06/2024

naira FErnanda Zan-
CHETT sCHnEidEr

0971575-4-03 05/06/2024

GERENCIA DE CONTABILIDADE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ViCToria FranZoni pEs-
soa

0979237-6-02 05/06/2024

GERENCIA DE CONTRATOS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

BEaTriZ CrisTina sTolT 
da silVa

0629353-0-01 04/06/2024

Edna lisosKi ViEira 0617518-0-01 01/06/2024

JaMilY dE JEsUs BriTo 0645784-3-01 04/06/2024

GERENCIA DE MONITORAMENTO E 
AVALIACAO EM SAUDE

ENFERMEIRO

VanEssa MorEno BlanCo 0634177-2-02 01/06/2024

GERENCIA DO CENTRO DE INFORMACOES E 
ASSISTENCIA TOXICOLOGICA

FARMACEUTICO

BarBara raHn 0997460-1-02 18/06/2024

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE CRICIUMA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

EMEr Coan FaraCo 0644722-8-01 26/06/2024

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

CrisTiano da CUnHa lUiZ 0643932-2-02 14/06/2024

CrisTiano da CUnHa lUiZ 0643932-2-03 14/06/2024

rosangEla lira CrUZ 0617318-7-04 03/06/2024

MEDICO

Carolina KaMEr 0722247-5-01 01/06/2024

CrisTianE dE soUZa 
sCHMiTZ

0975881-0-05 01/06/2024

KaTianE soUZa BEniCio 0725641-8-01 01/06/2024

Marina BarrETo CorrEa 0992332-2-04 01/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

gEoVani BonETTi 0710739-0-01 10/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana CarolinE CiriCo 
arns KlaUMann

0618585-1-01 03/06/2024

CaMila Farias BrUda 0611784-8-03 22/06/2024

daiani ZiCKUHr 0617301-2-02 01/06/2024

dEniZE dos sanTos MarX 0998327-9-04 01/06/2024

TaYnara dE liMa danE-
CKE

0618577-0-01 12/06/2024

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

ilianE pErEira lEal da 
silVa

0997491-1-04 03/06/2024

FONOAUDIOLOGO

HElEna CrisTina FrEiTas 
ZaiaTs do paTroCinio

0345341-3-03 05/06/2024

MEDICO

daFFnin lUdWig 0617590-2-05 06/06/2024

grasiElE BEss dE oli-
VEira

0993639-4-03 06/06/2024

igor KiCH EBErlE 0397553-3-02 04/06/2024

JosE lUiZ TEssarolo 0615931-1-07 06/06/2024

loUrEnCo dUarTE Za-
noTTo

0617656-9-01 06/06/2024

raFaEl siTToni VaZ 0702085-6-02 01/06/2024

raMon dal lanHo dE 
oliVEira

0689545-0-03 04/06/2024

sandro YUdi TaKEda 0618639-4-01 06/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

dYanE CrisTinE TUrElla 0621766-4-01 06/06/2024

JorgE lUis MEndEs 0620335-3-01 06/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana aparECida FigUErE-
do sanTos

0255441-0-04 09/06/2024

FErnanda CrisTina BUnn 0996600-5-03 01/06/2024

JHonaTan gaBriEl Wal-
TriCK

0626657-6-02 01/06/2024

MarCos anTonio dUarTE 0617478-7-02 17/06/2024

Maria lUiZa CoElHo 0643636-6-01 06/06/2024

MarilUsa oliVEira dos 
sanTos

0617263-6-01 21/06/2024

MilEna rodrigUEs pE-
rEira

0618667-0-01 06/06/2024

VanEssa dE soUZa Ma-
riano

0617477-9-01 03/06/2024

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

ariEla HillEsHEin paUli 0981840-5-02 07/06/2024

MiCHEli linHarEs piaZZa 
alVEs

0619021-9-03 07/06/2024

FARMACEUTICO

FaBriCio pErEZ FErraZ 
dE MEllo

0606096-0-02 03/06/2024

MEDICO

Karla sCHaUEnBErg 
garCia

0621778-8-02 20/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

andErson BarBosa dos 
sanTos

0643313-8-03 19/06/2024

CaMila dE andradEs 
MaYEr

0621929-2-01 03/06/2024

EdilVana andriEli BrEMM 0616730-6-01 02/06/2024

EliZangEla MaCHado 0983902-0-04 11/06/2024

FErnanda FaBriCia da 
silVa

0330179-6-03 05/06/2024

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

FISIOTERAPEUTA

JoYCE riBEiro roTHsTEin 0731947-9-01 09/06/2024

FonoaUdiologo   

JosEanE dos sanTos dE 
liMa do nasCiMEnTo

0639507-4-03 19/06/2024

MEDICO

KEMpEs nasCiMEnTo 
spEnCEr

0969880-9-07 02/06/2024

rEnaTa dE angEli Cor-
rEdaTo

0731912-6-01 15/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

alCidEs CorrEa FErnan-
dEs

0618753-6-01 04/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana TrisTao dE oliVEira 0999009-7-03 15/06/2024

iara MargarETE dE soU-
Za KEsslEr

0997933-6-02 03/06/2024

JUliana lEaTriCE dE 
MElo

0393613-9-04 15/06/2024

laUrEMir alVEs lEandro 0998834-3-03 15/06/2024

TaliTa lEonEl Cardoso 0720676-3-01 05/06/2024

HOSPITAL NEREU RAMOS

ENFERMEIRO

iVETE FaBiana BardEn 0724557-2-01 01/06/2024

FISIOTERAPEUTA

KarolinY dE JEsUs ra-
Mos

0384762-4-02 02/06/2024

raFaEla CHrisTina da 
CosTa silVa

0618976-8-01 26/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Carla lUCianE rodri-
gUEs FErnandEZ

0620630-1-01 01/06/2024

daniEllE pElaJo dagUEr 0621015-5-01 12/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana paUla Maria FElippE 0617388-8-01 12/06/2024

andErson da silVa silVa 0996844-0-02 12/06/2024

lisandro FErnandEs 0617305-5-01 25/06/2024

lUanE silVa dos sanTos 0616750-0-01 12/06/2024

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

ASSISTENTE SOCIAL

ClariCE ViEira 0722526-1-01 20/06/2024

ENFERMEIRO

daniEllE dos sanTos 
lopEs

0632683-8-01 01/06/2024

FErnanda sordi VEiga 0619109-6-01 10/06/2024

JosEanE aparECida FEr-
nandEs dos sanTos

0344056-7-05 22/06/2024

paTriCia dE CasTilHos 
CosTaMilan

0622622-1-01 06/06/2024

ViniCiUs nUnEs raBElo 
FErrEira pinHo

0618108-2-01 12/06/2024

MEDICO

dEBora CrisTina HaaCK 
Bassani

0638817-5-01 03/06/2024

HaTsUo osHiMa MiYaTaKE 0634353-8-01 24/06/2024

Janaina da silVa TEiXEira 0953331-1-07 03/06/2024

Joao ViCTor roMan 
lindroTH

0701918-1-02 03/06/2024

MarCElo da silVa MUla-
Zani

0997106-8-02 28/06/2024

MaTEUs BUEno BUEno 0956611-2-06 19/06/2024

nara TEXEira BarBosa 0627912-0-02 03/06/2024

rodrigo andrE TasCa 0617736-0-02 03/06/2024

rUBia Carla CappEllari 
TolEnTino

0621584-0-02 14/06/2024

TaMirEs alMEida MoraEs 0977595-1-03 01/06/2024

Yara sasso da FonsECa 0625624-4-01 06/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

alinE CrisTina THoMaZ 0692501-4-03 13/06/2024

aManda MaYara MinisKo-
VsKi

0723982-3-01 09/06/2024

andErson dE CarValHo 0716628-1-02 01/06/2024

Carlos da silVa FranQUE 0698302-2-02 14/06/2024

dEBora CorTEs sTEinBa-
CK

0639308-0-01 28/06/2024

doUglas FErnando 
dUarTE

0617509-0-01 21/06/2024

gaBriEla dE alMEida 
rodrigUEs

0618737-4-01 03/06/2024

HElEna CrisTina nUnEs 0729759-9-01 24/06/2024

HEliZainE MEndEs da 
silVEira raMos

0618133-3-01 03/06/2024

lUCiana FErrEira da 
silVa

0616695-4-01 03/06/2024

rosangEla aparECida dE 
MoUra roCHa

0722575-0-01 26/06/2024

sUElEn TECla BoJarYn 0618109-0-01 03/06/2024

THaYsE CrisTina da Cos-
Ta dE oliVEira

0617880-4-01 12/06/2024

ValQUiria gaino dE Mo-
raEs dos sanTos

0718592-8-01 07/06/2024

VandErlEia ZanETTin 
TEiXEira

0369507-7-03 12/06/2024

ViViana grasiElE FEis-
TlEr FUrlan

0616701-2-01 03/06/2024

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO
DE MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

MiCHElE ariana da silVa 0955739-3-02 12/06/2024

silVia aZir FlorEnCio da 
silVa

0299561-1-03 24/06/2024

VanUsa silVa do nasCi-
MEnTo andradE

0996531-9-03 24/06/2024

FISIOTERAPEUTA

Maria aparECida
araUJo pirEs

0619366-8-02 03/06/2024

MEDICO

ana Carolina dos san-
Tos isErHard

0976123-3-02 01/06/2024

laisa ManUEla MaTTana 0723293-4-01 01/06/2024

laUra di nallo 0633187-4-03 03/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Elis adriana dE alMEida 
riBEiro pEdroso

0319095-1-02 03/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana oliVEira rEis 
silVEira

0955703-2-02 19/06/2024
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anETE Vanda ForTE 0998181-0-03 03/06/2024

dEBora JUlia dE soUZa 0322046-0-02 12/06/2024

KaMila sEnna dos san-
Tos

0731950-9-01 08/06/2024

laUrECina MaUrilia da 
silVa

0363989-4-03 26/06/2024

lETiCia rosElE da rosa 
MairEssE FranZin

0610366-9-02 11/06/2024

lUana sTEinBaCH 0643252-2-01 21/06/2024

Maraisa aparECida da 
CosTa

0619048-0-02 22/06/2024

MarilEUsa FonTana da 
CosTa

0618941-5-02 12/06/2024

MilEna aBarno aMoriM 0625972-3-01 12/06/2024

paMEla EloisE lEonEl 0620642-5-01 04/06/2024

siMonE dE soUZa sala 0617735-2-01 05/06/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

BErEniCE Espindola par-
noFF BarCEllos

0671832-9-02 03/06/2024

HOSPITAL SANTA TERESA

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEssandra liMa Mar-
Tins

0619454-0-02 02/06/2024

BianCa Mariano dE 
araUJo

0647185-4-01 05/06/2024

JosianE BaTisTa dE Ma-
Tos

0690177-8-05 01/06/2024

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA

ENFERMEIRO

BrUna da silVa 
FErnandEs

0699188-2-02 07/06/2024

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

ENFERMEIRO

ana paUla dE oliVEira 
rosa

0698675-7-03 22/06/2024

VanUsa silVa do nasCi-
MEnTo andradE

0996531-9-02 25/06/2024

FISIOTERAPEUTA

CarinE rEgina gUiMara-
Es MaCHado dUTra

0621797-4-02 12/06/2024

MEDICO

FErnanda BrEsCiani 0610241-7-03 01/06/2024

FErnanda MarTins BrU-
nEl alVEs

0619801-5-01 19/06/2024

PSICOLOGO

ana BorgEs FranCa 0606451-5-03 19/06/2024

ana CarolinE sECCo 0630006-5-01 03/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

gaBriEl FErnandEs 
MarTins

0624386-0-01 06/06/2024

lUsardo lopEs pErEs 0640484-7-01 12/06/2024

MarCia aparECida Mas-
sUQUETTi

0998006-7-02 01/06/2024

rosEMEri CarValHo 0656460-7-06 13/06/2024

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

ENFERMEIRO

CinTia raCHEl goMEs 
salEs

0632687-0-01 01/06/2024

MEDICO

paTriCia CoElHo sTUMpF 0641682-9-01 01/06/2024

plaUTo CaMoZZaTo 
FilHo

0640913-0-01 01/06/2024

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

PSICOLOGO

JEssiCa Molina QUEssa-
da dE MaTos

0710792-7-01 13/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

angEliCa dE soUZa 0998057-1-02 07/06/2024

BianCa BorgEs ViTalE 0998070-9-02 05/06/2024

dEBora rEgina alEXan-
drino dE soUZa

0320672-6-04 05/06/2024

gisElE CorrEia 0632494-0-01 29/06/2024

graCiElli aparECida 
MElo

0640240-2-03 03/06/2024

JaYnEi MiCHEllE dE 
soUZa

0642142-3-01 03/06/2024

lEidE FranCiElE pErEira 0998037-7-02 07/06/2024

Marisa oliVEira dos 
sanTos

0721231-3-01 04/06/2024

MATERNIDADE DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

daniElla oliVEira dE 
BriTo lEiTE

0610614-5-02 03/06/2024

MEDICO

MarCElo MUrilo MEJia 0610821-0-02 02/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lUiZ Carlos HEssE 
lEMos

0616580-0-01 10/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

JEssiCa FEliX liMa 0710628-9-01 10/06/2024

lilian FaBrE FUrlan 0998101-2-02 03/06/2024

paTriCia BUrgardT do 
nasCiMEnTo do pilar

0621734-6-03 10/06/2024

ViVianE aparECida prado 
dE oliVEira

0959060-9-02 15/06/2024

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

ENFERMEIRO

BrUna rUTHEs 0974082-1-04 03/06/2024

FONOAUDIOLOGO

FaBilEY dE WiTE diogo 0723278-0-01 21/06/2024

MEDICO

aManda FigUEirEdo 
aMaral

0648923-0-01 21/06/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

andrEssa sanTana 0668019-4-03 17/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

daniElli MarTins pUsCa 0615327-5-02 14/06/2024

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS E REGULACAO

ENFERMEIRO

HanaE sanTos saiTa 0649770-5-03 09/06/2024

iris angEliCa dE liMa 0639911-8-05 07/06/2024

JaCQUElinE BorToli 0698619-6-03 01/06/2024

Jonilda HUgEn soUZa 0698621-8-02 08/06/2024

MEDICO

HorTEnCia goMEs da 
silVEira

0629080-9-01 07/06/2024

nilda Maria dE MEdEiros 
BriTo Farias

0994340-4-03 28/06/2024

MOTORISTA

JosiEidY soarEs dos 
sanTos

0722335-8-01 26/06/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

CarMEn lUiZa dE soUZa 
soarEs silVa

0647966-9-02 05/06/2024

JosianE ZEnETE porTo 0319314-4-05 12/06/2024

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA

MEDICO

BrUna VanEssa MEdEi-
ros

0960682-3-05 01/06/2024

FaBriCio CorrEia 0634037-7-01 01/06/2024

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014996

PORTARIA nº 1021, de 29/07/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
4º, Viii, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE 
DISPENSAR, nos termos do artigo 11 da lei Complementar nº 
260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde sC, como segue.

Lotação/Nome Matrícula
Data 

dispensa

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
GOVERNANCA ELETRONICA

ANALISTA DE SISTEMAS

rodrigo aBrEU 
HoMEM

0615965-6-02 21/06/2024

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

JEssiCa da silVa 0621736-2-01 20/06/2024

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

FISIOTERAPEUTA

Carla lopEs ViEira 0617109-5-01 26/06/2024

MEDICO

Mariana arrUda 
alVEs dE liMa

0644070-3-01 08/06/2024

Mariana arrUda 
alVEs dE liMa

0644070-3-03 08/06/2024

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana aparECida 
da silVa

0722676-4-01 28/06/2024

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

MarCos lUiZ da silVa 0618322-0-02 25/06/2024

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

TECNICO EM ENFERMAGEM

JUliana pErEira 0693268-1-02 01/06/2024

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

BrUno sEVEro lUiZ 0618721-8-01 22/06/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

Carlos EdUardo 
FinKElsTEin

0391725-8-04 19/06/2024

MATERNIDADE DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

Edgar FErrEira 
nEVEs nETo

0728080-7-01 09/06/2024

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

CHarlEs rUdniK 
pEssoa

0642833-9-01 20/06/2024

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014997

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE san-
ÇÃo. decisão: a secretaria de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 264730/2023 e em consonância com incisos ii e iii, do artigo 
108, combinado com os inciso ii, do artigo 110 e inciso Viii, do 
artigo 111, do decreto Estadual nº 2.617/2009, RESOLVE aplicar 
à empresa ls rEFrigEraÇÃo EirEli., inscrita sob o CnpJ 
n. 31.669.124/0001-98 a penalidade de MUlTa, combinada com 
sUspEnsÃo TEMporÁria de participação em licitações, até 
que a multa seja quitada, pelo descumprimento da cláusula quarta 
do contrato de prestação de serviço n. 353/2021.

Cod. Mat.: 1015179

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE san-
ÇÃo. decisão: a secretaria de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 77774/2024 e em consonância com o art. 87, inciso ii, da lei 
nº 8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, incisos i 
e ii, do decreto Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
Monteiro antunes insumos Hospitalares s/a, inscrita sob o CnpJ 
n. 04.078.043/0002-21, a penalidade de MULTA pelo descumpri-
mento do prazo de entrega da autorização de Fornecimento nº 
4.674/2024 – ata de registro de preços n. 1.221/2023 – Edital 
n. 587/2023. após a publicação deste, a empresa terá um prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso através do 
endereço eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015304

AVISO DE NOTIFICAÇÃO nº 8/2024/SES/GABS de 09/08/2024
a secretaria de Estado da saúde leva ao conhecimento do (a) sr(a) 
UEBEr piMEnTa E silVa VisEnTin, matrícula 0634190-0-02, que 
tramita nesta secretaria o processo sEs 181786/2022, que trata 
de regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
de 15 dias a contar desta publicação, para manifestação do inte-
ressado, de acordo com o art. 6º, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

diogo dEMarCHi silVa
sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE

Cod. Mat.: 1015365

AVISO DE NOTIFICAÇÃO № 6/2024/SES/GABS de 09/08/2024
a secretaria de Estado da saúde leva ao conhecimento do (a) sr(a) 
HEloisa CrisTina dE angElis, matrícula 0639885-5-01, que 
tramita nesta secretaria o processo sEs 186412/2022, que trata 
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de regularização funcional da residente, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
de 15 dias a contar desta publicação, para manifestação do inte-
ressado, de acordo com o art. 6º, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

diogo dEMarCH silVa
sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE

Cod. Mat.: 1015366

AVISO DE NOTIFICAÇÃO nº 9/2024/SES/GABS de 09/08/2024
a secretaria de Estado da saúde leva ao conhecimento do (a) 
sr(a) JonaTHan WEslEY KalFEls, matrícula 0615264-3-01, que 
tramita nesta secretaria o processo sEs 204314/2022, que trata 
de regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
de 15 dias a contar desta publicação, para manifestação do inte-
ressado, de acordo com o art. 6º, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

diogo dEMarCHi silVa
sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE

Cod. Mat.: 1015368

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001132.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede 
no Município de Blumenau. OBJETO: Manutenção das atividades, 
visando melhorar e ampliar o atendimento dessa importante ativi-
dade na área da saúde, oferecendo melhor assistência e manter 
a qualidade no atendimento aos usuários do sUs. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte do 
ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as despesas 
serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 
48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 3 – 33 – 50 
– 41, programa Transferência: 2024012551, Fonte dos recursos: 
1.500.100.000, natureza da despesa: 33504102, conforme nota de 
Empenho nº 2024nE019165, de 26/07/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 30 de junho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 08 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e luis Claudio 
Francalacci, pela associação. processo SCC 1127/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001159.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Consórcio intermunicipal de saúde 
da aMaUC, com sede no município de Concórdia. OBJETO: am-
pliação do acesso aos serviços médicos ambulatoriais e de média 
e alta complexidade na região do Cis aMaUC com a finalidade 
de oferecer melhor assistência aos usuários do sistema Único de 
saúde (sUs). VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais) por parte do ConCEdEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 1223 – 015015 – 3 – 33 – 94 – 41, programa 
Transferência: 2024013015, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da despesa: 33944101, conforme nota de Empenho nº 
2024nE019932, de 07/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de julho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 07 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e luciano antônio 
altenhofen, pelo Consórcio. processo SCC 10284/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001162.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: rede Feminina de Combate ao Câncer 
de Blumenau, com sede no município de Blumenau. OBJETO: 
Custeio e manutenção nas melhorias na sede da rede Feminina 
de Combate ao Câncer de Blumenau com a finalidade de oferecer 
melhor assistência e mantendo o atendimento aos usuários do 
sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em parcela 
única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte 
classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 
0400 – 1076 – 014240 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 
2024012585, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, natureza da 
despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2024nE020007, 
de 08/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 08 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e sueli roberti Cristofolini, pela rede. 
processo SCC 1130/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001166.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar padre João Berthier, 
mantenedora do Hospital João Berthier, com sede no Município 
de são Carlos. OBJETO: Custeio e Manutenção dos serviços de 
saúde da associação Hospitalar padre João Berthier de são Carlos,  
com a finalidade de oferecer melhor atendimento ao usuário do 
sUs na região. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2024012615, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 
2024nE020038, de 08/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 
de junho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 08 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Waldir de luca, 
pela associação. processo SCC 881/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001158.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade - siE. CONVENENTE: associação de 
pais e amigos dos Excepcionais de anita garibaldi, com sede no 
Município de anita garibaldi. OBJETO: reforma e ampliação da 
associação de pais e amigos dos Excepcionais de anita garibaldi 
com a finalidade de oferecer melhor assistência, mantendo os 
atendimentos aos usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por parte do 
ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as despesas 
serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 
48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 4 – 44 – 50 
– 42, programa Transferência: 2024012450, Fonte dos recursos: 
1.500.100.000, natureza da despesa: 44504201, conforme nota 
de Empenho nº 2024nE019931, de 07/08/2024. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: até 31 de julho de 2025, condicionada sua eficácia à 
publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 07 de 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs, 
Jerry Edson Comper, pela siE e Mariléia pereira gomes Maia, pela 
associação. processo SES 171588/2023.

Cod. Mat.: 1015215

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA 
- SES ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE SANTA CATARINA - 
ESPSC - NÚCLEO DE FORMAÇÃO TÉCNICA
EXTRATO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 
SELEÇÃO DE DOCENTES PARA ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 
DE NÍVEL MÉDIO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EDITAL N. 
16/2024/SES.

a secretaria de Estado da saúde - sEs/sC torna pública a abertura 
de inscrições e estabelece as normas relativas ao processo seletivo 
público de Vagas de docentes para a Especialização Técnica de 
nível Médio em Urgência e Emergência - Edital n. 16/2024/sEs, o 
qual oferece o total de 1 vaga e cadastro reserva, observadas as 
disposições estabelecidas na legislação vigente, bem como nas 
regras e condições contidas no edital. as inscrições ocorrerão no 
período de 13 a 16 de agosto de 2024, por meio dos endereços 
eletrônicos www.saude.sc.gov.br e https://esp.saude.sc.gov.br/.

Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

diogo dEMarCHi silVa
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015387

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 137/SSP de 12.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada  pela lei nº18.646, de 
05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da lei Federal n. º 
14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR como FISCAL 
o servidor MARCELO ROGELIN Major Médico - matrícula 393631-
7-04 e como SUPLENTE, o servidor THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
Tenente Coronel matrícula 926638-0  para acompanhar e fiscalizar 
o Contrato nº 0101/2024/ssp – oriundo do pregão Eletrônico nº 
015/ssp/2023 -   processo sgp-e nº pMsC 20441/2023

FLAVIO ROGERIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1015135

PORTARIA Nº 138/SSP de 12.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, o uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a lei Comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019 e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como Fiscal o servidor MARCUS VINÍCIUS BEDRETCHUK Coro-
nel pM rr – matrícula 913527-8-30, e como Suplente, o servidor 
JAILSON OSNI GODINHO Coronel BM rr – matrícula 923016-5, 
para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento nº 
122/2024/ssp– oriundo da dispensa de licitação em razão do 
Valor nº 077/2024/ssp processo sgpe nº ssp 2560/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1015136

Polícia Militar

portaria n°691/pMsC/2024, 08/08/2024.
o CoMandanTE-gEral da polÍCia MiliTar dE sanTa Ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), no 
art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da polícia 
Militar do Estado de santa Catarina, aprovado pelo decreto estadual 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no decreto 
nº 336/2019, concomitante com inciso ii, art. 3º r-10-108 descritos 
no ato nº 176/pMsC/2024, conforme sgpe pMsC 46931/2024, 
bem como nota nº 1472/Cmdo-g/2024, rEsolVE: 1. COLOCAR 
À DISPOSIÇÃO da assessoria Militar da secretaria de Estado da 
segurança pública, com sede em Florianópolis/sC, para exercer 
função de interesse policial militar, conforme infra, o seguinte po-
licial militar:

Gradu-
ação

Matrí-
cula

Nome
Desliga-
mento

Apresen-
tação

Ajuda 
de 
Custo

Cabo
391445-
3

alVaro BoF 
CasaroTTo

09/08/2024 12/08/2024 não

2. o referido policial militar passa à condição de adido a Compa-
nhia de Comando e serviço do gabinete do Comandante-geral, 
com sede em Florianópolis/sC.
3.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
Coronel pM Comandante-geral da pMsC

Cod. Mat.: 1014989

Extrato nº 526 - 1ª Cia/ 2°BpMa - Chapecó. do Termo de Embargo 
nº 17135-E, auto de infração ambiental nº 13413-E, aplicado em 
18/07/2024, situado no município de Quilombo, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula n°2594, Cartório da comarca 
de Quilombo, abrangendo 3,32ha (Três vírgula trezentos e vinte 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 333077 | 7038973; 
), processo gaia 21500202481883 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sgpe pMsC 00047264/2024.

Cod. Mat.: 1015354

Extrato nº 528 - 1ª Cia/ 2°BpMa - Chapecó. do Termo de Embargo 
nº 17141-E, auto de infração ambiental nº 13416-E, aplicado em 
18/07/2024, situado no município de Quilombo, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula n°2251, Cartório da comarca 
de Quilombo, abrangendo 4,72ha (quatro vírgula setecentos e vinte 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 333345 | 7044952; 
), processo gaia 21500202481888 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sgpe pMsC 00047265/2024. 
CarsC-4214201-40d14574C9254C0F90F9C03d2dB98E32

Cod. Mat.: 1015355

Extrato nº 524 - 1ª Cia/ 2°BpMa - Chapecó. do Termo de Embargo 
nº 17153-E, auto de infração ambiental nº 13421-E, aplicado em 
31/07/2024, situado no município de galvao, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula n°1755, Cartório da comarca 
de são domingos, abrangendo 1,34ha (um vírgula trezentos e qua-
renta hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 340241 | 7069716; 
), processo gaia 21500202481911 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sgpe pMsC 00047240/2024.

Cod. Mat.: 1015356

Extrato nº 525 - 1ª Cia/ 2°BpMa - Chapecó. do Termo de Embargo 
nº 17137-E, auto de infração ambiental nº 13414-E, aplicado em 
18/07/2024, situado no município de Quilombo, no(a) matrícula do 
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imóvel registrado em cartório, Matrícula n°2933, Cartório da comarca 
de Quilombo, abrangendo 3,61ha (três vírgula seiscentos e dez 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 331583 | 7039180; 
), processo gaia 21500202481882 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sgpe pMsC 00047262/2024. 
CarsC-4214201-845E.926C.6da6.4BCa.BB1E.d20F.33B6.aC83

Cod. Mat.: 1015357

Extrato nº 529 - 2°gp/1º pEl/ 1ªCia /2° BpMa – Concórdia do 
Termo de Embargo nº 16745-E, auto de infração ambiental nº 
13189-E, aplicado em 17/06/2024, situado no município de irani, 
no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 26426, 
1º ofício de registro de imóveis da Comarca de Concórdia-sC, 
abrangendo 0,279ha (zero virgula duzentos e setenta e nove hec-
tares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) 
coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 411807 | 7002987; ), 
processo gaia 21513202481152 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sgpe pMsC 00040199/2024. Cars-
C-4207809-32284567843040aaaE26ad0FFdE1FB61

Cod. Mat.: 1015389

DESPACHO

Referência: processo sgp-e pMsC 00025077 – 2024

Trata-se de iT n°01-2°BpMa-2024, instaurado por ordem do co-
mando do 2°BpMa, tendo como encarregado o Capitão pM Mat. 
93XXXX-1 alcenir luiz Minuscoli, a fim de apurar os danos causados 
na viatura de placas rYJ-2a36 i / Ford rangEr XlsCd4a22C 
prETa 2023 / 2023 (prefixo pM 1203), que se encontrava sob a 
carga da opM. Conforme atribuições conferidas a este diretor, 
nos termos do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de 
dezembro de 2021, pela portaria nº 143/pMsC/2024 de 19 de 
Fevereiro de 2024, publicada no doE n° 22.214 de 29 de Fevereiro 
de 2024, e em consonância com a portaria nº 670/pMsC/2024 
de 01 de agosto de 2024, publicado no doE nº 22.323 de 05 de 
agosto de 2024, resolvo:

1. Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão que 
chegou o encarregado e posterior solução da autoridade delegante, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no montante 
de r$ 14.905,27(quatorze mil e novecentos e cinco reais e vinte e 
sete centavos), pago conforme nota fiscal pelo convênio FUMpoM 
(FUndo dE MElHoria da pMsC), conforme páginas n° 85 do 
sgpe, tendo sido identificado como responsável pelo acidente o 
sr. Felipe amaral nascimento, CpF n° 112.XXX.XXX-05, sob o 
qual recai o dever de indenizar os danos ao erário;

2. a sra. Maj pM Ch do CMT/dalF para providenciar:

a. publicação desta decisão em doE;
b. Encaminhar os autos digitais para a procuradoria geral do Es-
tado - pgE.

Florianópolis – sC, 06 de agosto de 2024.
Assinado eletronicamente

Ronaldo da Silva Cruz
Cel PM Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1015268

DESPACHO

Referência: processo sgp-e pMsC 00044855-2024

Trata-se de iT n°09-8ºBpM-5ºCrpM-2024, instaurado por ordem 
do comando do 8ºBpM, tendo como encarregado o Capitão pM 
93XXXX-5 Bruno gouveia pietrobon, a fim de apurar os danos 
causados na viatura de placas rXY-7a74, CHEV/TraCKEr lT 
2022/2023 (prefixo pM 6423), que se encontrava sob a carga da 
opM. Conforme atribuições conferidas a este diretor, nos termos 
do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de dezembro 
de 2021, pela portaria nº 143/pMsC/2024 de 19 de Fevereiro de 
2024, publicada no doE n° 22.214 de 29 de Fevereiro de 2024, 
e em consonância com a portaria nº 670/pMsC/2024 de 01 de 
agosto de 2024, publicado no doE nº 22.323 de 05 de agosto 
de 2024, resolvo:

1. arquivar o presente inquérito técnico após a conclusão a que chegou 
o encarregado e posterior solução da autoridade delegante, sobre 
os danos causados à viatura mencionada acima, conforme notas 
fiscais pagas pelo Convênio de Trânsito Centralizado n° 02/2019/
dETran/sC no valor de r$ 4.544,00 (quatro mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais), creditando o ocorrido ao risco inerente à 
atividade profissional, (de responsabilidade subjetiva, neste caso), 
uma vez que não se demonstrou culpa grave ou dolo por parte do 
Cabo pM Mat. 62XXXX- 6 Jhonatan luis dos santos dos passos, 
em razão dos danos terem sido causados por deslocamento para 
apoio a cidade de garuva, devido ocorrência de roubo a um cami-

nhão n° 9160672, com disparos de arma de fogo contra a guarnição 
pM daquela cidade, devendo o estado absorver os danos pelas 
causas e razões já minuciosamente analisadas no caso em tela. a 
presente decisão baseia-se em entendimento da procuradoria-geral 
do Estado pelo entendimento claro da jurisprudência, processo 
sgp-e referência pMsC 61634-2023, onde o agente público não 
responde pela reparação de dano causado em decorrência de ato 
relacionado com o exercício de sua função, atividade que possui 
riscos ínsitos, salvo se comprovado que procedeu com culpa grave 
ou dolo. a regra do §6º, in fini, do art. 37 da Constituição Federal 
deve ser interpretada em consonância com a do §1º do art. 462 
da Consolidação das leis do Trabalho.
2. a sra. Maj pM Ch do CMT/dalF para providenciar:
a. publicação desta decisão em doE;
b. arquivar os autos digitais no setor dalF/CMT/saiT.

Florianópolis – sC, 06 de agosto de 2024
Assinado eletronicamente

Ronaldo da Silva Cruz
Cel PM Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1015269

DESPACHO

Referência: processo sgp-e pMsC 00046209-2024

Trata-se de dispensa de inquérito Técnico nº 01-21ºBpM-1°Cr-
pM-2024, instaurado por ordem do Comando do 21ºBpM, Ten Cel 
pM Mat. 92XXXX-0 rafael regis de sousa, a fim de apurar os danos 
causados na viatura de placas rXY-2C34 CHEV / TraCKEr T a 
lT BranCa 2022 / 2023 (prefixo pM 6432), que se encontrava 
sob carga da opM. Conforme atribuições conferidas a este diretor, 
nos termos do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de 
dezembro de 2021, pela portaria nº 143/pMsC/2024 de 19 de 
Fevereiro de 2024, publicada no doE n° 22.214 de 29 de Fevereiro 
de 2024, e em consonância com a portaria nº 670/pMsC/2024 
de 01 de agosto de 2024, publicado no doE nº 22.323 de 05 de 
agosto de 2024, resolvo:

1. Homologar o acordo realizado no presente inquérito técnico, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no mon-
tante de r$ 300,00 (trezentos reais), conforme termo de acordo 
das páginas n° 14, termo de vistoria de conserto das páginas n° 
15, 16, nota fiscal de pagamento da página n° 17 do presente 
sgp-e, sendo identificado como responsável pelo dano o sr. Vi-
nicius, rodrigo soares, CpF n° 073.XXX.XXX-73, a qual recaiu o 
dever de indenizar o dano ao erário, onde assim fez, ressarcindo 
os prejuízos com o pagamento integral da viatura, não havendo 
nada a mais a ressarcir;
2. a sra. Maj pM Ch do CMT/dalF para providenciar:
a. publicação desta decisão em doE;
b. arquivar os autos digitais no setor dalF/CMT/saiT .

Florianópolis – sC, 07 de agosto de 2024.
Assinado eletronicamente

Ronaldo da Silva Cruz
Cel PM Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1015270

DESPACHO

Referência: processo sgp-e pMsC 00074224 – 2023

Trata-se de iT n°21-7ºBpM-11°CrpM-2023, instaurado por ordem 
do comando do 7ºBpM, tendo como encarregado o Capitão pM 
Mat. 93XXXX-8 Francisco otávio lemos da Cunha, a fim de apu-
rar os danos causados na viatura de placas rXM-6d56 CHEV / 
TraCKEr T a lT BranCa 2022 / 2023 (prefixo pM 6480), que se 
encontrava sob a carga da opM. Conforme atribuições conferidas 
a este diretor, nos termos do artigo 30, inciso V do decreto nº 
1.601, de 3 de dezembro de 2021, pela portaria nº 143/pMsC/2024 
de 19 de Fevereiro de 2024, publicada no doE n° 22.214 de 29 
de Fevereiro de 2024, e em consonância com a portaria nº 670/
pMsC/2024 de 01 de agosto de 2024, publicado no doE nº 22.323 
de 05 de agosto de 2024, resolvo:

1. Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão que 
chegou o encarregado e posterior solução da autoridade dele-
gante, sobre os danos causados à viatura mencionada acima, 
no montante de r$ 400,00 (quatrocentos reais), pago conforme 
nota fiscal pelo convênio municipal de trânsito nº 0039/dETran/
asJUr/2022, conforme páginas n° 55, e 57 do sgpe, tendo sido 
identificado como responsável pelo acidente o sr. Vitor nazario 
CpF: 093.XXX.XXX-43, sob o qual recai o dever de indenizar os 
danos ao erário;

2. a sra. Maj pM Ch do CMT/dalF para providenciar:

a. publicação desta decisão em doE;

b. Encaminhar os autos digitais para a procuradoria geral do Es-
tado - pgE.

Florianópolis – sC, 06 de agosto de 2024.
Assinado eletronicamente

Ronaldo da Silva Cruz
Cel PM Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1015271

DESPACHO

Referência: processo sgp-e pMsC 00009003 – 2024

Trata-se de iT n°07-1ºBpMrV-2023, instaurado por ordem do comando 
do 1°BpMa, tendo como encarregado o Major pM Mat. 92XXXX-6 
Maurício abílio dos santos, a fim de apurar os danos causados 
na viatura de placas raF-7337 i / ToYoTa HilUX sWsrVa2HF 
BranCa 2019 / 2020 (prefixo pM 0004), que se encontrava sob 
a carga da opM. Conforme atribuições conferidas a este diretor, 
nos termos do artigo 30, inciso V do decreto nº 1.601, de 3 de 
dezembro de 2021, pela portaria nº 143/pMsC/2024 de 19 de 
Fevereiro de 2024, publicada no doE n° 22.214 de 29 de Fevereiro 
de 2024, e em consonância com a portaria nº 670/pMsC/2024 
de 01 de agosto de 2024, publicado no doE nº 22.323 de 05 de 
agosto de 2024, resolvo:

1. Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão que 
chegou o encarregado e posterior solução da autoridade delegante, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no montante 
de r$ 4.455.75 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), pago conforme nota fiscal pelo 
FUMpoM (FUndo dE MElHoria da pMsC), conforme páginas 
n° 33 do sgpe, tendo sido identificado como responsável pelo 
acidente o 3º sgt pM Mat. 92XXXX-7 ricardo silvy, sob o qual 
recai o dever de indenizar os danos ao erário;

2. a sra. Maj pM Ch do CMT/dalF para providenciar:

a. publicação desta decisão em doE;
b. Encaminhar os autos digitais para a procuradoria geral do Es-
tado - pgE.

Florianópolis – sC, 08 de agosto de 2024.
Assinado eletronicamente

Ronaldo da Silva Cruz
Cel PM Diretor da DALF

Cod. Mat.: 1015266

Polícia Civil

porTaria nº 2103/gaB/dgpC/pCsC de 09/08/2024.
o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribui-
ções decorrentes da lei Complementar nº 741/2019 e do art. 4º, 
inciso Vi, do decreto nº 1860 de 13 de abril de 2022, resolve 
CONCEDER ESTABILIDADE, com base no § 4º, do art. 41 da 
Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 04 de junho de 1998; e conforme o processo pCsC 53571/2024, 
aos servidores abaixo relacionados, confirmando-os no respectivo 
cargo, nomeados por concurso público, do Quadro de pessoal da 
secretaria de Estado da segurança pública, grupo polícia Civil:
Cargo: EsCriVÃo dE polÍCia CiVil

Nome Matrícula
Data 

Admissão
Data  

Estabilidade

Joao aVila Bar-
rEiros nETo

0620884-
3-01

19/02/2021 18/03/24

lUCas VarElo VaZ
0620896-
7-01

19/02/2021 26/03/24

gaBriElE BaYEr
0619205-
0-01

08/01/2021 05/04/24

CaMila CECHET
0625073-
4-01

16/04/2021 15/04/24

Carlos HEnriQUE 
lEandro BrUno

0625099-
8-01

16/04/2021 15/04/24

grEgora BEaTriZ 
HoFFMann

0625516-
7-01

16/04/2021 15/04/24

HEloisa Bardini 
ZanoTElli dE 
oliVEira

0625508-
6-01

16/04/2021 15/04/24

JEFErson rodri-
go da silVa rodri-
gUEs

0933901-
9-02

16/04/2021 15/04/24

Joao HEnriQUE 
FrEgUETo

0626356-
9-01

16/04/2021 15/04/24

JonaTas BarBosa 
CUnHa

0625536-
1-01

16/04/2021 15/04/24
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JUlliana gUiMara-
Es dE oliVEira

0619591-
1-01

16/04/2021 15/04/24

rEgis gUilHErME 
BiEr

0625240-
0-01

16/04/2021 15/04/24

Vania MoUra silVa
0987019-
9-07

16/04/2021 15/04/24

FilipE MarTins 
CorrEa

0966788-
1-03

16/04/2021 15/04/24

Magda linZMEYEr 
BErTo

0625188-
9-01

16/04/2021 17/04/24

MarCElo sanTos 
FranCa

0625541-
8-01

16/04/2021 19/04/24

paUlo gioVani 
sErpa

0625881-
6-01

16/04/2021 22/04/24

Wilian rEnan gai-
darJi nEsVEra

0625264-
8-01

16/04/2021 22/04/24

lEonardo lapa 
dE MEnEZEs

0617792-
1-02

19/02/2021 22/04/24

diEgo Brandao
0625104-
8-01

16/04/2021 23/04/24

larissa WEYnE 
TorrEs dE MElo

0625184-
6-01

16/04/2021 23/04/24

BrUna TarTaglia 
ponCHirolli

0620854-
1-01

19/02/2021 24/04/24

aMaBilE TaMiris 
dEUCHEr garga-
ro

0625495-
0-01

16/04/2021 26/04/24

ElisangEla BaCK 
paCHECo

0625146-
3-01

16/04/2021 29/04/24

BrUno gUarino 
FErrEira

0625059-
9-01

16/04/2021 30/04/24

aManda da silVa
0981605-
4-02

16/04/2021 01/05/24

gaBriEl da silVEi-
ra andradE

0625503-
5-01

16/04/2021 02/05/24

lUCiano MarTins 
araUJo

0625187-
0-01

16/04/2021 02/05/24

allan Kisiolar 
VaZ FErrEira

0625038-
6-01

16/04/2021 12/05/24

prisCila Elis 
signor

0957963-
0-02

16/04/2021 12/05/24

Cargo: agEnTE dE polÍCia CiVil

Nome Matrícula
Data 

Admissão
Data  

Estabilidade

WEndEll lUiZ BE-
ZErra BarBosa

0621074-
0-01

19/02/2021 04/04/24

BrUno aUgUsTo 
MarQUEs panZE-
nHagEn

0625037-
8-01

16/04/2021 15/04/24

danilo JosE 
BErndT

0625040-
8-01

16/04/2021 15/04/24

daVid Willian 
MonTEiro dE soU-
Za dE Morais

0992581-
3-02

16/04/2021 15/04/24

diEgo TaVarEs dE 
alMEida

0625042-
4-01

16/04/2021 15/04/24

doUglas arCari
0625044-
0-01

16/04/2021 15/04/24

drEan BorgEs 
MarTinUZZi

0625060-
2-01

16/04/2021 15/04/24

EdUardo raHal 
MarTins BarBosa

0625064-
5-01

16/04/2021 15/04/24

goMErCindo CHi-
BiaQUE JUnior

0626355-
0-01

16/04/2021 15/04/24

gUilHErME 
sCHUTZ da rosa

0625123-
4-01

16/04/2021 15/04/24

gUsTaVo noVaEs 
BarrETTo

0625124-
2-01

16/04/2021 15/04/24

lUiZ FErnando 
silVa ViVEiros

0625141-
2-01

16/04/2021 15/04/24

MarinE silVa Flo-
riano

0625143-
9-01

16/04/2021 15/04/24

paBlo giZar lo-
pEZ FErrEira

0616092-
1-03

16/04/2021 15/04/24

pEdro aZEVEdo 
lEiTE

0625158-
7-01

16/04/2021 15/04/24

ViTor alVEs Con-
CEiCao

0625178-
1-01

16/04/2021 15/04/24

lUCas TadEU da 
lUZ

0625134-
0-01

16/04/2021 18/04/24

ViTo alVEs gUEr-
ra oliVEira

0611216-
1-02

16/04/2021 18/04/24

TaFarEl BaVarEs-
Co

0625162-
5-01

16/04/2021 19/04/24

lUCas riBEiro da 
CrUZ

0625132-
3-01

16/04/2021 20/04/24

doUglas dos 
sanTos rangEl

0625055-
6-01

16/04/2021 21/04/24

andrE rodrigUEs 
BoTTUra

0625031-
9-01

16/04/2021 22/04/24

giUliano dE oli-
VEira CaBral

0625067-
0-01

16/04/2021 22/04/24

JonEs roBErTo 
sTrada

0625128-
5-01

16/04/2021 22/04/24

allisson CaMpos 
MaCHado

0625029-
7-01

16/04/2021 23/04/24

pEdro alVEs da 
silVa MarTins

0615701-
7-02

16/04/2021 26/04/24

sandra Mara 
sTEinMETZ

0625163-
3-01

16/04/2021 27/04/24

lUis FElipE ro-
Mao FissMEr

0621053-
8-02

16/04/2021 30/04/24

osni JUnior CoE-
lHo rodrigUEs

0615963-
0-02

26/04/2021 02/05/24

lUCas FingEr 
CarValHo

0626167-
1-01

26/04/2021 03/05/24

aliCE sCHMiTZ dE 
CarValHo agUiar

0991954-
6-02

16/04/2021 05/05/24

THiago aFFonso 
CarValHo

0619549-
0-01

16/04/2021 08/05/24

gilBErTo oTaVio 
lopEs lanZa

0626165-
5-01

26/04/2021 10/05/24

lUis MaTHEUs 
FErrEira

0625497-
7-01

26/04/2021 10/05/24

ULISSES GABRIEL
Delegado- Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1015259

porTaria nº 2059/gaB/dgpC/pCsC, de 08/08/2024.
DESIGNAR, de acordo com os art. 79, da lei nº 6.843/1986 e art. 
4º, ii, c, do decreto 1.860/2022 e, ainda conforme processo pCsC 
79773/2024, o dElEgado dE poliCia dE EnTranCia Final, 
DANIEL SA FORTES REGIS, mat. nº 0658328801, para responder 
pelo cargo de dirETor dE inTEligEnCia, nível Fg1, da polÍ-
Cia CiVil, em substituição ao titular dElEgado dE poliCia dE 
EnTranCia Final, GUSTAVO MADEIRA DA SILVEIRA, mat. nº 
0658666001, durante seu afastamento, no período de 19/08/2024 
a 30/08/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1015257

PORTARIA Nº 378/GAB/CORPC/PCSC, de 12/08/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve  
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a  conclusão da 
Sindicância Acusatória nº 13/2024, na qual é  sindicado o servidor 
de matrícula nº 0653129-6-03, mandada  instaurar pela portaria nº 
174/gaB/CorpC/pCsC, de  21/03/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.230, de 22/03/2024, com  efeitos a contar do dia 19/08/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1015172

PORTARIA Nº 2130/GAB/DGPC/PCSC, de 12/08/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 04/2024, no qual é acusado o ser-
vidor de matrícula nº 379.745-7, mandado instaurar pela portaria 
nº 382/gaB/dgpC/pCsC, de 19/02/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.208, de 21/02/2024, com efeitos a contar do dia 19/08/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1015173

PORTARIA Nº 377/GAB/CORPC/PCSC, de 12/08/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve  RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória 
nº  10/2024, deflagrada pela portaria nº 119/gaB/CorpC/pCsC, 

de  19/02/2024, publicada no d.o.E. nº 22.208, de 21/02/2024, 
na qual é sindicado o servidor de matrícula nº 0625113-7-01, para 
continuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo 
de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 19/08/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1015170

porTaria nº 2128/gaB/dgpC/pCsC, de 12/08/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pCsC 2979/2024, resolve DESIGNAR a policial Civil 
inativa, ARIANE GUENTHER, mat. nº 0222490901, para constituir 
o Corpo Temporário de inativos da segurança pública CTisp, pelo 
prazo de 02 anos, no Controle interno ssp, com efeitos a contar 
de 12/08/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1015489

porTaria nº 2129/gaB/dgpC/pCsC, de 12/08/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
ssp 3016/2024, resolve DESIGNAR a policial Civil inativa, ANA 
LUCIA PEIXOTO, mat. nº 0262696901, para constituir o Corpo 
Temporário de inativos da segurança pública CTisp, pelo prazo 
de 02 anos, no gabinete do secretário adjunto ssp, com efeitos 
a contar de 12/08/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1015490

porTaria nº 2152/gaB/dgpC/pCsC, de 12/08/2024.
TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 1661/gaB/dgpC/pCsC, publi-
cada no doE nº 22304, de 09/07/2024, que concedeu afastamento 
ao servidor GILSON MANOEL ROSA, matrícula nº 0322757001, 
agEnTE dE poliCia CiVil, para concorrer a cargo eletivo, no 
período de 06/07/2024 a 07/10/2024, conforme processo pCsC 
70300/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1015491

Polícia Científica

PORTARIA N° 105/GEPES/DIAF/PCI de 08.08.2024.
a pEriTa-gEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, alínea 
“c” do decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve ConsidErar dE-
signado, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85 e conforme 
processo nº pCi 7029/2024, o servidor JonEs CaMBrUZZi pE-
rEira, matrícula n° 609272-1-01, para responder cumulativamente 
pelo cargo de perito-superintendente regional em lages, em razão 
do afastamento legal da titular, JUliana sTEFani MonTEiro, 
matrícula n° 645624-3-01, no período de 15.07.2024 a 24.07.2024.

PORTARIA N° 106/GEPES/DIAF/PCI de 08.08.2024.
a pEriTa-gEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, alínea 
“c” do decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve ConsidErar dE-
signado, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85 e conforme 
processo nº pCi 7341/2024, a servidora JUlia rEHn, matrícula 
n° 655359-1-02, para responder cumulativamente pelo cargo de 
perito-superintendente regional em Joinville, em razão do afasta-
mento legal do titular, Joao lEonardo padilHa BarnECHE, 
matrícula n° 395970-8-01, no período de 22.07.2024 a 01.08.2024.

ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica de Santa Catarina

Cod. Mat.: 1015359

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA n° 152/2024 – IMA/SC, de 09.08.2024

Estabelece o padrão de sinalização da rede nacional de Trilhas e 
Conectividade - rede Trilhas como modelo a ser implantado nas 
unidades de conservação estaduais administradas pelo instituto 
do Meio ambiente de santa Catarina.

Considerando que o iMa é parceiro da rede nacional de Trilhas 
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e Conectividade - rede Trilhas, estabelecido pela portaria iMa nº 
160/2022 que cria a Comissão Técnica para coordenação e acom-
panhamento dos processos de implementação e regulamentação 
da sinalização da rede Trilhas em santa Catarina.
Considerando que o iMa vem desempenhando papel importante na 
articulação com os municípios, visando a conectividade de trilhas 
e unidades de conservação.
Considerando a política pública da rede Trilhas, publicada atra-
vés das portarias (MMa/MTur)nº407/2018 e regulamentada pela 
portaria conjunta (MMa/MTur)  nº 500/2020, e sendo o iMa/sC o 
órgão ambiental responsável pela gestão das unidades de conser-
vação estaduais, há necessidade de posicionamento institucional 
em relação à padronização de sinalização de trilhas nas unidades 
de conservação estaduais.
rEsolVE:
art. 1º Estabelecer que o padrão de sinalização a ser implantado 
nas unidades de conservação administradas pelo instituto do Meio 
ambiente de santa Catarina será o modelo adotado pela rede 
nacional de Trilhas de longo Curso - rede Trilhas, conforme o 
Manual de sinalização de trilhas do MMa e  iCMBio, que é o instru-
mento oficial para a sinalização da rede Trilhas e Conectividade.
art 2º Cabe ao coordenador da unidade de conservação com apoio 
da gerência de Áreas naturais protegidas - gEanp formalizar 
para diretoria de Biodiversidade e Florestas o projeto de imple-
mentação, execução e monitoramento da sinalização das trilhas 
no interior da UC.
§1º no caso da existência de trilhas já sinalizadas com outros 
métodos divergentes da rede Trilhas, deverá ser estabelecido um 
prazo de transição para adequação da sinalização às diretrizes.
art 3º Cabe ao respectivo coordenador da UC  formar parcerias para 
fomentar a implementação, execução e manutenção da sinalização 
das trilhas nas unidades de conservação.
art. 4º a simbologia da rede Trilhas deverá ser incorporada ao 
referencial para projetos, confecção, implantação e manutenção 
do sistema de Comunicação Visual / sinalização das Unidades 
de Conservação Estaduais de santa Catarina.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 1015143

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsidEnTE do insTiTUTo do MEio aMBiEnTE dE sanTa 
CaTarina, torna público, em observância ao disposto no art. 22 
§ 2º e 3º da lei Federal nº 9985 de 18/07/2000, e de acordo com 
o art 5º § 1º, do decreto nº 4340, de 22 de agosto de 2002, lei 
Estadual nº 14.675 de 13 de abril de 2009, decreto nº 3.755 de 22 
de dezembro de 2010 e instrução normativa 51, que está sendo 
analisada a proposta da seguinte reserva particular do patrimônio 
natural Estadual:

RPN/10056/CVI – RPPNE DE PAULO BERNARDO SCHMITT & 
AMÉLIA SCHMIT com área de 2.807,46 m², de propriedade de 
aldir Wehmuth E amélia salete schmitt Wehmuth, na localidade 
denominada Centro, município de Gaspar, sC, registrada no ofício 
de registro de imóveis da Comarca de gaspar sob a matrícula 
nº 11.608.

rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade. não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas.
Mais informações:
https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodiversidade/biodiversid
a d e / r p p n / 7 1 - b i o d i v e r s i d a d e / b i o d i v e r s i d a d e /
rppn/667-consultas-publicas.
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unidade 
de Conservação deve ser enviada por correio eletrônico para o 
endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa Catarina
diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnEs.
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEp: 88.032-000 – Florianópolis - sC
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 1015234

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsidEnTE do insTiTUTo do MEio aMBiEnTE dE sanTa 
CaTarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art. 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 9985 
de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do decreto nº 4340, 
de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14.675 de 13 de abril de 
2009, decreto nº 3.755 de 22 de       dezembro de 2010 e instrução 

normativa 51, que está sendo analisada a proposta da seguinte 
reserva particular do patrimônio natural Estadual, processo:

RPN/10054/CFI – RPPNE COSTA ESMERALDA  com área de 
28.300,00 m², de propriedade de Heron Mendes Pereira E Marga-
rida Marçal Antunes, na localidade denominada Centro, município 
de Porto Belo, sC, registrada no ofício de registro de imóveis da 
Comarca de porto Belo sob a matrícula nº 28.297.

rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade. não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas.
Mais informações:
https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodiversidade/biodiversid
a d e / r p p n / 7 1 - b i o d i v e r s i d a d e / b i o d i v e r s i d a d e /
rppn/667-consultas-publicas.
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unidade 
de Conservação deve ser enviada por correio eletrônico para o 
endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa Catarina
diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEp: 88.032-000 – Florianópolis – sC
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 1015264

EdiTal dE inTiMaÇÃo
o insTiTUTo do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a salÉsio dE BEM MEndEs, inscrito sob o CpF 092.
xxx.xxx-41 , domiciliado à rua José sedenir Vieira sn -são Marti-
nho/ Tubarão/sC, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 
13179-d. Fica inTiMado o autuado supracitado, para que no prazo 
de 20 (vinte) dias após a publicação, se apresente ao instituto do 
Meio ambiente para a retirada do ofício nº 8707/2024/iMa/CTB ou 
acesse o site de protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina 
sgp-e processo iMa 00018601/2020 .
Tubarão, 09 de agosto de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 1015241

EdiTal dE inTiMaÇÃo
o insTiTUTo do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presente, faz 
saber, a a. nUnEs E Cia lTda inscrito sob o CnpJ 86.434.727/0010-
93 localizado na rodovia Br 101 sn km 348 - Costa da lagoa/ 
Jaguaruna/ sC, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 
736-B. Fica inTiMado o autuado supracitado, para que no prazo 
de 20 (Vinte) dias após a publicação, se apresente ao instituto do 
Meio ambiente para a retirada do ofício nº 8963/2024/iMa/CTB ou 
acesse o site de protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina 
sgp-e processo iMa 00047172/2022 .
Tubarão, 09 de agosto de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 1015243

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 2770 - 07/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, caput e §6°, ii, c/c art. 70, i e §5°, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEd 42311/2024 à CECilia sEBold CoElHo, matrícula 
0177648-7-03, no cargo de assisTEnTE dE EdUCaÇÃo, nível 
iV, referência H, do grupo ocupacional de apoio administrativo, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) 
na EEF prof. Emir ropelato, município de Timbó - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1015244

porTaria nº 2784 - 08/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: pCsC 42600/2024 de Maria CrisTina 
Vargas CHidiaC, matrícula 0992490-6-01, lotado(a) no(a) pC.

porTaria nº 2783 - 08/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: UdEsC 17043/2024 de FrEdE-
riCo alBErTo BarBosa MaCEdo, matrícula 0359211-1-01, 
lotado(a) no(a) UdEsC.

porTaria nº 2781 - 08/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 195117/2023 de ailTon sanTos 
FigUErEdo, matrícula 0234589-7-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2782 - 08/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 166639/2022 de roBEr-
To ValMor BrUHMUllEr KisnEr, matrícula 0388973-4-05, 
lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2791 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCsC 39101/2024 de FElipE 
saMir FErrEira andradE, matrícula 0981398-5-01, lotado(a) 
no(a) pC.

porTaria nº 2787 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: FCEE 1578/2024 de lUiZ FErnando 
siMiCi, matrícula 0287570-5-04, lotado(a) no(a) FCEE.

porTaria nº 2788 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEs 29384/2023 de ZEli ZanoTTi 
HoFFMann, matrícula 0314251-5-02, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2793 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 220181/2022 de iVanETE dE 
oliVEira lEiTE, matrícula 0296576-3-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2786 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 185004/2022 de JaCQUElinE 
nUnEs da silVa, matrícula 0390017-7-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2790 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 72007/2021 de lisETE MErCi 
sCHEnKEl MaJolo, matrícula 0335747-3-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2798 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 15/09/2005 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 152420/2024 de 
CrisTianE garCia, matrícula 0371140-4-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2795 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 45992/2024 de JUCinEY 
goUlarTE nUnEs, matrícula 0301949-7-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2796 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 141974/2022 de MarCia 
gEssEr, matrícula 0322509-7-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2794 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sJC 7464/2020 de anTonio adalBErTo 
sarETTo, matrícula 0379796-1-01, lotado(a) no(a) sap.

porTaria nº 2797 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 24/05/2013 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 152618/2024 
de FErnanda sTEinBaCK VEnTUra, matrícula 0957607-0-01, 
lotado(a) no(a) sEs.
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porTaria nº 2799 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 25/06/2007 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 151698/2024 de 
ClEiTon MEsQUiTa MarTio, matrícula 0382875-1-01, lotado(a) 
no(a) sEs.

porTaria nº 2800 - 09/08/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 16/04/2019 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 150275/2024 de 
rosangEla FErnandEs da CosTa, matrícula 0282971-1-02, 
lotado(a) no(a) sEs.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

porTaria nº 2785 - 09/08/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a ValdEMira sTrapaZZon 
da silVa, matrícula 0331229-1-02, devido à ausência dos perío-
dos na certidão do rgps, conforme processo sEd 100101/2022.
períodos: 21.02.00 a 30.12.00; 12.02.01 a 23.08.01; 18.02.02 a 
15.04.02 -aCT/sEd/sC com contribuição ao inss.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1015246

porTaria nº 2802 - 09/08/2024.
RETIFICAR, conforme processo sEs 250219/2023, a portaria 
n. 363/iprEV, de 14/02/2014, publicada no doE n. 19971, de 
06/03/2014, que concedeu aposentadoria a VildoMar por-
To, matrícula 0240783-3-01, lotado na sEs, para que inclua 
na fundamentação legal o número da decisão judicial “autos nº 
0327980-43.2014.8.24.0023/sC”.

porTaria nº 2803 - 09/08/2024.
ANULAR, conforme processo iprEV 7520/2022, a portaria n° 2667 
de 30/07/2024, publicada no doE nº 22.324, de 06/08/2024, que 
anulou a portaria de aposentadoria n° 2444/iprEV, de 15/09/2014, 
publicada no doE nº 19914, de 02/10/2014, de JaCKson HardT, 
matrícula 0245495-5-01, restabelecendo seus efeitos, conforme 
decisão judicial n. 5046250-26.2024.8.24.0000/sC que suspen-
deu os efeitos da decisão n.1010/2024 do TCE, no processo apE 
18/01241969.

porTaria nº 2801 - 09/08/2024.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 4156/2024, a portaria nº 
920, de 20/04/2022, publicada no doE de 04/05/2022, que conce-
deu aposentadoria a MarCio HEnriQUE MaFra, matrícula nº 
0223316-9-03, lotado na sEs, excluindo da fundamentação legal o 
número da decisão judicial “autos nº 0302093-45.2017.8.24.0090”.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1015249

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 0615/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 061318/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo E inVEsTiMEnTo CoM inTEraCao 
solidaria TransForMaCao - CrEsolTransForMaCao,  
CnpJ n.º  04.261.151/0001-54, Código de Credenciamento 1712, 
estabelecido na r alBErTo Koglin, Bairro: CEnTro, Município: 
dona EMMa/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015110

PORTARIA N.º 0610/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061080/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo E EConoMia CoM inTEraCao 
solidaria - CrEsol sErra Mar,  CnpJ n.º  07.958.405/0001-
86, Código de Credenciamento 1612, estabelecido na r JorgE 
laCErda, Bairro: CEnTro, Município: rio ForTUna/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015098

PORTARIA N.º 0613/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0060020/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CrEFaZ soCiEdadE dE CrEdiTo ao MiCroEMprEEndEdor E 
a EMprEsa dE pEQUEno porTE s.a.,  CnpJ n.º  18.188.384/0001-
83, Código de Credenciamento 2467, estabelecido na aV dUQUE 
dE CaXias, Bairro: Zona 07, Município: Maringa/pr.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015104

PORTARIA N.º 0614/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061311/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo rUral sEara - CrEdisEara.,  
CnpJ n.º  00.204.963/0001-07, Código de Credenciamento 1365, 
estabelecido na aV BEira rio, Bairro: CEnTro, Município: 
sEara/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015105

PORTARIA N. º0609/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0037242/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 0560/dETran/asJUr/2018, 

que estabelece os critérios para credenciamento de empresas in-
teressadas na realização dos serviços de marcação, gravação, 
remarcação e regravação de chassi e motor em veículos automotores.
RESOLVE:
Art. 1º – CrEdEnCiar a empresa paUlo daVid dUTra For-
Ti; inscrita no CnpJ nº 34.126.142/0001-11, para o desempenho 
das atividades de marcação, gravação, remarcação e regravação 
de chassi e motor em veículos automotores, pelo período de 04 
(quatro) anos.
Parágrafo Único. a empresa credenciada somente poderá exercer 
suas atividades na área de abrangência da Circunscrição regional 
de Trânsito do município de iTapEMa/sC.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora do credenciamento

Cod. Mat.: 1015100

PORTARIA N.º 0611/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061087/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo E EConoMia CoM inTEraCao 
solidaria - CrEsol EnCosTas da sErra gEral,  CnpJ n.º  
03.485.130/0001-50, Código de Credenciamento 1955, estabelecido 
na r gErMano HErMEsMEYEr, Bairro: CEnTro, Município: 
sanTa rosa dE liMa/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015101

PORTARIA N.º 0612/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061001/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo E EConoMia CoM inTEra-
Cao solidaria - CrEsol JaCinTo MaCHado,  CnpJ n.º  
09.463.721/0001-02, Código de Credenciamento 2035, estabe-
lecido na r pool JorgE ZaCCa, Bairro: CEnTro, Município: 
JaCinTo MaCHado/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015102

PORTARIA N.º 0618/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0060920/2024, onde consta o requerimento formulado pela sr. 
Jordan CarnEiro MorEira, solicitando o descredenciamento 
para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º. DESCREDENCIAR a empresa Bs Car CoMErCio dE 
pEÇas Usadas lTda, CnpJ n° 15.677.141/0001-10, do muni-
cípio de iTaJaÍ/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1015118
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PORTARIA N.º 0616/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061509/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  Credora UVEl CoMErCial dE VEiCUlos lTda, 
CnpJ n.º 03.047.652/0001-70, Código de Credenciamento 554, 
estabelecida na r JaMil HElU, Bairro: parQUE indUsTrial 
i, Município: UMUaraMa/pr.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015112

PORTARIA N.º 0617/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 061517/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo MUTUo dos dEspaCHanTEs 
dE TransiTo dE sanTa CaTarina E rio grandE do sUl- 
siCooB CrEdiTran,  CnpJ n.º  04.715.685/0001-03, Código 
de Credenciamento 1407, estabelecido na r sanTos saraiVa, 
Bairro: EsTrEiTo, Município: Florianopolis/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1015114

EDITAL Nº 006/2024, PENALIDADES. ODELEGADO REGIONAL 
DE POLÍCIA E AUTORIDADE DE TRÂNSITO DA 12ª CIRCUNS-
CRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO - CIRETRAN DE CHAPECÓ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na reso-
lução 723/2018 do CONTRAN. Notifica e faz saber faz saber a 
ALDAIR POSSA, portador da Carteira nacional de Habilitação nº 
00818127160/sC, que tramita, em seus termos legais, o processo 
Administrativo nº 12DRP006/2023 ART 263, III, no qual figura na 
qualidade de infrator, incurso no art. 263, ida lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.
Constando nos autos dos respectivos processos que os (as) con-
dutores (as)  penalizados (as) e  se encontram em lugar inCErTo 
E NÃO SABIDO, ficam, pelo presente EDITAL, NOTIFICADOS 
para no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, 
interpor recurso a Jari, acerca dos fatos que lhes é imputado 
em órgão competente ou entregar sua CnH no órgão de registro 
de habilitação, situado, na rua Uruguai, 39d, Centro – Chapecó/
sC. ou, em delegacia regional de policia Civil mais próxima do 
município de residência. para ciência do infrator é expedido o 
presente edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de San-
ta Catarina.registre-se e publique-se Chapecó/sC,12 de agosto 
de 2024.  rodrigo aislo pEriCo silV a MoUra, delegado 
regional de polícia, autoridade de Trânsito.

Cod. Mat.: 1015260

EDITAL NOTIFICAÇÃO PROCESSO DE SUSPENSÃO P/ ENTRE-
GAR CNH N. 005/2024. RODRIGO AISLO PERICO SILVA MOURA 
Autoridade de Trânsito  da Ciretran de Chapecó, no uso de suas 
atribuições legais. Notifica e faz saber a CLAIR JOSÉ SAZOVO,por-
tador (a)da Carteira nacional de Habilitação n. 00713316750/sC, 
que seu recurso contestando a penalidade de suspensão do direito 
de dirigir, do órgão autuador, interposto ao Conselho Estadual de 
Trânsito – CETran/sC foi deferido ao órgão, mantendo assim a 
penalidade.  assim, determino: 1) a aplicação imediata da penalidade 
imposta; 2) a inserção de restrição administrativa no prontuário do 
condutor; 3) ao condutor, que entregue em 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da publicação do presente edital, sua Carteira na-
cional de Habilitação, ficando cientificado que o não cumprimento 
do item “3”, o sujeitará a responder pelo crime de desobediência, 
nos termos do art. 330, do Código penal Brasileiro. deverá ainda, 
submeter-se a curso de reciclagem, nos termos do art. 268, ii, do 
referido diploma legal, tudo apurado no processo administrativo n. 

12DRP/2099/2017; Art. 261, § 1º do CTB. Notifica e faz saber LUIZ 
dE alMEida lara ,portador(a)da Carteira nacional de Habilitação 
n. 06305313903/sC, que seu recurso contestando a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, interposto ao Conselho Estadual 
de Trânsito – CETran/sC foi indeferido.  assim, determino: 1) a 
aplicação imediata da penalidade imposta; 2) a inserção de restrição 
administrativa no prontuário do condutor; 3) ao condutor, que entregue 
em 48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação do presente 
edital, sua Carteira Nacional de Habilitação, ficando cientificado 
que o não cumprimento do item “3”, o sujeitará a responder pelo 
crime de desobediência, nos termos do art. 330, do Código penal 
Brasileiro. deverá ainda, submeter-se a curso de reciclagem, nos 
termos do art. 268, ii, do referido diploma legal, tudo apurado no 
processo administrativo n. 12drp/035/2018 art. 263, i do CTB. 
Notifica e faz saber a MARCOS VINICIUS SZCZEPANIK ,portador 
(a)da Carteira nacional de Habilitação nº 05515419662/sC, que 
seu recurso contestando a penalidade de suspensão do direito 
de dirigir, do órgão autuador, interposto ao Conselho Estadual de 
Trânsito – CETran/sC foi deferido, mantendo assim a penalidade.  
assim, determino: 1) a aplicação imediata da penalidade imposta; 2) 
a inserção de restrição administrativa no prontuário do condutor; 3) 
ao condutor, que entregue em 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
publicação do presente edital, sua Carteira nacional de Habilitação, 
ficando cientificado que o não cumprimento do item “3”, o sujeitará 
a responder pelo crime de desobediência, nos termos do art. 330, 
do Código penal Brasileiro. deverá ainda, submeter-se a curso de 
reciclagem, nos termos do art. 268, ii, do referido diploma legal, 
tudo apurado no processo administrativo n. 12drp/1948/2019; 
art.277. Notifica e faz saber a MARLON EDUARDO DE ALMEIDA 
,portador (a)da Carteira nacional de Habilitação nº 06193103801/
sC, que seu recurso contestando a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, interposto ao Conselho Estadual de Trânsito 
pelo órgão autuador, foi deferido, mantendo a penalidade imposta 
pelo CETran//sC.  assim, determino: 1) a aplicação imediata da 
penalidade imposta; 2) a inserção de restrição administrativa no 
prontuário do condutor; 3) ao condutor, que entregue em 48 (qua-
renta e oito) horas, a contar da publicação do presente edital, sua 
Carteira Nacional de Habilitação, ficando cientificado que o não 
cumprimento do item “3”, o sujeitará a responder pelo crime de 
desobediência, nos termos do art. 330, do Código penal Brasileiro. 
deverá ainda, submeter-se a curso de reciclagem, nos termos do 
art. 268, ii, do referido diploma legal, tudo apurado no processo 
administrativo n. 12DRP/1943/2019; art.277. Notifica e faz saber 
a paUlo roBErTo MaCHado,portador (a)da Carteira nacional 
de Habilitação nº 05481403440/sC, que seu recurso contestando 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir, interposto ao Con-
selho Estadual de Trânsito – CETran/sC foi indeferido.  assim, 
determino: 1) a aplicação imediata da penalidade imposta; 2) a 
inserção de restrição administrativa no prontuário do condutor; 
3) ao condutor, que entregue em 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação do presente edital, sua Carteira nacional 
de Habilitação, ficando cientificado que o não cumprimento do 
item “3”, o sujeitará a responder pelo crime de desobediência, 
nos termos do art. 330, do Código penal Brasileiro. deverá ainda, 
submeter-se a curso de reciclagem, nos termos do art. 268, ii, do 
referido diploma legal, tudo apurado no processo administrativo 
n. 12drp/1087/2019; art.165.  para a ciência dos condutores, é 
expedido o presente Edital. Chapecó - sC 12 de agosto de 2024. 
rodrigo aislo pEriCo silVa MoUra - autoridade de Trânsito 
da CirETran dE CHapECó.

Cod. Mat.: 1015248

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3750/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber a: gEnoCir sCHEid, portador(a) da 
CnH nº 03414221943, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 24199/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; FaBio da rosa dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 05975799121, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 25208/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto 
de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 1015224

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3619/2024 WEslEY 
alMEida andradE, autoridade de Trânsito da CirETran de 

sÃo MigUEl do oEsTE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: ClaUdiMir nUnEs dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 04332018129, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22797/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Waldemar rangrab, 569, CEnTro - sao MigUEl do 
oEsTE/sC - CEp: 89900000. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. sao Miguel do oeste, 12 de agosto de 2024. WEslEY 
alMEida andradE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
sÃo MigUEl do oEsTE.

Cod. Mat.: 1015236

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3684/2024 WEslEY alMEida 
andradE, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo MigUEl 
do oEsTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
JosE lUiZ ZanoTTo, portador(a) da CnH nº 01439537760, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243329/2023; ElEMar 
Joao dill, portador(a) da CnH nº 01532713317, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243384/2023; dUlCE ZEni, portador(a) 
da CnH nº 03137629996, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243436/2023; alEXandrE EdUardo rUsCHEl, portador(a) da 
CnH nº 05591848186, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
255247/2023; alEXandrE EdUardo rUsCHEl, portador(a) da 
CnH nº 05591848186, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 255248/2023; ronaldo BasTos liMa, portador(a) da CnH 
nº 01501277037, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
255371/2023; lEonardo sTrEgE doMingUEs, portador(a) 
da CnH nº 07290209078, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9419/2024; danilo BrEssan, portador(a) da CnH nº 02279013603, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 9537/2024; roBErTo 
rUCHEl, portador(a) da CnH nº 03015369150, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9544/2024; raFaEl rodrigUEs, por-
tador(a) da CnH nº 04979441033, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9548/2024; iVair pErEira dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03870091196, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12692/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Miguel do oeste, 12 de agosto de 
2024. WEslEY alMEida andradE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo MigUEl do oEsTE

Cod. Mat.: 1015237

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3792/2024 WEslEY 
alMEida andradE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
sÃo MigUEl do oEsTE, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE dirigir de: lUiZ pEriCo nETo, portador(a) da 
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CnH nº 05017345502, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
82268/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Miguel do oeste, 12 de agosto de 
2024. WEslEY alMEida andradE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo MigUEl do oEsTE

Cod. Mat.: 1015238

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3830/2024 WEslEY 
alMEida andradE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
sÃo MigUEl do oEsTE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: andrE lUiZ BEnTo roCHa, portador(a) da CnH nº 
01915243847, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60150/2022; 
sUpliCi ClaUdioMir ElEar BUsnEllo, portador(a) da CnH nº 
03352041555, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 243418/2023; 
dagUioMar Marangon, portador(a) da CnH nº 01764593126, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243501/2023; aldEnir 
lUCiano MaldanEr, portador(a) da CnH nº 02674900023, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243506/2023; aUgUsTo 
EsTEVaM pErEira, portador(a) da CnH nº 00700095642, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255256/2023; ElEandro 
CapEllari, portador(a) da CnH nº 01589020874, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 255272/2023; rEnaTo orlando 
sCHVErZ, portador(a) da CnH nº 01812119399, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 255332/2023; alEXandrE BErndT 
dE MEllo, portador(a) da CnH nº 07291848574, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9430/2024; ValdEnir MoCEllin, 
portador(a) da CnH nº 03463105840, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9477/2024; TaTianE aparECida BarBosa, por-
tador(a) da CnH nº 01894100768, pelo prazo de 5 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 9503/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Miguel do oeste, 12 de agosto de 
2024. WEslEY alMEida andradE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo MigUEl do oEsTE

Cod. Mat.: 1015239

EDITAL Nº 002/2024 - O Delegado Regional de Polícia e Auto-
ridade de Trânsito da 13ª Circunscrição Regional de Trânsito 
– CIRETRAN de São Miguel do Oeste/SC, Dr. WESLEY ALMEIDA 
ANDRADE, no uso de suas atribuições e com fundamento nos 
artigos 256, inciso iii, 261, 265, da lei nº 9.503/97 c/c art. 23 da 
resolução n. 723/2018 do ConTran, após esgotados os meios 

previstos para notificar o infrator, bem como após esgotados todos 
os prazos para apresentar recurso, restando, portanto, mantida a 
penalidade decorrente do aTo pUniTiVo do processo adminis-
trativo de suspensão, notifica e faz saber a EZEQUIEL ROGERI 
, portador da Carteira nacional de Habilitação n.º 03884556637, 
nos autos do processo administrativo n. º 147/2018, por infração 
ao artigo 277 do CTB, teve seu direito de dirigir suspenso pelo 
período de 12 (doze) meses, frequência obrigatória em curso de 
reciclagem de 30h, na forma presencial ou a distância a ser rea-
lizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e realização 
de exame de reciclagem, contados a partir da entrega da carteira 
nacional de habilitação no órgão de trânsito; notifica e faz saber 
a lUiZ FElipE FaVEro, portador da Carteira nacional de Habi-
litação n.º 05642699310, nos autos do processo administrativo 
n.º 526/2018, por infração ao artigo 175 do CTB, teve seu direito 
de dirigir suspenso pelo período de 02 (dois) meses, frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30h, na forma presencial 
ou a distância a ser realizado em instituição credenciada pelo dE-
Tran/sC e realização de exame de reciclagem, contados a partir 
da entrega da carteira nacional de habilitação no órgão de trânsito;  
notifica e faz saber a ROBERTO CARLOS SCHONS, portador 
da Carteira nacional de Habilitação n.º 03618505763, nos autos 
do processo administrativo n.º 106/2018, por infração ao artigo 
165 do CTB, teve seu direito de dirigir suspenso pelo período de 
12 (doze) meses, frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30h, na forma presencial ou a distância a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e realização de exame 
de reciclagem, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de habilitação no órgão de trânsito; E, constando dos autos que 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados de que as respectivas penalidades restaram 
mantidas por decisão irrecorrível, devendo, portanto, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, comparecendo perante esta autoridade, 
sediada na 13ª CirETran, junto ao setor de imposição de pena-
lidades, sito a rua Waldemar rangrab, nº 569, Centro, são Miguel 
do oeste/sC, ou CirETran mais próxima de sua residência, para 
dar início ao cumprimento da penalidade, ressaltando que a inércia 
acarretará na aplicação do artigo 16, inciso ii da resolução nº 
723/2018 do ConTran. para ciência dos infratores, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado. São 
Miguel do oeste/sC, 12 de agosto de 2024. WEslEY alMEida 
andradE, 13ª delegacia regional de polícia.

Cod. Mat.: 1015240

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3829/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: alTaMir dE MEllo, portador(a) da CnH nº 02942470628, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 61944/2022; CElso 
sCraMiM, portador(a) da CnH nº 02209412544, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243604/2023; adriano THoMas, 
portador(a) da CnH nº 01497564397, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243627/2023; MarCia adriana sCHnEidEr 
TrindadE, portador(a) da CnH nº 04048136007, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 244765/2023; idair da silVa, porta-
dor(a) da CnH nº 04195405230, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 245343/2023; MarisTEla pinHEiro WUndErVald, 
portador(a) da CnH nº 04519311587, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 245349/2023; roniMar CasTilHo, portador(a) 
da CnH nº 05792519629, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 245379/2023; Edison lUiZ da silVa, portador(a) da CnH 
nº 03093005590, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 250869/2023; 
CloVis paUlo FUrlanETTo, portador(a) da CnH nº 02942561870, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 254051/2023; iVan 
BiFFi, portador(a) da CnH nº 03055542711, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262751/2023; JUnior FisTarol, porta-
dor(a) da CnH nº 04636591280, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 262756/2023; sidinEi siMionaTTo, portador(a) 
da CnH nº 02393182835, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 262757/2023; EdUardo porTE, portador(a) da CnH nº 
07379742320, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 

261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 263530/2023; 
MarCio sidinEi FarEsin, portador(a) da CnH nº 04005230630, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 263659/2023; irEnE 
CaBral, portador(a) da CnH nº 03238287000, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 265290/2023; KEila BUBliTZ Co-
loMBo, portador(a) da CnH nº 03322418145, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 7633/2024; EdiMaiCon MaTTE, por-
tador(a) da CnH nº 05879997840, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7638/2024; EdiMaiCon MaTTE, portador(a) da 
CnH nº 05879997840, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
7640/2024; dElMar dE alMEida, portador(a) da CnH nº 
02819133005, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 11661/2024; 
lUCas ViniCiUs gondorEK, portador(a) da CnH nº 07632899272, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11786/2024; diEgo 
FiTlEr, portador(a) da CnH nº 04964026606, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11899/2024; dirCEU arEns, porta-
dor(a) da CnH nº 03402303477, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12035/2024; MarCos anTonio sTorMoWsKi, 
portador(a) da CnH nº 00972781489, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12099/2024; alVadi dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 02037166260, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12103/2024; alVadi dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02037166260, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12105/2024; 
alVadi dos sanTos, portador(a) da CnH nº 02037166260, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12106/2024; ana Maria 
BoiTa, portador(a) da CnH nº 03858654655, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12110/2024; lUiZ Carlos CorrEia, 
portador(a) da CnH nº 04701710625, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12111/2024; alEXandro anTonio KUMiniKi, 
portador(a) da CnH nº 04051998251, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12125/2024; iTaCir da silVa, portador(a) da CnH 
nº 02373574002, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12286/2024; 
lUCas naTal gUarda, portador(a) da CnH nº 03305702805, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14982/2024; ViniCiUs 
alBErTon ZorTEa, portador(a) da CnH nº 07551346850, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 15678/2024; iTalo dE 
pra nETo, portador(a) da CnH nº 01681434700, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15881/2024; daniEl saMpaio dE 
aZaMBUJa, portador(a) da CnH nº 02623787414, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15963/2024; sinTia MoniCa BaCCa-
rin, portador(a) da CnH nº 04471643393, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 16092/2024; liani dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 02591495107, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 16202/2024; FaBiUla daianE Bollis, portador(a) da CnH 
nº 05044663221, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 16230/2024; 
paBlo EManUEl dE CasTro sanTana, portador(a) da CnH 
nº 07385870719, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 16555/2024; 
daianE dos sanTos paloMBiT, portador(a) da CnH nº 
06812688853, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 16561/2024; 
EdrianE Mara Zanoni dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
07180171170, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 16714/2024; 
oldair KUiaWinsKi, portador(a) da CnH nº 01284867559, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17197/2024; JEssiCa 
riBEiro, portador(a) da CnH nº 07145970480, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17198/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição creden-
ciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser 
realizado presencialmente nas dependências de qualquer Circuns-
crição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina median-
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te agendamento prévio. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTI-
FiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cha-
peco, 12 de agosto de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa 
MoUra, autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 1015220

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3610/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber a: FaBiano roQUE giaCCHini, por-
tador(a) da CnH nº 01597278565, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22569/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JUliano gUiMaraEs sCHMiT, portador(a) 
da CnH nº 03679111745, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22359/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; JosE oldair rodrigUEs da silVa, portador(a) 
da CnH nº 03372777503, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22362/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; WandErlEi CardoZo da silVa, portador(a) da CnH 
nº 03306655691, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22367/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
dECio KUnZlEr, portador(a) da CnH nº 02266788763, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22369/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; iVanor dE andradE, 
portador(a) da CnH nº 03548340700, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22370/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClaUdEMir da silVa, portador(a) da CnH 
nº 03292447897, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22381/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lUCiano gUEdEs da silVa, portador(a) da CnH nº 07527275342, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22383/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; paBlo KaUE 
rodrigUEs, portador(a) da CnH nº 08079064678, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23243/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; Edisson adilio FidElis, 
portador(a) da CnH nº 03368596267, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24158/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 
de agosto de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 1015222

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3676/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE dirigir de: iVan CErEZolli, portador(a) da 
CnH nº 02470241200, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10397/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. ro-
drigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 1015226

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3820/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: Mario ClEMEnTE da rosa, portador(a) da CnH nº 
01056160799, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 245351/2023; 
darCi JosE da CUnHa, portador(a) da CnH nº 03283368604, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245464/2023; EVandro 
HaCKEnHaar, portador(a) da CnH nº 05158693972, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245516/2023. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto 
de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 1015227

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3491/2024 diEgo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: lEandro dE 
alMEida aMaral, portador(a) da CnH nº 07596399232, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22406/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCia CarnEiro FErnan-
dEs, portador(a) da CnH nº 07284712969, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24648/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diEgo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3523/2024 diEgo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: HEdErson FaBio 
das nEVEs, portador(a) da CnH nº 03257199106, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10050/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 

recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
diário oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto 
de 2024. diEgo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3556/2024 diEgo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: JosE dEZidErio, 
portador(a) da CnH nº 01917919378, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 2632/2024; FranCisCo das CHagas FEr-
rEira do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 07298362007, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2894/2024; JEFEr-
son MaTHEUs dE Barros ForTEs, portador(a) da CnH nº 
07396399640, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2908/2024; 
Carlos alBErTo dE soUZa JUnior, portador(a) da CnH nº 
07422126180, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2680/2024; 
FranKlin WagnEr dE oliVEira rEZEr, portador(a) da CnH 
nº 00693377153, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2633/2024; ClEsio Espindola WEBEr, portador(a) da CnH 
nº 03206689352, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
3466/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diE-
go parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3599/2024 diEgo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: ValdECi 
Joao da silVa, portador(a) da CnH nº 01924231010, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25883/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; FranCisCo dionE araUJo 
Morais, portador(a) da CnH nº 05266124502, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 25884/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; Edilson ElEniVo MoraEs da 
silVa, portador(a) da CnH nº 06075250289, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 25887/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MaTHEUs nildo FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 07661096027, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25259/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JoHnnY silVEira, portador(a) da CnH nº 
04480049500, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 25657/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; KEVin 
padilHa BaCK, portador(a) da CnH nº 06562711529, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25658/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCUs ViniCiUs Miranda 
dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 05070226209, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25720/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCos aUrElio ManoEl, 
portador(a) da CnH nº 01793753216, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25724/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JorgE lUiZ dUarTE, portador(a) da CnH 
nº 02297641030, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25725/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
JorgE lUiZ dUarTE, portador(a) da CnH nº 02297641030, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25726/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCa-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
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deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diEgo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3626/2024 diEgo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: roBErT 
ViToria dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07369394950, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25889/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; JEFFErson lUiZ sagaZ, 
portador(a) da CnH nº 03809473910, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25221/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; ana paUla da silVa silVEira, portador(a) da 
CnH nº 04582105512, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25223/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
sHUEllEn CrisTina sanTos Varollo, portador(a) da CnH 
nº 04587497425, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25224/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
angElo rosa, portador(a) da CnH nº 05614014869, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25225/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; raFaEl CosTa dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04490741357, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25226/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diEgo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3664/2024 diEgo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: ronaldo lUiZ 
KrEFF, portador(a) da CnH nº 03140747873, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2731/2024; oZEias da silVa, portador(a) 
da CnH nº 03861416861, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 2810/2024; lUiZ FranCisCo sCHMiTT, portador(a) da CnH 
nº 00809313569, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
3459/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diE-
go parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3716/2024 diEgo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JoElMo aFon-
so sCHMiTT, portador(a) da CnH nº 05447990141, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24664/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; EVandro oliVEira lEiTE, 
portador(a) da CnH nº 05671539440, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24520/2024 por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB; rosa EVilda isaKson nogUEira, 
portador(a) da CnH nº 03355900260, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25588/2024 por infringência 

ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diEgo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3739/2024 diEgo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: andErson 
MaTias dE soUZa, portador(a) da CnH nº 06913490760, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24654/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; lETiCia KElEn doBlEr, 
portador(a) da CnH nº 07323417935, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25169/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; lUan Janoario, portador(a) da CnH 
nº 07220259908, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24224/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Edgar paUli, portador(a) da CnH nº 01956765664, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24656/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; ValMor ZEFErino, portador(a) 
da CnH nº 01205720150, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25654/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; iVan possaMai rodrigUEs, portador(a) da CnH 
nº 03655617740, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24945/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rod. 
Br-101, Km 207, Kobrasol - sao JosE/sC - CEp: 88103800. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no diário oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 
13 de agosto de 2024. diEgo parMa, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3766/2024 
diEgo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo 
JosÉ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, a 
decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
paUlo CEsar grEsslEr, portador(a) da CnH nº 01943459497, 
processo administrativo nº 90979/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 
2024. diEgo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de 
sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3777/2024 diEgo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: FaBiano 
anTonio Cardoso, portador(a) da CnH nº 01960309169, pelo 
prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 2625/2024; FElipE dUTra 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 04587194467, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2674/2024; lUCas pUrFirio pErEira 
da silVa, portador(a) da CnH nº 07316466056, pelo prazo de 1 
MEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2683/2024; pEdro dErCilio gUEssEr, 
portador(a) da CnH nº 01664466641, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2704/2024; gilBErTo gonCalVEs, portador(a) 
da CnH nº 03265758810, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 

2713/2024; rodrigo da silVa FlorEs, portador(a) da CnH nº 
04556430204, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 2715/2024; 
JUrandir MainardEs, portador(a) da CnH nº 00363883247, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2972/2024; Valdir 
gUEssEr, portador(a) da CnH nº 03474304134, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2980/2024; MaYCon paCHECo rosa, 
portador(a) da CnH nº 04569478363, pelo prazo de 1 MEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6606/2024; darCi alVEs BonETa, portador(a) da 
CnH nº 01918060143, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6668/2024; doUglas CiCEro larrEa roCHa, portador(a) da 
CnH nº 06368478337, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10042/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de agosto de 2024. diE-
go parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3808/2024 diEgo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 
da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da re-
solução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve i 
– sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: JosE aUgUsTo 
rEginaldo sEraFiM, portador(a) da CnH nº 03078295523, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2656/2024; Tiago 
sanTos, portador(a) da CnH nº 03362296832, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2660/2024; JUan BarBosa dE al-
MEida, portador(a) da CnH nº 07531596748, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2724/2024; Marlon dilan linHarEs, 
portador(a) da CnH nº 04774056930, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2725/2024; ViCElio CosTa, portador(a) da CnH 
nº 01066506956, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2727/2024; 
MarCos anTonio adriano JUnior, portador(a) da CnH nº 
07044826841, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2734/2024; 
lUCas MUrilo ViEira, portador(a) da CnH nº 06245207459, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2738/2024; adan saY-
Mon FErnandEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
04294261169, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2752/2024; 
VilMa isolETE MUllEr, portador(a) da CnH nº 03408392258, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2755/2024; JosE Car-
los dE MoUra, portador(a) da CnH nº 01522686923, pelo prazo 
de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2765/2024; HEnriQUE da lUZ Bar-
Bosa, portador(a) da CnH nº 06519744170, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2786/2024; isMaEl paUlo MarTins, 
portador(a) da CnH nº 05100662490, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2787/2024; FranCisCo MaTHEUs ZUCCo TEi-
XEira, portador(a) da CnH nº 04452009522, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2791/2024; andrE FErrEira Mar-
Tins, portador(a) da CnH nº 07820574740, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2793/2024; ValTEr arlindo da silVa, portador(a) 
da CnH nº 01096506368, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2798/2024; THais MorEira dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 07126703070, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 
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261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2799/2024; 
JorgE alBErTo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 02300535762, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2805/2024; JorgE 
alBErTo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 02300535762, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2806/2024; JorgE al-
BErTo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 02300535762, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2807/2024; JorgE al-
BErTo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 02300535762, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2808/2024; ElisEU Ma-
sUTTi, portador(a) da CnH nº 01376875322, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2814/2024; Maria ViToria Vidal 
ViEira, portador(a) da CnH nº 07561360853, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2815/2024; CosMo liMa da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 06334672020, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2816/2024; rEnaTo ValdETE MErCidio, porta-
dor(a) da CnH nº 03358949508, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2824/2024; daVi diniZ HEnriQUEs salgado, 
portador(a) da CnH nº 07451684659, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2830/2024; alEXandrE ManoEl dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 00781371827, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2840/2024; angEl EnriQUE gonZalEZ, porta-
dor(a) da CnH nº 07410111990, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2862/2024; riCardo nETo da silVa MonTEiro, 
portador(a) da CnH nº 05091955830, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2880/2024; MaYKon raMEd prangEr, portador(a) 
da CnH nº 02739454795, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2890/2024; ManoEl alBano CarValHo, portador(a) da CnH 
nº 02785541732, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2895/2024; 
Carlos aUgUsTo CordEiro, portador(a) da CnH nº 04135089257, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2896/2024; MarCia 
lUZia MansCHEin da CUnHa, portador(a) da CnH nº 03516241731, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2900/2024; Mariana 
soMMEr CoElHo, portador(a) da CnH nº 05709160466, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2901/2024; paTriCia  al-
VEs, portador(a) da CnH nº 04923699049, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2902/2024; EdWard MUllEr piCKlEr, portador(a) 
da CnH nº 01043873738, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2911/2024; Joao Carlos CoUTo nETo, portador(a) da CnH 
nº 03303371292, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 2916/2024; 
VandErlEi riBEiro da silVa, portador(a) da CnH nº 00823809120, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2927/2024; gUsTaVo 
pErEs, portador(a) da CnH nº 06130639916, pelo prazo de 7 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2931/2024; raFaEl Florinda Ca-
Bral, portador(a) da CnH nº 00654191600, pelo prazo de 4 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2932/2024; JUliani CrisTini FErnandEs, por-
tador(a) da CnH nº 04527283100, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2933/2024; FaBian Edson silVa, portador(a) da 
CnH nº 04982901480, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2942/2024; saBrina ZanoTTo, portador(a) da CnH nº 06150239430, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2945/2024; MarCElo 
adriano dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03536314314, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2947/2024; CrisTian 
THiago raBEllo, portador(a) da CnH nº 03578880212, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2950/2024; JEssiCa 
CHaYanE FonsECa, portador(a) da CnH nº 05182505477, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2952/2024; JEan Carlos 
dos sanTos giliET, portador(a) da CnH nº 06452824300, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2981/2024; VandEildo 
TEiXEira dElMondEs, portador(a) da CnH nº 06447478121, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 3336/2024; JEan Mar-
lon BiHUna, portador(a) da CnH nº 06835358368, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 3337/2024; JUlio CEsar dE 
MElo, portador(a) da CnH nº 01805164865, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 3462/2024; HEiTor oliVEira pErEira, 
portador(a) da CnH nº 07225721331, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6619/2024; lUan  sTEFanoViCH, portador(a) da 
CnH nº 05789553580, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6622/2024; JHEiCson KlEYn CarVaJal lanZ, portador(a) da 
CnH nº 07523309825, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6634/2024; glaUCia rEgina Cardoso do nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 06756111123, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6636/2024; raFaEl CorrEia JUsTo, portador(a) 
da CnH nº 03011809967, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6647/2024; JUliana sCHMiTZ, portador(a) da CnH nº 02540437260, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 6648/2024; MaYCon 
Boing, portador(a) da CnH nº 07000707435, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6653/2024; MaTEUs dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 06549662330, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6661/2024; sandro MonTEiro BElardinElli, 
portador(a) da CnH nº 03911681492, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6672/2024; FElipE da rosa sanT ana, portador(a) 
da CnH nº 05963552839, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10013/2024; narCiso Jonas sTaHElin, portador(a) da CnH 
nº 02733531630, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 10029/2024; 
MaiKon alVEs FrEirE, portador(a) da CnH nº 05701388912, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11330/2024; sandro 
MonTEiro BElardinElli, portador(a) da CnH nº 03911681492, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 13665/2024; KEllEn 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04468643351, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14199/2024; MaTHEUs JosE MEllo 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06219652247, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14260/2024; anildo dE JEsUs pro-
EnCio, portador(a) da CnH nº 01697364017, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 20275/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no diário oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 13 de 
agosto de 2024. diEgo parMa, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de sÃo JosÉ

Cod. Mat.: 1015228

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3668/2024 adriano al-
MEida, autoridade de Trânsito da CirETran de CaMpos noVos, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: danilo 
oTErBaCH, portador(a) da CnH nº 01910620743, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 260202/2023; ValMor alVEs dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 07319998207, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 260227/2023; MiCHEl andradE JosE, portador(a) 
da CnH nº 05121250321, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11206/2024; doUglas soarEs rodrigUEs, portador(a) da 
CnH nº 04712441613, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11209/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Campos novos, 12 de agosto de 2024. 
adriano alMEida, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CaMpos noVos

Cod. Mat.: 1015193

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3700/2024 adriano 
alMEida, autoridade de Trânsito da CirETran de CaMpos 
noVos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
JosE arY doarTE, portador(a) da CnH nº 02288649952, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 211808/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Campos 
novos, 12 de agosto de 2024. adriano alMEida, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CaMpos noVos

Cod. Mat.: 1015196

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3618/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: JEFErson TiZZiani, portador(a) da CnH 
nº 02805836840, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24300/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
solangE groMosKi, portador(a) da CnH nº 03971704715, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24359/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; solangE groMosKi, 
portador(a) da CnH nº 03971704715, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24360/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; MarCiano dE liMa, portador(a) da CnH 
nº 05275457677, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24364/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lUan MarCEll CorrEa, portador(a) da CnH nº 06316700235, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
24275/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; CHarlEn 
alain ZanElla, portador(a) da CnH nº 04743138068, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24284/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; ronaldo sarTori, portador(a) 
da CnH nº 06622400076, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24286/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; ClaUMir Joao dEMarCHi, portador(a) da CnH nº 
02459368666, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22643/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
osCar raMos, portador(a) da CnH nº 02766831976, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22557/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; JoHnnY poliniCE, por-
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tador(a) da CnH nº 07084859464, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22566/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Margarida ViEira, portador(a) da CnH 
nº 04033628567, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24505/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
diEgo MEndEs, portador(a) da CnH nº 06833854936, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24514/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; silVio riCardo ValCa-
rEngHi, portador(a) da CnH nº 02579349150, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 24515/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; gUsTaVo dE MoUra padilHa, 
portador(a) da CnH nº 07452764800, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21861/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; dEnisMar nUnEs dE siQUEira, portador(a) 
da CnH nº 00981840392, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21951/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; MaTHEUs aUgUsTo sCapin, portador(a) da CnH 
nº 06611956876, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21953/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MarCos Jordani, portador(a) da CnH nº 03392738414, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22249/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCos Jordani, por-
tador(a) da CnH nº 03392738414, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22250/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Vilson Monson pErEira, portador(a) da 
CnH nº 03610293252, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22355/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; raFaEl sCHMidT, portador(a) da CnH nº 05064304614, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22356/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; BrUno BEE, 
portador(a) da CnH nº 04277099368, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22357/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; JonH WEsslEY pinHEiro, portador(a) 
da CnH nº 06178875904, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22715/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; MarCio riBEiro dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 05309527580, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22853/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lUCianE aparECida rodrigUEs dE soUsa, portador(a) da 
CnH nº 04545236357, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22890/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
JosE aMilTon BrEssan, portador(a) da CnH nº 02991193009, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22431/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; TElMo gETUlio oToWiCZ, 
portador(a) da CnH nº 02486632382, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22442/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JanE salETE dE sordi, portador(a) da CnH 
nº 01815150599, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22783/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MYlEna Baldo, portador(a) da CnH nº 05549475484, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23337/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; rodrigo Baron WEis, 
portador(a) da CnH nº 07440174971, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23521/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 
de agosto de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 1015204

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3791/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: Carlos JosE ZaMBEnEdETTi, portador(a) da 
CnH nº 00905971049, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
48954/2022; KEllY sCHiMiTTi da silVa, portador(a) da CnH nº 
03916344120, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 51103/2022; 
gladis EMilia alMEida, portador(a) da CnH nº 05547115853, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 51118/2022; Edilio 
sEBasTiao aMBrosio, portador(a) da CnH nº 01189292264, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 51132/2022; indiaMara 
lUpaTini, portador(a) da CnH nº 04501753991, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 51448/2022; VolMir CoTTErli, por-

tador(a) da CnH nº 04103980595, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51449/2022; lUiZ Carlos FErrari, portador(a) 
da CnH nº 02428919432, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
51473/2022; MilTon araUJo dE alMEida, portador(a) da CnH nº 
02837595060, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 51493/2022; 
EnEZilda Maria Baggio, portador(a) da CnH nº 01380373611, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 51500/2022; FaBio JUnior 
TErrEs, portador(a) da CnH nº 06015980186, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 51504/2022; odonE FranCisCo 
BraMaTi, portador(a) da CnH nº 01322872090, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 51516/2022; Maria CrisTina Cansian 
ZandaValli, portador(a) da CnH nº 00979055767, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 51527/2022; ElEniTa gonCalVEs 
dE CasTro, portador(a) da CnH nº 03130048889, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 51528/2022; rUBEns paUla Maia, 
portador(a) da CnH nº 02496077974, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51532/2022; alan CrisTian solForoso, por-
tador(a) da CnH nº 06160808300, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51553/2022; EMilio dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 02134654422, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
51580/2022; paUlo salEs, portador(a) da CnH nº 04182115263, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 51598/2022; sErgio 
aUgUsTo ZandaValli, portador(a) da CnH nº 02338420515, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 51611/2022; anTonio JosE 
BEllaVEr, portador(a) da CnH nº 01607709437, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 51628/2022; CrisTianE ViEira lisBoa, 
portador(a) da CnH nº 05691982300, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51686/2022; MaUriCio riCardo BranCHEr, 
portador(a) da CnH nº 01760488064, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51778/2022; FaBio gasparETTo da lUZ, por-
tador(a) da CnH nº 04373847035, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51789/2022; HErold HippolYTE, portador(a) da 
CnH nº 07685282863, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
1349/2024; THEo HEnriQUE FlaCH, portador(a) da CnH nº 
07674637537, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 2372/2024; 
JEssiCa rodrigUEs dE JEsUs KroTH, portador(a) da CnH 
nº 07193357414, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
15120/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. ro-
drigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 1015218

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3715/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: rEnan JUnior ErdTHal, portador(a) da CnH nº 
06002447343, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 23340/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; rUBEns 
JosE sCHMidT, portador(a) da CnH nº 00297117692, que tramita 

neste órgão de trânsito o processo administrativo 24330/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; ValdECir TEssaro, portador(a) 
da CnH nº 00717187002, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 39925/2022 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; JonaTHas VErona alVEs da silVa, portador(a) da 
CnH nº 04743641040, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 24327/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTB; gUilHErME rodrigUEs da CosTa, portador(a) da CnH 
nº 06888742714, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25201/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
Edson adilio MalaCarnE dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 00828910925, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21812/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
FaBriCio andrE EBErHard FisCHEr, portador(a) da CnH 
nº 02527989337, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24328/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
Hilario BrEiEr, portador(a) da CnH nº 03028510446, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25238/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEn-
Tro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. ro-
drigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 1015210

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3683/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: BrUno dE oliVEira MorEira, portador(a) da 
CnH nº 06401859362, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
100585/2022; Mario sErgio TUsCHinsKi, portador(a) da CnH nº 
01676940821, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 236360/2023; 
alEX pasa, portador(a) da CnH nº 05831161224, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 237321/2023; lUiZ HEnriQUE rossaTTo 
dE MEllo, portador(a) da CnH nº 02615884217, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 237323/2023; alECsandro JUnior 
rodrigUEs BorgEs, portador(a) da CnH nº 07003106439, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 242032/2023; BrUno 
HEnriQUE rodnisKi, portador(a) da CnH nº 07041754268, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 242033/2023; ElEandro 
anTonio FErrEira, portador(a) da CnH nº 03856458999, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243552/2023; doUglas 
JUnior TErra dE alMEida, portador(a) da CnH nº 06711287228, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245112/2023; lEandro 
agnaldo dE Farias, portador(a) da CnH nº 01715826725, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 246775/2023; iVan 
MarinHo rogosKi, portador(a) da CnH nº 04072684300, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 259667/2023; FrEEdY 
JUnior ZEni, portador(a) da CnH nº 01619653256, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6267/2024; Elson aloir roCHa, 
portador(a) da CnH nº 02252273280, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7072/2024; JosE lUiZ FranTZ, portador(a) da 
CnH nº 02331413745, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
7077/2024; ClariCE dE FaTiMa girElli, portador(a) da CnH 
nº 02312728260, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9926/2024; sandra loUrdEs paZ da silVa, portador(a) da 
CnH nº 05658673384, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12112/2024; ronaldo BriZola VEiga, portador(a) da CnH 
nº 07687567351, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
16094/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
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realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. ro-
drigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 1015212

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3698/2024 rodrigo 
aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: adEMir paris, portador(a) da CnH nº 01515694897, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 45800/2022; MarCElo 
MarKUs TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02542641243, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 45846/2022; adElso 
MoMoli, portador(a) da CnH nº 02479961773, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 51072/2022; silMar HECK, portador(a) 
da CnH nº 00671685604, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
51087/2022; saUlo JosE Cardoso, portador(a) da CnH nº 
03322207780, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 51091/2022; 
raMon rEUTEr poMpEo, portador(a) da CnH nº 04483834181, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 51715/2022; nEri Zanar-
di, portador(a) da CnH nº 01052191607, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 51723/2022; CloVis pErin, portador(a) da CnH nº 
01491328088, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 51738/2022; 
ValnEi alVEs da silVa, portador(a) da CnH nº 06796748397, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 51773/2022; ViniCiUs 
alBErTon ZorTEa, portador(a) da CnH nº 07551346850, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13970/2024; FranCinE 
CaianE Miranda Barp, portador(a) da CnH nº 07374738826, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14060/2024; FaBiano 
dE JEsUs rodrigUEs, portador(a) da CnH nº 03563265706, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14437/2024; gElson 
FErrEira BUEno, portador(a) da CnH nº 05660265446, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14438/2024; EdErson 
salEs FidElis, portador(a) da CnH nº 05253433090, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15117/2024; FErnanda CarolinE 
soToriVa, portador(a) da CnH nº 07113319404, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17022/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 

Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto 
de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 1015213

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3757/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: KarinE CrisTinE alVEs, portador(a) da CnH 
nº 05463523961, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24285/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Willian ansolin, portador(a) da CnH nº 07328059307, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25023/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Elisandro sCHWirCK, 
portador(a) da CnH nº 01867000703, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25194/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; gilMar JosE WEBEr do nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 06370470500, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24554/2024 por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB; daniEl MaTias da silVa pinTo, 
portador(a) da CnH nº 07012694003, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24340/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; BarBara da silVa, portador(a) da CnH 
nº 06313071580, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21863/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
gilson BUEno, portador(a) da CnH nº 00917051226, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24290/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MaiTon CrisTiano QUadri, 
portador(a) da CnH nº 03330565233, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25242/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JaQUElinE CosTa, portador(a) da CnH 
nº 06013022026, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23564/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
WagnEr Carlos BErgoZZa noTTE, portador(a) da CnH nº 
06980391026, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 25014/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; daVid 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06651278603, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25109/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; gilson BUEno, portador(a) da 
CnH nº 00917051226, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24291/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
JUlio soETHE KlEin, portador(a) da CnH nº 06358103061, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24365/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; EdEMar dal Magro, 
portador(a) da CnH nº 01759981951, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25193/2024 por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB; adEnilso rodrigUEs BarBosa, 
portador(a) da CnH nº 06438729871, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24186/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Carlos alBErTo Massaia, portador(a) 
da CnH nº 03084609464, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24345/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; JosE grEgorio Talis prUosEll, portador(a) da CnH 
nº 07924182182, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25016/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Joao MErgEn, portador(a) da CnH nº 01128243057, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 24507/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; naTan lUCas Filipini, 
portador(a) da CnH nº 06857220293, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24504/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; CrisTianE dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 04633648271, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22247/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
CrisTianE dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04633648271, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22248/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; paUlo HEnriQUE rEgina-
To, portador(a) da CnH nº 05089097755, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24828/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClEidE JUsTina pasini dona, portador(a) 
da CnH nº 00933699221, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24358/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto 
de 2024. rodrigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 1015206

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3627/2024 rodri-
go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 

CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: BEnildo JosE JoHann, portador(a) da CnH 
nº 03170823305, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24326/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
ClEdEr aMBrosini, portador(a) da CnH nº 01660703984, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24337/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; FaBriCia CorTina, por-
tador(a) da CnH nº 01526126190, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21804/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; rodrigo roBErTo sEHnEM, portador(a) 
da CnH nº 04763878804, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21807/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; JadErson ForMEnTiM pinTo, portador(a) da CnH 
nº 07431598936, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21811/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
EliZandra aparECida gondorEK, portador(a) da CnH nº 
05218254105, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22529/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
MariElEn Coradi, portador(a) da CnH nº 06038635067, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22530/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; Carlos lUCian QUEiroZ 
alVEs, portador(a) da CnH nº 04554608255, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 24492/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTB; paUla rUBia da silVa nUnEs, 
portador(a) da CnH nº 04851654056, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 21969/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; osMar ronning, portador(a) da CnH 
nº 02409755327, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22722/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
nEiVa pradElla, portador(a) da CnH nº 03869166637, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22426/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; lUCas raMpEl CaValHEiro, 
portador(a) da CnH nº 07232030961, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24709/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; diogo raFaEl rUpolo, portador(a) da CnH 
nº 05709553650, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25234/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
FErnanda BiriBio, portador(a) da CnH nº 06479863986, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23125/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEn-
Tro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. ro-
drigo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 1015207

EsTado dE sanTa CaTarina
dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo – dETran
dirEToria dE VEÍCUlos
CoMissÃo EsTadUal dE lEilÃo

LEILÃO PÚBLICO Nº 14/CEL/2024

o presidente do departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
santa Catarina (dETran/sC) e a Comissão Estadual de leilão 
(CEl), no uso de suas atribuições e na forma da lei, de acordo 
com o que prescrevem os art. 271 e art. 328 da lei Federal nº 9.503 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas 
alterações; a resolução 623/2016, de 06 de setembro de 2016, 
do Conselho nacional de Trânsito – ConTran (que dispõe sobre 
a uniformização de procedimentos de hasta pública dos veículos 
removidos, recolhidos e apreendidos pelos órgãos e Entidades 
do sistema nacional de Trânsito);  a resolução nº 611/2016 do 
ConTran, de 24 de maio de 2016; a lei nº 13.160 de 25 de 
agosto de 2015; a lei nº 13.281 de 04 de maio de 2016, lei nº 
12.977 de 20 de maio de 2014, sendo o evento regido pela lei 
n° 14.133 de 01 de abril de 2021 c/c decreto nº 11.461 de 31 de 
março de 2023 e alterações, torna público que a partir do dia 20 
de agosto de 2024  às 09:00h fará a abertura de Cadastramento 
e registro de pré-lances para o lEilÃo ElETrÔniCo on-linE 
com pregão de fechamento dos lotes a ser realizado a partir das 
09:00h do dia 09 de setembro de 2024, do Tipo Maior lanCE 
de veículos ConsErVados e sUCaTas de veículos, removidos, 
apreendidos e retirados de circulação decorrentes de medida admi-
nistrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro, nos municípios 
de BalnEÁrio piÇarras, BalnEÁrio CaMBoriÚ, Barra 
VElHa, BoMBinHas, BrUsQUE, CaMBoriÚ, CanElinHa, iTa-
JaÍ, iTapEMa, lUÍs alVEs, MaJor gErCino, naVEganTEs, 
noVa TrEnTo, pEnHa, porTo BElo, sÃo JoÃo BaTisTa, 
TiJUCas, já notificados os respectivos proprietários, conforme a 
legislação supracitada, tendo como leiloeiro oficial o sr(a). CEsar 
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lUis MorEsCo – 138 (www.morescoleiloes.com.br). os veícu-
los ConsErVados e as sUCaTas de veículos encontram-se a 
disposição para serem examinados mediante agendamento junto 
aos pátios de depósito nos dias 02 de setembro a 06 de setembro 
de 2024, no horário das 09:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, 
nos depósitos de veículos retirados de circulação das Empresas: 
BalnEÁrio piÇarras - alexandre l. premier resgate* - rua 
geraldo Cardoso, nº 155 - nossa senhora da graça - Balneário 
piçarras/sC, telefones (47) 33411146 / 996529342 / 97127222, 
BalnEÁrio CaMBoriÚ - aCF auto socorro ltda* - rua guara-
parim, nº 562 - Tabuleiro - Camboriú/sC, telefones (47) 33635385 
/ 99067420 / 91110711, Barra VElHa - Jean & Thalyta Transp. 
serv. ltda ME* - rua arnoldo reinert, nº 1111 - sertãozinho - Barra 
Velha/sC, telefones (47) 34569403 / 91267376, BoMBinHas - lu-
ciane schaffer da silva* - rua Caju, nº 119 - lote 08 - sertãozinho 
- Bombinhas/sC, telefones (47) 33933260 / 984125954, BrUsQUE 
- Magiro rem. e guarda de Veículos Eireli* - rua Ernesto Bianchini, 
nº 848 - Esqui Vilton Barbosa - rio Branco - Brusque/sC, telefones 
(47) 33046486 / 92325700 / 92100440, CaMBoriÚ - Consulcon 
Estacionamento ltda - Epp* - rua guaraparim, nº 562 - Casa - 
Tabuleiro - Camboriú/sC, telefone (47) 33635385, CanElinHa - 
Tijucas ser guar rem dep. Vei ltda ME* - rua sello dias, nº 453 
- Krequer - são João Batista/sC, telefone (48) 999113514, iTaJaÍ 
- resgate imediato ltda* - rua doutor reinaldo schmithausen, 
nº 2469 - Fundos - Cordeiros - itajaí/sC, telefones (47) 97411984 
/ 4884621193 / 30172993, iTapEMa - prefeitura* - rua 444, nº 
1555 - Morretes - itapema/sC, telefones (47) 32671576 / 32671579 
/ 88335388, lUÍs alVEs - point Car auto socorro ME* - rodovia 
Br 470, nº 4015 - Km 05 - Machados - navegantes/sC, telefone 
(47) 3342-4009, MaJor gErCino - Klein Comércio e serviços 
ltda* - rua sello dias, nº 483 - Cardoso - são João Batista/sC, 
telefones (48) 32654020 / 999113514, naVEganTEs - Jurandir 
ranguetti ltda* - rua do leiteiro, nº 480 – Escalvados - navegantes/
sC, telefones (47) 92688521 / 92461902, noVa TrEnTo - Klein 
Comercio e serviços ltda* - sC 410 Km 19, nº 0 - Condomínio 
industria - são João Batista/sC, telefones (48) 32654020 / 99113514 
/ 84334091, pEnHa - point Car auto socorro ltda* - rodovia Br 
470 Km 05, nº 4015 – Centro - navegantes/sC, telefones (47) 
33424009 / 33426290, porTo BElo - safe Car guincho e ass 
ltda* - rua nilo se de souza, nº 468 - atras posto angeloni - alto 
pereque - porto Belo/sC, telefones (47) 33662015 / 99642077 / 
4731700090, sÃo JoÃo BaTisTa - Klein Comércio e serv. ltda 
ME* - sC 410 Km 19, nº 0 - Condomínio industria - são João 
Batista/sC, telefones (48) 32654020 / 99113514, TiJUCas - Ti-
jucas serv. de rem. guar. dep. Vei ltda* - rua sello dias, nº 
453 - Krequer - são João Batista/sC, telefones (48) 96164415 / 
99113514 / gV-84334091.
os veículos ConsErVados e as sUCaTas de veículos serão 
leiloados no estado de conservação em que se encontram. os 
veículos ConsErVados serão entregues com a declaração de 
CrV e poderão voltar a circular e as sUCaTas serão entregues 
com a Certidão de Baixa e não poderão voltar a circular. o Edital 
descritivo contendo as especificações e as condições de partici-
pação no leilão, bem como a relação dos lotes de veículos Con-
sErVados e sUCaTas com o preço mínimo, estarão disponíveis 
nos depósitos de veículos acima mencionados e no site do detran 
www.detran.sc.gov.br.

Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

ClariKEnnEdY nUnEs
presidente do dETran/sC

ClariCE BEaTriZ sErEna
presidente da Comissão Estadual de leilão
dETran/sC

Cod. Mat.: 1015272

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DO CETRAN 06/2024/
SIP/25CIRETRAN. O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA E 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DA AGÊNCIA REGIONAL DE TRÂN-
SITO DE VIDEIRA/SC, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na resolução 723/2018 do CONTRAN. Notifica e faz 
saber que após a análise do recurso interposto perante o CETran, 
a decisão foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente a(o) condutor(a): 
dEniaM sanTin, portador (a) da CnH nº 05611703948, processo 
administrativo nº 182/2019; ValMEi EVangElisTa dE soUZa, 
portador (a) da CnH nº 03875215364, processo administrativo nº 
84/2019; WagnEr anToniaZZi FErrEira, portador (a) da CnH 
nº 06975309004, processo administrativo nº 385/2019; VandErlEi 
gEnEro, portador (a) da CnH nº 03990990727, processo adminis-
trativo nº 35/2014; JoaCir JosE ConTE, portador (a) da CnH nº 
01483443782, processo administrativo nº 89/2015; JosÉ adria-
no pinHEiro, portador (a) da CnH nº 02764051289, processo 
administrativo nº 111/2014; alEX WEBEr, portador (a) da CnH 
nº 01945211894, processo administrativo nº 404/2019; iVandEl 
dos sanTos, portador (a) da CnH nº 05372859790, processo 
administrativo nº 441/2019; ViniCiUs Joao andradE risson, 
portador (a) da CnH nº 06650501650, processo administrativo nº 

736/2019; anTonio BaTisTa da silVa, portador (a) da CnH nº 
06168702310, processo administrativo nº 366/2015; JosE Edilson 
dE Morais, portador (a) da CnH nº 03286520549, processo ad-
ministrativo nº 394/2019; isMaEl CanCElli, portador (a) da CnH 
nº 04973661757, processo administrativo nº 97/2019; E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, após 
o prazo será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 13 de agosto 
de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da agÊnCia rEgional dE TrÂnsiTo de VidEira.

Cod. Mat.: 1015322

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3740/2024 gioVani 
angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
JUnior ConCio, portador(a) da CnH nº 03919765735, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25076/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; pEdro anTUnEs dE 
andradE, portador(a) da CnH nº 06570412502, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26125/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; gladir oripKa MiliCio, 
portador(a) da CnH nº 00485915840, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26291/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JUlio CEZar BrUsCHi, portador(a) da CnH 
nº 01705159097, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24690/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
gilVan pinZ, portador(a) da CnH nº 00710059000, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25075/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; JosE lEodir paZ, portador(a) 
da CnH nº 03965577931, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24673/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; alEsson alEXandrE BoaVEnTUra, portador(a) da 
CnH nº 06905811960, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26123/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
sidnEi BorgEs, portador(a) da CnH nº 05083273060, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24681/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; rEnaTa aparECida CaMpo-
liM, portador(a) da CnH nº 07019040200, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24792/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; JUarEZ TiBEs dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 04029953471, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24902/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
padre anchieta, 67, CEnTro - VidEira/sC - CEp: 89560190. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 12 de agosto 
de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1015323

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3718/2024 gioVani 
angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JosE 
loUrEnCo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 02068688024, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26247/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; JosE loUrEnCo dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02068688024, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 26248/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; ildo BrEssan, portador(a) 
da CnH nº 01743447941, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24691/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
padre anchieta, 67, CEnTro - VidEira/sC - CEp: 89560190. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 12 de agosto 
de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1015325

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3811/2024 gioVani angElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: JosE EdU-
ardo BaTisTa riBEiro, portador(a) da CnH nº 06233805160, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 180275/2023; iTaCir 
FranCisCo Corso, portador(a) da CnH nº 03085389856, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 226474/2023; KEZY sa-
Mara FErrEira ponTE, portador(a) da CnH nº 04693697218, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 254024/2023; MoaCir 
CosEr, portador(a) da CnH nº 03692319750, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 259635/2023; EdUardo JosE Zan-
Canaro, portador(a) da CnH nº 04583881016, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 262614/2023; EdUardo JosE Zan-
Canaro, portador(a) da CnH nº 04583881016, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262615/2023; lUiZ HEnriQUE BarBosa 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05588393545, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 262762/2023; ValdEir CosTa 
soEiro, portador(a) da CnH nº 07574913667, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 263668/2023; Vania rUi rETorE, 
portador(a) da CnH nº 02368791496, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 265975/2023; rUBEns dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03363523512, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2295/2024; adair pasCoali, portador(a) da CnH nº 02838557033, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2300/2024; adonias 
BandT, portador(a) da CnH nº 03257071388, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2324/2024; iTaCir dEl rE, portador(a) 
da CnH nº 00802387400, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 3214/2024; JonaTHan VogHEr, portador(a) da CnH nº 
05174422360, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 3590/2024; 
rodrigo BrUsCHi, portador(a) da CnH nº 03583907956, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 4352/2024; riCardo sil-
Va nEVEs, portador(a) da CnH nº 07064309762, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5328/2024; FranCisCo dE MaTos 
JUnior, portador(a) da CnH nº 05033766437, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 6325/2024; dioVan padilHa da silVa, 
portador(a) da CnH nº 03679232093, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6522/2024; anTonio JoKosKi JUnior, portador(a) 
da CnH nº 02969624665, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6985/2024; anTonio JoKosKi JUnior, portador(a) da CnH nº 
02969624665, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 8276/2024; 
Higor CarMinaTTi, portador(a) da CnH nº 06782276204, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10793/2024; dEnilson 
MagnUM FUlMann, portador(a) da CnH nº 06596444600, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10797/2024; alEssandro 
nEZi nETo, portador(a) da CnH nº 07047572940, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11498/2024; pEdro rodrigUEs da 
ConCEiCao, portador(a) da CnH nº 02923880309, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12457/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
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recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 12 de agosto 
de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira

Cod. Mat.: 1015326

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3765/2024 gio-
Vani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) Carlos alBErTo grando, portador(a) da CnH nº 
01192865183, processo administrativo nº 104442/2021; FErnando 
dE assis Brasil roCHa, portador(a) da CnH nº 03505846850, 
processo administrativo nº 10422/2022; dElMar JorgE pErETTi, 
portador(a) da CnH nº 03254287804, processo administrativo nº 
10612/2022; EdErson Tiago CorrEia, portador(a) da CnH nº 
06168701843, processo administrativo nº 35564/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 
12 de agosto de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1015328

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3768/2024 gio-
Vani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) KEllY Tais gaTTi anTUnEs, portador(a) da CnH nº 
07134880472, processo administrativo nº 153797/2021; KEllY 
Tais gaTTi anTUnEs, portador(a) da CnH nº 07134880472, pro-
cesso administrativo nº 153798/2021; saMUEl ClEVErson da 
rosa sanTos, portador(a) da CnH nº 02046324084, processo 
administrativo nº 12102/2022; lUiZ gUilHErME dE lara piEri, 
portador(a) da CnH nº 04903825049, processo administrativo nº 
38170/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCa-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no 
órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de sua 
habilitação, através de agendamento prévio no detran digital. Caso 
o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após 
o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de 
sua CnH e a respectiva anotação da data do início do cumpri-
mento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Videira, 12 de agosto de 2024. gioVani angElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1015329

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3756/2024 FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Ygor 
piraM, portador(a) da CnH nº 07293366161, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 24916/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; alEssandra alano dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 07512835157, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24559/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; doUglas CopETTi TElEs dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 06167198089, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24567/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; VolnEi lUiZ gEMEli JUnior, portador(a) 
da CnH nº 04286634227, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24908/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; aldEMir Mariano dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 03381784046, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24911/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 

condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua anita 
garibaldi, 425, CEnTro - CaCador/sC - CEp: 89500058. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 13 de 
agosto de 2024. FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CaÇador.

Cod. Mat.: 1015144

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3826/2024 FaBiano lo-
CaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: diEi 
Carlos WiECHoriK, portador(a) da CnH nº 06241758623, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 4369/2024; diEi Carlos 
WiECHoriK, portador(a) da CnH nº 06241758623, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 4370/2024; MiQUEias oliVEira 
BaldUino, portador(a) da CnH nº 07249096025, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 4378/2024; ClaUdEMir TEiXEira, 
portador(a) da CnH nº 06965150813, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 4386/2024; EVErTon pElliZZaro, portador(a) da 
CnH nº 01273572709, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 4388/2024; KarolinE dal BosCo, portador(a) da CnH nº 
06253936876, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 7574/2024; 
alEXandrE CrEspo FErrEira naVrosKi, portador(a) da 
CnH nº 07885318519, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
7582/2024; ailTon BarBosa dE soUsa, portador(a) da CnH nº 
04380343107, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 7588/2024; 
KarolinE dal BosCo, portador(a) da CnH nº 06253936876, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10177/2024; EsVandEl dE 
soUZa risso, portador(a) da CnH nº 07291194146, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10180/2024; roQUE nUnEs BorgEs, 
portador(a) da CnH nº 04355573896, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 13550/2024; ValdoMiro ViCEnTE, portador(a) da 
CnH nº 04526646589, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14565/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Es-
tado de santa Catarina. Cacador, 13 de agosto de 2024. FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador

Cod. Mat.: 1015145

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3781/2024 WilHErM WagnEr 
MEssias alVEs nEgrao, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE dirigir de: Elias MarTins BrUM, portador(a) da 
CnH nº 07443037808, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
270461/2023; gErson lUiZ sanTian, portador(a) da CnH nº 
01906581374, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 240048/2023; 
JHonnY Carlos riFFEl, portador(a) da CnH nº 02342509874, 

pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 241967/2023; lUana 
EdUarda KErKHoVEn, portador(a) da CnH nº 07204638734, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 5524/2024; CEsar 
aUgUsTo MarTini, portador(a) da CnH nº 07542946421, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 5532/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
lourenco do oeste, 12 de agosto de 2024. WilHErM WagnEr 
MEssias alVEs nEgrao, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE

Cod. Mat.: 1015152

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3743/2024 WilHErM 
WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: paBlo liCHEsKi, portador(a) 
da CnH nº 07620035740, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24634/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua João Beux sobrinho, 788, CEnTro - sao loUrEnCo do 
oEsTE/sC - CEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. sao lourenco do oeste, 12 de agosto de 2024. 
WilHErM WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de 
Trânsito da CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

Cod. Mat.: 1015153

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3496/2024 WilHErM 
WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: Jailson soarEs dE paUla, 
portador(a) da CnH nº 06426329552, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23454/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua João Beux sobrinho, 788, CEnTro - sao loUrEnCo do 
oEsTE/sC - CEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. sao lourenco do oeste, 12 de agosto de 2024. 
WilHErM WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de 
Trânsito da CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

Cod. Mat.: 1015155

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3724/2024 WilHErM 
WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: paola paTriCia pandolFi, 
portador(a) da CnH nº 07347416903, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24581/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; FaBiEl JEan rosCETE, portador(a) da CnH 
nº 03707037980, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24582/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
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(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua João Beux sobrinho, 788, CEnTro - sao loUrEnCo do 
oEsTE/sC - CEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. sao lourenco do oeste, 12 de agosto de 2024. 
WilHErM WagnEr MEssias alVEs nEgrao, autoridade de 
Trânsito da CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

Cod. Mat.: 1015156

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3280/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: adriano dE 
oliVEira Candido, portador(a) da CnH nº 03551632215, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24379/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; THaina dos sanTos 
pEdroso, portador(a) da CnH nº 06682137434, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23371/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; ViTor dal ponT ZEFErino, 
portador(a) da CnH nº 07491360086, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23372/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JonaTHan rECCo da rosa, portador(a) 
da CnH nº 04679354204, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23375/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; Tiago da silVa, portador(a) da CnH nº 07405367327, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
23376/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; daniEl Fa-
gUndEs laZari, portador(a) da CnH nº 07645940522, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 21765/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; rodrigo dias dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 06354070630, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21768/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; MaiKE dE FrEiTas dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 06845275828, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22201/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; TErEnCE CarniEl CaMargo, portador(a) da CnH 
nº 02877690907, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20663/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
naTHan rosa da silVa, portador(a) da CnH nº 07927010927, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
20671/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na aV sete de setembro, 
1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 88900015. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015066

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3242/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Yan loUro 
MaTos, portador(a) da CnH nº 06968823553, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 24381/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTB; isMaEl paUlo rosa, portador(a) 
da CnH nº 06142105266, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23318/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; gaBriEl da rosa dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
05277838905, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 21775/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; ElVis 
EspindUla lUMMErTZ, portador(a) da CnH nº 02503646700, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21867/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; gilBErTo nagildo ToMaZ, 
portador(a) da CnH nº 04653157427, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21868/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; CidianE Zilli da lUZ, portador(a) da CnH 
nº 06255334708, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20874/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na aV sete 
de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 88900015. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 
12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade 
de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015067

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3831/2024 Ediana grEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: EMErson 
BonETTa, portador(a) da CnH nº 07802683550, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 4320/2024; ViTor dalla CosTa, por-
tador(a) da CnH nº 08048270915, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 4643/2024; lUiZ Tiago FErnandEs, portador(a) 
da CnH nº 02863415970, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 6427/2024; Mara lUCia pErEira, portador(a) da CnH nº 
03148230246, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 6428/2024; 
Jair lEMEs, portador(a) da CnH nº 03853259785, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6430/2024; dEgilVan MoUra dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05852838727, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6431/2024; dEgilVan MoUra dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05852838727, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6432/2024; dEgilVan MoUra dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05852838727, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6433/2024; dEgilVan MoUra dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05852838727, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6434/2024; pEdro Elias ToMBini 
sarTorETTo, portador(a) da CnH nº 07108843001, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 10064/2024; daFnE CrisTinE 
FErnandEs, portador(a) da CnH nº 06914054285, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12145/2024; ViTor dalla CosTa, 
portador(a) da CnH nº 08048270915, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12146/2024; ViTor dalla CosTa, portador(a) da 
CnH nº 08048270915, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12147/2024; Edilson anTonio dUdEK, portador(a) da CnH nº 
07328040531, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12149/2024; 
andrE lUis VEnanCio, portador(a) da CnH nº 07010870604, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12153/2024; MarCiano 
lUis piQUETi, portador(a) da CnH nº 03858887559, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13155/2024; EdErson MaTEUs da 
CosTa, portador(a) da CnH nº 03844924108, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 13157/2024; lUCas FErnando ValCa-
rEngHi pErEira, portador(a) da CnH nº 07499024324, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15259/2024; sandra BECEgaTTo 
raMos, portador(a) da CnH nº 04661939359, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 15264/2024; Carlos daniEl MElo 
da silVa, portador(a) da CnH nº 07897697804, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 15266/2024; lUCas gaBriEl oZUna, 
portador(a) da CnH nº 07310429684, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 15267/2024; Edson lUiZ piColoTo, portador(a) 
da CnH nº 04273564067, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
15635/2024; Clair riZZi, portador(a) da CnH nº 02367613754, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 15817/2024; anTo-
nio aManCio silVa, portador(a) da CnH nº 05655981906, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 16970/2024; gUsTaVo 
dE liMa dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07583899222, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 17339/2024; rEdinEi 
siMao soUZa da silVa, portador(a) da CnH nº 07559931592, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17656/2024; gilBErTo 
lUiZ ZanElla, portador(a) da CnH nº 03888408807, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18173/2024; rEdinEi siMao soUZa 
da silVa, portador(a) da CnH nº 07559931592, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18177/2024; rEdinEi siMao soUZa 
da silVa, portador(a) da CnH nº 07559931592, pelo prazo de 2 

MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18178/2024; sEdEnir MaraFon, 
portador(a) da CnH nº 03004637361, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18324/2024; sEdEnir MaraFon, portador(a) da 
CnH nº 03004637361, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18325/2024; gioVani MaiCon MUTZEnBErg, portador(a) da 
CnH nº 05402633181, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18771/2024; gilBErTo lUiZ ZanElla, portador(a) da CnH nº 
03888408807, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 18855/2024; 
rodrigo MonTEiro, portador(a) da CnH nº 04251856969, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 19058/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 
12 de agosto de 2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade 
de Trânsito da CirETran de ConCórdia

Cod. Mat.: 1015106

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3758/2024 Ediana 
grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de 
ConCórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: EVandro daniEl gonCalVEs, portador(a) da CnH nº 
05000427762, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 25573/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; Edson 
lUiZ dal Molin, portador(a) da CnH nº 01340374173, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20359/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; JUsCElino anTonio sTEdilE, 
portador(a) da CnH nº 02645040318, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22772/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Carlos alBErTo rosa, portador(a) da CnH 
nº 07638462404, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20882/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
JEan dias, portador(a) da CnH nº 04376953837, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22776/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; ClECiano roBErTo BrUsTolin, 
portador(a) da CnH nº 04518780660, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22308/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; iVan pEdro saUTiEr, portador(a) da CnH 
nº 05358024024, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22185/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MaUri pEiXE, portador(a) da CnH nº 00765381275, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25717/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; raFaEl diogo grEndElE, 
portador(a) da CnH nº 03058056773, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24848/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ErEnilTon BaTisTa giordani, portador(a) 
da CnH nº 02718081160, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20347/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; MarCio arrUda dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 06749260504, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20883/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Edipo TEBaldi, portador(a) da CnH nº 04101913563, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20346/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; EdErJEsUsMEdinaCar-
rEno, portador(a) da CnH nº 07897395520, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 20884/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; CrisTiano VaEs, portador(a) 
da CnH nº 06496496281, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20888/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; WilliaM ManiQUE da silVa, portador(a) da CnH nº 
07481824514, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 24850/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; rosanE 
TErEsinHa nEVEs, portador(a) da CnH nº 07907705503, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22187/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ClECiano roBErTo 
BrUsTolin, portador(a) da CnH nº 04518780660, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 22310/2024 
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por infringência ao art. 261, ii do CTB; iVan pEdro saUTiEr, 
portador(a) da CnH nº 05358024024, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22186/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClECiano roBErTo BrUsTolin, portador(a) 
da CnH nº 04518780660, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22306/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; adro JosE dE MaCEdo silVa, portador(a) da CnH 
nº 03501149876, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23382/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
FaBio CrUZ daMasCEno dos anJos, portador(a) da CnH 
nº 06653694736, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22775/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Edipo TEBaldi, portador(a) da CnH nº 04101913563, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20345/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 121, 
salETE - ConCordia/sC - CEp: 89700319. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 12 de agosto de 
2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia.

Cod. Mat.: 1015107

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3793/2024 Ediana 
grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de 
ConCórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
nEiVor Carlos riZZo, portador(a) da CnH nº 03160986307, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 4815/2024; MarCos 
lUiZ WEiss, portador(a) da CnH nº 02659737302, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10475/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 12 de agosto 
de 2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia

Cod. Mat.: 1015108

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3719/2024 Ediana 
grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de Con-
Córdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Misa-
El sanTos MarTins, portador(a) da CnH nº 05937889005, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20360/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; prisCila Cassiano dE 
alMEida, portador(a) da CnH nº 03567388834, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 21273/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; raFaEl diogo grEndElE, 
portador(a) da CnH nº 03058056773, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23118/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; JUssara aparECida dE MaTTos BrUM 
dE CaMargo, portador(a) da CnH nº 02819941082, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 24946/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 121, 
salETE - ConCordia/sC - CEp: 89700319. para ciência do 

infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 12 de agosto de 
2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia.

Cod. Mat.: 1015109

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3762/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: HidEraldo 
lUiZ piETsCH, portador(a) da CnH nº 03665985101, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25124/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCos CrisTiano lEal, 
portador(a) da CnH nº 06948814537, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24603/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; arTUr EriCK TrEVisol rosso, portador(a) 
da CnH nº 06140501466, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25048/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na aV sete de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 
88900015. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, 
autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015056

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3727/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Janoir roCHa 
dos sanTos JUnior, portador(a) da CnH nº 06924327542, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24932/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; FranCiEllE nUnEs gUlEs, 
portador(a) da CnH nº 07737372964, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24783/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; anTonio Carlos silVa ViEira, portador(a) 
da CnH nº 06940171302, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24784/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na aV sete de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 
88900015. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, 
autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015057

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3638/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: FaBio alan dE 
soUZa Elias, portador(a) da CnH nº 03208766372, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24382/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; ValdEMir MaCHado ViEira, 
portador(a) da CnH nº 04407172694, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 23273/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; ValMir dE assis MaCHado porTo, 
portador(a) da CnH nº 03516420408, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23275/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; sCHEila rosa dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 07361846315, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23277/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; osias BiTEnCoUrT raMos, portador(a) da CnH 
nº 03206728202, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23377/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na aV sete 
de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 88900015. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-

cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 
12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade 
de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015058

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3623/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: andErson 
nEVEs sCHEFFEr, portador(a) da CnH nº 02595024123, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24310/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ana paUla da silVa 
BorgEs, portador(a) da CnH nº 06145479602, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 24380/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; daniEl soarEs Cardoso, 
portador(a) da CnH nº 05614083836, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24602/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; YUri Bonoldi silVa, portador(a) da CnH 
nº 06837632621, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24221/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na aV sete 
de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 88900015. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 
12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade 
de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015059

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3516/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: paUlo 
roBErTo dE soUZa, portador(a) da CnH nº 04016006916, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22688/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Joao ManoEl gonZalEZ 
raMos, portador(a) da CnH nº 02210199965, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22931/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; raMon lopEs, portador(a) da CnH 
nº 03795640451, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23111/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
WalTEr EsTEVaM polli, portador(a) da CnH nº 06601855751, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23112/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; iVonE BorgEs giUsTi, 
portador(a) da CnH nº 02482283744, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23113/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; rogEr roBErTo dE oliVEira KaipEr, 
portador(a) da CnH nº 04426690544, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23271/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; roBErTo rEVElino daMinElli, portador(a) 
da CnH nº 00756246644, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23370/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; lUiZ HEnriQUE dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 05429353157, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23373/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lUiZ anTonio MaCHado, portador(a) da CnH nº 00440439621, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
23374/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na aV sete de setembro, 
1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 88900015. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015060

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3481/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: CYnTHYa danYEla 
dos praZErEs, portador(a) da CnH nº 04764474946, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22606/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; aMarildo JosE MarTins, 
portador(a) da CnH nº 04069090202, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23115/2024 por infringência ao 
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art. 261, i do CTB; JaQUEs grinBErg CosTa, portador(a) da 
CnH nº 01243526118, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 24782/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na aV sete de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 
88900015. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, 
autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015061

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3398/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: MaTHEUs liMa 
spido, portador(a) da CnH nº 07498843525, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 21766/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MaTHEUs liMa spido, portador(a) 
da CnH nº 07498843525, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21767/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; MarCElo gonCalVEs idalEnCio, portador(a) da CnH 
nº 06062269175, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21776/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
raFaEl MEndEs, portador(a) da CnH nº 04261635312, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22196/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; EdUardo BraZ dE MElo, 
portador(a) da CnH nº 06803030733, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22198/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; ViniCiUs do CanTo Kras BorgEs, 
portador(a) da CnH nº 03407924717, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25045/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; MarCElo MarCon, portador(a) da CnH 
nº 02566131009, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25046/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MarCElo MarCon, portador(a) da CnH nº 02566131009, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25047/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; paUlo sirangElo da 
silVa MaCiEl, portador(a) da CnH nº 02698405460, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25049/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; alEssandro ManTinHo da 
rosa, portador(a) da CnH nº 02471723106, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25050/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprE-
sEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, 
situado na aV sete de setembro, 1030, Centro - ararangUa/
sC - CEp: 88900015. para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE 
Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015062

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3366/2024 diEgo 
arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de 
ararangUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsi-
to Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: Jordana silVEira giUsTi, portador(a) da CnH 
nº 05190662608, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21870/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
lUCas d aVila MaCEdo, portador(a) da CnH nº 05698537986, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22478/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; lUCas goMEs EMidio, 
portador(a) da CnH nº 07101537569, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22604/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; ViniCiUs do CanTo Kras BorgEs, 
portador(a) da CnH nº 03407924717, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24933/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; CaMila Farias Consoni, portador(a) 
da CnH nº 05230054842, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24935/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na aV sete de setembro, 1030, Centro - ararangUa/sC - CEp: 
88900015. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, 
autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ.

Cod. Mat.: 1015063

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3835/2024 diEgo ar-
CHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ara-
rangUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: lEo roBErTo MUllEr JUnior, portador(a) da 
CnH nº 01285290971, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
187756/2023; MarCElo CoElHo TisCosKi da rosa, portador(a) 
da CnH nº 03841781642, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
259153/2023; EriTon TEiXEira dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 05183860408, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
4825/2024; sEdEnir rUdEK, portador(a) da CnH nº 04704054252, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 7154/2024; ElinTon 
JanKE, portador(a) da CnH nº 03880607896, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 7155/2024; rEnan nEVEs raUpp, 
portador(a) da CnH nº 06013777002, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11455/2024; alEssandro anTUnEs da silVa, 
portador(a) da CnH nº 07127606031, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11642/2024; Edson dE soUZa JUnior, porta-
dor(a) da CnH nº 05080956308, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11648/2024; ClaUdEMir FUrQUiM, portador(a) da 
CnH nº 05211646360, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11655/2024; EdUardo da silVa gonCalVEs, portador(a) da 
CnH nº 06618754558, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
13980/2024; dilaMar da silVa prUsCH, portador(a) da CnH 
nº 06594658255, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14204/2024; naTalino MaCiEl gonCalVEs, portador(a) da 
CnH nº 01269681877, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14223/2024; EsTEVan dE oliVEira BorgEs, portador(a) da 
CnH nº 01390756940, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 14646/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015087

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3797/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: KaTE da 
silVa FranCisCo, portador(a) da CnH nº 04515821502, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 65373/2022; EdnEi laZZarin 
sCHaUKosKi, portador(a) da CnH nº 03688545097, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 185724/2023; CrisTiano sanTos 
roCHa, portador(a) da CnH nº 03317558930, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 185725/2023; lUCas dE oliVEira 

Farias, portador(a) da CnH nº 06396377130, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 185760/2023; sEBasTiao anTonio 
CorrEa, portador(a) da CnH nº 02161073580, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 185807/2023; rEni paUlo sanTos 
da rosa, portador(a) da CnH nº 01542213942, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 185834/2023; MarCio BrUFaTTo 
CosTa, portador(a) da CnH nº 02518388947, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 186052/2023; JEsUs ari CUnHa dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 04667801698, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 202651/2023; andErson Cipriano 
pErEira, portador(a) da CnH nº 02737053629, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 202657/2023; FaBio MigUEl, portador(a) 
da CnH nº 01231793189, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 202671/2023; alinE anaClETo alVEs, portador(a) da CnH 
nº 05048865431, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
202676/2023; ansElMo dE oliVEira raBElo, portador(a) da 
CnH nº 02236561413, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
202678/2023; JoaCir da silVEira pErEira, portador(a) da 
CnH nº 01706504271, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 202888/2023; MarCio FonTanElla, portador(a) da CnH 
nº 03912102899, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
219535/2023; JEFFErson MarTins Farias, portador(a) da 
CnH nº 04732520702, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
225986/2023; rogErio aCCordi roCHa, portador(a) da CnH nº 
00857142420, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 2347/2024; 
EUZEBio Joao roCHa, portador(a) da CnH nº 02810392440, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10969/2024; sTanlEi 
HErrMann naZario, portador(a) da CnH nº 07166120849, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10970/2024; MarCiEl 
CandEo, portador(a) da CnH nº 07267335290, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10971/2024; EsTEVan CosTa dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 07159164470, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10978/2024; dEnilson silVEira, 
portador(a) da CnH nº 02440296051, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10979/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015088

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3707/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: anTonino 
FElisBErTo ViEira, portador(a) da CnH nº 01638279017, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 186004/2023; Karla lia 
CorrEa, portador(a) da CnH nº 06458245118, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 186025/2023; silVia arCEnio, portador(a) 
da CnH nº 04412719268, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
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ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
186035/2023; EdUardo ali doMingUEZ, portador(a) da CnH 
nº 01429174826, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
186075/2023; andErson rosa rodrigUEs, portador(a) da 
CnH nº 05628060755, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
186186/2023; JosE paUlo TraJano porTo, portador(a) da 
CnH nº 01850481150, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 186203/2023; Carlos TadEU dE CaMpos, portador(a) da 
CnH nº 03034826576, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 186382/2023; angEliCa sCHEFFEr, portador(a) da CnH nº 
05111678096, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 202801/2023; 
ElisETE TErEsinHa dE oliVEira gonCalVEs, portador(a) 
da CnH nº 03880259153, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
202928/2023; MoisEs dE MaTTos MaTias, portador(a) da CnH nº 
05548505605, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 226032/2023; 
ClEsio pEliZZari, portador(a) da CnH nº 00756115161, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243072/2023; rangEl 
KUpinsKi, portador(a) da CnH nº 04437718505, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 261609/2023; MUrilo MaTias da rolT, 
portador(a) da CnH nº 04857427684, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 1140/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015089

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3688/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: ElioMar 
MaCHado andrE, portador(a) da CnH nº 03426113300, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 76055/2022; alEXandrE 
pErdona soUZa, portador(a) da CnH nº 06754298446, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185515/2023; oTiMar sE-
raFiM Elias, portador(a) da CnH nº 01446084782, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 187849/2023; ClaUdEMir anTonio 
BroliaTTo, portador(a) da CnH nº 01057562936, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 202261/2023; isaBEl CrisTina alVEs 
grEgorio, portador(a) da CnH nº 05288474222, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 202262/2023; gErCo pradElla, 
portador(a) da CnH nº 01656458695, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202272/2023; roCsanE MoraEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06247041360, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 258960/2023; Joao Carlos rosso, portador(a) 
da CnH nº 02644789294, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 261623/2023; angElo JosE aBaTTi, portador(a) da CnH nº 
03326265683, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 263184/2023; 
gaBriElE gil goMEs, portador(a) da CnH nº 03339937792, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 4670/2024; MarCos 

gEnUino FErnandEs, portador(a) da CnH nº 07422181487, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 6286/2024; rodnEi 
EUZEBio JUnior, portador(a) da CnH nº 05641299874, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7032/2024; VandErlEi 
CUsTodio, portador(a) da CnH nº 02697299688, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 7035/2024; Carlos CEZar 
BarBosa gonCalVEs, portador(a) da CnH nº 04385106980, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8653/2024; JoElMa 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 02594472895, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10088/2024; EWErTon Cardoso, 
portador(a) da CnH nº 01435699387, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10772/2024; Tiago MaTos dE liMa, portador(a) da 
CnH nº 06884410481, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10974/2024; ailTon anTonio MaCHado, portador(a) da CnH 
nº 06528513437, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11454/2024; gilBErTo pErEs dE MaTos, portador(a) da CnH 
nº 01102954840, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11456/2024; Tiago ronZani dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
03271978594, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 11458/2024; 
doUglas CrUZ FEiJo, portador(a) da CnH nº 06116444837, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11637/2024; gUsTaVo 
saUEr, portador(a) da CnH nº 00755921384, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12357/2024; VEniCio ToMaZ da silVa, 
portador(a) da CnH nº 01505841702, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12362/2024; JUlio CEsar FErnandEs, portador(a) 
da CnH nº 03142000219, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 13150/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015090

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3582/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: JUliano 
MigUEl MEndEs, portador(a) da CnH nº 02374405701, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14401/2024; alisson ME-
dEiros da silVa, portador(a) da CnH nº 07550863127, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7034/2024; Carina Vogl, 
portador(a) da CnH nº 05065948223, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 136248/2021; alEXsandro nagildo, portador(a) 
da CnH nº 06829290314, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11461/2024; laErTE BaTisTa FrUTUoso, portador(a) da CnH 
nº 03564365902, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14392/2024; Elian anTUnEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
07659267606, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 11464/2024; 
JosE JUliano CosTa, portador(a) da CnH nº 02085139547, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 

decorrência do processo administrativo 450/2024; Carina Vogl, 
portador(a) da CnH nº 05065948223, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 136252/2021; JUliano oliVEira dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 04750681733, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 185601/2023; lEandro Candido, portador(a) da 
CnH nº 01728259406, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7036/2024; dalVan BorBa dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 06117791760, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
76054/2022; doUglas dos sanTos CorrEia, portador(a) da 
CnH nº 05194481534, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
185523/2023; paTriCK ViEira HErMani, portador(a) da CnH 
nº 05614054982, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14473/2024; lUCas ZEFErino dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 05611746464, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14391/2024; WalMor BUrin, portador(a) da CnH nº 02338258798, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 185540/2023; nEiVan 
MEdEiros goUlarT, portador(a) da CnH nº 02961380790, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 457/2024; MoisEs dE 
MaTTos MaTias, portador(a) da CnH nº 05548505605, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 134865/2021; ClaUdECi Candido 
da silVa, portador(a) da CnH nº 01127804802, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 136137/2021; JEFFErson pETroViCHi 
BarCEllos, portador(a) da CnH nº 04449150160, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 2993/2024; andrE Joao CorrEa, 
portador(a) da CnH nº 04712435331, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 263222/2023; anTEnor lUiZ KraEsKi, portador(a) 
da CnH nº 02834720567, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
258946/2023; drEiCi dE MoraEs raMos, portador(a) da CnH 
nº 05867723420, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
263220/2023; sErgio roBErTo MEZari, portador(a) da CnH 
nº 03135328106, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
134878/2021; Joao ViCTor CosTa nEVEs, portador(a) da CnH 
nº 07850652109, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
8652/2024; anTonio MarCos FErrEira dE araUJo, por-
tador(a) da CnH nº 04989680499, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2343/2024; alEX ronCHi, portador(a) da CnH nº 
01842783461, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 135298/2021; 
JoaCir Joao CidadE, portador(a) da CnH nº 02593765115, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10767/2024; VandErlEi 
dos sanTos lUMErTZ, portador(a) da CnH nº 07790332085, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8647/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 
12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de 
Trânsito da CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015091

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3536/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
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esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: EVErson 
sanEripp TEZZa, portador(a) da CnH nº 01597857832, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10975/2024; Joao MarCos VElHos 
piZoni, portador(a) da CnH nº 07740956494, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12996/2024; lUana da rosa sErgio, 
portador(a) da CnH nº 04193362004, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186484/2023; laisi roCHo, portador(a) da CnH nº 
07327279729, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 11743/2024; 
sUEnoni paladini, portador(a) da CnH nº 01554897349, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60400/2022; VladiMir 
BEnTo MoTTa, portador(a) da CnH nº 02024416464, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 60425/2022; Tiago gaBriEl, 
portador(a) da CnH nº 02888503109, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202910/2023; ValMir raBEllo Fraga, portador(a) 
da CnH nº 00338576660, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 16962/2024; MarCia MaCHado BarBosa, portador(a) da 
CnH nº 03094985368, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
60391/2022; JailsoM FErMiano goMEs, portador(a) da CnH nº 
02709521170, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 14426/2024; 
JonEs ClEiBEr da rosa, portador(a) da CnH nº 03085556902, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 202915/2023; alEXandrE 
pErEira, portador(a) da CnH nº 04143253859, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 186050/2023; EdinEi MarCElo BEndo, 
portador(a) da CnH nº 01945334500, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 461/2024; JosE doMingos MarCEllo, portador(a) 
da CnH nº 00931027290, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
226029/2023; EZEQUiEl ranaKosKi, portador(a) da CnH nº 
02544896566, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 78484/2022; 
anTonio CarMinaTTi, portador(a) da CnH nº 03621050320, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 186070/2023; alCio-
nE daniEl, portador(a) da CnH nº 02620543317, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 185770/2023; Karini FanToni 
MEZZari, portador(a) da CnH nº 03782217130, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 185763/2023; TUlio MaCHado alVEs, 
portador(a) da CnH nº 04572532754, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186514/2023; prisCila FErnandEs soraTTo 
nagEl, portador(a) da CnH nº 04424149050, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 186439/2023; MUrilo CEsar dE BEM, 
portador(a) da CnH nº 01963689454, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186436/2023; lUCiMar anTUnEs dE araUJo, 
portador(a) da CnH nº 00844127700, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 64207/2022; alinE MarTins BoTEon, portador(a) 
da CnH nº 04500534930, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
261616/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015092

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3467/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: ElVangE 
goUlarT dE soUZa, portador(a) da CnH nº 03034362192, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 135255/2021; osni naZario 
aMandio, portador(a) da CnH nº 01419595560, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 76051/2022; andErson dE CarValHo 
garCia, portador(a) da CnH nº 03645958393, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 270692/2023; Carlos EdUardo Ma-
CHado, portador(a) da CnH nº 04078795474, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 3541/2024; Carlos araMis MoraEs 
da rosa, portador(a) da CnH nº 00467655499, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 9968/2024; paUlo roBErTo 
BUEno dE QUadros, portador(a) da CnH nº 00451287872, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11659/2024; Jailson 
silVa da roCHa, portador(a) da CnH nº 06805342367, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14429/2024; gUEBson 
MaCHado Candido, portador(a) da CnH nº 03497735782, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11638/2024; lUiZ silVa 
MarTins, portador(a) da CnH nº 01581086555, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14471/2024; EliZio JosE Fassini, 
portador(a) da CnH nº 02861631386, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14284/2024; gUilHErME da rosa MoTTa, por-
tador(a) da CnH nº 07010052594, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14309/2024; lUCas do aMaral andrE, porta-
dor(a) da CnH nº 05724613330, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14477/2024; dEMETrio silVEira goMEs, por-
tador(a) da CnH nº 05985583282, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14538/2024; ValErin CordEiro, portador(a) da 
CnH nº 01346852573, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14481/2024; Mailon CEsar sanTos da silVa, portador(a) da 
CnH nº 04902051237, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14221/2024; alEXandro dos sanTos dE BorBa, portador(a) 
da CnH nº 06973070138, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
235161/2023; CarolainE paCHECo da silVa, portador(a) da 
CnH nº 06486830414, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 14405/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015093

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3427/2024 diEgo ar-
CHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ara-
rangUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
ViVianE rodrigUEs BoEira, portador(a) da CnH nº 04513118451, 

pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58799/2022; TErEnCE 
CarniEl CaMargo, portador(a) da CnH nº 02877690907, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60472/2022; dilnEi Ma-
CiEl dE agUiar, portador(a) da CnH nº 05783099870, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59008/2022; Joao Ba-
TisTa sEraFiM dE BiTEnCoUrT, portador(a) da CnH nº 
04376255605, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 78324/2022; 
adEMir MonTEiro JoaQUiM, portador(a) da CnH nº 01836536219, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60436/2022; MoaCir ni-
CHElE dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 00811995208, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60448/2022; dilaMar 
CoElHo dE MaTos, portador(a) da CnH nº 02649382244, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 64058/2022; gUilHErME 
dos sanTos Moro, portador(a) da CnH nº 05872843990, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185716/2023; FaBiana 
MUFaTTo saViaTo Cardoso, portador(a) da CnH nº 00970676190, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185818/2023; lUis HEn-
riQUE BErTonCini, portador(a) da CnH nº 02309093160, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185653/2023; lEonardo 
soarEs do aMaral, portador(a) da CnH nº 02644881949, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185719/2023; arlindo 
agosTinHo sangalETTi, portador(a) da CnH nº 01550352930, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185755/2023; adilTon 
TrEVisol, portador(a) da CnH nº 03038847416, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 203981/2023; Eralda gonCalVEs, 
portador(a) da CnH nº 02233061727, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 185759/2023; pEdro paUlo da silVa anaClE-
To, portador(a) da CnH nº 04394537054, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 186492/2023; JosE rodrigUEs dE lara, 
portador(a) da CnH nº 04486149304, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 235178/2023; FErnando nUnEs FranCisCo, 
portador(a) da CnH nº 03327987565, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 185707/2023; lUCEMar VarEla dE BiTEnCoUrT, 
portador(a) da CnH nº 02075987141, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 185757/2023; diEgo lUiZ dE FrEiTas noronHa, 
portador(a) da CnH nº 03701972735, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186031/2023; andrE alEXandrE CanElla, 
portador(a) da CnH nº 04558943377, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202793/2023; angElina ToMasi dE liMa, por-
tador(a) da CnH nº 00801437786, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202665/2023; riCardo daVi aYrEs, portador(a) 
da CnH nº 00874594080, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 225861/2023; lUCas lopEs Cardoso, portador(a) da CnH 
nº 04310115981, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 235204/2023; 
Vanoir MaCHado BErTi, portador(a) da CnH nº 01027419596, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 240114/2023; FaBiano 
pErEira, portador(a) da CnH nº 01482800055, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 261611/2023; gioVanni dE soUZa JU-
nior, portador(a) da CnH nº 04365132324, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 270685/2023; JosE adail aMaral dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 01694272913, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 704/2024; ClaUdio MarCio Cardoso 
do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 06394070654, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 185780/2023; rodrigo 
lUiZ nolla, portador(a) da CnH nº 02969679585, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 186037/2023; sandEr FElTrin pa-
sini, portador(a) da CnH nº 04801804784, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 1433/2024; ronaldo BoEno prEsTEs, por-
tador(a) da CnH nº 00330106009, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
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administrativo 1429/2024; Jadir MarTins anTUnEs, portador(a) 
da CnH nº 03050906361, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 4442/2024; daniEla Candido, portador(a) da CnH nº 
06196903712, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 1430/2024; 
solangE aMaral dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02131881270, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 6794/2024; 
BrYan dE sa Cardoso, portador(a) da CnH nº 06459549030, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 13668/2024; Jailson 
pErEira TraJano, portador(a) da CnH nº 01433752062, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11381/2024; Maria go-
rETi lUiZ dos anJos, portador(a) da CnH nº 03363955588, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11382/2024; JardEl ala-
Mini, portador(a) da CnH nº 03271995487, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 20324/2024; lUis HEnriQUE lEandro, por-
tador(a) da CnH nº 01507998708, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10977/2024; Jairo WolFF BalBUEna, portador(a) 
da CnH nº 05855750305, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 15631/2024; KEVin MarTins FErrEira, portador(a) da CnH 
nº 06179081147, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 202670/2023; 
israEl pErEira CasagrandE, portador(a) da CnH nº 
03436140174, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 235212/2023; 
JaMEs Candido daraBas, portador(a) da CnH nº 07336864511, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240123/2023; MaTEUs 
da silVa KrUgEr, portador(a) da CnH nº 06018279533, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10966/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. ararangua, 12 de agosto de 2024. diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015094

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3341/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: Willian 
Flor arMinda, portador(a) da CnH nº 05768986395, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 12363/2024; MarCElo da rosa 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 05013965591, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 14113/2024; anTonio Carlos 
ZilMann dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 05749290503, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 11995/2024; BrUno 
silVEira ViEira, portador(a) da CnH nº 06815487682, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270680/2023; MaiKon 
CaETano alVEs JoaQUiM, portador(a) da CnH nº 07759178901, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14276/2024; aMarildo 
CorrEia, portador(a) da CnH nº 01519630503, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 12343/2024; lUis Carlos rEdanTE, 
portador(a) da CnH nº 01566184355, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202264/2023; MiCHEl MElo da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06056807995, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10768/2024; gUilHErMY MEdEiros dE CasTro, portador(a) da 
CnH nº 06486839155, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14208/2024; CrisTiano MonTEiro BorgEs, portador(a) da 
CnH nº 00617197184, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
263180/2023; FlaVia naiara da silVa, portador(a) da CnH nº 
07425567413, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 185534/2023; 
gElCi oliVEira da CrUZ, portador(a) da CnH nº 05905927304, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 12806/2024; alCionE 
lopEs Carlos, portador(a) da CnH nº 04777613810, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 11463/2024; FErnando padilHa 
EsTEVaM, portador(a) da CnH nº 04653157319, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 185494/2023; FElipE sEVEro pErEira, 
portador(a) da CnH nº 03898549488, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 14341/2024; VandErlEi Elias, portador(a) da 
CnH nº 02615990977, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12801/2024; MiraCi pErEs Floriano, portador(a) da CnH nº 
04439876455, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12684/2024; 
Valdir da silVa Maia, portador(a) da CnH nº 04267823408, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14548/2024; Maria 
CrisTina gUTH, portador(a) da CnH nº 00849338749, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 202263/2023; gilMar silVEira 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 05778437347, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13764/2024; JosE raUpp da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04046878783, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14547/2024; Joao Carlos dal ponT, portador(a) 
da CnH nº 01575416537, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
184490/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015095

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3297/2024 diEgo arCHEr 
dE Haro, autoridade de Trânsito da CirETran de ararangUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: silVanio 
pErEira da rosa, portador(a) da CnH nº 03620068026, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 3007/2024; ViniCiUs do 
CanTo Kras BorgEs, portador(a) da CnH nº 03407924717, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 6806/2024; paUlo 
EspindUla pErEira, portador(a) da CnH nº 00870415170, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 3553/2024; Egnaldo 
MonTEiro, portador(a) da CnH nº 05923361195, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 267579/2023; daniEl TEiXEira KrUgEr, 
portador(a) da CnH nº 03043841109, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186133/2023; ValMir Elias lEal, portador(a) da 
CnH nº 03166629137, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
3550/2024; EVanir MarQUEs FlorEs, portador(a) da CnH nº 

06013207806, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 4437/2024; 
lUCas CrEpaldi, portador(a) da CnH nº 04091301500, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 186139/2023; JosE JosEnildo 
da silVa, portador(a) da CnH nº 03426899392, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 270688/2023; EVandro Carlos dos 
rEis, portador(a) da CnH nº 02721340842, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 186188/2023; JosianE FrEiTas dE soUZa Ma-
rinHEiro, portador(a) da CnH nº 04051628800, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 219548/2023; lUiZ alBErTo nUEr-
nBErg, portador(a) da CnH nº 03420407408, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 186138/2023; landoaldo FagUndEs 
da CUnHa, portador(a) da CnH nº 02925061810, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 7238/2024; dilMar sCHiMidT da silVa, 
portador(a) da CnH nº 00934592426, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2346/2024; adriEl lEonaM TEiXEira, portador(a) 
da CnH nº 04836527225, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 219547/2023; andrEia CrisTina pErEira, portador(a) da 
CnH nº 02612258250, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
202958/2023; raFaEl dE FrEiTas MaTias, portador(a) da CnH nº 
06631321010, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 5115/2024; 
Tiago MarQUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 06486838570, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 3551/2024; gioVanni dE 
soUZa JUnior, portador(a) da CnH nº 04365132324, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 202948/2023; Mariano saBino 
HEnnEMann lEMos, portador(a) da CnH nº 02980389169, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 186080/2023; EliZEU 
MaCiEl dE agUiar, portador(a) da CnH nº 00758581442, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270683/2023; rosanE 
Maragno, portador(a) da CnH nº 02088885493, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5114/2024; FranCisCo BElo dE 
soUsa, portador(a) da CnH nº 01235652423, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 186184/2023; Jonas TriCHEs dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 03611520924, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 3552/2024; anilTon BEnEnoT, portador(a) 
da CnH nº 02318600200, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
270684/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 12 de agosto 
de 2024. diEgo arCHEr dE Haro, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ararangUÁ

Cod. Mat.: 1015096

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3507/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: gEoVanE sanTana, portador(a) da CnH 
nº 04247630837, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23256/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
adEMir JosE garCia, portador(a) da CnH nº 01923147845, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23260/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
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em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 11 de agosto de 
2024. MoniCa ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade 
de Trânsito da CirETran de palHoÇa.

Cod. Mat.: 1014999

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3614/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: lEonardo FErnandEs FErrEira, portador(a) da 
CnH nº 05017638644, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25853/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
aMaUri TErnEs, portador(a) da CnH nº 02169911681, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25779/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; Mairo gUsTaVo nECKEl, 
portador(a) da CnH nº 05382074384, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25791/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; saBino anaildo alBano, portador(a) 
da CnH nº 03987479053, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 25794/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; gUilHErME da silVa CaMilo, portador(a) da CnH 
nº 07745640146, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25796/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
lUKas EdMilson Barroso oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 07916535071, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25797/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoCa/sC 
- CEp: 88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa ManganElli CoiMBra 
ForCEllini, autoridade de Trânsito da CirETran de palHoÇa.

Cod. Mat.: 1015000

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3753/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: andrE MaCHado, portador(a) da CnH nº 
02858577436, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 23268/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; EriCK 
soarEs gonCalVEs, portador(a) da CnH nº 06751717235, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25774/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ClEVErson lUiZ TEl-
lEs da silVa, portador(a) da CnH nº 01371548366, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23258/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 11 de agosto de 
2024. MoniCa ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade 
de Trânsito da CirETran de palHoÇa.

Cod. Mat.: 1015001

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3642/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: MaTHEUs JosE silVino, portador(a) da CnH 
nº 07362343547, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25855/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
Elias sCHMiTT, portador(a) da CnH nº 08074258550, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25857/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; MaiCon doUglas gronEr, 
portador(a) da CnH nº 07901941860, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25858/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; JosE roBErTo ViEira, portador(a) da CnH 
nº 04250340905, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 25771/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoCa/sC 
- CEp: 88132000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa ManganElli CoiMBra 
ForCEllini, autoridade de Trânsito da CirETran de palHoÇa.

Cod. Mat.: 1015002

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3541/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE dirigir de: BraYon Bairros THiBEs, portador(a) 
da CnH nº 07296019876, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
270918/2023; Joao ViCTor MaCHado TUrnEs, portador(a) 
da CnH nº 06538818169, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
159146/2023; JoHnnY loBo dos anJos, portador(a) da CnH 
nº 05381261430, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
187206/2023; MaUriCio sCHaEFFEr gHiZoni, portador(a) da 
CnH nº 04470550270, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
256485/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015003

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3572/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE dirigir de: KlEiTon MEndonCa gUrgEl 
BarBosa, portador(a) da CnH nº 05872038859, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9021/2024; dEMETriUs MUMBaCH 
agradEM, portador(a) da CnH nº 05826780694, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 4580/2024; JaCKson VarEla, por-
tador(a) da CnH nº 05819882644, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8975/2024; EdUardo FaE TEsTa, portador(a) da 
CnH nº 06783763366, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
1509/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 

o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015004

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3678/2024 MoniCa Man-
ganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: rUdinEi HaMMEs, portador(a) da CnH nº 00987457708, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 263094/2023; Edgard 
nElson dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03237095843, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267666/2023; JaCin-
THo gorgEs, portador(a) da CnH nº 05165137367, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 2246/2024; ElEnilson do nas-
CiMEnTo, portador(a) da CnH nº 05226920396, pelo prazo de 1 
MEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 5558/2024; isMaElla gEni alVEs da 
silVa, portador(a) da CnH nº 01581445790, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 5565/2024; ClEnio JosE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 03383136231, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 5570/2024; ClEnio JosE dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 03383136231, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 9014/2024; alisson raFaEl dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 01827951000, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9017/2024; glorEnil gErMano, portador(a) da CnH nº 
05913009213, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 9018/2024; 
EVandro Tognin pErEira, portador(a) da CnH nº 04955039342, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10928/2024; gUilHEr-
ME BaTisTa agUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 10937/2024; gUilHErME 
BaTisTa agUiar, portador(a) da CnH nº 05161594229, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 10938/2024; FlaVio da silVa, 
portador(a) da CnH nº 05457313221, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 10939/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, 
portador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11015/2024; gUsTaVo BarBosa VErissiMo, 
portador(a) da CnH nº 05155921140, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12180/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, por-
tador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12184/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, por-
tador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12185/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, por-
tador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12186/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, por-
tador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12187/2024; gUilHErME BaTisTa agUiar, por-
tador(a) da CnH nº 05161594229, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12188/2024; alisson MarTins, portador(a) da 
CnH nº 05291464120, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
12189/2024; JEan aUgUsTo goUlarT, portador(a) da CnH nº 
06547976353, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12195/2024; 
Tainan EinHardT MElo, portador(a) da CnH nº 05881036931, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14236/2024; THiago 
dE sa liMa, portador(a) da CnH nº 02200395246, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14238/2024; ZElia HEnriQUE dias 
MarCal, portador(a) da CnH nº 05547385819, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14243/2024; BrUno rosa palHano, 
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portador(a) da CnH nº 04786474834, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 17838/2024; JosE rodrigUEs JUnior, por-
tador(a) da CnH nº 01211620190, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 17847/2024; rosana raMos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 06605411703, pelo prazo de 1 MEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17849/2024; rosana raMos sanTos, portador(a) da CnH nº 
06605411703, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 17850/2024; 
MarCElo MaCiEl, portador(a) da CnH nº 05053227479, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17854/2024; sidnEi sCH-
MiTZ, portador(a) da CnH nº 01949655131, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17856/2024; Joao FranCisCo CorrEa 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 00374900759, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 17861/2024; gUilHErME silVa, 
portador(a) da CnH nº 07061290775, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 17862/2024; alEXandrE alVEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 07132326441, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 17876/2024; JosE sErgilo anTUnEs dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05081931962, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17880/2024; nairon dE soUZa da 
silVa, portador(a) da CnH nº 06880393106, pelo prazo de 1 MEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 17881/2024; lUana FErrEira liMa, portador(a) 
da CnH nº 05922684270, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 18716/2024; CiCEro EdUardo dE MElo nETo, porta-
dor(a) da CnH nº 03072686921, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18719/2024; pEriValdo donisETE dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 03879194086, pelo prazo de 1 MEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18725/2024; rosangEla aparECida grECCo, 
portador(a) da CnH nº 01918429802, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18731/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii 
do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obri-
gatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou 
a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição regional de 
Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 11 de 
agosto de 2024. MoniCa ManganElli CoiMBra ForCEllini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015005

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3710/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: JUlio sUK, portador(a) da CnH nº 02879194880, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 264609/2023; KnoMan 
siradJo Ba BiagUE, portador(a) da CnH nº 07488446806, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 10941/2024; rogErio dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02732950781, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 10943/2024; lUan nUnEs, portador(a) da 
CnH nº 06031404627, pelo prazo de 14 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 10947/2024; andErson gaspar Morgan, portador(a) da 
CnH nº 06326261297, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10948/2024; lUCas dE Farias pErEira, portador(a) da CnH 
nº 05850361925, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 

art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14241/2024; paloMa CrisTinE dos passos, portador(a) da 
CnH nº 05800524866, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14244/2024; JUliano CEsar da silVa, portador(a) da CnH nº 
02617973857, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 17885/2024; 
daYsE sUZan laUrEano, portador(a) da CnH nº 01188666478, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 20560/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Pa-
lhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa ManganElli CoiMBra 
ForCEllini, autoridade de Trânsito da CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015006

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3788/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE dirigir de: Willian HEnriQUE pErEira MaTias, 
portador(a) da CnH nº 06741788626, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10951/2024; gEorgE THiEsEn, portador(a) da 
CnH nº 03807794240, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17886/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015007

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3823/2024 MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
dirigir de: sandro dE Cassio JosE danTas, portador(a) da 
CnH nº 02859132653, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
9005/2024; WagnEr lUiZ BarBosa VEnTUra, portador(a) da 
CnH nº 05917551505, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
14230/2024; JardEl ZiMMErMann da silVa, portador(a) da 
CnH nº 06781008012, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17845/2024; JonaTHan MaiCon dE Miranda, portador(a) da 
CnH nº 05068748070, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17874/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 

de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. palhoca, 11 de agosto de 2024. MoniCa 
ManganElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de palHoÇa

Cod. Mat.: 1015008

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3732/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: rodrigo 
dias oliVEira, portador(a) da CnH nº 04434688639, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26879/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; iTaMar da silVa, portador(a) 
da CnH nº 01450195856, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23363/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; UilliaM gUErra da silVa, portador(a) da CnH nº 
06502871384, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 26522/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; plinio 
FaBriCio dE sa, portador(a) da CnH nº 04622524865, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26530/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; MaTHEUs gaBriEl sanTos 
BriTo, portador(a) da CnH nº 07693843301, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 24394/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTB; TErEZinHa CEsCo, portador(a) 
da CnH nº 02470246856, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26544/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; rEgis rEHBaiM riBEiro, portador(a) da CnH nº 
05035148501, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 24703/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
sandro lUiZ prUdEnCio da silVa, portador(a) da CnH nº 
00695250907, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 26528/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; JU-
liano pErEira, portador(a) da CnH nº 01335725502, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24702/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; MiCHElE paiXao, portador(a) 
da CnH nº 07710530523, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26523/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; rodrigo sHigUErU YaMaWaKi, portador(a) da CnH 
nº 06088498968, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25923/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
JEFErson HEnriQUE gonCalVEs, portador(a) da CnH nº 
02014581336, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 26567/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
paTriCia MaCHado, portador(a) da CnH nº 04455556415, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25848/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, Coqueiros - Florianopolis/sC - CEp: 88080160. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 12 de 
agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 1015017

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3734/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber a: iVonE VosgEraU, 
portador(a) da CnH nº 06314457743, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24624/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprE-
sEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, 
situado na rua Blumenau, 2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 
89204328. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
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ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 
12 de agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1015018

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3735/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: VandErlEi MaCHado, porta-
dor(a) da CnH nº 02833085735, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 26244/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; adilson loss, portador(a) da CnH nº 01583624672, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24905/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; lUiZ riCardo Cardoso, 
portador(a) da CnH nº 06053041300, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25089/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; EVElino sCHroEdEr, portador(a) da CnH 
nº 03197516010, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25084/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alCiro KrEssin, portador(a) da CnH nº 03185639785, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25174/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; alEXandrE diEgo KrUgEr, 
portador(a) da CnH nº 07439016194, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25099/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClEVErson JosE pina, portador(a) da CnH 
nº 06034094007, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24693/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alTair Bogo, portador(a) da CnH nº 01984128660, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24692/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; lUiZ CECilio rodrigUEs, 
portador(a) da CnH nº 03411751092, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26241/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JoEl MonTiBElEr, portador(a) da CnH nº 
04026662873, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 25663/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; FranK 
naTanaEl pinTo, portador(a) da CnH nº 03543041680, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25175/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; pEdro HEnriQUE dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 05668073531, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25811/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; paUlo riCardo langE, portador(a) da CnH 
nº 05454972478, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24524/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alCirio loTErio, portador(a) da CnH nº 04526749809, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25973/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; andErson lEoBErTo 
pErEira, portador(a) da CnH nº 05967377560, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 26242/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Humberto de Campos, 242, 
Velha - BlUMEnaU/sC - CEp: 89036050. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Blumenau, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1015019

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3736/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: alEssandro BaTisTa dE 
FigUEirEdo, portador(a) da CnH nº 07106036262, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26564/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua pedro Werner, 98, CEn-
Tro - BrUsQUE/sC - CEp: 88370000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Brusque, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1015020

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEs-
so dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3737/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JorgE paUlo 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04530986360, que tramita 

neste órgão de trânsito o processo administrativo 25909/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na av. Belisário ramos, 5430, 
CEnTro - lagEs/sC - CEp: 88502102. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. lages, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1015021

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3755/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: gUsTaVo 
FErnando roCHa, portador(a) da CnH nº 04459775842, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24388/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; JUlian CorrEa MasCHio, 
portador(a) da CnH nº 07377142200, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23360/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; laUra sToCKEr goMEs dias, portador(a) 
da CnH nº 06074533131, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26514/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; WasHingTon alMEida CosTa, portador(a) da CnH 
nº 06757077104, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25618/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
rogErio lUdWig, portador(a) da CnH nº 01213432395, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25845/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; JonaTHan Cardoso 
dE CaMargo, portador(a) da CnH nº 06261936390, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24390/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, Coqueiros - Florianopolis/sC - CEp: 88080160. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 12 de 
agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 1015022

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3770/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: riCHardT HEinriCH 
KrEnKEl, portador(a) da CnH nº 03235556951, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 122069/2022; CaMila BorgEs dias, 
portador(a) da CnH nº 03985584148, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 123302/2022; ana paUla griEBlEr giaCoMEl, 
portador(a) da CnH nº 03162060843, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 128794/2022; EdValdo BarBosa dos sanTos 
JUnior, portador(a) da CnH nº 00081173841, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 128803/2022; sidnEa BEnKEndorF, 
portador(a) da CnH nº 01015857782, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 128901/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii 
do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obri-
gatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a 
distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de santa Catarina. Joinville, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015023

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3771/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE dirigir de: alEXsandro pErEira, 
portador(a) da CnH nº 02634505937, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6310/2024; Jairo rosa, portador(a) da CnH nº 
00933983206, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 6341/2024; 
andrE BarTH, portador(a) da CnH nº 04018752150, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 8311/2024; THiago doUglas 
niColETTi, portador(a) da CnH nº 03361158222, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 8312/2024; CaTarina roEsE alVEs, 
portador(a) da CnH nº 05955172993, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8322/2024; JosE paUlo MaTias, portador(a) da 
CnH nº 01721793581, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
8327/2024; ClaUdio MinaTTi, portador(a) da CnH nº 02454749531, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8331/2024; sErgio 
lUiZ MElErE, portador(a) da CnH nº 03036645203, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 8334/2024; lUCas gaBriEl 
HarrY sCHWarZ FoCK, portador(a) da CnH nº 05683780106, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8337/2024; ErnEsTo 
gaZZiEro FilHo, portador(a) da CnH nº 01097431035, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8850/2024; darCEU dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 05332916528, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 8865/2024; Carlos roBErTo 
MarCHi, portador(a) da CnH nº 03777500933, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 16489/2024; ValCir FidElis, portador(a) 
da CnH nº 05005762710, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18461/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Blumenau, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015024

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3772/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE dirigir de: FElipE FErrEira dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 03732091649, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 118971/2022; Mariana Carla praZErEs riBEiro, 
portador(a) da CnH nº 06132227343, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 118974/2022; CHrisTian alEXandrE sagaZ, 
portador(a) da CnH nº 02817218410, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119011/2022; JEFErson lUis loHsE, portador(a) 
da CnH nº 05716708489, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
119026/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
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de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 12 de agosto de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015025

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3773/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: irinEU WilliBaldo 
Casali, portador(a) da CnH nº 02172942610, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 119040/2022; pEdro soarEs dE 
soUZa JUnior, portador(a) da CnH nº 06169851206, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 119049/2022; alainE dE MElo 
ElEUTErio, portador(a) da CnH nº 06017313110, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119057/2022; daniEl aUgUsTo grigna-
ni, portador(a) da CnH nº 04959871714, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119059/2022; Maiara Cardoso, portador(a) da 
CnH nº 06638455576, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
119061/2022; aTEnilson CosTa sanTana, portador(a) da CnH nº 
05950375550, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119066/2022; 
FranCiEl dallaBrida, portador(a) da CnH nº 06122720011, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 119073/2022; raFaEl 
sCHErEr, portador(a) da CnH nº 05922153845, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119077/2022; JEan Carlos BranCo 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 07072139519, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 119091/2022; Marina da silVa, 
portador(a) da CnH nº 03466069118, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 119147/2022; rEnan da silVa, portador(a) da 
CnH nº 02860173845, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 119154/2022; laYsE pETrUsCHKY, portador(a) da CnH nº 
03806195417, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119323/2022; 
CaTia siMonE rodrigUEs MEnEZEs, portador(a) da CnH nº 
00242044132, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119364/2022; 
rEnan soUZa BErglEr, portador(a) da CnH nº 05076304224, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119384/2022; lUiZa CorrEa 
dE lYra, portador(a) da CnH nº 04241575500, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119423/2022; darTos diEl, portador(a) 
da CnH nº 05404572015, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
119424/2022; ana paTriCia dos sanTos silVa, portador(a) da 
CnH nº 02681285100, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
119434/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Brusque, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015026

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3774/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: ClEUsa rEgina 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 03809211720, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125939/2022; Jadson sErra MorEira, 
portador(a) da CnH nº 05821746778, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 126975/2022; ElTon dUarTE goMEs, portador(a) 
da CnH nº 00262496509, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 127081/2022; ana CECilia CorCini, portador(a) da CnH nº 
04693793176, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 127085/2022; 
BEaTris paTriCia pEdralli sTaCKE, portador(a) da CnH nº 
03705313425, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 127959/2022; 
daniEl BarBoZa WEBEr, portador(a) da CnH nº 04186439171, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 128047/2022; pEdro 
ViCTor silVa dE soUZa, portador(a) da CnH nº 06347731247, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 128099/2022; JosianE 
CrUZ dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 02501031127, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 128102/2022; pEdrinHo 
VolTolini, portador(a) da CnH nº 02724079481, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 128113/2022; lUiZ Carlos FErrEira, 
portador(a) da CnH nº 02440191570, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 128115/2022; ClaUdio CHrisTo, portador(a) da 
CnH nº 00803116356, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128118/2022; CarolinE silVa roCHa, portador(a) da CnH nº 
06848577802, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 128120/2022; 
VilMa aparECida pErEZ dE MoraEs, portador(a) da CnH 
nº 03290047964, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128125/2022; ViTor lEonardo BErnardoni, portador(a) da 
CnH nº 05783150177, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128144/2022; lUiZ adriano oliVEira dE siQUEira, porta-
dor(a) da CnH nº 05367457124, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 128170/2022; alan garCia da silVa, portador(a) 
da CnH nº 02836828105, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128175/2022; Edilson anTonio CEZar, portador(a) da CnH 
nº 02047321300, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128177/2022; ElTon ToME dE soUZa riBEiro, portador(a) da 
CnH nº 06276647411, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128179/2022; andErson pErEira gonCalVEs, portador(a) da 
CnH nº 02620561227, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128329/2022; aglEison alVEs dE soUsa, portador(a) da CnH 
nº 04970944061, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128331/2022; Jair salVador pirEs CaMargo, portador(a) da 
CnH nº 01589279293, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128456/2022; Hadassa VanEssa sonnEnsCHEin, portador(a) 
da CnH nº 04060700302, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 128488/2022; danilo FUrTado, portador(a) da CnH nº 
02018805054, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 128494/2022; 
ViniCiUs dos passos, portador(a) da CnH nº 06136106867, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 128495/2022; VandErli 
TErEsinHa BorTolon, portador(a) da CnH nº 03181957405, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 128496/2022; THiago 

FErnandEs, portador(a) da CnH nº 00817405577, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 128515/2022; lEandro gonCalVEs 
dE MEllo, portador(a) da CnH nº 04829707882, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 128523/2022; EdUardo FrEiTas 
CaETano, portador(a) da CnH nº 06383631799, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 128539/2022; VandErli TErEsinHa 
BorTolon, portador(a) da CnH nº 03181957405, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 128552/2022; andrE lUiZ 
pErEira, portador(a) da CnH nº 03134449169, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 128563/2022; roBson KraUZ, por-
tador(a) da CnH nº 05596926265, pelo prazo de 10 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 128568/2022; Jonis grigollo, portador(a) da 
CnH nº 01079899959, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
128717/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Balneario Camboriu, 12 de agosto de 
2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015027

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3744/2024 andrE 
BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Val-
dEMir BEnTo, portador(a) da CnH nº 02880678277, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26138/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; JEFFErson anTonio Bra-
ga, portador(a) da CnH nº 02184661259, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24534/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; FElipE da silVa, portador(a) da CnH 
nº 07416621204, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 24535/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
rEginaldo dE assis, portador(a) da CnH nº 02549443445, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24532/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; FElipE da silVa, portador(a) 
da CnH nº 07416621204, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 24536/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
João pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 13 
de agosto de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CriCiÚMa.

Cod. Mat.: 1015028

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3775/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE dirigir de: angElo JosE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 02134813589, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 121627/2022; paTriCK THEis ViEira, portador(a) 
da CnH nº 02410824633, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121643/2022; roBErTo Carlos XaViEr, portador(a) da CnH 
nº 04475748736, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121683/2022; MaUro CordEiro dE liMa, portador(a) da CnH 
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nº 00426753098, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121688/2022; EMir giVago FrEiTas pErEira, portador(a) da 
CnH nº 03562934156, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121705/2022; MoaCir anTonio MUnarETTo, portador(a) da 
CnH nº 01499580035, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121706/2022; andErson FElipE JardiM da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06837748372, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 124357/2022; CHarlEs adriano da silVa, portador(a) da 
CnH nº 02067083297, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124359/2022; Edson nasCiMEnTo da CrUZ, portador(a) da 
CnH nº 06546912480, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124418/2022; adEMor Horn, portador(a) da CnH nº 01259677350, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 124444/2022; pEdro 
lUis Troian, portador(a) da CnH nº 02421920922, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 124451/2022; sEBasTiao galEno 
andradE CordoVa, portador(a) da CnH nº 03167238806, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124452/2022; MarCos 
paUlo pilaTTi, portador(a) da CnH nº 03193419716, pelo prazo 
de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 124458/2022; MarCos paUlo 
pilaTTi, portador(a) da CnH nº 03193419716, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 124462/2022; MarCos paUlo pilaTTi, 
portador(a) da CnH nº 03193419716, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 124469/2022; andrE lUiZ laZZari, portador(a) da 
CnH nº 05773293883, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124473/2022; adilson BranCo MEdEiros, portador(a) da 
CnH nº 02805597152, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124475/2022; plinio rodrigUEs dE agUiar, portador(a) da 
CnH nº 02603645530, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124488/2022; diEgo MoUra lopEs, portador(a) da CnH nº 
04995232966, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 124514/2022; 
KarinE padilHa, portador(a) da CnH nº 03639502104, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 124519/2022; idioni Maria 
Brasil rEZEndE, portador(a) da CnH nº 01840144688, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124533/2022; doMiniQUE 
sanTos dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 01532630931, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124538/2022; rosangEla 
HElEna CosTa pErEira, portador(a) da CnH nº 01098880489, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 124543/2022; dErBi 
alEXandrE dE liZ, portador(a) da CnH nº 02449969534, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124552/2022; JosE alEX 
WErnEr, portador(a) da CnH nº 01614385565, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 124577/2022; JonaTHan rodrigUEs 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03122994473, pelo prazo 
de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 124588/2022; andrE pErEira, 
portador(a) da CnH nº 02429694611, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 124590/2022; plinio dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 01326196484, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124602/2022; BrUno FErrEira FrEiTas, portador(a) da CnH 
nº 05778127080, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124640/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 

início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 12 de agosto de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015029

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3790/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
rosilda MEdEiros, portador(a) da CnH nº 00753603036, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182152/2023; FErnanda 
CHiKa dE BorBa dias, portador(a) da CnH nº 05967175998, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182322/2023; ViCToria 
rosaTi orsini, portador(a) da CnH nº 05050302864, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 182337/2023; JUlia dE MEdEiros 
dUTra, portador(a) da CnH nº 04976805330, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 182338/2023; adilson JosE gonCal-
VEs FErrEira, portador(a) da CnH nº 02874227850, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 182346/2023; FErnanda Col-
pani, portador(a) da CnH nº 00859277104, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 182353/2023; JoHanna KUBin sarda, porta-
dor(a) da CnH nº 01864354454, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 182375/2023; MarCia dos passos dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 06025491647, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 182394/2023; adEMir EUClidEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 01332479573, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 182932/2023; HErCilio MarCElo da FonsECa, 
portador(a) da CnH nº 02897773291, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 183292/2023; MaUrino pEdro dias, portador(a) 
da CnH nº 03164207009, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 183387/2023; daianY roCCo MorEira, portador(a) da CnH 
nº 00017027835, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 183388/2023; 
gaBriEla FaBi loTaiF, portador(a) da CnH nº 03339463274, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183404/2023; anTonio 
Carlos dE andradE TaUlois dE MEsQUiTa, portador(a) da 
CnH nº 01008781360, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
183410/2023; BEnHUr dE Vargas Maia JUnior, portador(a) 
da CnH nº 03821153343, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
183412/2023; ViCTorio roCHa da silVa VaroTo, portador(a) 
da CnH nº 00221311156, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
183414/2023; norBErTo ManoEl MarTins, portador(a) da 
CnH nº 00723617303, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
186234/2023; JosE d agosTini nETo, portador(a) da CnH nº 
01655736119, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 186254/2023; 
FrEdEriCo raFaEl soarEs MoTTola, portador(a) da CnH 
nº 00277008857, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 186285/2023; 
ana isadora pianoWsKi salUssoglia, portador(a) da CnH 
nº 06751281904, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 186294/2023; 
alVaro praUn JUnior, portador(a) da CnH nº 01552025002, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 186311/2023; raFaEl 
MElo dE oliVEira E silVa, portador(a) da CnH nº 02114088234, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 187686/2023; BrUno 
CaBral, portador(a) da CnH nº 02359930805, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 232734/2023; alVaro EdUardo spino 
MarCEllo, portador(a) da CnH nº 05014026300, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270790/2023; CloVis TadEU dE 
paUla, portador(a) da CnH nº 04483271339, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 4311/2024; BrUno CalVoso Maia, 
portador(a) da CnH nº 00859088944, pelo prazo de 6 MEsEs, por 

infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6251/2024; JUliana ViTalino CarMinaTTi lEi-
nig, portador(a) da CnH nº 07327572598, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 6743/2024; JEan paUl FErrEira poTTs, 
portador(a) da CnH nº 06776636716, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8615/2024; MarCos Josias rodrigUEs dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 00802660868, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9875/2024; odirlEi Cardoso, porta-
dor(a) da CnH nº 05134192658, pelo prazo de 8 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11603/2024; VanEssa doMingUEs soUTo, 
portador(a) da CnH nº 05692039740, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 11666/2024; gUilHErME FranCa rEis, por-
tador(a) da CnH nº 00622017708, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11715/2024; JosUE CaMilo da silVa, portador(a) 
da CnH nº 00898071416, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 11909/2024; rodrigo MarQUEs, portador(a) da CnH nº 
00166381125, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 11965/2024; 
WilliaM rodrigUEs BrUno, portador(a) da CnH nº 07194073760, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12792/2024; FranCianE 
da silVa lUiZ, portador(a) da CnH nº 05673951602, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 13706/2024; ZUlMar idalino 
TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02960061036, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 14146/2024; naiana da silVa liMa, 
portador(a) da CnH nº 05146611640, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14168/2024; lUiZ adEMar BEnTo dE andradE, 
portador(a) da CnH nº 02258338715, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 14171/2024; VilMar aparECido da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04163924960, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14670/2024; riCardo JosE MiCHEls riBEiro, 
portador(a) da CnH nº 06614889699, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 16506/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii 
do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obri-
gatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou 
a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição regional de 
Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 12 de 
agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trân-
sito da CirETran de Florianópolis

Cod. Mat.: 1015030

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3725/2024 andrE 
BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
a: EVilasio dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01869148675, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26129/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua João pessoa, 
277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 13 de agosto de 
2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa.

Cod. Mat.: 1015031
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3801/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: MaiCon anTonio 
BErnardi, portador(a) da CnH nº 06701043000, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 109324/2022; CloVis aFonso spoHr, 
portador(a) da CnH nº 03492278621, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109326/2022; lEandro gonCalVEs, portador(a) 
da CnH nº 05398227304, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 109520/2022; Marina rUsCHEl, portador(a) da CnH nº 
05662912724, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109524/2022; 
ValMir pinHEiro, portador(a) da CnH nº 02595742640, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109614/2022; siZinando 
rodrigo da FonsECa, portador(a) da CnH nº 00770234399, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109634/2022. Bem 
como, nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Chapeco, 12 de agosto de 2024. MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015032

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3802/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: UBiraJara rosa, 
portador(a) da CnH nº 02604807141, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 123353/2022; EMErson FagUndEs rodrigUEs, 
portador(a) da CnH nº 01857256541, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 123407/2022; FranCisCa riTa CisZ, portador(a) 
da CnH nº 04633730016, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
123496/2022; MarCElo rosa dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 04928422193, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
123500/2022; gaBriEl FErrEira dE JEsUs, portador(a) da 
CnH nº 06830181204, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124799/2022; alEXssandro alCanTara pEdroso, portador(a) 
da CnH nº 06760120994, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124900/2022; osnY da lUZ da silVa, portador(a) da CnH nº 
00874607797, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 124903/2022; 
JaCEnir MarTEndal, portador(a) da CnH nº 03505398182, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 125016/2022; saUlo 
osorio dos sanTos oliVEira JUnior, portador(a) da CnH 
nº 06716395170, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125071/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-

cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 12 de agosto de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015033

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3780/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: WEslY 
JoaCHiM, portador(a) da CnH nº 07505596981, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11872/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 13 de agosto 
de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod. Mat.: 1015034

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3803/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE dirigir de: VolCir gElson dE MoUra, 
portador(a) da CnH nº 00898196068, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105352/2022; lUCiano dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 06436496476, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107280/2022; nErEU daVid VaCCarin, portador(a) da CnH nº 
03184504397, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 107312/2022; 
lEonardo THEoBald, portador(a) da CnH nº 05257780721, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 107359/2022; Clari 
alBErTi, portador(a) da CnH nº 04057649522, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 110426/2022; MoaCir Fogolari, 
portador(a) da CnH nº 03052358747, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 110438/2022. Bem como, nos termos do art. 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Miguel do Oeste, 
12 de agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1015035

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3827/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
MasTErson MarTins daniEl, portador(a) da CnH nº 03037491674, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 156399/2023; Edson 
osValdo aMaral, portador(a) da CnH nº 01801367693, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 156414/2023; graCE 
KoErnEr, portador(a) da CnH nº 04175141910, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 156612/2023; Edson ValMir Cor-
doVa da rosa, portador(a) da CnH nº 01815056908, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 156657/2023; andErson 
lEonardo airEs sanTos, portador(a) da CnH nº 07222972987, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 270798/2023; EdU-
ardo TaKEUTi, portador(a) da CnH nº 01297408888, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 1819/2024; HUgo JosE BasTos 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06720273890, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 2621/2024; HUgo JosE BasTos 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06720273890, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 2622/2024; BErnardo FagUndEs 
FonTEna, portador(a) da CnH nº 07306576613, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 3382/2024; EdUarda Cardoso 
BiTEnCoUrT, portador(a) da CnH nº 06913495530, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 3389/2024; gaBriEl CHaVEs 
JaCinTHo, portador(a) da CnH nº 06081619913, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 4308/2024; BErnardo FagUndEs 
FonTEna, portador(a) da CnH nº 07306576613, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 4310/2024; VandrE MElo CorrEia, 
portador(a) da CnH nº 03220824192, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 4314/2024; lUrian dos sanTos dEgliUo-
MEni, portador(a) da CnH nº 07801357814, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5260/2024; paVEl KUliKoV, portador(a) 
da CnH nº 08171887899, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 5264/2024; ilYa nUZHnYY, portador(a) da CnH nº 07543124052, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 5265/2024; BianCa 
Cassol silVEira, portador(a) da CnH nº 07476792175, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 6236/2024; sonia Maria 
sanTos giMEnEZ, portador(a) da CnH nº 02984651893, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 6692/2024; andrE JEan 
BaCK, portador(a) da CnH nº 00908958385, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6697/2024; saTUrnino lorECi rosa 
MoraEs, portador(a) da CnH nº 01349592065, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6698/2024; rodrigo rodrigUEs 
aCHCar, portador(a) da CnH nº 02224273209, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6715/2024; dECio MorEira CUnHa, 
portador(a) da CnH nº 02054120007, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 6729/2024; rodolFo Balsini MUEllEr, 
portador(a) da CnH nº 04928433802, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 6730/2024; Mariana spEroTTo FagUndEs, 
portador(a) da CnH nº 02848023386, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 6741/2024; BErnardo FagUndEs FonTEna, 
portador(a) da CnH nº 07306576613, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6996/2024; silVia CrisTina alVEs silVEira  
Miranda, portador(a) da CnH nº 03532801660, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 7046/2024; gUsTaVo JosE da silVa, 
portador(a) da CnH nº 07386824692, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7616/2024; roBErTo rEnan assUnCao, por-
tador(a) da CnH nº 06601399424, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 



PÁGINA 65 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22330 13.08.2024 - TERÇA-FEIRA

administrativo 8642/2024; BErnardo FagUndEs FonTEna, 
portador(a) da CnH nº 07306576613, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8660/2024; daVi MonTEiro dos sanTos, por-
tador(a) da CnH nº 04187067994, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8772/2024; daVi MonTEiro dos sanTos, por-
tador(a) da CnH nº 04187067994, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8782/2024; glaUnEi ilBErTo poliCEno dE 
MoUra, portador(a) da CnH nº 03267183662, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 9981/2024; iVanildo dE JEsUs san-
Tos, portador(a) da CnH nº 06277768471, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 9987/2024; VanEssa aMaral MarTins 
lopEs silVa, portador(a) da CnH nº 00701076760, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 10822/2024; JUssara EVora 
CaronE, portador(a) da CnH nº 07050649193, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11028/2024; FErnanda BUEno da 
silVa, portador(a) da CnH nº 00932341182, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11612/2024; JonEs lUis FUrlanET-
To, portador(a) da CnH nº 01147545401, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 11614/2024; EdUarda Cardoso BiTEnCoUrT, 
portador(a) da CnH nº 06913495530, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11620/2024; FilippE THiErrY FErnandEs, por-
tador(a) da CnH nº 06046962065, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11691/2024; gUilHErME silVa, portador(a) da 
CnH nº 05733764992, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11694/2024; sirlEi dE lUrdEs sTÜrMEr larEnTis, porta-
dor(a) da CnH nº 06249707857, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11695/2024; WagnEr da CosTa garCEZ, por-
tador(a) da CnH nº 04675521815, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 12374/2024; Mario CEsar soarEs, portador(a) 
da CnH nº 01718419742, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 12381/2024; sHarlon riCardo dE alEnCar da rosa, 
portador(a) da CnH nº 01856743504, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 12387/2024; ClEon MEdEiros, portador(a) 
da CnH nº 00303713079, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 12398/2024; CEsar naVarro, portador(a) da CnH nº 
01571446203, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 12404/2024; 
CEsar naVarro, portador(a) da CnH nº 01571446203, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12795/2024; saYonara 
CisEsKi KiTaMUra, portador(a) da CnH nº 01926302523, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13136/2024; JorgE gon-
CalVEs da silVa, portador(a) da CnH nº 00731257323, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13139/2024; raFaEla 
nEVEs, portador(a) da CnH nº 07039707307, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13141/2024; lUiZ ClaUdio MorEira 
dE agUiar, portador(a) da CnH nº 03206133654, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13384/2024; FaBio BarBosa, por-
tador(a) da CnH nº 03150162546, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 14280/2024; EVErTon rodrigo sTEMpKoWa-
Ki MaCiEl, portador(a) da CnH nº 06283419208, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 16253/2024; andrEa aparECida da 
silVa lUZ, portador(a) da CnH nº 03547546207, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 16731/2024; JosE FranCisCo Bri-
To araUJo, portador(a) da CnH nº 08371726795, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 16928/2024; WilliaM dE JEsUs, 
portador(a) da CnH nº 06463845270, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 17325/2024; lUKas EdUardo dE alMEida 
gUiMaraEs, portador(a) da CnH nº 06963115699, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17501/2024; ElidE Maria anZoa-
TEgUi, portador(a) da CnH nº 06448605109, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18239/2024; JorgE gonCalVEs da 

silVa, portador(a) da CnH nº 00731257323, pelo prazo de 3 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 18244/2024. Bem como, nos termos do 
art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) fre-
quência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição creden-
ciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser 
realizado presencialmente nas dependências de qualquer Circuns-
crição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina median-
te agendamento prévio. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTI-
FiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Flo-
rianopolis, 12 de agosto de 2024. MaX WilliaM MaCHado, 
autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópolis

Cod. Mat.: 1015036

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3813/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: nilson 
TrEnTo, portador(a) da CnH nº 01024337751, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17103/2024; alEson lUis Cardoso da 
TrindadE, portador(a) da CnH nº 05943922235, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17122/2024; Jonas MaTEUs rosso, 
portador(a) da CnH nº 04443210447, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18063/2024; JHonaTa ViEira nEsi, portador(a) da 
CnH nº 05713669495, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 19297/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 13 de agosto de 
2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod. Mat.: 1015037

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3751/2024 andrE 
BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: adEilTon 
ForTUnaTo TaVarEs, portador(a) da CnH nº 03108229260, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24967/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; adao dE BorBa soarEs, 
portador(a) da CnH nº 06902265806, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 24966/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Trinta de dezembro, 413, Jardim Elizabete - iCara/sC - CEp: 
88820000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
13 de agosto de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara.

Cod. Mat.: 1015038

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3730/2024 andrE 
BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
a: gilBErTo rodrigUEs da rosa, portador(a) da CnH nº 
03367145870, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 24970/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Trinta 
de dezembro, 413, Jardim Elizabete - iCara/sC - CEp: 88820000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 13 de agosto 
de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iÇara.

Cod. Mat.: 1015039

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3786/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: ClaUdEnir 
FErnandEs garCia, portador(a) da CnH nº 01157649029, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13107/2024; MaUriCio 
ViEira soarEs, portador(a) da CnH nº 06217715230, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 13692/2024; idioMar pErEira 
FrEiTas, portador(a) da CnH nº 02739029977, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18087/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 13 de agosto 
de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iÇara

Cod. Mat.: 1015040

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3821/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: gUilHEr-
ME dE MEdEiros, portador(a) da CnH nº 07182650069, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13099/2024; CEsario 
araUJo nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 00124967852, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 16737/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
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ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
13 de agosto de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara

Cod. Mat.: 1015041

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3752/2024 andrE 
BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
orlEans, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JosE 
adailTon pErEira, portador(a) da CnH nº 04962908728, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24971/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; paUlo riCardo dias, 
portador(a) da CnH nº 03723265817, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24547/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua: Miguel Couto, 420, CEnTro - or-
lEans/sC - CEp: 88870000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. orleans, 13 de agosto de 2024. andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans.

Cod. Mat.: 1015042

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3731/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: naZarEno 
WarMEling, portador(a) da CnH nº 02823876007, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24972/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; ilson dE alMEida MaCHa-
do, portador(a) da CnH nº 04302456180, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 24973/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua: Miguel Couto, 420, CEnTro - or-
lEans/sC - CEp: 88870000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. orleans, 13 de agosto de 2024. andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans.

Cod. Mat.: 1015043

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3787/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: gErMano 
alBErTon, portador(a) da CnH nº 00907453475, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17167/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 13 de agosto 
de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de orlEans

Cod. Mat.: 1015044

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3822/2024 andrE BorgEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 

art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: raMon 
MaCHado BorgEs, portador(a) da CnH nº 06848753419, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17166/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 
13 de agosto de 2024. andrE BorgEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de orlEans

Cod. Mat.: 1015045

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
portaria nº 063/2024 – de 01/08/2024:
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E 
INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FAPESC, no 
uso de suas atribuições, de acordo com o decreto 2.029 de 2022 
e conforme processo FapEsC 2418/2024, resolve:

art. 1º DESIGNAR, os servidores guilherme schwinden gehrke
- matrícula 652.574-1, Manoela Muller de oliveira – matrícula 
657.056-9 e Eduardo roeck Cassetari – matrícula 950.711-6, como 
membros titulares e aline Bussolo – matrícula 627.315-7 e Fernanda 
Beduschi antoniolli neves – matrícula 379.804-6 como membros 
suplentes, para sob a presidência do primeiro e na sua ausência, a 
do segundo, comporem a Comissão permanente de licitações no 
âmbito da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa Catarina – FapEsC.

art. 2º Fazer cessar os efeitos da portaria nº 056/2023, publicada 
dia 31 de julho de 2023.

art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de agosto de 2024.

Fábio Wagner Pinto
Presidente da FAPESC

Cod. Mat.: 1015178

FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001063, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina - FapEsC, e debora de oliveira residente no mu-
nicípio de Florianópolis - sC. objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “impulsionando a Economia Circular: Valorização de 
resíduos lignocelulósicos para produção de Biocombustíveis em 
santa Catarina”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 
FapEsC nº 07/2024 – apoio à Mobilidade para pesquisadores 
catarinenses – primeira Edição. dos recursos: repasse do go-
verno do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 10.300,00. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30/06/2025. Data: 
09/08/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Débora de Oliveira  beneficiário(a) e UFSC. Processo 
sgp-e FapEsC 1695/2024.

Cod. Mat.: 1015120

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 

1429/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001382, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁrio: ivan Helmuth Bechtold. daTa: 
Florianópolis, 07 de agosto de 2024. signaTÁrios: ivan Helmuth 
Bechtold, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015121

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1412/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001379, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁrio: Carlos Eduardo Verzola Vaz. 
daTa: Florianópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: Car-
los Eduardo Verzola Vaz, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela 
FapEsC, e irineu Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015122

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1417/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001381, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁria: patrícia Kazue Uda. daTa: Floria-
nópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: patrícia Kazue Uda, 
beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015123

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1428/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001417, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁrio: lauro Francisco Mattei. daTa: 
Florianópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: lauro Fran-
cisco Mattei beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e 
irineu Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015124

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a projetos 
de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 03/2022 
- prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo aos 
grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral dE san-
Ta CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 1430/2022. 
ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa do Estado de 
santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a vigência do Ter-
mo de outorga nº 2022Tr001385, de 31/08/2024 para 28/02/2025. 
BEnEFiCiÁrio: Ernane silva. daTa: Florianópolis, 09 de agosto 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Ernane Silva, beneficiário, Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsC, e irineu Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015125

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1444/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001409, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁria: Marília Miotto lindner. daTa: 
Florianópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: Marília Miotto 
Lindner, beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015126
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FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1452/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001406, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁrio: paulo Emílio lovato. daTa: Flo-
rianópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: paulo Emílio 
Lovato, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015127

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC. proCEsso sgp-e: FapEsC 
1456/2022. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001399, de 31/08/2024 
para 28/02/2025. BEnEFiCiÁria: Cíntia soares. daTa: Floria-
nópolis, 09 de agosto de 2024. signaTÁrios: Cíntia soares, 
beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsC.

Cod. Mat.: 1015128

FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outor-
ga n°2024Tr001150, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC, e Jonathan Utzig residente no município de 
Blumenau - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Rumo 
às Biorrefinarias: Discussões Técnicas para a Pesquisa e Desenvol-
vimento de atomizadores aplicados à descarbonização”, aprovado 
no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 07/2024 – apoio 
à Mobilidade para pesquisadores catarinenses – primeira Edição. 
dos recursos: repasse do governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 11.500,00. Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 
30/06/2025. data: 11/08/2024. signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Jonathan Utzig beneficiário(a) 
e FUrB. processo sgp-e FapEsC 1645/2024.

Cod. Mat.: 1015202

EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 52/2024 – prograMa 
dE FoMEnTo À inoVaÇÃo na gEsTÃo pÚBliCa. a FUndaÇÃo 
dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa 
CaTarina – FapEsC torna público o lançamento da Chamada 
Pública com o objetivo de selecionar bolsistas qualificados para 
fomentar, por meio da pesquisa científica e tecnológica, projetos  de  
gestão,  desenvolvimento  e  inovação  vinculados  aos  programas  
técnicos  da sar/sC, no sentido de solucionar problemas na ava-
liação e ajustes nas políticas públicas, visando ao cumprimento de 
exigências legais, do plano de governo e a melhoria nos relatórios 
de ações para atender à demanda da sociedade catarinense. a 
presente Chamada pública encontra-se disponível, na íntegra, no 
site da FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br e no sgp-e processo 
FapEsC nº 1818/2024. daTa: Florianópolis (sC), 09 de agosto de 
2024. signaTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1015223

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE

SCC 10520/2023
Extrato do Termo Aditivo 2023TR993, alteração 03, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014. Participantes: Estado de santa Catarina, através da 
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de FLORIANÓPOLIS/
SC. Dos recursos: repasse do governo do Estado de santa 
Catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina até 28/02/2025. Data da assinatura do 
termo: 12/08/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Walter Miguel, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de FLORIANÓPOLIS/SC.

Cod. Mat.: 1015203

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE
portaria nº 079/2024, de 12 de agosto de 2024.

a prEsidÊnCia da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE 
(FEsporTE), no uso de suas atribuições legais, conforme o anexo 
iV da lei Complementar nº 741, de 2019 bem como decreto nº 
1.158, de 18 de março de 2008, resolve:
art. 1º insTaUrar procedimento administrativo que antecede 
à Tomada de Contas Especial nos termos do decreto Estadual 
1.886/2013, referente ao processo CgE 739/2024, com a finalidade 
de apurar os fatos referentes a irregularidades da prestação de contas 
junto ao passo Manso Futebol Clube e ao Clube náutico américa.
art. 2º dEsignar, a servidora daniEli sCHMiTT Mariano, 
Mat. 373857-4-0, em conformidade com o disposto no decreto nº 
1.886/2013 e na instrução normativa nº TC-13/2012, visando à 
apuração dos fatos e quantificação do dano decorrente.
art. 3º rEVogaM-sE as disposições em contrário.
FrEiBErgUE rUBEM do nasCiMEnTo
presidente

Cod. Mat.: 1015288

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1247, de 09/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2023 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 33952/2024:
nome: Carolina MoMM dE MElo
Classe: assistente
período: 08/08/2024 a 18/12/2024
Carga horária: 05 horas/atividade
Especialidade: Música: Violino no departamento de Música da 
UdEsC/CEarT.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1248, de 09/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 04/2024 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 33849/2024:
nome: lia ViEgas MariZ dE oliVEira pEliZZon
Classe: assistente
período: 07/08/2024 a 18/12/2024
Carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: Educação Musical no departamento de Música da 
UdEsC/CEarT.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1015340

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1244, de 08/08/2024.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr, com base na resolução 035/2018-ConsEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UdEsC, conforme processo UdEsC 33935/2024:
UdEsC/CEarT
0359241-3-02 lEonardo piErMarTiri, de adjunto 9 para ad-
junto 10, a contar de 12/05/2024;
UdEsC/Esag
0664999-8-02 FErnando poZZoBon, de assistente 6 para 
assistente 7, a contar de 06/08/2024;
0656528-0-01 ana paUla MEnEZEs pErEira, de adjunto 7 
para adjunto 8, a contar de 23/07/2024;
UdEsC/CEo

0375326-3-02 lUiZ alBErTo noTTar, de adjunto 5 para adjunto 
6, a contar de 30/07/2024;
UdEsC/CCT
0626593-6-01 YUri KasZUBoWsKi lopEs, de adjunto 1 para 
adjunto 2, a contar de 08/06/2024.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1015337

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1245, de 09/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
EXonErar, conforme art. 169 da lei 6.745/85, a pedido, sidnEY 
pErEira raUpp FilHo, matrícula 0658178-1-02, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsC/CEarT, a 
contar de 12/08/2024, conforme processo UdEsC 33609/2024.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1015338

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1249, de 09/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
HoMologar de acordo com o §4º, do art. 41, da Constituição 
Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 19/98, c/c o decreto 
nº 153/03, combinado com o que consta no parecer da Comissão de 
avaliação de Estágio probatório e nas avaliações de desempenho 
no processo UdEsC UdEsC 1131/2022, o período de Estágio 
probatório da servidora alinE alBa FElETTE goTo, matrícula 
0628397-7-01, nomeada por Concurso público para o cargo de 
Técnico Universitário de suporte da UdEsC/CEsFi, declarando-a 
estável a partir de 08/08/2024.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1015343

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1246, de 09/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
34027/2024, a portaria 1110/2024, que altera a carga horária dos 
professores substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsC/
CErEs, quanto a exclusão do nome do professor EdUardo pirEs 
rEnaUlT Braga, matrícula 0630734-5-02.
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1015342

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
CIDASC NIRE 42300012840, DE 11/12/1979. aos vinte dias do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, no 
gabinete da secretaria de Estado da agricultura e pecuária, reu-
niram-se os membros do Conselho de administração, convocados 
por seu presidente, senhor Valdir Colatto. agradecendo a presença 
de todos deu por aberta a reunião, convidou-me para secretariá-lo 
e informou que a reunião tem por objetivo a seguinte ordem do 
dia: Item um: posse do diretor Eleito; Item dois: outros assuntos. 
ato contínuo, o presidente do Conselho passou ao Item um: os 
membros do Conselho de administração da Cidasc empossaram 
no cargo de Diretor de Desenvolvimento Institucional, o senhor 
Bernard Borchardt, brasileiro, casado, médico veterinário, portador 
CpF n°299.xxx.xxx-00, rg n° 6.989.020, residente e domiciliado 
à rua Francisco Manoel da silva, n°30, são Francisco, lages/
sC, eleito pelos empregados da Cidasc, nos termos do processo 
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sgpe CidasC 1918/2024.  nos termos dos decretos n°1007/2016 
e 1484/2016, informou que o mandato dos empossados e recon-
duzidos terão vigência de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 
2026 e os endereços indicados pelos empossados serão os que 
receberão citações e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de suas gestões, que se reputarão cum-
pridas mediante entrega nos domicílios indicados, que somente 
poderão ser alterados mediante comunicação por escrito à Cidasc. 
Estiveram presentes o presidente do Conselho de administração 
e secretário de  Estado de agricultura, senhor Valdir Colatto. os 
Conselheiros, senhores Álvaro antônio ribas dourado, athos de 
almeida lopes Filho, Celles regina de Matos, Hilário gottselig e 
João Carlos Ecker; a diretora planejamento e inovação da Cidasc, 
senhora Camila Bolfe, a diretora administrativa e Financeira, Va-
nessa adami do Espirito santo, e eu daiane de araujo Monteiro 

da Silva, secretária da reunião, certificando que a presente Ata é 
cópia fiel da constante no livro de atas de reunião do Conselho de 
administração e será arquivada e registrada na Junta Comercial do 
Estado de santa Catarina. Valdir Colatto presidente do Conselho 
de administração da Cidasc e secretário de Estado da agricultura 
e pecuária.

Cod. Mat.: 1015200

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0153/2024 de 09/08/2024
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com base 

na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 

sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 

o senhor Nilton Cesar Alves Matias, gerente de infraestrutura, 

CpF: ***.047.024-**, e os senhores Marcos Barreto, matrícula: 

379.458-0-01 e Evelyn Ramos Robaina, matrícula: 352.602-0-02, 

respectivamente, o primeiro como gestor, e os demais, fiscais, 

do Contrato CT nº 0076/2022, celebrado com a empresa CLEAN 

CLIMATIZACAO LTDA., nos autos do processo psFs 2111/2022, 

cessando o efeito de portarias anteriores. são Francisco do sul, 

09 de agosto de 2024. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira 

e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio de 

Medeiros.

Cod. Mat.: 1015148

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES
A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 

de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 024901/2024)
origem: pregão Eletrônico 0249/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório e expediente para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: ALEA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 12.011.917/0003-32

LOTE II -  GRUPO 2 - Florianópolis

ITEM 002: Caneta marcador para quadro branco na cor azul. 
Quantidade: 21.659. preço unitário de r$ 0,78 por peça e preço 
total de r$ 16.894,02.
Marca: gaTTE

ITEM 003: Caneta marcador para quadro branco na cor preta. 
Quantidade: 21.736. preço unitário de r$ 0,78 por peça e preço 
total de r$ 16.954,08.
Marca: gaTTE

ITEM 004: Caneta marcador para quadro branco na cor verde. 
Quantidade: 23.763. preço unitário de r$ 0,78 por peça e preço 
total de r$ 18.535,14.
Marca: gaTTE

LOTE IV -  GRUPO 3 - Florianópolis

ITEM 008: apontador de lápis metal, tipo colegial. Quantidade: 
23.086. preço unitário de r$ 0,63 por peça e preço total de r$ 
14.544,18.
Marca: lEo E lEo

ITEM 009: Borracha de papelaria plástica, cor branca,c/cinta plás-
tica, med.42x21x11mm. Quantidade: 33.984. preço unitário de r$ 
0,44 por peça e preço total de r$ 14.952,96.
Marca: MaKE

ITEM 010: lápis preto com graduação n.2. Quantidade: 127.559. 
preço unitário de r$ 0,21 por peça e preço total de r$ 26.787,39.
Marca: gaTTE

ITEM 011: régua plástica Medindo 30cm. Quantidade: 16,095. 
preço unitário de r$ 0,82 por peça e preço total de r$ 13.197,90.
Marca: MaKE

LOTE VII -  GRUPO 5 - Florianópolis

ITEM 020: Caneta esferográfica na cor azul. Quantidade: 124.557. 
preço unitário de r$ 0,33 por peça e preço total de r$ 41.103,81.
Marca: MaKE

ITEM 021: Caneta esferográfica na cor preta. Quantidade: 89.612. 
preço unitário de r$ 0,33 por peça e preço total de r$ 29.571,96.
Marca: MaKE

ITEM 022: Caneta esferográfica na cor vermelha. Quantidade: 43.476. 
preço unitário de r$ 0,33 por peça e preço total de r$ 14.347,08.
Marca: MaKE

ITEM 023: Caneta esferográfica na cor verde. Quantidade: 1,072. 
preço unitário de r$ 0,33 por peça e preço total de r$ 353,76.
Marca: MaKE

LOTE XXI -  GRUPO 15 - Florianópolis

ITEM 061: Tesoura de aço inox 20 cm. Quantidade: 9.022. preço 
unitário de r$ 2,71 por peça e preço total de r$ 24.449,62.
Marca: gaTTE

LOTE XXVIII -  GRUPO 21 - Florianópolis

ITEM 070: Quantidade: 116,872. lapiseira para grafite com espessura 
0,5mm, avanço contínuo, com borracha embutida. preço unitário 
de r$ 2,56 por peça e preço total de r$ 299.192,32.
Marca: gaTTE

LOTE XXXVIII -  GRUPO 28 - Florianópolis

ITEM 081: pincel atômico na cor azul. Quantidade: 64.49. preço 

unitário de r$ 0,87 por peça e preço total de r$ 56.113,26.
Marca: gaTTE

ITEM 082: Quantidade: 64,395. pincel atômico na cor preta. preço 
unitário de r$ 0,87 por peça e preço total de r$ 56.023,65.
Marca: gaTTE

ITEM 083: pincel atômico na cor verde. Quantidade: 61,110. preço 
unitário de r$ 0,87 por peça e preço total de r$ 53.165,70.
Marca: gaTTE

ITEM 084: pincel atômico na cor vermelha. Quantidade: 61,97. 
preço unitário de r$ 0,87 por peça e preço total de r$ 53.919,12.
Marca: gaTTE

ITENS 16, 17, 18, 19, 37, 38, 39, 53, 54, 63, 74, 77, 80:  FRUSTRADOS

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: alEa CoMErCial lTda
processo sgp-e: sEa 811/2024

Cod. Mat.: 1015410

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 024902/2024)
origem: pregão Eletrônico 0249/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório e expediente para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: AQUINPEL SUPRIMENTOS P/ ESC. , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.147.109/0001-56

LOTE XXX -  GRUPO 22 - Florianópolis

ITEM 072: grampeador para papéis tamanho médio, para grampos 
26/6. Quantidade: 19.257. preço unitário de r$ 56,08 por peça e 
preço total de r$ 1.079.932,56.
Marca: Cis

LOTE XXXV -  GRUPO 26 - Florianópolis

ITEM 078:  papel na cor branca formato a4 medindo 210x297mm, 
75 g/m2. Quantidade: 684.344. preço unitário de r$ 17,93 por 
resma e preço total de r$ 12.270.287,92.
Marca: CHaMEX

ITENS 16, 17, 18, 19, 37, 38, 39, 53, 54, 63, 74, 77, 80:  FRUSTRADOS

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: aQUinpEl sUpriMEnTos p/ EsC
processo sgp-e: sEa 811/2024

Cod. Mat.: 1015411

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 024903/2024)
origem: pregão Eletrônico 0249/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório e expediente para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.553.425/0001-42

LOTE IX -  GRUPO 6  (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito Federal

ITEM 028: Caneta esferográfica na cor azul. Quantidade: 100. preço 
unitário de r$ 0,85 por peça e preço total de r$ 85,00.
Marca: CoMpaCTor

ITEM 029: Caneta esferográfica na cor preta. Quantidade: 50. preço 
unitário de r$ 0,85 por peça e preço total de r$ 42,50.
Marca: CoMpaCTor

ITEM 030: Caneta esferográfica na cor vermelha. Quantidade: 
30. preço unitário de r$ 0,85 por peça e preço total de r$ 25,50.
Marca: CoMpaCTor

LOTE XV -  GRUPO 10   (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito Federal

ITEM 046: Clips metálico niquelado para papéis número 1/0, caixa 
com 100 unidades. Quantidade: 10. preço unitário de r$ 2,67 por 

caixa e preço total de r$ 26,70.
Marca: dp

ITEM 047:  Clips metálico niquelado para papéis número 3/0, caixa 
com 50 unidades. Quantidade: 10. preço unitário de r$ 2,28 por 
caixa e preço total de r$ 22,80.
Marca: dp

ITEM 048: Quantidade: 10. Clips metálico niquelado para papéis 
número 6/0,caixa com 50 unidades. preço unitário de r$ 3,30 por 
caixa e preço total de r$ 33,00.
Marca: dp

LOTE XX -  GRUPO 14  (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito Federal

ITEM 059: Corretivo líquido à base d'água. Quantidade: 10. preço 
unitário de r$ 1,91 por peça e preço total de r$ 19,10.
Marca: aTiMa

ITEM 060: Quantidade: 15. Estilete de corte 18mm, lâmina larga. 
preço unitário de r$ 2,24 por peça e preço total de r$ 33,60.
Marca: CUTEr

LOTE XXVII -  GRUPO 20   (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito Federal

ITEM 068: Quantidade: 20. Fita adesiva transparente, medindo 
aproximadamente 12mmx30m. preço unitário de r$ 1,52 por rolo 
e preço total de r$ 30,40.
Marca: FiX

ITEM 069: Fita adesiva transparente, medindo aproximadamente 
50mmx50m. Quantidade: 20. preço unitário de r$ 4,50 por rolo e 
preço total de r$ 90,00.
Marca: FiX

LOTE XXXIX -  GRUPO 29   (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito 
Federal

ITEM 085: pincel atômico na cor azul. Quantidade: 10 . preço 
unitário de r$ 2,15 por peça e preço total de r$ 21,50.
Marca: MasTEr

ITEM 086: pincel atômico na cor preta. Quantidade: 10. preço 
unitário de r$ 2,03 por peça e preço total de r$ 20,30.
Marca: MasTEr

ITEM 087: pincel atômico na cor verde. Quantidade: 10. preço 
unitário de r$ 2,03 por peça e preço total de r$ 20,30.
Marca: MasTEr

ITEM 088: pincel atômico na cor vermelha. Quantidade: 10. preço 
unitário de r$ 1,99 por peça e preço total de r$ 19,90.
Marca: MasTEr

ITENS 16, 17, 18, 19, 37, 38, 39, 53, 54, 63, 74, 77, 80:  FRUSTRADOS

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: CaMpo aTaCado E VarEJo EsporTiVo lTda
processo sgp-e: sEa 811/2024

Cod. Mat.: 1015412

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 024904/2024)
origem: pregão Eletrônico 0249/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório e expediente para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: JM PAPELARIA EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.613.730/0001-30

LOTE VIII -  GRUPO 5 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 024: Caneta esferográfica na cor azul. Quantidade: 41.515. 
preço unitário de r$ 0,40 por peça e preço total de r$ 16.606,00.
Marca: BiC

ITEM 025: Caneta esferográfica na cor preta. Quantidade: 29.866. 
preço unitário de r$ 0,40 por peça e preço total de r$ 11.946,40.
Marca: BiC

ITEM 026: Caneta esferográfica na cor vermelha. Quantidade: 14.486. 
preço unitário de r$ 0,40 por peça e preço total de r$ 5.794,40.
Marca: BiC
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ITEM 027: Caneta esferográfica na cor verde. Quantidade: 353. 
preço unitário de r$ 0,40 por peça e preço total de r$ 141,20.
Marca: BiC

LOTE XXIV -  GRUPO 17 - Florianópolis

ITEM 064: Fita adesiva para empacotamento, de papel, parda, 
med.32mmx50m. Quantidade: 126.086. preço unitário de r$ 6,88 
por rolo e preço total de r$ 867.471,68.
Marca: CElUX

ITENS 16, 17, 18, 19, 37, 38, 39, 53, 54, 63, 74, 77, 80:  FRUSTRADOS

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: JM papElaria EirEli
processo sgp-e: sEa 811/2024

Cod. Mat.: 1015413

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 024907/2024)
origem: pregão Eletrônico 0249/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório e expediente para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e Fun-
dacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: VIRTUAL SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 95.764.890/0001-14

LOTE XXX -  GRUPO 22 - Florianópolis

LOTE I -  GRUPO 1 - Florianópolis

ITEM 001: apagador para quadro branco. Quantidade: 61.097. 
preço unitário de r$ 2,22 por peça e preço total de r$ 135.635,34.
Marca: MasTErprinT

LOTE III -  GRUPO 2 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 005: Caneta marcador para quadro branco na cor azul. 
Quantidade: 7.216. preço unitário de r$ 1,00 por peça e preço 
total de r$ 7.216,00.
Marca: JoCar

ITEM 006: Caneta marcador para quadro branco na cor preta. 
Quantidade: 7.241. preço unitário de r$ 1,00 por peça e preço 
total de r$ 7.241,00.
Marca: JoCar

ITEM 007: Caneta marcador para quadro branco na cor verde. 
Quantidade: 7.91. preço unitário de r$ 0,94 por peça e preço 
total de r$ 7.438,22.
Marca: JoCar

LOTE V -  GRUPO 3 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 012: apontador de lápis metal, tipo colegial. Quantidade: 7.685. 
preço unitário de r$ 0,56 por peça e preço total de r$ 4.303,60.
Marca: FUTUro

ITEM 013: Borracha de papelaria plástica, cor branca, c/cinta 
plástica, med.42x21x11mm. Quantidade: 11.316. preço unitário 
de r$ 0,51 por peça e preço total de r$ 5.771,16.
Marca: MasTErprinT

ITEM 014: lápis preto com graduação n.2. Quantidade: 42.512. 
preço unitário de r$ 0,28 por peça e preço total de r$ 11.903,36.
Marca: lEo E lEo

ITEM 015: régua plástica medindo 30cm. Quantidade: 5.355. 
preço unitário de r$ 1,22 por peça e preço total de r$ 6.533,10.
Marca: WalEU

LOTE X -  GRUPO 7 - Florianópolis

ITEM 031: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor rosa. Quantidade: 28.025. preço unitário de r$ 0,46 
por peça e preço total de r$ 12.891,50.
Marca: BrW

ITEM 032: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor verde. Quantidade: 34.861. preço unitário de r$ 0,46 
por peça e preço total de r$ 16.036,06.
Marca: BrW

ITEM 033: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor amarela. Quantidade: 62.200. preço unitário de r$ 
0,48 por peça e preço total de r$ 29.856,00.
Marca: BrW

LOTE XI -  GRUPO 7 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 034: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor rosa. Quantidade: 9.339. preço unitário de r$ 0,46 
por peça e preço total de r$ 4.295,94.
Marca: BrW

ITEM 035: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor verde. Quantidade: 11,616. preço unitário de r$ 0,46 
por peça e preço total de r$ 5.343,36.
Marca: BrW

ITEM 036: Caneta hidrográfica fosforescente para destaque de 
texto, na cor amarela. Quantidade: 20.729. preço unitário de r$ 
0,48 por peça e preço total de r$ 9.949,92.
Marca: BrW

LOTE XVI -  GRUPO 11 - Florianópolis

ITEM 049: Cola plástica branca, lavável, não tóxica, frasco com 90 
gramas. Quantidade: 24.660. preço unitário de r$ 1,20 por frasco 
e preço total de r$ 29.592,00.
Marca: pira

ITEM 050: Cola plástica branca, lavável, não tóxica pastosa em 
bastão com peso mínimo de 8 gramas. Quantidade: 10.657. preço 
unitário de r$ 0,59 por bastão e preço total de r$ 6.287,63.
Marca: lEo E lEo

LOTE XVII -  GRUPO 11 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 051: Cola plástica branca, lavável, não tóxica, frasco com 90 
gramas. Quantidade: 8.212. preço unitário de r$ 1,20 por frasco 
e preço total de r$ 9.854,40.
Marca: pira

ITEM 052: Cola plástica branca, lavável, não tóxica pastosa em 
bastão com peso mínimo de 8 gramas. Quantidade: 3.545. preço 
unitário de r$ 0,59 por bastão e preço total de r$ 2.091,55.
Marca: lEo E lEo

LOTE XIX -  GRUPO 13 - Florianópolis

ITEM 055: Corretivo líquido à base d'água. Quantidade: 7.948. 
preço unitário de r$ 1,48 por peça e preço total de r$ 11.763,04.
Marca: JoCar

ITEM 056: Elástico em látex número 18 - embalagem com 100g. 
Quantidade: 9.742. preço unitário de r$ 1,80 por pacote e preço 
total de r$ 17.535,60.
Marca: prEMiEr

ITEM 057: Estilete de corte 18mm, lâmina larga. Quantidade: 17.450. 
preço unitário de r$ 0,95 por peça e preço total de r$ 16.577,50.
Marca: MasTErprinT

ITEM 058: grafite para lapiseira com espessura 0,5mm e gradua-
ção hb. Quantidade: 23.889. preço unitário de r$ 0,42 por estojo 
e preço total de r$ 10.033,38.
Marca: BrW

LOTE XXV -  GRUPO 18  (EXCLUSIVO ME/EPP) - Distrito Federal

ITEM 065: Fita adesiva para empacotamento, de papel, parda, 
med.32mmx50m. Quantidade: 20. preço unitário de r$ 11,10 por 
rolo e preço total de r$ 222,00.
Marca: adErE

LOTE XXVI -  GRUPO 19 - Florianópolis

ITEM 066: Fita adesiva transparente, medindo aproximadamente 
12mmx30m. Quantidade: 90.676. preço unitário de r$ 0,82 por 
rolo e preço total de r$ 74.354,32.
Marca: CHiMa

ITEM 067: Fita adesiva transparente, medindo aproximadamente 
50mmx50m. Quantidade: 130.133. preço unitário de r$ 2,20 por 
rolo e preço total de r$ 286.292,60.
Marca: CEllUX

LOTE XXIX -  GRUPO 21 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 071: lapiseira para grafite com espessura 0,5mm, avanço 
contínuo, com borracha embutida. Quantidade: 38.945. preço 
unitário de r$ 2,78 por peça e preço total de r$ 108.267,10.
Marca: JoCar

LOTE XXXI -  GRUPO 22 (EXCLUSIVO ME/EPP) - Florianópolis

ITEM 073: grampeador para papéis tamanho médio, para grampos 
26/6. Quantidade: 6.407. preço unitário de r$ 63,13 por peça e 
preço total de r$ 404.473,91.
Marca: Cis

LOTE XXXIII -  GRUPO 24 - Florianópolis

ITEM 075: grampo para grampeador tamanho 26/6, caixa com 
1000 unidades. Quantidade: 71.154. preço unitário de r$ 0,96 
por caixa e preço total de r$ 68.307,84.
Marca: JoCar

ITEM 076: Extrator de grampo tipo espátula. Quantidade: 8.418. 
preço unitário de r$ 0,92 por peça e preço total de r$ 7.744,56.
Marca: MasTErprinT

ITENS 16, 17, 18, 19, 37, 38, 39, 53, 54, 63, 74, 77, 80:  FRUSTRADOS

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: VirTUal sUpriMEnTos lTda
processo sgp-e: sEa 811/2024

Cod. Mat.: 1015415

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP 033901/2024)
origem: pregão Eletrônico 0339/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de 
seguro de acidentes pessoais coletivos para atender às necessida-
des dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 
Fundacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos vinculados.
Vigência: 13/agosto/2024 a 13/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.196.889/0001-43

LOTE III: SEGURO PARA GUARDA VIDAS CIVIS E BOMBEIROS 
COMUNITÁRIOS
ITEM 003: SEGURO DE VIDA
Quantidade: 49.404 (quarenta e nove mil e quatrocentos e qua-
tro). preço unitário de r$ 0,08 por indivíduo e preço total de r$  
3.952,32 (três mil e novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e 
dois centavos). Marca: seguro

LOTE IV: SEGURO PARA AGENTES TEMPORÁRIOS DO CORPO 
DE BOMBEIRO MILITAR
ITEM 004: SEGURO DE VIDA
Quantidade: 2.400 (dois mil e quatrocentos). preço unitário de r$ 
0,77 por indivíduo e preço total de r$ 1.848,00 (um mil e oitocentos 
e quarenta e oito reais). Marca: seguro

LOTE V: SEGURO PARA AGENTES TEMPORÁRIOS DA PO-
LÍCIA CIVIL
ITEM 005: SEGURO DE VIDA
Quantidade: 10.860 (dez mil e oitocentos e sessenta). preço unitário 
de r$ 0,77 por indivíduo e preço total de r$ 8.362,20 (oito mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e vinte centavos). Marca: seguro

LOTE VI: SEGUROS PARA BOLSISTA DA FAPESC
ITEM 006: SEGURO DE VIDA
Quantidade: 1.800 (um mil e oitocentos). preço unitário de r$ 0,14 
por indivíduo e preço total de r$ 252,00 (duzentos e cinquenta e 
dois reais). Marca: seguro

pela contratante: Vanio Boing – secretário de Estado da administração
pela contratada: BrasilsEg CoMpanHia dE sEgUros
processo sgp-e: sEa 4973/2024

Cod. Mat.: 1015279

ConTroladoria gEral do EsTado
EXTRATO DO RESULTADO
a Controladoria geral do Estado comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0378/2024. objeto: aquisição de 6 (seis) Hd (Hard 
disk) Externo, UsB, para esta Controladoria-geral do Estado, 
objetivando atender a necessidade da Coordenadoria de informa-
ções Estratégicas – CiEs e Corregedoria-geral do Estado. lote(s): 
i - adriElY Maiara FranÇa nasCiMEnTo, Valor adjudicado: 
r$ 4.500,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.500,00. processo: CgE 
00000745/2024.

Cod. Mat.: 1015131
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sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0402/2024 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução de Manutenção predial, contemplando os serviços 
de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
Contra incêndio, tendo como referência o sistema nacional de 
pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (Tabela si-
napi) e composições próprias da sEd (anEXo i-C), sob Maior 
dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE a TaBEla sinapi, para 
a regional 12 - rio do sUl, contemplando os municípios de 
agrolândia, agronômica, Braço do Trombudo, laurentino, rio do 
oeste, rio do sul e Trombudo Central. para a secretaria de Es-
tado da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 14/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 28/08/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 28/08/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 28/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00158001/2023. 
ggg: 2024as008346.
E-sfinge: 0aFB8d57007d74346793B71392BC8EFFEF8057E8

Cod. Mat.: 1015295

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0403/2024 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução de Manutenção predial, contemplando os serviços 
de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
Contra incêndio, tendo como referência o sistema nacional de 
pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (Tabela sinapi) 
e composições próprias da sEd (anEXo i-C), sob Maior dEs-
ConTo pErCEnTUal (%) soBrE a TaBEla sinapi, para a 
regional 25 - sÃo BEnTo do sUl, contemplando os municípios de 
Campo alegre, rio negrinho e são Bento do sul. para a secretaria 
de Estado da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 14/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 16:15 
horas do dia 28/08/2024. abertura da sessão: a partir das 16:15 
horas do dia 28/08/2024. início da disputa: a partir das 16:30 horas 
do dia 28/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00158003/2023. 
ggg: 2024as008392.
E-sfinge: 62E3B98033F64076d6B0C23d697B791Ed7d4353a

Cod. Mat.: 1015296

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0404/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo 
como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e ín-
dices da Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias 
da sEd (anEXo i-C), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal 
(%) soBrE a TaBEla sinapi – regional 01 - são Miguel do 
oeste compreendendo os municípios de Bandeira, Barra Bonita, 
Belmonte, descanso, guaraciaba, paraíso e são Miguel do oes-
te, pertencentes à secretaria de Estado da Educação. início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 14/08/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 29/08/2024. abertura 
da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 29/08/2024. início da 
disputa: a partir das 09:30 horas do dia 29/08/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande ii, 
Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEd 00158081/2023. ggg: 2024as008390.
E-sfinge: 3F794FCd3325E6CCE5B47E9d0629da0487Cd57a0

Cod. Mat.: 1015297

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0405/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-

tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd 
(anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE 
a TaBEla sinapi – regional 20 - TUBarÃo, para a secretaria 
de Estado da Educação. . início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 14/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 29/08/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 
horas do dia 29/08/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas 
do dia 29/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00158100/2023. 
ggg: 2024as008389.
E-sfinge: Ed63a57770797C5d58260B3B2C0aaF79B83705E2

Cod. Mat.: 1015298

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0406/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd 
(anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE a 
TaBEla sinapi – regional 08 - CaMpos noV0s, contemplando 
os municípios de abdon Batista, Brunópolis, Campos novos, Celso 
ramos, ibiam, Monte Carlo, Vargem e Zortéa para a secretaria 
de Estado da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 14/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 16:15 
horas do dia 29/08/2024. abertura da sessão: a partir das 16:15 
horas do dia 29/08/2024. início da disputa: a partir das 16:30 horas 
do dia 29/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00157930/2023. 
ggg: 2024as008398.
E-sfinge: d968aEC507381dEECa37E9d0Fa0Ea10BCdaB4074

Cod. Mat.: 1015299

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0159/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de órteses, próteses e Materiais 
Especiais (opME) para a secretaria de Estado da saúde. item(ns): 
2, 3, 4, 7, 10, 12, 17, 18, 19 - deserto, item(ns): 6, 24 - Frustrado, 
item(ns): 1 - E.TaMUssino & Cia lTda, Valor adjudicado: r$ 
396.900,00, item(ns): 5 - MEdiCalplUs CoMÉrCio dE pro-
dUTos MÉdiCos E HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 13.327,46, item(ns): 8 - a.p. TorTElli CoMÉrCio dE 
prodUTos MÉdiCos HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 72.150,75, item(ns): 9 - MEd CarE prodUTos MÉdiCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 28.255,50, item(ns): 11 - TECMEdiC 
CoMÉrCio dE prod. MÉdiCos lTda, Valor adjudicado: r$ 
197.163,00, item(ns): 13, 14, 15, 16, 20, 21 - disCoMEd CoMÉr-
Cio dE prodUTos HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 
3.565.800,00, item(ns): 22, 23 - BosTon sCiEnTiFiC do Brasil 
lTda, Valor adjudicado: r$ 346.500,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 4.620.096,71. processo: sEs 204328/2023.

Cod. Mat.: 1015263

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0407/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd 
(anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE 
a TaBEla sinapi – regional 14 - iBiraMa, para a secretaria de 
Estado da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 15/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 30/08/2024. abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 30/08/2024. início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 30/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-

000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00157958/2023. 
ggg: 2024as008399.
E-sfinge: 73d2ddB5915E6F5F4E3590FC1Bd3810dB709d403

Cod. Mat.: 1015315

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0408/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo 
como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e ín-
dices da Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias 
da sEd (anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) 
soBrE a TaBEla sinapi - regional 27  -  lagEs, contemplan-
do  os municípios  de  anita  garibaldi,  Bocaina  do  sul,  Capão  
alto,  Cerro  negro,  Correia pinto, lages, otacílio Costa, painel, 
palmeira, ponte alta e são José do Cerrido,  para a secretaria de 
Estado da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 15/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 30/08/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 30/08/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 30/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00157975/2023. 
ggg: 2024as008340.
E-sfinge: 4EdC6a4dF47CF4343F072F0076296E279C8491E5

Cod. Mat.: 1015378

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0409/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da sEd 
(anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE 
a TaBEla sinapi – regional 15 - BlUMEnaU,  contemplando os 
municípios de Blumenau, gaspar, ilhota, luiz alves e pomerode, 
para a secretaria de Estado da Educação. início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 15/08/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 16:15 horas do dia 30/08/2024. abertura da sessão: a 
partir das 16:15 horas do dia 30/08/2024. início da disputa: a partir 
das 16:30 horas do dia 30/08/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 
00157920/2023. ggg: 2024as008395.
E-sfinge: 781a6dFaECEF80B4a102dE7039dF273708EC7054

Cod. Mat.: 1015379

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0410/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada em serviços de engenharia para execução de 
Manutenção predial, contemplando os serviços de Manutenção 
Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, 
tendo como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos 
e índices da Construção Civil (Tabela sinapi) e composições pró-
prias da sEd (anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal 
(%) soBrE a TaBEla sinapi – regional 03 - sÃo loUrEnÇo 
do oEsTE, contemplando os municípios de Campo Erê, Coronel 
Martins, galvão, Jupiá, novo Horizonte, são Bernardino e são 
lourenço do oeste, para a secretaria de Estado da Educação. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 15/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 02/09/2024. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 02/09/2024. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 02/09/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEd 00158011/2023. ggg: 2024as008343.
E-sfinge: 2E7Fdadd807a72a3FC456d2C59B1742BaF33F9aB

Cod. Mat.: 1015380
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sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0411/2024 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução de Manutenção predial, contemplando os serviços 
de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
Contra incêndio, tendo como referência o sistema nacional de 
pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (Tabela si-
napi) e composições próprias da sEd (anEXo i-C), sob Maior 
dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE a TaBEla sinapi, para 
a regional 09 - VidEira, contemplando os municípios de arroio 
Trinta, Fraiburgo, iomerê, pinheiro preto, salto Veloso, Tangará e 
Videira para a secretaria de Estado da Educação. início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 15/08/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 02/09/2024. abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 02/09/2024. início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 02/09/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 
00158104/2023. ggg: 2024as008396.
E-sfinge: 44C8Bad9FFFd9B113913d528CE1C45CF707FB3d4

Cod. Mat.: 1015381

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0412/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para execução de Manutenção predial, 
contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e 
do   sistema   preventivo   Contra   incêndio, tendo como referência 
o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da Construção 
Civil (Tabela sinapi) e     composições     próprias     da     sEd     
(anEXo V), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE 
a TaBEla sinapi - regional 25 - MaFra, para a secretaria de 
Estado da Educação. . início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 15/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 16:15 
horas do dia 02/09/2024. abertura da sessão: a partir das 16:15 
horas do dia 02/09/2024. início da disputa: a partir das 16:30 horas 
do dia 02/09/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEd 00198126/2023. 
ggg: 2024as008402.
E-sfinge: 90B6ad82Ea355671F413ddEBB6FE21E5dF7332B4

Cod. Mat.: 1015382

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0413/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo 
como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices 
da Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da 
sEd (anEXo i-C), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) 
soBrE a TaBEla sinapi – regional 33 - sEara, contemplando 
os municípios de arabutã, arvoredo, ipumirim, itá, lindóia do sul, 
paiol, seara e Xavantina, para a secretaria de Estado da Educação. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 16/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 03/09/2024. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 03/09/2024. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 03/09/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEd 00158091/2023. ggg: 2024as008624.
E-sfinge: 4BE43d50a244Fd504B04879ad8F9ECFCCB8Faa3C

Cod. Mat.: 1015383

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0414/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo 
como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices 
da Construção Civil (Tabela sinapi) e composições próprias da 

sEd (anEXo i-C), sob Maior dEsConTo pErCEnTUal (%) 
soBrE a TaBEla sinapi. regional 19 - lagUna, contemplando 
os municípios de garopaba, imaruí, imbituba, laguna, paulo lopes 
e pescaria Brava. para a secretaria de Estado da Educação. início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 16/08/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 03/09/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 03/09/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 03/09/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande ii, 
Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEd 00157979/2023. ggg: 2024as008339.
E-sfinge: 16709F72BC4B5Bd74FBd4FCC6d9daaC93089a556

Cod. Mat.: 1015384

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0199/2024. objeto: aquisição 
de uma mortuária simples sem ornamentos, serviço de tanatopraxia 
e translado. item(ns): 1 - Funerária são pedro, Valor adjudicado: 
r$ 3.136,00. Valor Total adjudicado: r$ 3.136,00. processo: sap 
00081077/2024.

Cod. Mat.: 1015348

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo da pEniTEnCiÁria dE sÃo pEdro dE 
alCÂnTara
aViso dE ConTraTaÇÃo dirETa

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a dispensa 
licitação/Cotação Eletrônica-dl 207/2024. Menor preço por item. 
processo sgp’e sap nº 0067262/2024. aprovação ggg: isento, 
objeto: Contratação de empresa para a aquisição 02 unidades 
de inversora de Frequência. início da entrega das propostas: às 
12:00 horas do dia 12/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 
15:00 horas do dia 15/08/2024. natureza da despesa: 339030-
26. – Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei nº 
14.133/2021. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail pe02cfrl@pp.sc.gov.br, Tel. (48) 3364-2737, no horário 
das 08:00 às 15:00, em dias úteis.

Cod. Mat.: 1015119

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA II – Inclusão de Itens - EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0123/24. A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, atra-
vés da gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Eletrônico nº 0123/24, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de engenharia para obras de implantação e pavi-
mentação da rodovia sC-435, trecho: são Bonifácio – são Martinho, 
segmento km 64+500 ao km 77+100 = pF, com extensão total de 
12,6 km. Onde se lê: Na errata I - item 10.1.3.3 - os profissio-
nais entre os itens 2 a 7 da Equipe Técnica profissional também 
precisam comprovar experiência na função, podendo ser através 
de registro em Carteira de Trabalho e previdência social (CTps),  
contratos  de  trabalho,  Ficha  de  registro  de  Empregados, 
certidões técnicas ou outros meios comprobatórios. Leia-se: item 
10.1.3.3 - os profissionais entre os itens 2 a 4 da Equipe Técnica 
profissional, item 10.1.3.1 do Edital, também precisam comprovar 
experiência na função, podendo ser através de registro em Carteira 
de Trabalho e previdência social (CTps),  contratos  de  trabalho,  
Ficha  de  registro  de  Empregados, certidões técnicas ou outros 
meios comprobatórios. Florianópolis, 12 de agosto de 2024. Jerry 
Edson Comper. secretario da siE. Aprovação GGG 2024SO006337

Cod. Mat.: 1015242

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1245/2024
psEs 9599/2024 – pE 158/2024. Empresa: Polysuture Indústria 
e Comércio Ltda. objeto: Medicamentos - gerência de Bens 
reguladores (gEBEr) - Valor total: r$ 188.432,04. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015151

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1119/2024
psEs 270286/2023 – pE 031/2024. Empresa: Medicalplus 
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda objeto: 
órteses, próteses e Materiais Especiais- instituto de Cardiologia 
de santa Catarina (iCsC) - Valor total: r$ 50.589,75. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015188

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1016/2024
psEs 90861/2024 – pE 244/2024. Empresa: Abbott Laboratórios 
do Brasil Ltda objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia (glicosí-
metros)  - gerência de Bens Judiciais (gEJUd) - Hospital infantil 
Joana de gusmão (HiJg)  - Valor total: r$ 3.067.740,00. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015283

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1096/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Astrazeneca do 
Brasil Ltda. objeto: Medicamentos – gEJUd - Valor total: r$ 
10.257.479,40. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015369

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1098/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Atons do Brasil 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medica-
mentos – gEJUd - Valor total: r$ 3.691.800,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015370

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1100/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Cirurgica Jaw 
Comercio de Material Medico Hospitalar Ltda. objeto: Medi-
camentos – gEJUd - Valor total: r$ 15.611.259,60. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015371

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1101/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: CM Hospitalar S.A. 
objeto: Medicamentos – gEJUd - Valor total: r$ 6.110.532,24. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015372

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1105/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Janssen-Cilag Far-
macêutica Ltda. objeto: Medicamentos – gEJUd - Valor total: r$ 
48.324.102,24. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015373

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1108/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Prati Donaduzzi 
& Cia Ltda. objeto: Medicamentos – gEJUd - Valor total: r$ 
7.308.000,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015374

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1109/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Produtos Roche 
Químicos e Farmacêuticos S.A. objeto: Medicamentos – gEJUd 
- Valor total: r$ 777.096,72. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015375

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1110/2024
psEs 36829/2024 – pE 103/2024. Empresa: Sanofi Medley Far-
macêutica Ltda. objeto: Medicamentos – gEJUd - Valor total: r$ 
14.006.745,60. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015376

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE ADESÃO Nº 012/2024/SSP - B
a secretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública, torna pública a adesão 
à ata de registro de preço nº 108-2023-CBMsC, decorrente do 
pregão Eletrônico nº 108-2023-CBMsC do Corpo de Bombeiros 
Militar de santa Catarina, visando atendimento ao artigo art. 86, §3º, 
da lei nº 14.133/2021, c/c decreto Estadual n. º 509/2024, art.  36, i  
e  ii  c/c  instrução  normativa  nº 07/2024/sEa. Objeto: aquisição 
de 05 (cinco) Viatura auto resgate (ar) 4x4- descaracterizada, 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de 
santa Catarina. Fornecedor: METronorTE CoMErCial dE 
VEÍCUlos lTda. Valor total da adesão: 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais). Vigência da ARP: 15 de fevereiro de 2025. 
Processo SGP-e: ssp 643/2024.

Cod. Mat.: 1015404

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE ADESÃO Nº 012/2024/SSP - A
a secretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública, torna púbica a adesão 
à ata de registro de preço nº 108-2023-CBMsC, decorrente do 
pregão Eletrônico nº 108-2023-CBMsC do Corpo de Bombeiros 
Militar de santa Catarina, visando atendimento ao artigo art. 86, 
§3º, da lei nº 14.133/2021, c/c decreto Estadual n. º 509/2024, 
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art.  36, i  e  ii  c/c  instrução  normativa  nº 07/2024/sEa. Objeto: 
aquisição de 07 (sete) Viatura auto resgate (ar), picape, 4X4, 
Cabine dupla - Caracterizada no padrão CBMsC, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina. 
Fornecedor: gloBo nissan CoMErCio dE VEÍCUlos lTda. 
Valor total da adesão: r$ 2.044.000,00 (dois milhões e quarenta 
e quatro mil reais). Vigência da ARP: 15 de fevereiro de 2025. 
Processo SGP-e: ssp 643/2024.

Cod. Mat.: 1015398

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE ADESÃO Nº 015/2024/SSP
a secretaria de Estado da segurança pública com execução 
através do Fundo Estadual de segurança pública, torna pública 
a adesão à ata de registro de preços nº 86/pMsC/2023, decor-
rente do pregão Eletrônico nº 86/pMsC/2023, da polícia Militar 
de santa Catarina, visando atendimento ao artigo art. 86, §3º, da 
lei nº 14.133/2021 c/c art. 103 do decreto Estadual nº 509/2024 
e instrução normativa nº 07/2024/sEa. Objeto: aquisição de 
2.500 (dois mil e quinhentos) Boinas caqui modelo pMsC, para a 
secretaria de Estado da segurança pública, com execução pelo 
Fundo Estadual de segurança pública, (órgão beneficiário polícia 
Militar de santa Catarina). Fornecedores: r. Brands lTda. 
Valor total da adesão: r$ 336.250,00 (trezentos e trinta e seis 
mil e duzentos e cinquenta reais). Vigência da ARP: 31 de agosto 
de 2024. Processo SGP-e: ssp 656/2024.

Cod. Mat.: 1015233

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0102/2024 - menor preço por item. objeto: 
aquisição  de  plataforma  (rampa)  elevatória,  elétro-hidráulica,  
com  capacidade  mínima  de 2.000kg,   devidamente   instalada   
no   caminhão   Ford   Cargo   815,   para   atender   as neces-
sidades do almoxarifado da polícia Civil.
início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 14/08/2024.
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 30/08/2024.
abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 30/08/2024.
início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 30/08/2024.
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail gelic@pc.sc.gov.br, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sgp-e: pCsC 00017979/2022. ggg: 2024as006466. 
E-sfinge: F0B35B7F4C9Fd25E83E25F1219d90a2C5EdCF43d

Cod. Mat.: 1014971

sECrETaria dE EsTado do TUrisMo - sETUr
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL 17/2024
OBJETO: aquisição de Cota de patrocínio do Festival del Vino 
que acontecerá na praia do rosa, imbituba (sC), entre os dias 
23/08/2024 a 07/09/2024, tendo como contrapartida a divulgação 
da marca promocional do Turismo de santa Catarina. FUNDA-
MENTAÇÃO: art. 3º, ii da lei nº 18.296, de 20 de dezembro de 
2021, e art. 74, inciso i, da lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
RESULTADO: assoCiaCao EMprEsarial dE iMBiTUBa aCiM, 
CnpJ  80.987.837/0001-05. VALOR: r$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
Email: licitacao@setur.sc.gov.br
(SGPE) SETUR 473/2024
(GGG) 2024AS010764
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1015189

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMBiEnTE- iMa
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0075/2024.
objeto: aquisição de Materiais de Uso Veterinário para o Centro 
de Triagem de animais silvestres (CETas).
lote(s): i - MarCo BEaT sCHWarZ - ME (ZooTECH), Valor 
adjudicado: r$ 2.907,10. Valor Total adjudicado: r$ 2.907,10.
processo: iMa 00029873/2024.

Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1015182

insTiTUTo do MEio aMBiEnTE- iMa
EXTraTo do rEsUlTado
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0078/2024.
objeto: aquisição de 12 jardineiras para adentrar corpo hídrico e 
realizar coletas para o laboratório do iMa, evitando contato com 

águas contaminadas.
lote(s):  - piaTÃ CoMÉrCio dE pEÇas EirEli - ME, Valor ad-
judicado: r$ 0,00, lote(s): i - pioneira indústria Têxtil ltda., Valor 
adjudicado: r$ 2.023,92. Valor Total adjudicado: r$ 2.023,92.
processo: iMa 00020465/2024.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1015291

insTiTUTo do MEio aMBiEnTE- iMa
EXTraTo do rEsUlTado
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0077/2024.
objeto: aquisição de caixas térmicas para o programa de 
Balneabilidade.
lote(s):  - 48036507 EMilY polETTo, Valor adjudicado: r$ 0,00, 
lote(s): - aUToMX solUÇÕEs, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  
- pHM CoMÉrCio E ConFECÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
0,00, lote(s): i - Tervac indústria e Comércio ltda., Valor adjudicado: 
r$ 6.494,95. Valor Total adjudicado: r$ 6.494,95.
processo: iMa 00029567/2024.
Florianópolis, 12 de agosto de 2024.
gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1015350

dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo - dETran/sC
EXTRATO DO RESULTADO

a departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0041/2024.
objeto: aquisição de sofá e poltronas para o dETran.
lote(s):  - 28.095.745 Filippi dE BorBa porCHEr, Valor adju-
dicado: r$ 0,00, lote(s):  - aCr EMprEEndiMEnTo, Valor adju-
dicado: r$ 0,00, lote(s):  - agos B2g CoMErCial E sErViCos 
EM liCiTaCoEs lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - dU 
WorK CoMErCio E EQUipaMEnTos para EsCriTorio lTda, 
Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - JUliana ConCEiÇÃo dE 
JEsUs, Valor adjudicado: r$ 3.198,50, lote(s):  - Mario sErgio 
aMado JUnior 05557930957, Valor adjudicado: r$ 0,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 3.198,50. processo: dETran 00057434/2024.

Cod. Mat.: 1015147

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial- FCEE

EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa li-
citação nº 0052/2024. objeto: aquisição emergencial de insumos 
alimentares perecíveis para atender a demanda do fornecimento 
de refeições para as pessoas atendidas na FCEE. item(ns): 2 
-Bruthan Comercial lTda., Valor adjudicado: r$ 2.397,50, item(ns): 
6, 11, 12, 13 - Hercilio Correia rodrigues, Valor adjudicado: r$ 
5.701,00, item(ns): 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 14 - s.o.s aliMEnTos 
E TransporTEs lTda, Valor adjudicado: r$ 18.414,80. Valor 
Total adjudicado: r$ 26.513,30. processo: FCEE 00002550/2024.

Cod. Mat.: 1015274

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 708/2024. Objeto: 
aquisição, via importação de (1) prototipadora laser para placas 
de circuito impresso c/ mesa a vácuo e software,(1)microscópio 
de medição manual e (2) prototipadora Mecânica c/ capô, mesa 
à vácuo e suporte p/dispensa de pasta de solda, marca lpKF, 
para a implantação do lab.Maker, na sala i305 e integrado ao lab. 
Fabrica do CCT da UdEsC.sgpE20683/2024.12759-Convenio 
FinEp 1320/2022 nº int. 33/2023-CCT. Valor: r$ 1.127.720,72. 
Fornecedor: lpKF lasEr & ElETroniCs sE. aquisição, via de 
importação, de (1) Extrator de pó(aspirador a vácuo)para prototipeira 
laser e (3) Extrator de pó (aspirador a vácuo) para prototipadora 
mecânica e mesa a vácuo, marca lpKF, para a implantação do 
lab. Maker,na sala i305 e integrado ao lab. Fabrica do CCT da 
UdEsC. Exclusivo CCT.sgpE 20683/2024.12759 - Convenio 
FinEp 1320/2022- nº int. 33/2023-CCT-Coord. Yuri lopes. Valor: 
r$ 56.349,10. Fornecedor: lpKF lasEr & ElETroniCs sE. 
aquisição, via importação, de(1) Mesa de vácuo de bancada p/ 
galvanização de furos passantes,(1) Equipto para Metalização de 
vias p/ galvanização (de 2a8camadas),(1) prensa para pCi multi-
camadas(de 4a8 camadas),(1)Expositor de lEd UV para cura de 
mascara de solda em pCi,(1) Equipto aplicador de pasta de solda 
por estêncil c/ sist. de tensionamento p/ folhas de poli-imida e (1)
forno de refusão, marca lpKF, para a implantação do lab. Maker, 
sala i305 e integrado ao lab. Fabrica do CCT da UdEsC. Exclusivo 

CCT.sgpE 20683/2024.12759 Convenio FinEp 1320/2022 nº int. 
33/2023-CCT-Coord. Yuri lopes. Valor: r$ 206.827,51. Fornece-
dor: lpKF lasEr & ElETroniCs sE. aquisição de Consumíveis/
insumos para a prototipação de pCis, marca lpKF, através de 
importação, para a implantação do laboratório maker lab, locali-
zado na sala i305 e integrado ao laboratório Fabrica do Centro de 
Ensino CCT da UdEsC. Exclusivo CCT.sgpE 20683/2024.12759 
12759 - Convenio FinEp 1320/2022 - nº int. 33/2023-CCT-Coord.
Yuri lopes. Valor: r$ 150.044,46. Fornecedor: lpKF lasEr & 
ElETroniCs sE Fundamentação: art. 74, caput da lei 14.133/21. 
serviços bancários para aquisição, através de importação, de 
equipamentos e consumíveis, marca lpKF, para a implantação 
do lab. Maker,na sala i305 e integrado ao lab.Fabrica do CCT da 
UdEsC,.sgpE 20683/2024.12759 - Convenio FinEp 1320/2022 
- nº int. 33/2023-CCT-Coord. Yuri lopes. Valor: r$ 3.000.00. For-
necedor: Banco do Brasil. Fundamentação: não aplicável ref. 
legal.:dCog-nT. SGPE UDESC nº 20683/2024. Joinville, 12 de 
agosto de 2024. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1015157

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação superior do oeste - Chapecó comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0875/2024. objeto: paga-
mento à Flávia r. s. ramos realizar 16 horas de consultoria para 
elaboração do relatório quadrienal da CapEs e do planejamento 
do programa de pós-graduação em Enfermagem da UdEsC/
oeste. . item(ns): 1 - FlaVia rEgina soUZa raMos, Valor 
adjudicado: r$ 3.423,68. Valor Total adjudicado: r$ 3.423,68. 
processo: UdEsC 00032218/2024.

Cod. Mat.: 1015292

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0085/2024. objeto: pagamento de pró-labore ao profissional dr. 
pierpaolo negri (paulo negri Filho) para ministrar a palestra inti-
tulada "Ações Afirmativas na Pós-Graduação", a ser realizada no 
seminário de ações afirmativas da pós-graduação da UdEsC no 
dia 10 de setembro de 2024, junto ao auditório da FaEd. item(ns): 
1 - paUlo nEgri FilHo, Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor 
Total adjudicado: r$ 1.925,80. processo: UdEsC 00033350/2024.

Cod. Mat.: 1015245

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigência licitação nº 0088/2024. 
objeto: pagamento de pró-labore a profissional dra. Claudia regina 
Xavier para ministrar a palestra intitulada "Ações Afirmativas na 
Pós-Graduação", a ser realizada no Seminário de Ações Afirmativas 
da pós-graduação da UdEsC no dia 10 de setembro de 2024, 
junto ao auditório da FaEd. item(ns): 1 - Claudia regina Xavier, 
Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor Total adjudicado: r$ 1.925,80. 
processo: UdEsC 00033344/2024.

Cod. Mat.: 1015256

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0842/2024. objeto: pagamen-
to  de  pró-labore  a  profissional  Especialista  para  ministrar  a  
oficina  “Técnica  e manipulação  na  arte  de  fantoches”  no  polo  
de  apoio  presencial  de  Joinville  no  dia 22/08/2024,  4  horas.  
recursos  Edital  prapeg  01/2023  do  projeto  de  Ensino  “Ciclo  
de palestras,  oficinas  e  rodas  de  conversa  da  Bio”,  de  acordo  
com  valores  previstos  na resolução 052/2024/Cap. item(ns): 
1 - Claudiana sales abtibol, Valor adjudicado: r$ 599,12. Valor 
Total adjudicado: r$ 599,12. processo: UdEsC 00029872/2024.

Cod. Mat.: 1015012

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 0843/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore a profissional Especialista para ministrar a palestra 
“desafios e possibilidades  da  alfabetização  e  letramento  na  
Educação  Básica”  no  polo  UaB  de Canoinhas  no  dia  21/08/2024.  
recursos  Edital  prapeg  01/2023  do  projeto  de  Ensino “Forma-
ção  permanente  na  Educação  a  distância  e  ações  Formativas  
da  direção  de Ensino de graduação.”, de acordo com valores 
previstos na resolução 052/2024/Cap. item(ns): 1 - lucilene de 
oliveira luz deziderio, Valor adjudicado: r$ 1.069,89. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.069,89. processo: UdEsC 00030471/2024.

Cod. Mat.: 1015013
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FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0844/2024. objeto: paga-
mento  de  pró-labore  a  profissional  Especialista  para  ministrar  
o  Tópico  “História  e Concepções  de  deficiência”  no  curso  
Estudos  da  deficiência  na  Educação  no  dia 22/08/2024,   5   
horas.   recursos   Edital   paex   01/2023   do   programa   de   
Extensão “lEdi/UdEsC em rede: diálogos interseccionais na luta 
anticapacitistas, de acordo com valores previstos na resolução 
052/2024/Cap. item(ns): 1 - giovanna Caroliny oliveira nicolau, 
Valor adjudicado: r$ 748,90. Valor Total adjudicado: r$ 748,90. 
processo: UdEsC 00029890/2024.

Cod. Mat.: 1015014

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC - CEO
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação superior do oeste – Chapecó, comunica o 
resultado da dispensa de licitação nº 0868/2024. objeto: Contra-
tação de serviço de som e decoração de palco para a iii Jornada 
internacional de aleitamento Materno, que acontecerá nos dias 21 
e 22/08/2024 no auditório do departamento de enfermagem em 
Chapecó. lote(s): 1 – Company Eventos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 6.200,00. Valor Total adjudicado: r$ 6.200,00. processo: 
UdEsC 00030600/2024.

Cod. Mat.: 1015402

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

o Centro de Ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0744/2024. objeto: pagamento da inscrição da servidora da 
Esag/UdEsC profª Elaine Cristina de oliveira Menezes no Xii 
Congresso internacional gigapp 2024, a ser realizada nos dias 
23 a 25 de setembro de 2024, em Madri, Espanha. Contemplada 
Edital proinTEsag. item(ns): 1 - asoCiaCión gigapp, Valor 
adjudicado: r$ 758,94. Valor Total adjudicado: r$ 758,94. processo: 
UdEsC 00030492/2024.

Cod. Mat.: 1015405

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 
nº 24/00622. Objeto: aquisição de postes de Concreto - agências 
regionais de Blumenau, rio do sul, itajaí e lages. Data de aber-
tura das propostas: às 9h do dia 22/08/2024. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br - link “Fornecedores”. Código de registro 
TCE/SC: 1F1B91d230055aEaFFC821FBF278E221406F00dF

Cod. Mat.: 1015333

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE ADITAMENTO 01 DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico 
nº 24/00591 Objeto: aquisição de medidores Motivo: aditamento 
02. Abertura das propostas: às 09h do dia 22/08/2024. Edital: 
no site www.celesc.com.br - link "Fornecedores".

Cod. Mat.: 1015103

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0092/2024. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: Exclusivo 
ME - EPP aquisição de materiais de manutenção e afins, para as 
unidades da Epagri - Concórdia e Campos novos/sC. Recebimento 
das propostas: até 26/08/2024 às 09h. Abertura das Propostas: 
26/08/2024 às 09h. Início da sessão de disputa de preços: 
26/08/2024 às 14h. o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, 
n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do telefone: (48) 
3665-5384. Aprovação GGG 2024AS010754. Registro TCE 
DB63F3EAA69F29C7C2F2D6F1BA617BE4A6E2D2D1. Floria-
nópolis, 12 de agosto de 2024. Fabricia Hoffmann Maria. diretora.

Cod. Mat.: 1015305

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 0050/2024.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licenças de software 
VEEaM Backup Enterprise plus, para atender as necessidades da 
sCpar porto de são Francisco do sul - s/a. Resultado: FraCas-
sada. são Francisco do sul/sC, 12/08/2024. pregoeira – priscilla 
picasky da Costa. sgpE: psFs 1452/2024. CÓDIGO REGISTRO 
NO TCE: 1575A31825911B57154D3E66BAF97CC81292B4EB

Cod. Mat.: 1015161

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. NEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 012/2024. Processo PIMB n° 2314/2024. Cód. TCE 
- F2F2395B6DCDBE9B5772D6E99786002BB1597E30. Contra-
tante: sCpar porto de imbituba s.a. Contratada: aHgora HCM 
lTda. CnpJ: 46.869.978/0001-95. objeto: Contratação de serviço 
de licenciamento de programa/software de tratamento de ponto 
eletrônico para os empregados da sCpar porto de imbituba s.a. 
Valor total: R$ R$ 11.709,26 (onze mil, setecentos e nove reais 
e vinte e seis centavos). imbituba, 12 de agosto de 2024. Urbano 
Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1015054

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 036/2024. processo piMB n° 1909/2024. Cód. TCE- 
F925EdBCC92EB013325a2BFa89aCC1F121B82147 processo 
licitações-e nº 1052402. objeto: aQUisiÇÃo dE MaTEriais 
dE EsCriTório, conforme descrito no edital e seus anexos. 
Critério de julgamento: menor preço. Regime de execução: 
regime de aquisição contínua. Data do recebimento e abertura 
das propostas: até as 08h45min do dia 23/08//2024 Início da 
sessão de disputa de preço: às 09h00min do dia 23/08/2024. o 
pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do 
sistema “licitações-e” do portal do Banco do Brasil s.a, observados 
os termos deste edital. Cópia do edital pode ser obtida na sede da 
sCpar porto de imbituba s.a., ou no endereço eletrônico www.
portodeimbituba.com.br (link: Transparência > licitações > Edital nº 
036/2024). Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1015097

CONTRATOS E ADITIVOS

ALESC
Aviso de Penalidade
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina torna públi-
co que foi aplicada à empresa MarCCa CoMUniCaÇÃo lTda, 
CnpJ: 02.879.671/0001-08, a sanção de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
alEsC pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 12 de agosto 
de 2024, prevista no artigo 87, iii da lei Federal nº 8.666/93. pela 
inexecução parcial do contrato, devido a irregularidade na coleta 
de no mínimo 3 (três) orçamentos para o fornecimento de serviços 
especializados relacionados com as atividades complementares do 
Contrato, em afronta ao art. 14 da lei nº 12.232/2010 e Cláusula 
sétima, subitem 7.5 do Contrato Cl nº 094/2011.
 
angelo Teixeira rodrigues 
Comissão de sanções Contratuais.

Cod. Mat.: 1015399

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – Valdeli Cecílio dos Santos Ltda.
Origem: PE 195/2023 – Processo: SEA 17248/2023.
Objetos: item i – Extensão elétrica 2x1,5 – 5 metros – Marca: Fiolux.
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: Valdeli Cecílio dos santos ltda.
Quantidade: item i: 30 (trinta) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 41,45 (quarenta e um reais e quarenta 
e cinco centavos).
Valor da Compra: r$ 1.243,50 (um mil reais duzentos e quarenta 
e três reais e cinquenta centavos).
Valor total da aquisição: r$ 4.975,00 (quatro mil novecentos e 
setenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.26
– ações: 002700 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 09/08/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha debatin.
Pela Contratada: Valdeci Cecílio dos santos.

Cod. Mat.: 1015306

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – Valdeli Cecílio dos Santos Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5475/2024.
Objetos: item i – Cola instantânea – Com secagem em até 1 
minuto, material compatível com pelo menos porcelana, plástico, 
papel, madeira e borracha; Com bico antientupimento; peso de no 
mínimo 100g; incolor Marca: Cibra.
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: Valdeli Cecílio dos santos ltda.
Quantidade: item i: 05 (cinco) peças.

Valor Unitário: item i: r$ 20,99 (vinte reais e noventa e nove 
centavos).
Valor da Compra: r$  104,95 (cento e quatro reais e noventa e 
cinco centavos).
Valor total da aquisição: r$ 209,90 (duzentos e nove reais e 
noventa centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.16
– ações: 002700 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 09/08/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha debatin.
Pela Contratada: Valdeci Cecílio dos santos.

Cod. Mat.: 1015309

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – Raltec Automação Ltda.
Origem: PE 191/2023 – Processo: SEA 16764/2023.
Objetos: item i – lanterna a pilha/bateria 55 wats – Marca: nautika.
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: raltec automação ltda.
Quantidade: item i: 10 (dez) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 120,00 (cento e vinte reais).
Valor da Compra: r$  1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Valor total da aquisição: r$  1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.30.26
– ações: 002700 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 09/08/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha debatin.
Pela Contratada: andré Martins Teixeira.

Cod. Mat.: 1015314

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – Sanefil Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5468/2024.
Objetos: item i – Cola adesivo bicomponente – Base de resina de 
epóxi com alta viscosidade, de fácil aplicação, peso: 1kg – Marca: 
Maxton; item ii – adesivo para cola de cano –  Em bisnaga; Mate-
rial compatível com, pelo menos, concreto, argamassa, alumínio, 
cerâmica e vidro; Conteúdo de no mínimo 250 ml  – Marca: solufix.
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: sanefil ltda.
Quantidade: item i: 02 (dois) peças; item ii: 05 (cinco) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 54,50 (cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos); item ii: r$ 13,99 (treze reais e noventa e nove centavos).
Valor da Compra: r$ 178,95 (cento e setenta e oito reais e noventa 
e cinco centavos).
Valor total da aquisição: r$ 657,15 (seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quinze centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 33.90.30.16; item 
orçamentário ii: 33.90.30.24
– ações: 002700 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 09/08/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha debatin.
Pela Contratada: Fillipe Vilmar Francisco.

Cod. Mat.: 1015312

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 001/2024 – Triple Soluções Ltda.
Origem: PE 005/2024 – Processo: SEA 5474/2024.
Objetos: item i – adesivo silicone incolor – Cura em temperatura 
ambiente e na exposição à umidade do ar, Conteúdo de no míni-
mo 250 ml – Marca: Mister; item ii – anel de vedação para vaso 
sanitário – de borracha; Com guia plástico; indicado para impedir 
que o mau cheiro retorne ao ambiente em uma instalação de vaso 
sanitário – Marca: Mister.
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais.
Contratada: Triple soluções ltda.
Quantidade: item i: 08 (oito) peças; item ii: 08 (oito) peças.
Valor Unitário: item i: r$ 10,63 (dez reais e sessenta e três 
centavos); item i: r$ 4,73 (quatro reais e setenta e três centavos).
Valor da Compra: r$ 122,88 (cento e vinte e dois reais e oitenta 
e oito centavos).
Valor total da aquisição: r$ 230,40 (duzentos e trinta reais e 
quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 33.90.30.16; item 
orçamentário ii: 33.90.30.25
– ações: 002700 – Fontes: 1.501.240.000
Assinatura: 09/08/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha debatin.
Pela Contratada: Eduardo paulo linhares locks.

Cod. Mat.: 1015282
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1378/2023 – processo sEs 169418/2024, referente 
ao processo sEs 71460/2023, licitação 896/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: JoF Comércio importadora e distribuidora de 
produtos Hospitalares ltda – CnpJ n°85.242.378/0001-54.
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 06 para o 
Hospital governador Celso ramos (HgCr), resultando em um 
acréscimo de aproximadamente 10,98% do total licitado no pregão.
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEgisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 758.770,00, para o 
valor atualizado de r$781.610,00(setecentos e oitenta e um mil 
seiscentos e dez reais).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 09/08/2024.
signaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo sigEF ggg 2024as010772.

Cod. Mat.: 1015395

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 312/sap/2022
objeto: aquisição de mobiliários, visando a atender as unidades 
da sap
Contratada: all WorK CoMErCial lTda
2024aF000005 - ggg: 2024as010712
item 002 – Quant. 2 – Valor r$ 946,00
Valor Total Contratado: r$ 1.892,00
assinatura: 08 de agosto de 2024
dotação orçamentária: Ug 54096 / subação 011044 / item 
44.90.52.34/ Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: luciano Correa da Maia
sap 87090/2024

Cod. Mat.: 1015286

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do sEgUndo TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 
037/2024. ConTraTada: Magna EngEnHaria EirEli. do 
praZo: prorrogação do prazo de vigência por quatro  meses, a 
partir de 27 de agosto até 26 de dezembro de 2024. doTaÇÃo 
orÇaMEnTÁria : sar   440001,    subação:   11394,    Elemento    
de despesa: 33.90.39.05, Fonte: 2.700.128.015. data e assinaturas: 
Florianópolis, 14 de Maio de 2024. Valdir Colatto – sar e Magna. 
sar 447/2023. ggg: 2024as010942.

Cod. Mat.: 1015334

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo do sEgUndo TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 
036/2024. ConTraTada: gEoJÁ Mapas digiTais E aEro-
lEVanTaMEnTo lTda. do praZo: prorrogação do prazo de 
vigência por quatro meses, a partir de 27 de agosto de aTÉ 26 
dE dezembro de 2024.2024. doTaÇÃo orÇaMEnTÁria : sar   
440001,    subação:   11394,    Elemento    de despesa: 33.90.39.05, 
Fonte: 2.700.128.015. data e assinaturas: Florianópolis, 12 de 
agosto de 2024. Valdir Colatto – sar e geojá. sar 447/2023. 
ggg 2024as010947.

Cod. Mat.: 1015318

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEF 11278/2024
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 023002-2024/SEA
objeto: aquisição de material de sinalização e segurança - Fpolis/sC
Contratada: irM CoMÉrCio dE EQUipaMEnTos lTda.
CnpJ: 48.670.007/0001-47
Contrato/AF nº 2024AF00001
item 0001 - Quantidade: 50,00 peças preço Total: r$ 1.460,00.
local de entrega: local de entrega: almoxarifado da sEF sede 
Centro - Florianópolis/sC
data de emissão: 09/08/2024
autorização ggg: 2024so007835
nota de Empenho: 2024nE000890
pela contratante: itamar Bezerra de Mello
pela contratada: rafael antônio nestor

Cod. Mat.: 1015294

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEF 11758/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0107/2023/SEA
objeto: aquisição de material saneantes - Fpolis/sC
Contratada: Floralis aroMas lTda.
CnpJ: 14.015.755/0001-74
Contrato/AF nº 2024AF00001
item 0001 - Quantidade: 192,00 peças preço Total: r$ 854,40.
local de entrega: local de entrega: almoxarifado da sEF sede 
Centro - Florianópolis/sC
data de emissão: 05/08/2024
autorização ggg: 2024so007593
nota de Empenho: 2024nE000870
pela contratante: itamar Bezerra de Mello
pela contratada: ronaldo Benkendorf

Cod. Mat.: 1015287

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEF 11765/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0107/2023/SEA
objeto: aquisição de material saneantes - Fpolis/sC
Contratada: sEBold indÚsTria dE CosMÉTiCos lTda.
CnpJ: 39.655.478/0001-95
Contrato/AF nº 2024AF00003
item 0002 - Quantidade: 240,00 peças preço Total: r$ 331,20;
item 0005- Quantidade: 240,00 peças preço Total: r$ 604,80.
Valor Total: r$ 936,00.
local de entrega: local de entrega: almoxarifado da sEF sede 
Centro - Florianópolis/sC
data de emissão: 05/08/2024
autorização ggg: 2024so007596
nota de Empenho: 2024nE000872
pela contratante: itamar Bezerra de Mello
pela contratada: gabriel sebold

Cod. Mat.: 1015163

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 007/DC/2024. Origem 
PE Nº 0034/DC/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: Via arte Construtora de obras ltda.
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
9 X 1.25 metros sendo 6 peças centrais e 4 peças laterais, para 
atender o município de palma sola/sC, localidade de linha santa 
Catarina/sC. Preço Total: r$ 237.085,72. assinado: 06/08/2024, 
por Fabiano de souza pelo Contratante e Maria lúcia Blonkowski, 
pela Contratada. Fiscal do Contrato: Coredec da regional n° 17. 
processo sgp-e: dC 2206/2022.  aprovação ggg: 2024as10591.

Cod. Mat.: 1015149

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 008/DC/2024. Origem 
PE Nº 0034/DC/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: Via arte Construtora de obras ltda.
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 15 X 
1.25 metros sendo 4 peças centrais e 4 peças laterais, para atender 
o município de luzerna/sC, localidade de Barra do Estreito/sC. 
Preço Total: r$ 425.650,76. assinado: 06/08/2024, por Fabiano de 
souza pelo Contratante e Maria lúcia Blonkowski, pela Contratada. 
Fiscal do Contrato: Coredec da regional n° 12. processo sgp-e: 
dC 3529/2021.  aprovação ggg: 2024as10590.

Cod. Mat.: 1015146

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 010/DC/2024. Origem 
PE Nº 0034/DC/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: Via arte Construtora de obras ltda.
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
12 X 1.25 metros sendo 3 peças centrais e 2 peças laterais, para 
atender o município de seara/sC. Preço Total: r$ 172.138,64. 
assinado: 08/08/2024, por Fabiano de souza pelo Contratante 
e Maria lúcia Blonkowski, pela Contratada. Fiscal do Contrato: 
Coredec de Concórdia da regional n° 6. processo sgp-e: dC 
1407/2022. aprovação ggg: 2024as10628.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 009/DC/2024. Origem 
PE Nº 0034/DC/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: Via arte Construtora de obras ltda.
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 
12 X 1.25 metros sendo 4 peças centrais e 4 peças laterais, para 
atender o município de alfredo Wagner, localidade de Caeté/sC. 
Preço Total: r$ 278.287,36. assinado: 06/08/2024, por Fabiano de 
souza pelo Contratante e Maria lúcia Blonkowski, pela Contratada. 
Fiscal do Contrato: Coredec de Florianópolis da  regional n° 9. 
processo sgp-e: dC 459/2022.  aprovação ggg: 2024as10589.

Cod. Mat.: 1015397

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1069/2024
psEs 60168/2024 – pE 156/2024. Empresa: CM Hospitalar S.A. 
objeto: Medicamentos - gEJUd - Valor total: r$ 2.457.600,00. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015160

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 935/2024
psEs 18568/2024 – pE 79/2024. Empresa: Cristália Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd 
- Valor total: r$ 48.600,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015176

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 938/2024
psEs 18568/2024 – pE 79/2024. Empresa: Distribuidora de 
Medicamentos Paulo Lima SA. objeto: Medicamentos - gEJUd 
- Valor total: r$ 14.832,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015177

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1177/2024
psEs 248033/2023 – pE 171/2024. Empresa: Metrosaúde Comércio 
de Materiais Médicos e Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de 
Enfermaria e Cirurgia - gEBEr -Valor total: r$ 116.409,36. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015225

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1183/2024
psEs 101651/2024 – pE 257/2024. Empresa: Multicare Pharma-
ceuticals Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd/diaF - Valor total: 
r$ 761.913,60. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015198

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1185/2024
psEs 101651/2024 – pE 257/2024. Empresa: Pharma Log Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd/diaF 
- Valor total: r$ 1.275.787,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015199

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1175/2024
psEs 248033/2023 – pE 171/2024. Empresa: Asli Comercial 
Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e Cirurgia - gEBEr -Valor 
total: r$ 349.228,08. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015208

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1176/2024
psEs 248033/2023 – pE 171/2024. Empresa: Liv Soluções em 
Saúde Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e Cirurgia - gEBEr 
-Valor total: r$ 29.361,36. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1015209

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: Errata do 3° Termo Aditi-
vo – PSES 168088/2024 – ATA 1454/2023 – pE 611/2023 – psEs 
30311/2023 – Assunto: Correção do item 12 constante da aTa: 
código e descrição do material na cláusula primeira do objeto licitada.
ONDE SE LÊ: […] Código: 111040056. descrição do Material: 
Haste intramedular para fêmur curta com bloqueio cefálico./inclui 
parafusos. apresentação de registro no Ms, contendo lote, data 
fabricação. sUs 0702030481 MarCa/ModElo: HEXagon/340116 
a 340120 rMs:10209780056/44/40
LEIA-SE: […] Código: 009598028
descrição do Material: luva de procedimento descartável tamanho 
médio (M), em nitrilica, isenta de látex, não estéril, isenta de pó, 
formato anatômico, ambidestra, resistente a tração, descartável, 
uso único, macio, embalada em caixas contendo 100 peças, con-
tendo dados de identificação, procedência, validade, número do 
lote. Em conformidade a rdC n° 55 de 04 de novembro de 2011, 
portaria n° 332, de 26 de julho de 2012 e portaria n° 451, de 31 de 
agosto de 2012. apresentar certificado de aprovação MTE, MarCa/
ModElo: MEdiX - Caixa c/ 100 unidades - rMs: 80495510020.

Cod. Mat.: 1015388
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 7º TErMo adiTiVo – sEs 170569/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 054/2022 
- sEs 108415/2024 - EdiTal dE CHaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação Beneficente Bento Cavalheiro – Hospital de 
Caridade Coração de Jesus
Município: são Joaquim
Cnpj: 86.159.340/0001-85
objeto: acréscimo mensal de R$ 67.505,14 (sessenta e sete mil 
e quinhentos e cinco reais e quatorze centavos), resultando 
aumento de 11,70% sobre o valor inicial atualizado do contrato, para 
adequação do plano operativo em virtude de alteração/adequação 
no Programa de Valorização dos Hospitais – Deliberação 745/
CIB/2023, de 7/12/2023, e da Tabela Catarinense de Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos – Deliberação 744/CIB/2023, de 
7/12/2023, conforme informação 256/2024-daEs anexada aos 
autos do processo sEs 22065/2024.
Vigência: a partir da competência julho de 2024.
Florianópolis, 31 de julho de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1015065

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 374/2023 – processo 
sEs 47776/2024 – Edital nº 870/2023 – Modalidade: pregão Ele-
trônico – sEs 72614/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: aMpari 
MEd lTda, CnpJ nº 31.461.634/0001-75.
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: alteração de razão social 
e endereço substituindo M.i sTEFE FErrEira – ME situada à 
rua Bento gonçalves, nº 940 – sala 202 – Viamão – rs – CEp: 
94410-400 para aMpari MEd lTda situada à avenida Taquara, nº 
198 – sala 403 – petrópolis – porto alegre –rs – CEp: 90.460-210, 
considerando alteração do quadro societário, conforme fls. 61-107.
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor: Este aditamento não implicará 
em alteração no valor contratual.
ClÁUsUla QUinTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 30 de julho de 2024.
signaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz 
pela empresa aMpari MEd lTda
protocolo sigEF 2024as010425.

Cod. Mat.: 1015216

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 345/2023 – processo 
sEs 86686/2024 – Edital nº 894/2023 – Modalidade: pregão Ele-
trônico – processo sEs 101288/2023
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: 
Vovô Care administração e assistência em saúde lTda, CnpJ 
nº 28.793.790/0001-29
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 31/10/2024 à 30/10/2025.
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 34.259,16, para o período da vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 9 de agosto de 2024.
signaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Hugo José Becker pela empresa 
Vovô Care administração e assistência em saúde lTda.
protocolo sigEF: 2024as010179

Cod. Mat.: 1015217

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: 
registro de preços - pE nº 107/SEA/2023. objeto: sanEanTEs. 
2024AF00008-Contratada:raridadE indUsTria QUiMiCa lTda 
- ME:85.101.731/0001-86.;item 13: 3830und. - valor unitário r$ 1,50; 
Valor Total da AF: R$ 5.745,00;Crédito orçamentário:33.90.30.22.
Fonte:2.899.285.273.assinatura:09/087/2024.pela contratada: 
Júlio César Maximiano e pela contratante: Cel. pM ronaldo da 
silva Cruz– ggg 2024so007867 – sgp-e pMsC 46982/2024.

Cod. Mat.: 1015277

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: 
registro de preços - pE nº 113/SEA/2023. objeto:aQUisiÇÃo 
dE MoBiliario. 2024AF00015-Contratada:Frano indUs-
Trial lTda-CnpJ:33.224.238/0001-50. item 9: 1und. – valor 
unitário r$1.038,00,00;item 14: 2und. – valor unitário r$817,00; 

ValorTotal da AF: R$2.672,00;Créditoorçamentário:44.90.52.42.
Fonte:1.753.111.036.assinatura:12/08/2024.pela contratada: Wilson 
pereira da silve e pela contratante:Ten. Cel. pM ronaldo da silva 
Cruz– ggg 2024so007882 – sgp-e pMsC46988/2024.

Cod. Mat.: 1015331

POLÍCIA MILITAR – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- PE Nº 107/SEA/2023 - objeto:  aQUisiÇÃo dE sanEanTEs - 
Contratada: RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA  LTDA ME - CnpJ: 
85.101.731/0001-86; 2024AF000007 - item 005 – Quant. 480; 
Valor: r$ 720,00;- item 007 – Quant. 36; Valor: r$ 108,00; - Valor 
Total da AF: R$ 828,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 
1.799.269.000 assinatura: 12/08/2024; pelo contratado: JÚlio 
CÉsar MaXiMiano- pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva 
Cruz – aprov ggg 2024SO007826.

Cod. Mat.: 1015117

POLÍCIA MILITAR – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- PE Nº 107/SEA/2023 - objeto:  aQUisiÇÃo dE sanEanTEs 
- Contratada: GOEDERT LTDA - CnpJ: 79.846.465/0001-18 ; 
2024aF000003 - item 003 – Quant. 240; Valor: r$ 1.039,20; - Va-
lor Total da AF: R$ 1.039,20; Crédito orçamentário: 33.90.30.22; 
Fonte: 1.799.269.000 assinatura: 12/08/2024; pelo contratado: 
doUglas dE MoraEs - pelo contratante: Cel pM ronaldo da 
silva Cruz – aprov ggg 2024SO007811.

Cod. Mat.: 1015070

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: 
registro de preços - pE nº 107/SEA/2023. objeto: sanEanTEs. 
2024AF00006 -Contratada: sEBold indÚsTria dE CosMÉTi-
Cos lTda: 39.655.478/0001-95. item 7: 700 und. - valor unitário 
r$ 11,49;  Valor Total da AF: R$ 8.043,00; Crédito orçamentário: 
33.90.30.22. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 09/08/2024. pela 
contratada: gabriel sebold e pela contratante: Cel. pM ronaldo 
da silva Cruz – ggg 2024so007830 – sgp-e pMsC 46983/2024.

Cod. Mat.: 1015360

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 107/SEA/2023. objeto: sanEanTEs. 2024AF00006 
- Contratada: aBrEU QUÍMiCa indÚsTria E CoMÉrCio lTda-
-CnpJ: 85.252.633/0001-40. item 18: 6500 und. - valor unitário r$ 
2.18 - Valor Total da AF: R$ 14.170,00; Crédito orçamentário: 
33.90.30.22. Fonte 1.753.111.036. assinatura: 09/08/2024. pela 
contratada: douglas abreu e pela contratante: Cel. pM ronaldo 
da silva Cruz– ggg 2024so07829 – sgp-e pMsC 46979/2024.

Cod. Mat.: 1015363

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 135/sECoa/
pCsC/2024. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. 
Contratada: GABRIEL AMARO BOGADO VENDAS. Autorização 
de Fornecimento nº: 135/sECoa/pCsC/2024. Origem: prE-
gÃo ElETrÔniCo nº 0018/pCsC/2024. Objeto do Contrato: 
Fornecimento pela contratada de 86 tapetes para atender as ne-
cessidades da polícia Civil de santa Catarina. Objeto do Termo 
Aditivo: prorrogação do prazo de entrega dos itens da aF 135/
sECoa/pCsC/2024 por 15 dias até o dia 09 de agosto de 2024. 
processo: PCSC 00077804/2024.

Cod. Mat.: 1015150

poliCia CiVil
dirEToria dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas
ordEM dE rEinÍCio nº 10/2024
ConTraTo: n.º 204/sElos/dgpC/2021
EMprEsa: rEaliZE  sErViÇos  EspECialiZados para 
ConsTrUÇÃo lTda.
oBJETo do ConTraTo: Trata-se de processo para prestação 
de serviços especializados de elaboração dos projetos Executivos 
de arquitetura e engenharia  destinados  à  reforma  e ampliação  
da  delegacia  de  polícia Civil,   localizada   no   município   de 
navegantes/sC
daTa do rEinÍCio: 12/08/2024.

Cod. Mat.: 1015276

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 133/sECoa/
pCsC/2024. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. 
Contratada: AMARO&BOGADO INTERMEDIACAO DE NEGO-
CIOS E VENDAS LTDA. Autorização de Fornecimento nº: 133/
sECoa/pCsC/2024. Origem: prEgÃo ElETrÔniCo nº 0141/
pCsC/2023. Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada 

de 30 fogões para atender as necessidades da polícia Civil de 
santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo 
de entrega dos itens da aF 133/sECoa/pCsC/2024 por 30  dias 
até o dia 21 de agosto de 2024. processo: PCSC 00077507/2024.

Cod. Mat.: 1015273

POLICIA CIVIL
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia Civil.
Contratada: UniVErso pET sHop lTda
Autorização de Fornecimento Nº: 102/sECoM/2024.
Origem: dispensa de licitação nº 040/sECoM/2024.
Objeto: prorrogação do prazo de entrega dos bens, em 07 (sete) 
dias, contados após a finalização do prazo original.
Processo: PCSC 24097/2024.

Cod. Mat.: 1015187

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 0047/2024/CBMSC. Processo: dispensa de 
licitação nº 0028/2024/CBMsC. Contratante: Corpo dE BoM-
BEiros MiliTar dE sanTa CaTarina. Contratada: FUndaÇÃo 
UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina UdEsC. 
Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada para 
realização de curso pós-graduação lato sensu. Valor: r$ 187.800,00. 
Dotação: 11774 / 33.90.39.48 / 1753111034. Vigência: 07/08/2024 
a 06/08/2025. Data: Florianópolis, 07/08/2024. Assinaturas: José 
ananias Carneiro, pelo contratante, e ana paula grillo rodrigues, 
pela contratada.
Aprovação GGG: 2024AS009384.

Cod. Mat.: 1015275

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 316/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 0099/2023/pCi. Objeto: aquisição de Micrômetro medidor 
de espessura, para a superintendência regional de polícia Científica 
em Balneário Camboriú, Termo de Cooperação Técnica 054/2020/
Mp, de 14/12/2020, com o Ministério público de santa Catarina. 
Valor: r$ 1.047,00 (mil e quarenta e sete reais). Contratada: 
siErdoVsKi & siErdoVsKi lTda. Signatário: Edilson sierdovski. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 09/08/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael gazola. Dotação Orçamentária: item: 44.90.52.04. Fonte: 
2.749.234.174. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
João pedro pinheiro Vieira. SGP-e PCI 7911/2024. aprovação 
ggg: 2024as010689.

Cod. Mat.: 1015158

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 315/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 0099/2023/pCi. Objeto: aquisição de scanner automo-
tivo, para a superintendência regional de polícia Científica em 
Balneário Camboriú, Termo de Cooperação Técnica 054/2020/Mp, 
de 14/12/2020, com o Ministério público de santa Catarina. Valor: 
r$ 669,20 (seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos). 
Contratada: go VEndas ElETroniCas lTda. Signatário: 
gustavo oliveira. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assi-
natura: 12/08/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da perícia 
oficial. Signatário: rafael gazola. Dotação Orçamentária: item: 
44.90.52.35. Fonte: 2.749.234.174. Unidade: 16099. subação: 
015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor João pedro pinheiro Vieira. SGP-e 
PCI 7911/2024. aprovação ggg: 2024as010688.

Cod. Mat.: 1015159

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA. EXTRATO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE FORNECIMENTO.CONTRATANTE: instituto do Meio 
ambiente - iMa. CONTRATADA: ls refrigeração ltda (CnpJ 
31.669.124/0001-90) ORIGEM: registro de preço pE nº 300/2023. 
aF: 01/2024. OBJETO: serviço de instalação de ar condicionado, 
Quant. 02, V. unit. r$ 208,00. Valor Contratado: r$ 416,00; serviço 
de manutenção corretiva de ar condicionado, Quant. 01, V. unit. 
r$ 76,74. Valor Contratado: r$ 76,74. Valor Total Contratado: r$ 
792,74. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 
33.90.39.25 e 33.90.39.17, Fonte: 1.753.219.061. assinaTUra: 
pelo iMa: gabriel Vaz pires. pela Contratada: Jéssica do amaral 
de Moraes sandi. Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS010313. Floria-
nópolis, 13 de agosto de 2024. sHEila Maria MarTins orBEn 
MEirEllEs/prEsidEnTE

Cod. Mat.: 1015285
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INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA. EXTRATO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE FORNECIMENTO.CONTRATANTE: instituto do Meio 
ambiente - iMa. CONTRATADA: raridade indústria Química ltda 
(CnpJ 85.101.731/0001-86) ORIGEM: registro de preço pE nº 
107/2023-H. aF: 04/2024. OBJETO: desinfetante líquido aroma 
lavanda\embalagem 500ml, Quant. 360, V. unit. r$ 1,80. Valor 
Contratado: r$ 648,00. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: subação: 
15824, Elemento: 33.90.30.22, Fonte: 1.753.219.061. assina-
TUra: pelo iMa: gabriel Vaz pires. pela Contratada: Vanderleia 
de Mattia Maximiano. Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS008066. 
Florianópolis, 13 de agosto de 2024. sHEila Maria MarTins 
orBEn MEirEllEs/prEsidEnTE

Cod. Mat.: 1015185

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 193/2024. CASAN X AMBIENTUM 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. oBJETo 
ElaBoraÇÃo dE inVEnTÁrio FlorÍsTiCo FlorEsTal E 
FiTossoCiológiCo, proJETo dE sUprEssÃo VEgETal 
E lEVanTaMEnTo dE FaUna. origEM: Cd nº 94/2024/srn
Valor: r$ 28.000,00. praZo: 190 dias. daTa dE inÍCio 12/08/2024.

Cod. Mat.: 1015111

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
pregão Eletrônico nº 01/2024 – Contrato 2024.09. Valor: r$251.000,00. 
objeto: aquisição de 02 (dois) veículos automotores tipo sedan para 
integração à frota da CEasa/sC, conforme especificações descritas 
no Termo de referência e pregão Eletrônico nº 01/2024 e proposta 
financeira da contratada. Contratada: pEdragon aUTos lTda. 
sgp-e n° 311/2023. são José, 13 de agosto de 2024.
assinatura pela Contratante: Emerson Martins, diretor presidente, 
interino.
assinatura pela Contratada: lilian de Freitas sanguinetti Ferreira.
Fiscal do Contrato: diego Ênio da silva.

Cod. Mat.: 1015016

CIASC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 319/2024. Contratada: 
RCC - RECICLAGEM DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. (RCC AMBIENTAL) - CNPJ: 24.961.980/0001-57- Ori-
gem: CiasC 0777/2024 – CIG 0892/2024 - Objeto: prestação de 
serviços de acondicionamento de detritos e entulhos na sede do 
ConTraTanTE, de acordo com a proposta da ConTraTada 
constante no processo CiasC n° 0777/2024. - Valor mensal: r$ 
1.920,00 – Valor anual: r$ 23.040,00 – Vigência do contrato: a 
partir de 01 de setembro de 2024, por 12 (doze) meses. Data: 
Florianópolis, 12 de agosto de 2024. Signatário: diego ricardo 
Holler – Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC.

Cod. Mat.: 1015254

CIASC - CIASC - EXTRATO DE ADITIVO 001/2024 - CONTRA-
TO Nº 053/2021. Contratada: LUCIANO DA ROCHA FOGAÇA 
LTDA - CNPJ: 42.952.466/0001-37 - Origem: CiasC 0764/2023 
- Objeto: Contratação de prestação de serviços de Exames de 
Eletrocardiogramas e Testes Ergométricos Computadorizados. 
Aditivo 001/2024: VigÊnCia - prorrogar o prazo de execução 
do contrato ora aditado por 12 (doze) meses, a partir de 25 de 
setembro de 2024. Data: Florianópolis, 12 de agosto de 2024. 
Signatário: diego ricardo Holler - Vice-presidente administrativo 
e Financeiro do CiasC.

Cod. Mat.: 1015258

EXTRATO DE CONTRATO nº 00601/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0032/2024 CONTRATANTE:  
Epagri - Urussanga (EE) CONTRATADA: serjao restaurante e 
pizzaria ltda  CNPJ/CPF: 01.867.724/0001-08 OBJETO: Mate-
rial de Consumo  VIGÊNCIA: 05/08/2024 a 31/12/2024 VALOR 
GLOBAL: r$ 24.300,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903941; ação 
2206; Fonte 100, 240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 05/08/2024, por Terezinha dos anjos 
Cruz, repres. legal. Deferido GGG 2024as010557

Cod. Mat.: 1015319

EXTRATO DE CONTRATO nº 00605/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0012/2024i CONTRATAN-
TE:  Epagri - dEgEF - dEgEF - divisão de gestão Financeira 
CONTRATADA: Ena - Fundação Escola de governo  CNPJ/CPF: 
11.216.929/0001-79 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊN-
CIA: 09/08/2024 a 08/08/2025 VALOR GLOBAL: r$ 14.541,43 
ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903948; ação 3698, 2171, 2206, 
2117, 12965; Fonte 100, 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
07 - licitação inexigível ASSINADO EM: 07/08/2024, por Estevão 
roberto ribeiro, repres. legal. Deferido GGG 2024as010478

Cod. Mat.: 1015320

EXTRATO DE CONTRATO nº 00599/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0055/2024 CONTRATAN-
TE:  Epagri – Cepaf CONTRATADA: Mercosul agronegocios ltda  
CNPJ/CPF: 11.258.338/0001-64 OBJETO: Material de Consumo  
VIGÊNCIA: 02/08/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 
210.986,27 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903011, 33903031; ação 
2206, 3698, 15086, 15420, 2171, 2117, 12965; Fonte 100, 240, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 02/08/2024, por Jhon Maykel sbardelotto, repres. legal. 
Deferido GGG 2024as010746

Cod. Mat.: 1015336

EXTRATO DE CONTRATO nº 00561/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0049/2024 CONTRATANTE:  
Epagri - itajaí (EE) CONTRATADA: superar ltda Epp  CNPJ/CPF: 
13.482.516/0001-61 OBJETO: Material de Consumo VIGÊNCIA: 
12/08/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 128.033,94 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 44905234; ação 3698, 2117, 2171, 2206; Fonte 
100, 240, 260 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - licitação inexigível 
ASSINADO EM: 09/08/2024, por Josiane Bagatoli, repres. legal. 
Deferido GGG 2024as010260

Cod. Mat.: 1015358

EXTRATO DE ADITIVO nº 00782/23 - TA – 01 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 -  nº. 0069/2023 CONTRATANTE:  Epagri - lages 
(EE) CONTRATADA: sultec serviços e Comércio ltda.  CNPJ/CPF: 
46.391.648/0001-37 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 
10/07/2024 a 19/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 114.375,00 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903024, 33903026, 33903917, 33903916, 
33903999, 33903025; ação 3698, 2117, 2171, 2206; Fonte 100, 
240, 260, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
EletrônicoASSINADO EM: 10/07/2024, por Bruno neto Borges, 
repres. legal. Deferido GGG 2024as009491

Cod. Mat.: 1015316

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 – PMBP
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna público 
que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, para a contratação de empresa(s) especializada(s) 
para a prestação dos serviços de limpeza pública, zeladoria 
urbana e da praia do município de Balneário Piçarras, com-
preendendo sistemas complementares de limpeza urbana, 
detalhando as atividades, horários e demais aspectos. Valor 
de referência: R$ 2.909.200,64 (dois milhões novecentos e 
nove mil duzentos reais e sessenta e quatro centavos). Rece-
bimento das propostas: 08h do dia 14/08/2024 até às 08h29min 
do dia 28/08/2024. Data/horário da abertura da sessão pública: 
08h30min do dia 28/08/2024. local: Portal do Compras Públicas 
– https://www.portaldecompraspublicas.com.br. registrado no TCE 
sob o nº E22E824daEF8170a639Fa7514402Ba27dC0971E3. 
Balneário piçarras (sC), 12 de agosto de 2024. Tiago Maciel 
Baltt – Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1015197

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
aViso dE EdiTal dE ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 
002/2024-FMEdUCa
F133B1B78126293dC510dBC9534C9CB096ECaa11
Modalidade de licitação: Concorrência Eletrônica Tipo de licitação: 
Menor preço global
objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para EXECUÇÃo dE 
oBra dE rEForMa da EBM ManoEl EdUardo, ConForME 
proJETo BÁsiCo anEXo ao EdiTal, conforme especificações 
técnicas do Termo de referência. CrEdEnCiaMEnTo no siTE 
www.bll.org.br: até o dia 12/09/2024 às 14h30min (quatorze horas 
e trinta minutos). EnVio da proposTa dE prEÇos E HaBi-
liTaÇÃo: até o dia 12/09/2024 às 14h30min (quatorze horas e 
trinta minutos), no site www.bll.org,br. inÍCio da sEssÃo dE 
dispUTa dE prEÇos: dia 12/09/2024 às 14h31min (quatorze 
horas e trinta e um minutos), no site www.bll.org,br. informações: 
Telefone: (0XX47) 3393-9500 – ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 19 de julho de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1015229

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
aViso dE EdiTal dE prEgÃo ElETrÔniCo nº 020/2024-pMB
4288FF461BC4a092CdaC1083a054C5EFFF2C62B3
Modalidade de licitação: pregão Eletrônico. Tipo de licitação: Menor 
preço por item.  objeto: “aQUisiÇÃo dE ÁgUa MinEral E gÁs 
dE CoZinHa para aTEndEr as nECEssidadEs da adMi-
nisTraÇÃo MUniCipal”, conforme especificações técnicas do 
Termo de referência. CrEdEnCiaMEnTo no siTE www.bll.org.
br: até o dia 23/08/2024 às 13h30min (treze horas e trinta minutos). 
EnVio da proposTa dE prEÇos E HaBiliTaÇÃo: até o dia 
23/08/2024 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), no site www.
bll.org,br . inÍCio da sEssÃo dE dispUTa dE prEÇos: dia 
23/08/2024 às 13h31min (treze horas e trinta e um minutos), no 
site www.bll.org,br. MaiorEs inForMaÇÕEs: o edital na íntegra 
e todos os seus anexos estão à disposição através do site www.
bll.org.br, e no site: www.bombinhas.sc.gov.br no link licitações. 
Telefone: (0XX47) 3393-9500 – ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 12 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1015317

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
ao ConTraTo 018/2024–FMs
7583662087a36F012a632Fd3d48B365d679E5d80
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto “a prorro-
gaÇÃo dE 90 (noVEnTa) dias no prazo de vigência original, 
bem como o acréscimo no valor de r$ 54.321,25 (cinquenta e 
quatro mil trezentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), 
que representa 37,8018% do valor inicial. este acréscimo é devido 
à ampliação da área coberta, troca de bancadas de granito, troca 
dos suportes de fixação das bancadas existentes, adição de co-
bertura metálica na entrada, aplicação de massa de regularização 
e pintura da fachada externa (torre caixa d´água e recepção)”. 
ConTraTada: sanTos E sanTana Construções e serviços 
ltda Epp, inscrita no CnpJ sob nº 08.814.296/0001-96, com sede 
na Marginal oeste, 20, Varzea, itapema/sC, CEp 88220-000,daTa 
da assinaTUra: 07 de agosto de 2024.
Bombinhas, 12 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1015386

BRAÇO DO NORTE
EsTado dE sanTa CaTarina AVISO DE LICITAÇÃO   proCEsso 
liCiTaTório nº 41/2024dispEnsa n° 41/2024 o prefeito Municipal 
de Braço do norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, 
torna público que realizou processo licitatório nº 41/2024, na mo-
dalidade dispEnsa nº 41/2024, FICARÁ ABERTO NO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS DO DIA 16/08/2024 ÁS 09:00HS AO 
DIA 21/08/2024 ÁS 09:00HS, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE AL-
MOÇO E CAFÉ DA TARDE (REFEIÇÕES COMPLETAS) PARA 
OS PARTICIPANTES DOS GRUPOS DA TERCEIRA IDADE DO 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA INTERNACIONAL DO IDOSO.” PESQUE E PAGUE BEIRA 
RIO A R$ 60,00 (SESSENTAS REAIS) A REFEIÇÃO COMPLETA. 
o edital e seus anexos encontram-se a disposição para consultar 
ou obter através do endereço av. Felipe schmidt, 2070 Centro, 
Braço do norte/sC, ou pelo site do Município de Braço do norte, 
https://www.bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes, e https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/. Braço do Norte, 05 de Agosto 2024. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL.

Cod. Mat.: 1015302

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
56/2024 CONCORRÊNCIA Nº 56/2024 o prefeito Municipal 
de Braço do norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, 
torna público que realizará processo licitatório nº 56/2024, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA COM REGISTRO 
DE PREÇO nº 56/2024, tendo como critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, sendo a abertura às 9:00hs do dia 04 de se-
tembro de 2024, objeto “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA ANDRÉ JOSÉ DA 
SILVA, BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, BRAÇO DO 
NORTE/SC”. o edital e seus anexos encontram-se a disposição 
para consultar ou obter através do endereço eletrônico https://bra-
codonorte.sc.gov.br/, e https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/ Braço do norte, 12 de agosto de 2024. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL.

Cod. Mat.: 1015303
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CAPINZAL
aViso dE liCiTaÇÃo – rEpUBliCaÇÃo
processo licitatório nº 0127/2024
pregão Eletrônico n° 0060/2024
oBJETo: : aquisição de equipamentos agrícolas para uso da 
secretaria de agricultura e Meio ambiente .
aBErTUra da sEssÃo: dia 26/08/2024. ForMa dE JUlga-
MEnTo: Menor preço
inForMaÇÕEs do EdiTal: no site do Município de Capinzal: 
www.capinzal.sc.gov.br
Capinzal, 12 de agosto de 2024.
Elaine gotardo
agente de Contratação
Município de Capinzal

Cod. Mat.: 1015011

CAPIVARI DE BAIXO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024/PMCB/FMS

objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço continuado de recargas e botijões de gás de petróleo (glp) 
p13 e p45, para o FMs e de mais secretaria do município, bem 
como (polícia Militar, Civil e Corpo de Bombeiros). Tipo Menor preço 
por item. data: 27/08/2024 às 09hs00min na sala de licitações do 
setor de Compras da prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/
sC, rua Ernani Cotrin, 187, Centro. Maiores informações em (48) 
3621-4400 das 07hs às 13hs ou pelo site www.capivaridebaixo.
sc.gov.br. Capivari de Baixo/sC, 12 agosto de 2024. Marcia roberg 
Cargnin -  prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1015047

CELSO RAMOS
Concorrência Eletrônica 04/2024 para a contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de materiais e realização de 
serviços de extensão de rede elétrica para as rUas Quintino João 
Barbosa, gilvânio de lorenzi, João antônio Fabris, João Comim, 
Francisco Fernandes  e Helia de Mathia Fernandes, localidade 
santo antônio e aldo de Matia, localizadas no Municipio de Celso 
ramos/sC, em conformidade com a portaria Conjunta sgg/sEF 
014/2024 22238-a - 04/04/2024 doE sC Fundo social - processo: 
sCC 4705/2024. da sessão pública: 27 de agosto de 2024 às 13 
horas. Endereço eletrônico: “portal de Compras publicas” através 
do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. luiz angelo grassi 
– prefeito. Celso ramos, 13/08/2024

Cod. Mat.: 1015211

CORONEL MARTINS
prEFEiTUra MUniCipal dE CoronEl MarTins/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
processo n. 035/2024, prEgÃo prEsEnCial 10/2024
objeto: aQUisiÇÃo dE UMa planTadEira para a sECrETaria 
MUniCipal dE agriCUlTUra.
o rECEBiMEnTo dos doCUMEnTos dar-sE-Á aTÉ Às 
15:00 Horas do dia 23 dE agosTo dE 2024, junto ao setor 
de licitações desta prefeitura, situado no endereço acima indica-
do. a íntegra do edital e seus anexos poderá ser obtida no diário 
oficial dos Municípios. Esclarecimentos pelo e-mail: licitacao@
coronelmartins.sc.gov.br
Coronel Martins, 12 de agosto de 2024.
Código registro TCE: 420A4DD0F936A349EE6EE1720BA7306B-
3D6158F8
MoaCir BrEsolin– prEFEiTo MUniCipal

Cod. Mat.: 1015247

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa CaTarina goVErno do MUniCÍpio dE 
CriCiÚMa sECrETaria dE inFraEsTrUTUra, planEJa-
MEnTo E MoBilidadE UrBana. 2º aViso dE alTEraÇÃo 
E rEMarCaÇÃo EdiTal ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº. 
037/pMC/2024 (processo administrativo n.º 687815) o MUniCÍ-
pio dE CriCiÚMa, por intermédio da sECrETaria MUniCipal 
dE inFraEsTrUTUra, planEJaMEnTo E MoBilidadE 
UrBana leva ao conhecimento dos interessados que, no edital 
acima epigrafado que tem como objeto a execução das obras de 
implantação da 3ª Etapa do Binário da avenida santos dumont, 
são feitas as seguintes retificações: 1ª) no corpo do edital e na 
minuta do contrato, onde se lê: regime de empreitada por prEÇo 
gloBal; leia-se:  regime de empreitada por prEÇo UniTÁrio.  
2ª) no corpo do edital, onde se lê: r$ 33.054.011,23 (Trinta e três 

milhões cinquenta e quatro mil onze reais e vinte e três centavos); 
leia-se: r$ 31.805.525,40 (Trinta e um milhões oitocentos e cinco 
mil quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos). 3ª) no 
subitem 13.12.2 do edital, fica excluída a “Nota” da Letra “a” - Ob-
servações. Mantêm-se inalteradas as demais condições do Edital 
e anexos. Em virtude das alterações acima, fica REMARCADO 
o liMiTE para rECEBiMEnTo das proposTas para até às 
8h30min do dia 20 de setembro de 2024, e o iniCio da sEssÃo 
pÚBliCa para às 9h do dia 20 de setembro de 2024 - horário de 
Brasília-dF. o edital alterado e seus anexos, estarão disponibilizados 
somente em mídia digital através de download gratuito na plataforma 
Bll CoMpras pelo site: www.bll.org.br ou na página eletrônica 
do município no sitio: www.criciuma.sc.gov.br, a partir da data da 
publicação do aviso desta licitação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Criciúma. paÇo MUniCipal MarCos roVaris 
-CriCiÚMa/sC, 12 de agosto de 2024 Jóri raMos pErEira 
- sECrETÁrio dE inFraEsTrUTUra, planEJaMEnTo E 
MoBilidadE UrBana. (assinado no original)

Cod. Mat.: 1015301

EsTado dE sanTa CaTarina  goVErno do MUniCÍpio dE 
CriCiÚMa sECrETaria MUniCipal dE saÚdE. EdiTal dE CHa-
MaMEnTo pÚBliCo n.º 025/FMs/2024 para CrEdEnCiaMEnTo 
(processo administrativo n.º 701844) oBJETo: Convocação de inte-
ressados para CrEdEnCiaMEnTo de prestadores de serviços de 
assistência à saúde, especializados em diagnóstico em laboratório 
Clínico, para   atendimento ambulatorial da população usuária do 
sistema Único de saúde - sUs do Município de Criciúma/sC, no 
conjunto de procedimentos do grupo 02/subgrupo 2; 13 e 14, na 
área de  diagnóstico em laboratório Clínico, com valor  constante 
na tabela sigTap/sUs + taxa de coleta + complemento de tabela, 
com seus respectivos valores financeiros  indicados, no Anexo I do 
Termo de referência. pErÍodo para o CrEdEnCiaMEnTo: a 
partir do dia 13/8/2024 até 19/8/2024, mediante apresentação do 
requerimento de Credenciamento e os documentos exigidos no 
item 5 deste Edital. loCal dE EnTrEga dos doCUMEnTos: 
protocolo da diretoria de licitações e Contratos do Município 
de Criciúma, localizada no pavimento superior do edifício sede 
da municipalidade – paço Municipal Marcos rovaris, sito na rua 
domênico sônego, 542 - Criciúma-sC, entre 8h e 17h. EdiTal: 
as s interessadas em participar da presente Edital deverão obter 
cópia do Edital, seus anexos através de download gratuito na 
página eletrônica do município no sitio: www.criciuma.sc.gov.br, a 
partir da data da publicação do aviso deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Criciúma.  paÇo MUniCipal MarCos 
roVaris-CriCiÚMa/sC, 12 de agosto de 2024. dEiVid dE 
FrEiTas Floriano - sECrETÁrio MUniCipal dE saÚdE.  
(assinado no original)

Cod. Mat.: 1015052

GRÃO PARÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
FUndo MUniCipal dE saÚdE dE grÃo-parÁ
dispensa de licitação
processo de licitação n° 10/2024
Edital de dispensa de licitação n° 04/2024
objeto: Contratação de empresa especializada para a instalação 
de rastreadores veiculares e fornecimento de software de monito-
ramento, visando atender às necessidades operacionais do fundo 
municipal de saúde de grão-pará.  o prazo para apresentação 
de propostas adicionais inicia em 14/08/2024 às 00:00 horas e 
encerra em 16/08/2024 às 23:59 horas via e-mail: licitacoes@
graopara.sc.gov.br.
grão-pará/ sC, 12 de agosto de 2024.
HElio alBErTon JUnior
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1015364

JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará 
realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 427/2024, 
portal de Compras do governo Federal   nº 90427/2024, visando 
a Contratação de serviços de locação de ambulâncias, tipo "B", 
para atendimento das necessidades do saMU, na data/Horário: 
27/08/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, Uasg 453230. Chave no 
TCE B1adC82EdaC45443C691aF176CE11FB604Ed0343
Joinville/sC, 07 de agosto de 2024. ricardo Mafra – secretário 
de administração e planejamento. silvia Cristina Bello – diretora 
Executiva

Cod. Mat.: 1014457

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que o saldo remanescente de 14 kg do item 
17 - doce de fruta sabores variados sem adição de açúcar, do 
processo licitatório de Chamada Pública nº 076/2024 destinada 
à aquisição de gêneros alimentícios diversos da Agricultura 
Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar para as 
Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de 
chamada pública, para compra a partir do ano de 2024, restou 
fracassado, conforme a ata de julgamento das amostra, realizada 
em 02 de agosto de 2024. a ata da reunião encontra-se, na íntegra, 
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no 
link "Editais de Licitações".
Joinville, 12 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015099

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 033/2024 destinado ao credenciamento 
de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, le-
galmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito 
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Admi-
nistração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto 
Companhia Águas de Joinville. após análise dos documentos, 
a agente de Contratação decide HABILITAR: Konect Sociedade 
de Crédito Direto S.A. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 
para interposição de recursos. a ata da reunião para julgamento 
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
Joinville, 12 de agosto de 2024.
Cláudia Fernanda Müller - agente de Contratação – portaria nº 
134/2024

Cod. Mat.: 1015132

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 
331/2024, destinada à aquisição do medicamento asCiMiniBE 
40mg para o Hospital Municipal são José, por meio de dispensa 
de licitação, para atendimento de demanda judicial. Fornecedor: 
onCoprod disTriBUidora dE prodUTos HospiTalarEs 
E onCológiCos lTda e Valor Total: r$ 63.210,60. Fundamento 
legal: art. 75, inc. Viii, da lei n°. 14.133/2021. parecer Jurídico sEi 
nº 0022069144, de 12 de julho de 2024.
Joinville, 08 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015068

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
416/2024, destinada à contratação de 02 (duas) inscrições para a 
XV Jornadas Brasileiras de direito processual 2024. Fornecedor: 
insTiTUTo BrasilEiro dE dirEiTo proCEssUal  e Valor 
Total: r$ 2.900,00. Fundamento legal: art. 74, inciso iii alínea f, 
da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico sEi nº 0022336756, de 06 
de agosto de 2024.
Joinville, 08 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015069

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através da Concorrência nº 337/2024 - Uasg 453230, destinado 
a Revitalização da Praça do Bosque, localizada no bairro Costa 
e Silva, bem como, o julgamento efetuado pela pregoeira, adju-
dicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo 
valor global, qual seja: gK ConsTrUCoEs lTda - r$183.700,00.
Joinville, 12 de agosto de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015113
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aViso dE HoMologaÇÃo - o Município de Joinville, através 
da Unidade de licitações da secretaria administração e plane-
jamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa 
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do pregão 
Eletrônico nº 327/2023 para o Registro de Preços, visando a futura 
e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento 
aos pacientes no Hospital são José de Joinville e Unidades de 
saúde da rede da secretaria Municipal da saúde do Município 
de Joinville, Uasg 453230, bem como o julgamento efetuado pela 
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em 
seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: BMi prosper ltda, 
item 59 - r$10,33. Joinville/sC, 12 de agosto de 2024. ricardo 
Mafra, secretário da administração e planejamento. silvia Cristina 
Bello, diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1015064

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 386/2024, portal de Compras 
do governo Federal   nº 90386/2024, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada 
no serviço de chaveiro com fornecimento de material , na data/
Horário: 30/08/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, Uasg 453230. 
Chave TCE: 698F4a3E3917532a426931FdCE9CE8466F6d2E0d.
Joinville, de 09 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015009

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 314/2024, portal de 
Compras do governo Federal   nº 90314/2024, visando a futura 
e eventual aquisição de instrumentos musicais e insumos, para 
uso nas aulas da Escola de Música Vila lobos, na data/Horário: 
27/08/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, Uasg 453230. Chave 
TCE:62834CFBad179a32C4289FCd7647628d88CB1F90.
Joinville, de 09 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1015010

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico 65/2024 pMl
Objeto: registro de preços destinado a Contratação de Empresa 
Especializada para confecção de impressos, artes, impressões, 
crachás, certificados, encadernações, blocos, para aquisição 
de receituários, pastas personalizadas para diversos setores da 
secretaria Municipal da saúde de lages.
Abertura: 27/08/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 2.969.702,90
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 13 de agosto de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário de Administração e Fazenda

Cod. Mat.: 1015221

MAJOR VIEIRA
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE MaJor ViEira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2024
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM RECURSOS 
PROVENIENTES DO GOVERNO DO ESTADO - PROCESSO TR 
16822/21 E PROCESSO TR 23242/21 DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PECUÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC. Tipo: menor preço | por 
iTEM; disputa/data/hora: 26/08/2024 às 08h30. recebimento de 
propostas até às 08h00mim, no endereço eletrônico www.bll.org.br 
do dia 26/08/2024. Informações: licitacao.majorvieira@yahoo.com.
br Fone (47) 3655-1111. Cópia do edital no site www.majorvieira.
sc.gov.br/. Edson sidnei schroeder. prefeito Municipal. 12/08/2024.

Cod. Mat.: 1015166

ORLEANS
adiTiVo dE praZo E Valor
aditivo nº 07 – Contrato nº 117/2022
Contratante: prefeitura Municipal de orleans
Contratada: dutra Construções e reformas – Eireli.
Valor aditivado: r$37.619,38 (trinta e sete mil, seiscentos e deze-
nove reais e trinta e oito centavos).
Vigência – início: 24/08/2024 Término em 13/09/2024.
licitação: Concorrência para obras e serviços de Engenharia nº 
3/2022.
recursos/dotação: 51/2024 – aquisição de terreno, construção, 
ampliação e reforma da rede física – Ensino fundamental – su-
peravit financeiro transferência de convênio Estado – Educação
objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de construção do novo Centro de Educação infantil genésio 
Mazon, no bairro Barro Vermelho em orleans/sC conforme anexos.
orleans - sC, 12 de agosto de 2024
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1015284

PALHOÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO: Modalidade: Concorrência pública nº 
179/2024/ pMp. Objeto: Contratação de empresa para execução 
de drenagem, pavimentação asfáltica e sinalização viária, localizada 
na rua arcanjo Cândido da silva, Bairro praia de Fora, palhoça/sC, 
incluindo fornecimento de material e mão de obra. dia 23/08/2024 
às 09h00min (horário de Brasília). Local da retirada do Edital e 
Anexos: www.palhoca.sc.gov.br e portal de Compras públicas. 
palhoça, 09 de agosto de 2024.
EdUardo FrECCia. prEFEiTo MUniCipal

Cod. Mat.: 1015164

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 61/2024. Modalidade: pregão Eletrônico nº 
29/2024. Objeto: rEgisTro dE prEÇos para ConTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE ConFECÇÃo dE MaTErial grÁFiCo. Data 
da entrega dos envelopes: 27/08/2024 até as 08:30 horas. Data da 
abertura: 27/08/2024 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de 
licitações da prefeitura, nos sites www.palmitos. sc.gov.br e sistema 
Bolsa de licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br. palmitos, 12 de 
agosto de 2024. dair Jocely Enge – prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1015251

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a nova lei de licita-
ções, que realizará o procedimento licitatório abaixo: LICITAÇÃO 
Nº 152/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Maior preço por 
lote único.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para ConTraTaÇÃo  dE insTiTUiÇÃo Finan-
CEira pÚBliCa oU priVada, inClUsiVE soB a ForMa dE 
CoopEraTiVa dE CrÉdiTo, aUToriZada a FUnCionar 
pElo BanCo CEnTral do Brasil, para a prEsTaÇÃo 
dE sErViÇos dE CEnTraliZaÇÃo, proCEssaMEnTo E 
gErEnCiaMEnTo dE CrÉdiTos proVEniEnTEs dE 100% 
da FolHa dE pagaMEnTo dos sErVidorEs pÚBliCos 
MUniCipais, aTiVos E inaTiVos, CoMissionados, ConTra-
Tados,  ConCUrsados E ClT’s, inClUsiVE aQUElEs QUE 
VEnHaM a sEr adMiTidos, ConTraTados oU noMEados 
dUranTE a VigÊnCia da ConTraTaÇÃo, EM CarÁTEr dE 
EXClUsiVidadE, rEspEiTado o prinCÍpio dE porTaBi-
lidadE das ConTas, oBsErVadas as norMaTiZaÇÕEs 
EsTaBElECidas pElo BanCo CEnTral do Brasil, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
início da sessão de disputa de preços: 29 de agosto de 2024 às 
08h30m.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;

são Francisco do sul, 12 de agosto de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁrio MUniCipal dE adMinisTraÇÃo E gEsTÃo 
dE pEssoas

Cod. Mat.: 1015134

FUndo MUniCipal dE assisTÊnCia soCial
AVISO DE LICITAÇÃO
o MUniCÍpio dE sÃo FranCisCo do sUl, através do Fundo 
Municipal de assistência social, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que em conformidade com a lei nº 10.520/2002, a lei 
Complementar n.º 12/2006, o decreto nº 3.555/2000, decreto 
Municipal nº 3.310/2020, que regulamentam a licitação na mo-
dalidade de pregão Eletrônico, bem como, a lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e suas modificações, que realizará o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 008/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por lote.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para aQUisiÇÃo de gêneros alimentícios, in-
dustrializados, hortifrutigranjeiros, produtos cárneos, material de 
higiene, material de limpeza, material elétrico, material de proteção 
e segurança e material de acondicionamento e embalagem para 
manutenção do equipamento Casa abrigo Johanna stamerjohan 
Fischer, MUniCÍpio dE sÃo FranCisCo do sUl – sC, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Início da Sessão de Disputa de Preços: data/Hora: 27 de agosto 
de 2024 às 08h30m.
o edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. getúlio Vargas, 01 – Centro, das 08h às 14h, 
ou no site www.saofranciscodosul.sc.gov.br.
são Francisco do sul, 12 de agosto de 2024.
JorgE lUiZ da silVa BaTisTa
gestor do Fundo Municipal de assistência social

Cod. Mat.: 1015130

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 79/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 28/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

1. Objeto: registro de preços para fornecimento parcelado de 
materiais de construção, equipamentos, ferramentas e insumos, 
conforme as necessidades das secretarias de administração, Edu-
cação, assistência social, desenvolvimento e Urbano, obras, policia 
Militar, policia Civil, Bombeiros, Famsid e secretaria de saúde.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 23/08/2024 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 12 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1015137

TANGARÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE TangarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n. 123/2024 pregão Eletrônico n. 50/2024
objeto o registro de preço a ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
FornECEr MaTEriais dE ConsTrUÇÃo CiVil para as 
sECrETarias do MUniCÍpio. as documentações e propostas 
de preços serão recebidas até às 14h00min do dia 23/08/2024.  o 
edital e seus anexos podem ser obtidos na sede adm. do Município, 
sito a av. irmãos piccoli, 267, Fone 49 35327450 ou através dos 
sites https://www.tangara.sc.gov.br/ e https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br/18/.
Tangará, 12 de agosto de 2024.

aldair Biasiolo
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1015129
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Eu, adriana CrisTina lindnEr CpF XXX.XXX.489.91, declaro 
através desta publicação a perda/extravio do equipamento de im-
pressão de cupom fiscal (ECF), registrado em nome da empresa 
l E r parTiCipaÇÕEs liMiTada, do qual sou proprietária de 
CnpJ 21.861.355/0001-45, inscrição Estadual 25.757.237-6. Equi-
pamento: tipo: ECF-iF, marca: Epson, modelo: TM-T900F, versão: 
01.01.00, caixa: 2, nº de fabricação: Ep121510000000004894. 
conforme registro 0697073/2024-Bo-00601.2024.0027788, com 
data de 29 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1015133

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA
prezados senhores acionistas, venho por meio do EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EX-
TRAORDINÁRIA da Companhia ARENA PETRY PRODUÇÕES 
E EVENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade por 
ações, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 22.618.199/0001-59, nirE 
42300044741 da Junta Comercial de santa Catarina, com domicílio 
no Município de são José, no Estado de santa Catarina, na rodovia 
sC 281, nº 4.000, CEp 88.122-001, convocá-los a participar da 
assembleia da companhia conforme segue:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Em primeira chamada as 
13:00h; do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, com 
quórum legal de instalação; em segunda chamada as 13:30h, com 
qualquer quórum, para tratar da seguinte pauta:
análise e deliberação a respeito das demonstrações financeiras 
da companhia referente aos exercícios de 2021, 2022 e 2023.
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Em primeira convocação 
as 15h00min, do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, 

com quórum legal de instalação, as 15:30h com qualquer quórum, 
para deliberarmos sobre a seguinte ordem do dia:
1 - discussão a respeito da situação financeira da companhia, 
incluindo análise dos processos judiciais em andamento e citação 
da Companhia na ação 5006793-09.2024.4.04.7200/sC;
2 - proposta de aumento de capital, com emissão de novas ações 
e definição do preço de emissão.
3 - informe e deliberação a respeito do contrato de locação onerosa 
do uso de espaço assinado com Hr Floripa ltda.;
4 - assuntos gerais;

são José/sC, 08  de agostos de 2024.
djalma Vando Berger
diretor-presidente

Cod. Mat.: 1014516

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES

A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC de 
forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.

Benefícios da nova ferramenta de acesso GOV.BR:

• Praticidade: Acesse o DOE/SC com apenas uma conta, sem a necessidade de novos cadastros. 
• Segurança: Seus dados são protegidos por um sistema de autenticação confiável do Governo Federal. 
• Agilidade: Encontre as informações que você precisa de forma mais rápida e eficiente. 
• Comodidade: Acesse o DOE/SC de onde estiver, a qualquer hora, através do seu computador, tablet ou smartphone.
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